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APRESENTAÇAO

Este documento sumariza os principais aspectos
discutidos, inclui os papers que inspiraram as
principais exposições, bem como reflete as
recomendações de consenso dos participantes do
Seminário Municipalização das Políticas Públicas,
realizado em 21 e 22 de setembro em Brasília.

O referido seminário resultou de uma ação
cooperativa entre o IPEA - Instituto de Pesquisa
Económica Aplicada, a ENAP - Escola Nacional de
Administração Pública e o ISAM - Instituto Brasileiro
de Administração Municipal, viabilizada pelo apoio do
Programa das Nações Unidas para o Desenvol
vimento - PNUD, através do projeto BRA 93/011.

O paper do Prof. Ademar K. Sato, da Coordenação
de Políticas Sociais do IPEA, denominado O Interesse
pela Descentralização, consistiu no balizamento central
da organização do evento.

A principal motivação para realizar o seminário foi
avançar na discussão do processo de descentralização e
consequente municipalização das políticas de prestação
dos serviços públicos de interesse local, frente à revisão
constitucional que está em curso.

Ao tomar a iniciativa de realizar o evento, o IPEA
dá continuidade às iniciativas que vêm desenvol
vendo e' promovendo, inclusive em associação com o
IBAM, no sentido da descentralização e do forta
lecimento do pacto federativo.

O seminário representou, também, a
continuidade de um processo conjunto de
trabalho, estabelecido na elaboração pelo IBAM
para o IPEA de uma série de estudos denominada
“Reforma Fiscal e Gerenciamento do Setor
Público”, finalizada em abril deste ano. As
principais conclusões destes estudos motivaram
as exposições centrais em quatro sessões do
seminário.

A integração a este processo cooperativo da
ENAP, viabilizou a realização do evento no Distrito
Federal e evidencia a disposição deste organismo
governamental em alinhar-se com o IBAM e o IPEA,
na perseguição de objetivos de democracia e
federalismo para o país.

A Carta de Brasília, decorrente dos debates e
posições defendidas no evento, alinha de forma obje
tiva e consensual, recomendações à questão da
descentralização/ municipalização da prestação dos
serviços públicos.

As opiniões expressas pelos Ministros Alexis
Stepanenko e Romildo Canhin - do Planejamento e da
Administração Federal, além de virem ao encontro dos
argumentos técnicos defendidos e debatidos, conferem o
peso político e atestam a seriedade com que o Estado
brasileiro vem conduzindo o advogado processo de
descentralização da prestação de serviços públicos.





O Interesse pela Descentralização

Ademar K. Saio
Economista, Cientista Social e Técnico do IPEA

Cooi denador Nacional do Seminário Municipalizaçào das Políticas Públicas

Nos últimos anos, a descentralização tem
constado, de forma notável, da pauta de discussão
das políticas públicas. Está na agenda das
autoridades governamentais, na análise dos
estudiosos da gestão pública e no campo de ação dos
representantes de grupos de interesse.

A preocupação das autoridades governamentais
pela descentralização administrativa e orçamentária
é pragmática, delineando o jogo político de acúmulo,
manutenção e perda de poder, não só entre as três
instâncias do Executivo, como entre os diversos
componentes do próprio sistema político. Não é
casual que, embora a Constituição de 1988
estabeleça princípios descentralizantes no que se
refere às competências e às atribuições da União,
Estados e Municípios, a sua regulamentação através
de leis complementares esteja bastante atrasada.

No caso dos analistas de gestão pública, o tema
de descentralização tem gerado muita controvérsia.
Seria esta controvérsia apenas conceituai?
Observe-se que as divergências conceituais em si
mesmas expressam tomadas de posição
eminentemente políticas, na medida em que é
facultado aos analistas se apresentarem como
detentores dos critérios de racionalidade e
participarem do jogo democrático como “cidadãos
excepcionalmente ativos”. Como diz Lindblom (1980)
“no jogo do poder, a relação dos principais jogadores
inclui as autoridades governamentais eleitas e
nomeadas, os líderes de partidos e grupos de
interesse e um pequeno número de cidadãos
excepcionalmenteativos” (grifo nosso)

Quanto aos grupos de interesse, o nosso
entendimento é que eles não se restringem aos
empresários ou intermediários que buscam assegurar
posições privilegiadas para seus negócios dentro do
aparelho do Estado. Para muitos outros segmentos
da população, agrupados em organizações sindicais,
profissionais, comunitárias, entre outras, grupos de
pressão representam o principal meio de exercer
influência no processo decisório político. Este método
tem-se tornado crescentemente importante com a
democratização do país.

Já frisamos que muitos dos princípios
descentralizantes que constam da Constituição só se
tornarão efetivos se regulamentados por leis
complementares, ainda não aprovadas. Esses
princípios deverão ser também objeto de debate na
reformulação constitucional. A descentralização é,
portanto, uma peça importante no tabuleiro do jogo
democrático do poder.

O objetivo deste trabalho é mostrar a controvérsia
conceituai, o seu porquê e o que está em jogo quando
se fala em descentralização.

A descentralização na Constituição
brasileira de 1988

A atual Constituição estabelece que os Municípios
são considerados como parte integrante da
Federação. Isto não é um detalhe insignificante para
os juristas e tributaristas, pois na Constituição anterior
assim não constava, o que leva a associar a
descentralização á municipalização. Logo em
seguida, o art. 18 abre o capítulo da Organização
Político-Administrativa do Estado, confirmando que “a
organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autónomos (grifo nosso), nos termos desta
Constituição.”

O dispositivo citado parece vincular o processo de
descentralização ao de autonomização dos entes da
Federação entre si. Contudo, o art. 23 estabelece a
competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios em diversas
atividades, entre elas:

“II - cuidar da saúde e assistência pública, da
proteção e garantia das pessoas portadoras de
deficiência;

(...)
V - proporcionar os meios de acesso à cultura,

à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a

poluição em qualquer de suas formas;
(...)
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VIII - fomentar a produção agropecuána e
organizar o abastecimento alimentar;

IX - promover programas de construção de
moradias e a melhoria das condiçoes habitacionais
e de saneamento básico;

X-combater as causas da pobreza e os fatores
de marginalização, promovendo a integração social
dos setores desfavorecidos;"

0 entendimento que se tem pela comparação dos
dois artigos que tratam da autonomização e da
competência comum, respectivamente, ê de que não
é vedado a qualquer ente da Federação atuar nessas
atividades. O parágrafo único deste mesmo art. 23 diz
que “lei complementar fixará normas para a
cooperação (grito nosso) entre a União e os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em
âmbito nacional”. Além disso, o art. 30, que
estabelece especificamente a competência dos
Municípios, diz:

"VI - manter, com a cooperação técnica e
financeira da União e do Estado, programas de
educação pré-escolar e de ensino fundamental;

VII - prestar, com a cooperação técnica e
financeira da União e do Estado, serviços de
atendimento à saúde da população;"

Ademais, a regulamentação e a normatização dos
mecanismos de cooperação das Unidades da
Federação são mediatizadas por preceitos
constitucionais, de natureza setorial e regional.

Em termos setoriais, há dispositivos especiais
para a saúde e a educação.

No setor saúde, o art. 198 preceitua que:
“As ações e serviços públicos de saúde integram

uma rede regionalizada e hierarquizada e
constituem um sistema único, organizado de acordo
com as seguintes diretrizes:

I- descentralização, com direção única em cada
esfera de governo;

II-atendimento integral, com prioridade para as
atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços
assistenciais; *

III - participação da comunidade.' (grito nosso)
Na educação, o art. 211 explicita que:

,. “A Uniã0' 05 Estados, o Distrito Federal e os

desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o
atendimento prioritário à escolaridade obrSri a

°f MunicíPios atuarão prioritariamente no
ensino fundamental e pré-escolar."

O art. 214 arremata enunciando que “a lei
estabelecerá o plano nacional de educação, de
duração plurianual, visando à articulação e ao
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis
e à integração das ações do Poder Público (...)”.

Do ponto de vista regional, o art. 21, no seu inciso
XX, diz que compete à União “instituir diretrizes para
o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,
saneamento básico e transportes urbanos”. Já pelo
art. 182, § 19 “o plano diretor, aprovado pela Câmara
Municipal, obrigatório para cidades com mais de 20
mil habitantes, é o instrumento básico da política de
desenvolvimento e de expansão urbana”. Além disso,
conforme o art. 25, § 3Q, é facultado aos Estados,
“mediante lei complementar, instituir regiões
metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões constituídas por agrupamentos de
municípios limítrofes, para integrar a organização, o
planejamento e a execução de funções públicas de
interesse comum”. O art. 43 preceitua que “para
efeitos administrativos, a União poderá articular sua
ação em um mesmo complexo geoeconômico e
social, visando a seu desenvolvimento e à redução
das desigualdades regionais.”

A reprodução de artigos da Constituição teve como
propósito mostrar no próprio Texto Constitucional o
cruzamento de diretrizes setoriais e regionais. Em
consequência, emergem indagações do seguinte
tipo:

■ Qual a estrutura e o mecanismo adequados de
coordenação - autonomia versus controle - em
face do estabelecimento de um sistema unificado
setorial ou formulação de um plano nacional?

■ Quando esferas de Governo com atribuições
delegadas continuam requerendo assistência
técnica e financeira de instâncias superiores, seria
apenas desconcentração?

■ Como a participação da comunidade se imbrica
com a descentralização?

A última indagação é relevante uma vez que a
Constituição vigente estabelece, no art. 14, o
plebiscito, o referendo e a iniciativa popular como
instrumentos de soberania popular, além,
naturalmente, do sufrágio universal. Assim, conforme
o inciso XI do art. 29, no âmbito do Município cabe “a
iniciativa popular de projetos de lei de interesse
específico do Município, da cidade ou de bairros,
através de manifestação de, pelo menos, cinco por
cento do eleitorado”. Para completar, o art. 31, § 39,
diz que “as contas dos Municípios ficarão, durante
sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei”.
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Em suma, nesta leitura do Texto Constitucional
constata-se a presença de termos como autonomia,
competência comum, cooperação, participação da
comunidade, plebiscito, referendo e iniciativa popular.
Pode-se afirmar que o sentido da descentralização
está difundido ao longo do Texto Constitucional - está
explícito só no caso da saúde mas não existe uma
diretriz uniforme. Ao contrário, são preceitos
setorialmente heterogéneos, comprovando a
atuação, durante a Constituinte, de grupos
diferenciados de pressão e interesse.

Seria simplismo debitar essa heterogeneidade
exclusivamente à organização de trabalho fortemente
descentralizada da Constituinte. De todo modo, é bom
lembrar que subcomissões e comissões temáticas
fizeram os estudos iniciais, votando relatórios
preliminares. Em seguida, a Comissão de
Sistematização, composta de 97 membros, preparou
o projeto constitucional que foi votado pela primeira
vez em plenário no início de 1988. Como não se
formaram blocos monolíticos- indícioda dispersão de
valores e aspirações no interior dos partidos
tradicionais - a maior parte dos artigos foi negociada
e renegociada inúmeras vezes para assegurar o voto
majoritário. A última rodada ocorreu em setembro de
1988 e a Constituição foi promulgada no dia 5 de
outubro.

É inegável que a Constituição condensou, num
determinado momento da história brasileira, pactos
políticos moldados por forças sociais influentes.
Neste sentido, explica-se tanto a presença da
tendência descentralizante como das contradições e
heterogeneidades setoriais. Outro fator importante
para explicar essa tendência é o processo de reação
ao centralismo e autoritarismo do sistema político
anterior. Estávamos em transição para o governo civil,
como decorrência da campanha popular pelas
“diretas”, após mais de duas décadas de regim
militar. A própria Constituição da ditadura - cujas
emendas agravaram o caráter autoritário-sofria forte
influência do getulismo que caracterizou o ciclo
ditatorial anterior. Mesmo as forças conservadoras
não se atreveriam, publicamente, a confirmar o
centralismo identificado com o autoritarismo na nova
Constituição.

Nestas condições, a tendência descentralizante
da nova Constituição pode ser associada à democra
tização, autonomização, participação popular, ou
seja, signos do Estado moderno.

Entretanto, as contradições e as hetero
geneidades detectadas não são de ordem formal ou
lógica, mas sim de natureza substantiva, sintoma de
que a Constituição expressa a identificação de perdas 

e ganhos de grupos específicos (atores sociais) que
representam interesses e aspirações para manter ou
mudar o status quo.

Como não poderia deixar de ser, a Constituinte foi
uma verdadeira bolsa de valores, e isso sem sentido
pejorativo. Só no autoritarismo as decisões políticas
são unilaterais, verticalizadas, indiscutíveis e, porque
não dizer, coerentes com os valores de grupos
dominantes. Na democracia, ao contrário, a decisão
política se origina da interação de grupos específicos
que disputam entre si os termos da sua troca ou
cooperação. Isto é exatamente a virtude do processo
democrático.

Em outras palavras, a Constituição atual não é
uma peça acabada; está à espera da sua
regulamentação através de leis complementares ou
mesmo da revisão. O relevante é a presença de
indicadores dos termos de troca ou cooperação -
verdadeiras taxas de câmbio social e institucional -
segundo os quais os diferentes atores sociais
avaliariam a propensão dos esforços ou riscos a
despender ou assumir, para reexaminar e renegociar
os ganhos e custos presumíveis.

Apurações recentes (apud Vianna e Piola, 1991)
mostram que, se na segunda metade de 70 a União
ficava com 51,3% das receitas tributárias, cabendo
aos Estados e Municípios respectivamente 34,5% e
14,2%, em 1993, quando a nova partição
constitucional estiver totalmente implementada,
esses percentuais serão de 36,5% (União), 40,7%
(Estados) e 22% (Municípios).

O processo democrático de decisão política
implica reorganização da gestão territorial das
políticas públicas. Ou seja, não só diz respeito à
interação entre os Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário como passa pela descentralização política,
administrativa e tributária no interior de cada um dos
Poderes, especialmente do Executivo. A cada nível
de Governo se abrem oportunidades de ação
conflitiva ou cooperativa entre os vários atores
sociais.

Um novo cenário se descortina. O avanço no
sentido de estabelecer princípios descentralizantes
foi grande. Entretanto, este avanço não é confirmado
pela aprovação de normas reguladoras. O resultado
é um quadro ambíguo. Surgirá uma nova correlação
de forças políticas e sociais ou tudo continuará como
antes? Ou haverá retrocesso?

A experiência internacional
Tanto pelo fato de já existir em outros países uma

discussão acumulada sobre experiências concretas 
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de descentralização, quanto pela base de compa
ração que estas experiências podem nos fornecer, a
análise do ocorrido alhures é útil.

Preteceille (1987) analisa a descentralização fran
cesa que ocorreu no decorrer da crise do estado de
bem-estar. O autor afirma que esse processo outor
gou uma espécie de proteção política ao Estado cen
tral, no sentido de que este já não aparece como
responsável imediato por uma política de austeridade
dos gastos públicos que vinha afetando negativa
mente as condições de vida do povo francês. A des
centralização estaria servindo como uma espécie de
“cortina de fumaça”, ocultando decisões no campo da
política económica nacional e internacional que são
tomadas nos bastidores. Estaria servindo também de
“colchão amortecedor” das crises de legitimidade
advindas dos movimentos recentes pela autonomia
política de diversas regiões.

Enfim, o autor se indaga se esse processo de
descentralização significa a busca de um novo padrão
de cidadania ou se trata de uma reestruturação da
hegemonia do Poder central. No segundo caso, tal
reestruturação estaria relacionada à tentativa do Po
der central de se eximir de responsabilidade pela
condução da política nacional de austeridade dos
gastos sociais. Ademais, a tendência ao aumento da
segregação social e das desigualdades económicas
entre as regiões é de caráter global, nacional e inter
nacional. Existe, para Preteceille, o grave risco da
descentralização conduzir à fragmentação dos movi
mentos sociais que se opõem a esta tendência.

Para Fischer (1989), a descentralização instiucio-
nal na Espanha foi efetivada simultânea e intrinseca
mente ao próprio processo de democratização política
do Estado pós-ditadura. Lembra a autora que no
processo de derrubada da ditadura franquista, as
demandas populares de base local e regional tiveram
um papel decisivo. O que ocorreu naquele país foi
uma transição democrática pactada com a partici
pação dos mais diversos atores sociais, como parti
dos políticos, sindicatos, autonomistas, movimentos
sociais urbanos, ecologistas, feministas e outros. A
descentralização incorporada no pacto de transição
democrática espanhola fora de encontro às aspira
ções das forças políticas que se opunham à ditadura
que vigia. Neste sentido, reivindicações e demandas
locais por terra, habitação, equipamentos e serviços
urbanos, além da vontade política de recuperar ele
mentos de identidade e vida coletiva, bem como de
construir instrumentos de agregação e mobilização
teriam sido elementos fundamentais que constituem
â panhSaUP°St0S d° processo de descentralização na

Para Perdigó (1984), outro autor que analisa a
experiência espanhola, dois tipos de pressão coletiva 

explicam o “caráter irresistível, pacífico,
descentralizado e consensual” do processo
democrático espanhol de 1976. Primeiro, a pressão
que gerou a capacidade unificadora de grupos e
aspirações sociais; segundo, a pressão da vontade
popular que buscou a síntese política em termos
operativos com a restituição das liberdades
democráticas, o reconhecimento legal de partidos e
organizações sociais e o Estatuto de Autonomia.

Borja (1988), contudo, não é tão generoso com o
processo espanhol. Diz ele que, logo após a
Constituição democratizante, as Comunidades
Autónomas criadas com base no Estatuto da
Autonomia, com competência para estabelecer novas
entidades territoriais supramunicipais, colidiam com
as estruturas provincial e municipal e a administração
regional herdadas do velho regime. A transferência de
competência e serviços é realizada sem estudos e
programas e sem clarificar as relações entre as
diversas instâncias subnacionais. Só em 1985 foi
aprovada a “Ley Reguladora de las Bases del
Regímen Local” que estabelece as competências,
organizações, participação e descentralização das
Comunidades Autónomas e Municípios. O que o autor
quer destacar é que o processo de descentralização
não extinguiu o dualismo entre a conquista formal das
liberdades democráticas e a permanência do sistema
tradicional de interesses, lealdades familiares e
patrimoniais.

O dualismo entre o moderno e o tradicional é
observado no processo de descentralização da Itália.

, Naquele país, a iniciativa inovadora da Bolonha, que
elegera um Prefeito do Partido Comunista em 1963,
estendeu-se rapidamente pelos Municípios
governados pela esquerda. Entre 1970 e 1975 são
elaborados e aprovados os estatutos regionais, e
realizadas as primeiras eleições provinciais e
municipais. Os Conselhos Regionais implementam
ou criam novos organismos territoriais: os distritos
escolares, distritos sanitários e de serviços sociais,
etc., alguns eleitos diretamente, outros de forma
indireta. Especialmente na última década, projetos de
lei têm encaminhado a reforma municipal e provincial.
Entretanto, o que se nota é que esse processo
mostrou-se insuficiente para reformar um Estado que
conserva os vícios herdados de um passado oligár-
quico e fascista, assim como da falta de alternância
no poder desde 1945. Borja (1988) observa que as
forças políticas de oposição ao Governo central na
Itália ainda não foram capazes de estabelecer a racio
nalização e a simplificação das estruturas territoriais.
Para o autor, o que se assiste é a incrementação
político-administrativa, a multiplicação dos níveis
institucionais, aumento tanto do pessoal político como
do funcionalismo, e a maior burocratização dos 
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procedimentos administrativos. Borja conclui que no
processo italiano de descentralização, o peso que
ganhou a máquina burocrática é muito superior ao
aumento da quantidade e da qualidade dos serviços
e da eficácia dos mecanismos de participação.

A análise desses autores nos leva a pensar que a
implementação da descentralização é factível em
duas circunstâncias. Primeiro, no bojo da crise do
estado de bem-estar, em que o Poder central
transfere às autoridades locais a responsabilidade
pela manutenção das condições de vida da população
(“colchão amortecedor”), para não deixar
transparecer as macrodecisões de política económica
nacional e internacional, e tornar difusa a sua
responsabilidade como Poder central pela condução
da política neoliberal (“cortina de fumaça”). Ou seja, a
descentralização é admitida desde quando ela
outorga uma espécie de proteção política ao Estado
central que continua decidindo sobre as grandes
questões económicas e financeiras do modelo de
desenvolvimento, enquanto o Governo local se
responsabiliza pela gestão das consequências
sociais dessas decisões. Teria ocorrido assim na
França e na Itália.

A segunda circunstância que dá governabilidade
à estratégia de descentralização parece estar
associada a um amplo processo de democratização
do Estado, em que as bases se mobilizam e se
organizam não só para reivindicar a legitimidade das
demandas locais, como para exigir mecanismos
operativos que efetivamente atendam a essas
demandas. Nessa alternativa, é fundamentalmente a
população agrupada em movimentos sociais fortes e
conselhos locais atuantes que faz valer a democracia
participativa no sentido de cobrar promessas não
cumpridas da instância governamental mais próxima.
Tal postura é a negação da passividade do cidadão
frente ao poder económico, à burocracia, à
tecnificação excessiva e ao elitismo partidário. Seria
o caso espanhol.

O contexto da descentralização no
Brasil

No Brasil, o tema surgiu com força durante a
década de 80, e é no jogo político da democracia que
ele se insere. Este jogo é um processo de decisão
política onde cada ator social tem peso e as decisões
são tomadas através da barganha e da negociação
política. O papel dos analistas da gestão pública é
identificar quais são estes atores, auscultar os valores
e interesses que fundamentam seus propósitos,
dimensionar os recursos de ordem política,
económica, técnica e organizativa que lhes
proporcionam capacidade de governo, e explicitar as 

circunstâncias que lhes conferem maior ou menor
controle ou governabilidade. Nas palavras de
Lindblom (1980): “para compreendermos quem ou o
quê formula políticas é preciso entender as
características dos participantes, os papéis que
desempenham, a autoridade e os outros poderes que
detêm, como lidam uns com os outros e se controlam
mutuamente.”

Em outras palavras, a análise do contexto que
condiciona a descentralização nos obriga a trabalhar
com uma definição concreta de democracia; é
fundamental entendermos como se dão as relações
entre os atores sociais e o Estado. Segundo Offe
(1989), apesar de “nem todas as interações (serem)
relações de poder no sentido de dependência, as que
o são (...) resultam no privilégio de alguns
participantes do processo de interação e na
desvantagem e exploração de outros. As formas de
interação podem ser estritamente simétricas de modo
a não envolverem quaisquer diferenças de poder ou
podem ser afetadas pelo poder de maneira não
sistemática. Neste caso, ora uma categoria de
agentes, ora outra beneficia-se de forma desigual da
interação enquanto os ganhos substantivos
permanecem variáveis na espécie e na distribuição
social.” Ou seja, para entender o contexto social,
político e económico no qual vamos pensar a
descentralização é fundamental compreender a
maneira muito particular na qual se dão as relações
entre atores sociais e o Estado. Temos de entender a
natureza do Estado patrimonialista no Brasil.

O Estado patrimonialista brasileiro vem sendo
analisado por autores de orientações teórica e
ideológica distintas como Faoro (1958), Fernandes
(1975), lanni (1965), Cardoso (1973), Weffort (1978),
Santos (1989), Schwartzman (1982), Carvalho (1987)
e 0’Donnel (1976). Por sua clareza sintética,
assumiremos a caracterização de Souza e Lamouníer
(1989):

- • primeiro, o Estado, enquanto organização
política e burocrática, desfruta de elevado grau de
autonomia frente à sociedade;

• segundo, é um Estado capaz de intervir
preventivamente em conflitos sociais para evitar o
surgimento de novas forças organizadas que
possam desafiar seu poder ou ameaçar sua
organização;

• terceiro, a intervenção preventiva tem d ’o
lugar na prática não só à repressão, mas
principalmenteàinternalização do conflito, deixando
este de ocorrer 7á fora', numa assim dita arena
privada, para de fato tornar-se parte das lutas dentro
do setor público (este processo de internalização
torna menos nítida a linha divisória entre o que è
público e o que è privado, reforçando, desta forma,
o caráterpatrimonialista do Estado);
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• quarto, este arranjo também implica que certos
segmentos tradicionais sobrevivam na condição de
rent-seeking groups, ou seja, grupos que de outra
maneira seriam eliminados pela industrialização e
pela modernização adquirem direito a uma
sobrevida, na medida em que o Estado transfere os
custos da sua sobrevivência à sociedade como um
todo;

• e, finalmente, a relativa estabilidade dessa
estrutura política, frente às agudas desigualdades
sociais do pais, deriva em grande parte da inércia da
própria desigualdade, isto é, do fato de que os po
bres não têm acesso aos recursos políticos orga
nizados e procuram escapar da sua condição de
pobreza na maioria das vezes através da mobilidade
individual.”

Nos anos 80, a estabilidade desse sistema é ame
 çada pela crise que se agravou a partir do início da
década. Por um lado, o Estado com seus recursos
progressivamente exauridos e, por outro, muitos seg
mentos sociais que estavam fora do jogo político se
transformam em atores ativos e nele inscrevem suas
demandas. Além disso, o Estado continua susten
tando e garantindo remuneração a atividades de bai
xa produtividade. Ou seja, importantes segmentos da
elite preservam sua parcela do produto social através
de posições previamente conquistadas dentro do
aparelho estatal patrimonialista. O Estado também se
vê sem força política para explicitamente impor per-
das a alguns segmentos, como fez no período que
sucedeu ao golpe de 1964.

Para Hirschman (1985), a inflação nos países em
desenvolvimento decorre do mecanismo tradicional
mente usado pelas elites para administrar esse tipo
de conflito, através da sua internalização no interior
do aparelho estatal. Com o agravamento da crise o
hiato entre as demandas sociais e os recursos para
atendê-las fica muito grande, ao mesmo tempo em
que a inflação atinge níveis incompatíveis com a ma
nutenção da estabilidade política.

Frente à situação, o Governo opta pela adoção de
uma política monetária ortodoxa e recessiva e pela
abertura do país à concorrência internacional. Os
exemplos de outros países mostram que estas políti
cas de austeridade monetária e recessão têm de ser
mantidas ou até aprofundadas por muito tempo para
atingirem seus objetivos. Assim, temos um cenário
marcado pela contradição, a continuação da política
tradicional de endogenizar, dentro do Estado, os con
flitos sociais, se antagonizando com a política liberal de
jogar para o mercado, para fora do Estado, tais conflitos.
hict^ste quadro’ como se comportarão as elites
SatÁÍnmente V°ltadaS a internalizar no aparelho
S auaGPanZmení0 de f°rÇas po,íticas indapen-

H 5 possam desafiar o seu poder? Comn
situar a descentralização neste contexto? Ela se com 

põe ou rompe com o espirito de prevenção histórica
mantido pela coesão da elite política, pela inércia da
burocracia e pelo papel tutelar desempenhado pelos

militares?
Ao comparar as diversas análises sobre a

descentralização no Brasil, observamos que não há
unanimidade. Tentaremos mostrar como a
controvérsia é marcada pela visão de sociedade de
cada autor e, principalmente, pela sua visão de como
a descentralização se relaciona com o contexto
político e social e com outros temas frequentemente
associados a ela, como federalismo, participação
popular, eficiência administrativa, etc.

A controvérsia conceituai
O centralismo político e administrativo é

normalmente identificado com “a excessiva
normatização, a concentração de recursos
financeiros, a fragmentação de órgãos e políticas e a
proliferação de entes setoriais especializados, o
esvaziamento das competências locais a favor do
Governo central, as dificuldades para o
estabelecimento de controle social”, conforme Muller
Neto (1991). Neste sentido, é interessante observar,
segundo Silva (1987), que na instauração do primeiro
governo militar, de Castelo Branco, em 1964, existia
uma filosofia de descentralização que consistia em:
“restituir aos órgãos centrais a função diretora,
orientadora e normativa, e transferir aos órgãos locais
que estão em contato direto com o público e com os
problemas a autoridade necessária à solução das
questões da administração ordinária... (sendo) que a
adoção de uma política de descentralização implica a
decisão de correr conscientemente certos riscos, os
quais são incomparavelmente menores que os da
centralização”. De fato, o Decreto-lei nQ 200, de 1967,
declara que o instrumento da descentralização é “a
delegação de competências para assegurar mais
rapidez e objetividade às decisões na proximidade
dos fatos, pessoas ou problemas a atender”.

A articulação orgânica entre centralização e
descentralização faz Pinto (1985) conceituar a
descentralização como “um processo pelo qual as
organizações procuram estender suas fronteiras no
ambiente, sem perder, contudo, o controle dos
mecanismos de coesão, integração e adaptação,
responsáveis pela preservação do sistema como um
todo”. A descentralização, nessa doutrina, seria uma
mera transferência de atribuições da entidade central
hierarquicamente superior a entidades regionalizadas
e locais, sem que estas dispusessem de poder
decisório autónomo. Para outros, só a autonomia de
decisão caracterizaria a descentralização efetiva e ela
não se resumiria ao livre uso de recursos transferidos.
Teixeira (1991) recorre à Organização Panamericana 
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da Saúde (1987), que considera que “a
descentralização efetiva dos recursos impõe o
deslocamento do fluxo do poder político,
administrativo e tecnológico, desde certas unidades
centrais a níveis periféricos, intermediários e locais; a
descentralização é, assim, um instrumento de
reestruturação do poder, aproximando os problemas
a instituições de nível intermediário e local e
transferindo-lhes a capacidade de tomar decisões,
dado que não há descentralização efetiva sem
capacidade normativa a cada nível”.

Fica clara, conceitualmente, a distinção entre
descentralização e desconcentração: na
descentralização os órgãos regionais ou locais têm
personalidade jurídica, património e formas de
funcionamento próprios, ao passo que os órgãos
desconcentrados operam com a personalidade
jurídica que corresponde ao respectivo órgão central.
Lobo (1989) afirma que descentralizar implica
necessariamente uma redistribuição de poder e,
portanto, uma multiplicação dos núcleos de poder
político, mas que a sua adoção só se justifica à medida
que alcance os objetivos de uma oferta mais
equânime de serviços públicos e uma melhor
distribuição de renda. Seria o modelo racional ou
funcional de transição de um sistema centralizado
para descentralizado, pautado pelos seguintes
princípios:

■ ser flexível e não obedecer a um padrão rígido, de
tal forma a levar em conta diferentes realidades
regionais e locais;

■ ser gradual, pois nem todos os Governos locais
estão aptos a receber todas as funções ao mesmo
tempo;

■ ser progressivo em termos de repasse de funções
e cargos, conforme a capacitação da entidade
executora;

■ ser transparente de tal modo que todos,
executantes e beneficiários, tenham acesso às
informações sobre as decisões de alocação de
recursos e responsabilidades;

■ admitir controle social, isto ê, criar mecanismos
efetivos e institucionalizadores de controle da ação
pública por parte da população.

Abranches (1988) é incisivo ao afirmar que a
descentralização política requer “a democratização
do processo decisório através de uma maior parti
cipação e da criação de instrumentos de represen
tação comunitária junto ao governo”. Tobar (1991)
também adverte que a mera transferência do poder
da esfera federal para os Governos Estaduais e Muni
cipais por si só não caracteriza a descentralização: “a
efetivação do repasse de recursos financeiros, man

tendo a centralização do conhecimento técnico-
científico, só beneficia as unidades locais que tenham
um aparelho técnico-burocrático desenvolvido e,
além disso, corre-se o risco de estar favorecendo
sistemas clientelistas e personalistas locais.” Para
ele, a descentralização é capaz de promover tanto o
bem quanto o mal, e o antídoto seria o único recurso
que não poderia ser deslocado do nível central ao
local: a participação popular.

Entretanto, Castro (1991) faz um balanço do pro
cesso de municipalização da política de saúde no
Estado de São Paulo e detecta que não se avançou
em relação à questão da participação: “mesmo nos
casos onde foram instituídos novos mecanismos de
gestão, como as comissões interinstitucionais locais
e regionais de saúde, com ampla representatividade
dos setores envolvidos na implementação do pro
grama, efeitos não previstos no seu desenho original
parecem indicar a emergência de novas formas de
cooptação do setor privado vinculado à produção de
serviços de atenção- à saúde, ao nível local. Além
disso, as comissões acabaram tendendo a exercer
papéis meramente burocráticos, enquanto foi se forta
lecendo o poder dos Prefeitos no sistema decisório.”
Para completar, observa uma forte tendência à seto-
rialização da política de saúde e não a sua integração
ao nível territorial, seja do ponto de vista do desen
volvimento urbano, seja em relação à gestão inte
grada das intervenções regionalizadas na área social,
além do baixo grau de institucionalização do modelo,
favorecendo o fortalecimento de corporativismos lo
cais em disputa por recursos públicos e pelo monopó
lio dos convénios, paralelamente à ocorrência de uma
nova centralização através da articulação direta entre
Secretaria Estadual de Saúde/Prefeitos Municipais.

Através desses autores representativos denota-se
um verdadeiro emaranhado de conceitos e interpre
tações sobre o tema. O que é descentralização para
uns não o é para outros. A busca da eficiência admi
nistrativa pode ser o objetivo, e a descentralização
apenas um meio para alcançá-la. Para outros, se a
descentralização é um fim em si, a participação popu-'
lar constitui uma condição necessária. Ou vêem que
a participação é o fim e a descentralização, o meio.
De todo modo, esta controvérsia não é trivial. Cada
definição de descentralização decorre de uma visão
de mundo social com preocupações e prioridades
diferentes. Cada analista com inclinações ideológicas
diferentes está preocupado em resolver problemas
diferentes.

Dependendo da perspectiva de cada ator social, a
descentralização pode ser o problema a ser resolvido,
o objetivo que se busca ou o meio para resolver algum
outro problema. Para alguém como Pinto, preo
cupado em resolver o problema da eficiência no uso 
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de verbas para política social, a descentralização
pode ser um meio a ser utilizado; para Tobar, preo
cupado com a questão de como descentralizar, o
processo de descentralização é em si, evidentemen
te, o problema; e para aqueles, como Muller Neto,
cientes dos “males da centralização”, ela é o objetivo
a ser alcançado.

Portanto, os conceitos e idéias sobre descentrali
zação decorrem de como ela está presente nas preo
cupações dos analistas como problema, fim ou meio.
Investigaremos como os analistas ligados a cada
setor de políticas sociais a vêem, dado um campo de
ação delimitado.

Descentralização na educação
A avaliação situacional de Amaral Sobrinho (1990)

é incisiva: “o Ministério da Educação, as Secretarias
de Educação dos Estados e as Prefeituras Municipais
vivem, no momento, uma relação cheia de conflitos,
recheada de desconfianças, acusações e reivindi
cações.” Nesta situação, o que é solução para o MEC
pode ser um problema para uma Secretaria Municipal
de Educação.

Abordando a questão da passagem do ensino do
primeiro grau para os Municípios, vários argumentos
são levantados tanto contra como a favor, expres
sando os interesses dos diversos atores sociais. “Os
Municípios não têm capacidade gerencial e técnica
para assumi-lo, sendo ademais vulneráveis à influên
cia da política local”, certamente é um argumento de
segmentos da burocracia central. “A proximidade da
Administração Municipal com a realidade é fator
fundamental para o melhor gerenciamento do sistema
educacional, evitando delongas na solução dos
problemas mais elementares, e permite a adequação
do ensino às condições locais”, são os municipalistas
que dizem. Os defensores da maior influência dos
Governos Estaduais pregam “a necessidade do cres
cimento equilibrado do sistema e, por decorrência, do
controle estadual sobre os investimentos no nível
municipal”. Nota-se até a influência de interesses
corporativistas quando se afirma que a expansão da
educação no nível municipal reduzirá a capacidade de
mobilização geral dos profissionais da educação ou
que a descentralização no nivel municipal não sióni-
fica democratização, e que a excessiva preocupação

dimensão política. m,a a colocam na 

dos Estados e Municípios e daí decorre que cada
instância administrativa pode concorrer entre si em

todas as áreas.
Prossegue o autor: “a proposta de LDB elaborada

pela Comissão de Educação, depois de consultar
vários setores e órgãos representativos de grupos
sociais, apresentou uma visão de sistema educa
cional que em nada inova, mas sim complica o relacio
namento entre as três instâncias administrativas. A
Constituição e o projeto da LDB mantêm as mesmas
relações complexas entre os sistemas de ensino,
deixando aberto o campo para a manutenção dos
mesmos instrumentos que hoje infernizam a vida das
Secretarias de Educação e dos Municípios”. Ele pro
põe, basicamente, a seguinte distribuição de compe
tências:
■ Ao MEC não caberia mais analisar planos e pro

gramas de trabalho elaborados pelas Secretarias
de Educação para autorizar a'liberação de recur
sos; a ele caberia dar organicidade a iniciativas
autónomas, consolidando informações, análises e
interpretações, e identificando tendências nos ní
veis estadual, regional e nacional, ou seja, a partir
da releitura da realidade económica, social e polí
tica do país, assumir o papel de liderança no setor
educacional, reunindo-se com as Secretarias de
Educação ou com o Conselho de Secretários de
Educação (Consed), ou ainda com a União Nacio
nal dos Dirigentes Municipais de Educação
(Undime) para discutir os principais problemas
educacionais e os meios para, em conjunto, en
contrar soluções, tendo por objetivo colocar a edu
cação em patamares superiores de desenvolvi
mento, resguardadas as disparidades ediferenças
regionais.

■ As Secretarias de Educação, além de gerirem as
redes de ensino próprio, deveriam monitorar e
avaliar o desempenho do sistema educacional
estadual, identificando os principais problemas e
disparidades na oferta hoje existente entre a rede
estadual e a municipal e entre a urbana e a rural,
e encaminhar soluções junto com outras ins
tâncias de Governo, grupos e setores.

■ Os Municípios, em cooperação com o Governo
Estadual, deveriam completar a municipalização
do ensino de primeiro grau - como previsto na Lei
n 5.692/71, a expansão do ensino no meio rural e
a pré-escola.

Descentralização na saúde
No campo da saúde, Vianna e Piola (1991) as-

que 0 conceito de descentralização não
3 ^ome^te a ampla autonomia de gestão para

1 a es públicas produtoras de bens e serviços 
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de saúde. Pressupõe, também, a competência local
para decidir quanto ao grau de privatização do
sistema, implicando, sobretudo, a ausência de
agências federais na prestação de serviços de
natureza local, entre os quais a assistência médica -
qualquer que seja o seu nível de especialização -
representa o exemplo mais eloquente.” Observa-se
ser uma atitude fortemente reativa ao espírito da Lei
ne 8.080/90 que, ao invés de aclarar e definir a
descentralização e a divisão de funções esboçadas
na Constituição, parece ter limitado ou até mesmo
invertido o preceito constitucional.

Segundo os autores, a doutrina da organização do
SUS, conforme o princípio da descentralização com
unidade de comando em cada esfera de Governo, se
vê frustrada. Além disso, a necessidade de
programação aprovada e da análise técnica de
programas e projetos como pré-requisitos para o
repasse de recursos federais para Estados e
Municípios demonstra a face francamente
centralizadora da lei. É o Ministério da Saúde que
audita centralmente a aplicação dos recursos
repassados - quando os conselhos de saúde
estaduais e municipais seriam os instrumentos
adequados cabendo-lhe a decisão sobre a
gratuidade das ações e serviços de saúde públicos e
privados contratados, e também a fixação de tarifas
padronizadas. Até consta da lei o poder para o
Ministério estabelecer parâmetros assistenciais para
cada um dos Municípios brasileiros, ao mesmo tempo
em que elimina a possibilidade do automatismo das
transferências financeiras e faz permanecer o
convénio, como instrumento dos repasses
negociados para Estados e Municípios.

Os autores propõem, dada a magnitude de
desigualdades prevalecentes num país da dimensão
do Brasil, mecanismos descentralizados para a
promoção efetiva da equidade, sem que a Ur‘ d
abdique dp seu papel de orientadora estratégica e
coordenadora. Reconhecem, contudo, que outros
atores e não só segmentos da burocracia federal, que
perderiam poder com a efetiva descentralização de
encargos acompanhada do repasse definitivo, seriam
contra o processo. Por exemplo, com a adoção do
automatismo dos repasses e de critérios
transparentes de quantificação, os parlamentares e
lobistas perderiam a sua função intermediadora.

Há mais atores descontentes com a radicalização
da descentralização. Paradoxalmente, muitos
municipalistas prefeririam manter a situação vigente
que tem proporcionado mais recursos federais que no
passado, sem a responsabilidade exclusiva pelo
sistema de saúde no seu espaço territorial. As
Secretarias Estaduais lutariam para descentralizar
funções e recursos da União para recentralizá-los no

 
            

seu nível. Corporações profissionais poderiam
entender que quanto mais centralizado for o sistema,
mais eficaz a pressão dirigida na defesa dos
interesses de seus representados. Indiferente para o
empresariado setorial não integrante do SUS, para o
integrante, mais interessante é ter um só interlocutor
- a União - com quem possa negociar tarifas.

Descentralização regional e
descentralização setorial

Outra questão controversa é como descentralizar
em um país continental, onde existem notáveis
diferenças regionais, assim como enormes
problemas setoriais.

Rodrigues (1991) propõe a precedência da região
ao setor, ou seja, regionalizar primeiro a alocação de
recursos para depois setorializar no âmbito de cada
microrregião. Diz ele: “é falso que a função social se
confunda com setores: os ricos dispensam a saúde
pública; os pobres, que a ela recorrem sem outra
alternativa, são sempre os mesmos; a associação do
social é portanto com o público-meta, com
beneficiários-alvo, não com setores. É também falso
que tais funções comportem gastos diretos federais:
para que não sejam erodidos no caminho é melhor
devolvê-los às próprias comunidades, para que
ganhem a efetividade dos usos e a redução dos
custos unitários.” Na precedência setorial, as
prioridades seriam sempre arbitrárias e a alocação
resultaria invariavelmente concentradora. Na
precedência regional, a alocação avançaria
necessariamente para maior equidade, porquanto:

■ é mais eficiente ao reduzir custos, ociosidades e
desperdícios através da interiorização e
coordenação do processo de desenvolvimento;

■ é mais eficaz, ao considerar o conjunto dos
problemas e de sua multicausalidade, dentro da
focalização intra-espacial;

■ é mais efetiva, ao proporcionar a participação dos
beneficiários desde o âmago das opções
inter-setoriais de programação.

Baseado na sua experiência, Rodrigues (1991)
afirma que “fora do arbítrio tecnocrático ou
politocrático não há nenhum critério racional para uma
alocação setorializada ou que não se apóie na
extrapolação incremental do mesmo arbítrio aplicado
no passado”. Ademais, a subordinação da totalidade
dos recursos gerenciados pela União e demais
esferas de Governo à precedência microrregional,
reduzindo ao mínimo as exceções, não só seria
desejável como é constitucional na medida em que foi
definida como critério básico da regionalização a
proporcionalidade demográfica (arts. 165/71), ainda 
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que a sua operacionalização tení ia de ser concertada
seja via delimitação hidrográfica (sub-bacias),
homogénea (MRH ou MRG do IBGE) ou
político-administrativa (de competência estadual,
conforme os arts. 25/31, através dos seguintes

requisitos:
■ diferenciação entre população presente, para

despesasdemanutençào, efutura, paradespesas
de expansão, tendo em vista a flexibilidade de
ritmos, dentro de um rumo permanente, e o
equilíbrio na ordenação do Território Nacional;

■ ponderação da proporcionalidade demográfica
segundo os diferenciais entre renda per capita e
capital per capita, considerando as disparidades
da capacidade fiscal e da maior ou menor
necessidade de alavancagem da alocação pública
e privada.

Descentralização: cidadania e
sobrevivência

A visão de Rodrigues, radicalmente favorável à
descentralização, é compartilhada por Dowbor
(1990). Este autor considera a participação
comunitária como um dos mecanismos básicos para
a regulação da atividade económica juntamente com
o funcionamento do mercado, o planejamento central,
a política de rendas ou de conjuntura, o planejamento
empresarial e a concertação internacional.

Dowbor pensa nesses mecanismos no bojo de três
tendências que ocorrem em nível mundial. A primeira,
observável nos países capitalistas desenvolvidos on
de o mercado, adotado como o mecanismo básico de
coordenação da atividade produtiva, vem sendo regu
lado por diversos mecanismos de controle que podem
permitir uma significativa aproximação entre as deci
sões individuais dos detentores de poder de mercado
e os interesses da população. A segunda, em alguns
países socialistas, onde o planejamento central busca
garantir a coerência intersetorial das decisões com
impacto de longo prazo, ao mesmo tempo em que
procura corrigir a ineficiência burocrática da máquina
estatal via descentralização, recorrência a mecanis
mos de mercado e extensão do sistema de relações
contratuais entre empresas. Por último, muitos países
capitalistas subdesenvolvidos, alêm de pobres (o que
muito reduz a sua margem de manobra), não dispõem
nem dos mecanismos de planejamento central dos
países socialistas, nem dos mecanismos de mercado
e de controle social dos países desenvolvidos.

Conforme o autor, nestes países
terceiro-mundistas o planejamento como instrumento
de regulação no nível do Estado tem sido pratica-
mente inócuo. Embora existam órgãos de
planejamento e se elaborem planos, a atividade eco

nómica, seja ela privada ou estatal, não se subordina
a eles. A política económica global é definida por
interesses privados nacionais e transnacionais que
tracionam em direções diferentes. O mercado, como
regulador, se vê profundamente limitado pela forte
monopolização de setores-chaves da economia. As
mesmas empresas que no seu país de origem têm um
comportamento “civilizado”, quando se instalam nos
países sem formas de controle social, incorporam a
sua natureza “selvagem” no planejamento dos ne
gócios. A política de rendas ou de conjuntura está
diretamente afetada pelo fato de que o Estado nacio
nal depende da economia capitalista mundial no que
se refere às opções vinculadas à balança de paga
mentos, à dívida e à remessa dè lucros - “Las políti
cas de impacto interno, como las de preciosy salários,
se determinam en función de la necesidad de atraer
financiación externa, de satisfacer a las empresas
transnacionales instaladas en el país, y de mantener
la competitividad de los productos de exportación,
más que en función de la coherencia interna de los
procesos produtivos” (Dowbor, 1990).

Para Dowbor, a descentralização, além da possibi
lidade de devolver ao cidadão um espaço onde possa
moldar o mundo em que vive, de recuperar a dimen
são política da economia e com isso o espaço social
da cidadania, se coloca como uma questão de sobre
vivência socioeconômica dos países subdesenol-
vidos.

A forma de crescimento económico que fez convi
ver segmentos do primeiro mundo desenvolvido com
a crescente miséria popular simplesmente esgotou
seu fôlego, colocando-nos cara a cara com uma situa
ção social cada vez mais 'difícil de se sustentar. A
democracia das minorias, que mantém um nível de
vida e uma organização económica razoáveis à custa
da marginalização das maiorias, está em um beco
sem saída. Nestas condições, em vez de macro-
fórmulas mágicas, a descentralização significaria a
adoção e o fortalecimento do planejamento comu
nitário, especialmente em nível municipal, para re
cuperar a racionalidade da decisão local, tanto do
ponto de vista económico, como financeiro-tributário,
tecnológico e administrativo, sem esquecer da dimen
são política.

À guisa de conclusões:
descentralização e reforma do Estado

Aparentemente, ninguém é contra a descen
tralização. É inegável que expressa um signo do
Estado moderno, um caminho para maior eficiência e
um importante fator na democratização da sociedade.
Entretanto, vimos que é um tema conceitualmente
controverso e de difícil e conflituosa implementação.
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Neste sentido, já tivemos oportunidade de as
sinalar, com base nas experiências internacionais,
que a descentralização parece dar certo no cerne da
crise do estado de bem-estar e/ou associada a um
amplo processo de democratização do Estado. Mas
também vimos que a descentralização não resulta
diretamente em democratização, sendo apenas uma
condição necessária - mas não suficiente - para
viabilizar processos de participação popular. Além
disso, para o técnico-analista é aflitivo que o Estado
não use a “racionalidade” para tratar dos interesses
coletivos, provocando até dúvidas sobre a pos
sibilidade de o Governo ser eficiente.

A questão básica é: “como reorganizar a gestão
territorial dos processos económicos, sociopolíticos e
administrativos coerentemente com as metas de
eficácia e controle social?”

Quando falamos em eficácia e racionalidade da
decisão local na reorganização da gestão territorial, é
bom lembrar Popper (1972), ao afirmar que “os pro
blemas do mundo real, envolvendo preferências e
desejos humanos, são imensamente mais compli
cados que a capacidade da mente humana, dada a
informação ao nosso dispor, de resolvê-los racio
nalmente. Temos que aceitar que no processo decisó
rio a interação política pode substituir a análise”.

Para algumas correntes de pensamento, o papel
do técnico-analista é o de elevar o nível de racio
nalidade do processo de decisão política, compro
metido apenas com a evidência e com o método.
Sustentadas na tese da imperfeição da mão invisível
do mercado, defendem a existência de soluções téc
nicas que se aproximam do ótimo paretiano, apesar
da crise histórica do planejamento racional centra
lizado. Esta postura muitas vezes se confunde com o
pensamentotecnocrático-autoritário, onde a negocia
ção entre atores sociais é vista como “pervertida”, que
afasta as decisões do ótimo paretiano.

O extremo oposto à postura tecnocrática é aquele
que vê o técnico-analista como mero executor das
decisões tomadas por políticos. A política é entendida
como o único processo para chegar a decisões
coletivas que maximizem o bem-estar social, dados
os desejos individuais (ou de grupos sociais) e o peso
político de cada desejo. Em outras palavras:

■ o político é aquele que interpreta os desejos do
grupo que representa;

■ a negociação política é o processo de definir o
peso de cada grupo na repartição dos recursos
disponíveis;

■ o técnico-analista é aquele que apenas
operacionaliza a maximização do bem-estar
dentro dessas condições.

Ou seja, depois dos políticos terem definido quem
ganha equem perde, resta aos técnicos maximizares
ganhos e minimizar as perdas.

Para uma terceira corrente - com a qual se alinha
o autor deste texto - os papéis do técnico-analista e
do político são complementares. A análise técnica, no
sentido de sempre estar comprometida com
evidências e com um método explícito, não constitui
uma alternativa para a política, mas pode funcionar
como um elemento importante na formulação desta.
O técnico pode até realizar uma análise abrangente,
não fragmentária e apartidária, mas ainda assim deve
ter a consciência que nunca chegará ao ótimo
paretiano. Para provar que a análise é imparcial, seria
preciso demonstrar que as políticas mais apropriadas
para qualquer grupo social seriam também as mais
adequadas para todos os outros grupos, não havendo
favorecimentos. Ora, a análise técnica apenas
suaviza formalmente a aparência dos conflitos reais
que sempre são solucionados por meio do poder,
como a votação, a barganha política, a persuasão, ou
mesmo pelas armas.

O técnico até conhece as vantagens e limitações
de cada método de distribuição de recursos (o
mercado, a regulação, as diversas modalidades de
planejamento), mas a operacionalização da
repartição do produto social não é independente da
decisão de como reparti-lo. A eficiência de uma
medida e o seu resultado distributivo não são
independentes; muito pelo contrário, estão
intimamente ligados. O resultado da fusão entre os
campos da técnica e da política é que a análise técnica
se transforma em um instrumento básico na
formulação da política, ou melhor, na negociação
política não basta dizer quem perde e ganha, mas
também como perde e ganha. O técnico, portanto,
não pode se dar ao luxo de abstrair-se dessa
discussão. Pelo contrário, ele tem um papel
fundamental na formulação de possíveis políticas
novas e na legitimação ou não das velhas. Assim
sendo, é legítimo o técnico participar da política como
portadorde uma racionalidade analítica, sem esperar,
no entanto, que esta seja o único elemento na tomada
de decisões.

Assim, quando apontamos que a “política”
prevalece sobre a “análise” no processo de decisão,
queremos dizer que tais processos são definidos
pelos vários modos como as pessoas exercem
controle, poder ou influência umas sobre as outras, e
não somente pela razão. Se alguns segmentos
sociais se favorecem e outros se prejudicam com
determinada política, é função do analista mostrar
previamente como esses ganhos e perdas são
distribuídos. Entretanto, ao assinalarmos que as
políticas são decididas com o apoio da análise, 
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também estamos dizendo que, na investigação de
mérito das várias possibilidades de ação, podemos
encontrar razões que nos levem a preferir uma
determinada política em lugar de outra.

Podemos então assumir o planejamento como
uma modalidade de análise de políticas. No caso da
descentralização, a sua eficácia vem sendo analisada
e questionada por diversos autores, mas a avaliação
da sua sensibilidade ao controle social não tem saído 
do genérico.

De fato, uma questão importante no processo de
decisão política é a sensibilidade da medida ao con
trole social. A atual Constituição prevê as moda
lidades de democracia direta e por referendo. Entre
tanto, é bastante provável que tais disposições lá
permaneçam como exotismos constitucionais - a
Constituição anterior é rica em exemplos - caso per
durem duas posturas tipicamente negativistas.
Primeiro, os radicais qualificam qualquer reação mi-
crossocietária em busca da cidadania como acrítica e 
aistórica, só admitindo como válida a reação macros-
societária contra o Estado centralizador e autoritário.
Segundo, para os puristas a afirmação da cidadania
só pode ser autêntica se espontânea, de tal modo que
toda indução ao processo de participação popular é
condenável por ser manipuladora e cooptativa.

Ora, nada nos garante que uma reação macros-
societária contra o Estado autoritário não reproduza
o esquema centralizador nos moldes da ideologia
dominante. O que sói acontecer é o novo poder man
ter a razão utilitária dos meios, em detrimento da
razão substantiva dos fins. Por outro lado, o caráter
espontâneo não necessariamente se constitui em
fundamento da participação política. Ainda que se
reconheça a essencialidade da democracia direta na
base para validar as representações sucessivas até
o topo, a espera do espontâneo “autêntico” pode
funcionar como um inibidor no processo de organi
zação social e de conscientização de cidadania.

De fato, uma questão importante no processo de
decisão política é a sensibilidade da medida ao con
trole social. Do nosso ponto de vista, o desejo de
aperfeiçoar o processo democrático de decisão polí
tica não deve ignorar o dualismo “eficácia versus
participação”, mas sim assumi-lo. O controle social
pode ser um resultado que se busca ou, ao contrário,
um problema, ou um recurso, variando conforme a
perspectiva do ator social. Nem tudo que é eficaz é
participativo, nem tudo que é participativo é eficaz. A
descentralização é um recurso para resultar em parti
cipação, como a participação ê um meio para viabi
lizar a descentralização.

Enfim, a democracia direta pressupõe a autonomia
local, organizada e conscientizada, para que os requi

sitos da descentralização, da integração e da partici
pação reposícionem os beneficiários como agentes
de sua própria transformação. Neste sentido, o plane
jamento da descentralização deve ter em vista a
participação dos beneficiários na tomada de deci
sões, desde o estabelecimento de prioridades até a
alocação de recursos, desde a execução até a ava
liação, inclusive o aporte consciente de recursos pró
prios. Caso contrário, a intervenção do Estado per
manecerá sempre como um exercício de dominação,
e as obras e serviços oferecidos não serão inter-
nalizados como realização coletiva, tampouco valo
rizados como de interesse local. A reforma do Estado
nestas condições é autonomista mas também
abrangente, por incorporar no processo de trans
formação os segmentos majoritários da nação. É
eficiente por estabelecer o fluxo de decisões e infor
mações não só ascendente e descendente, como
horizontal em rede. É claro que para construir tal
Estado é preciso libertar-nos do preconceito elitista e
crer, de fato, na capacidade e nas potencialidades da
população local.
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CARTA DE BRASÍLIA

A descentralização vem sendo, ao longo da
história da República brasileira, a meta maior no
sentido de afirmar o modelo federativo de Governo,
único compatível com as dimensões continentais do
país e coerente com os anseios democráticos de
nossa sociedade.

A Constituição de 1988 avançou no sentido de
estabelecer o pacto federativo ao considerar o
Município parte integrante da organização
político-administrativa ao lado da União, dos Estados
e do Distrito Federal. Outro avanço importante na Lei
Maior diz respeito ao tratamento financeiro dado às
instâncias descentralizadas de Governo, mediante
reforço de suas receitas, seja via incremento de
transferências automáticas, seja ampliando a sua
base tributária.

Entretanto, o país não evoluiu na definição de uma
política de descentralização efetiva e,
conseqúentemente, a municipalização de serviços
públicos ocorre de forma assistemática e não
generalizada, refletindo esforço eventual de alguns
Municípios isolados em ocupar espaços vazios
decorrentes sobretudo do recuo do Governo Federal
na prestação de serviços públicos.

Visandotomarconsequenteadescentralizaçãoda
prestação dos serviços públicos de interesse local, os
participantes do Seminário Municipalização de
Políticas Públicas, realizado em Brasília, no período
de 21 e 22 de setembro de 1993, numa promoção
conjunta do IPEA, da ENAP e do IBAM, patrocinada
pelo PNUD, chegaram às seguintes conclusões que
representam a posição dessas instituições na
afirmação de princípios que objetivam a
descentralização governamental em face da revisão
constitucional que se avizinha:

■ Sobre descentralização e municipalização
A descentralização governamental preconizada

representa o ato e o fato de transferir poderes e
responsabilidades do nível de Governo central, que
os detém, para os níveis descentralizados, Estados e
Municípios.

Considerando o interesse local da maioria dos
serviços públicos destaca-se o papel da instância
municipal de Governo, neste caso.

Todavia, torna-se necessário sublinhar que
municipalização não representa a mera determinação
ao Governo Municipal de responsabilizar-se pela
prestação de serviços, mas deve significar a efetiva
mobilização dos agentes do Poder local - Governo,
comunidade e empreendedores privados - para
atuarem no sentido de efetivar a oferta do serviço,
garantindo o controle social sobre sua prestação e o
interesse público. Tal mobilização deverá ser feita sob
a liderança do Governo Municipal.

■ Sobre as características do processo de
descentralização
Na medida em que se constata que não há de fato

uma política de descentralização em curso, a questão
que se realça é: como deve se caracterizar uma
política nacional neste sentido?

O primeiro impulso é por certo advogar uma
medida de ordem jurídico-institucional que, partindo
de uma definição precisa de competências e recur
sos, defina diretrizes genéricas para o processo e a
pronta retirada do Governo central do campo da
prestação dos serviços públicos.

Entretanto, embora se preconize de forma
consensual a necessidade de se precisar, na própria
Carta Constitucional, uma definição clara de
competências e encargos entre os níveis de Governo,
não se recomenda uma ação generalista e
circunscrita a um único instrumento à definição de
uma política de descentralização eficaz.

A certeza da ineficácia de uma determinação neste
sentido repousa no reconhecimento da
heterogeneidade dos 4.974 Municípios brasileiro-
sobretudo no que toca aos níveis de organização, ue
capacidade de autofinanciamento e desenvolvimento
institucional.

Outro fator que impõe consideração na concepção
de uma política de descentralização/municipalização 
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de seeèços públicos è a especificidade que revestei a
prestação de cada um dos serviços, que se

distinguem em função:
a) do grau de centralismo exercido historicamente

na prestação do serviço em si;
b) da composição e origem dos recursos que vêm

custeando a prestação do respectivo serviço,
c) da presença pregressa da instância municipal

naquele campo de atuação;
d) das características institucionais de cada

sistema de atendimento.
Assim apresenta-se como consensual a proposta

de que a descentralização pretendida deve apoiar-se
em clara divisão de competências e encargos,
considere as disparidades regionais e institucionais
dos Municípios brasileiros e se constitua num conjun
to de políticas setoriais definidas e divulgadas em
fóruns nacionais representativos de cada setor.

■ Sobre a divisão de encargos e responsabilidades

Foi posição enfatizada neste seminário que a
revisão constitucional deverá estabelecer uma
divisão de encargos entre as três esferas de Governo,
definida de comum acordo pelos Municípios, Estados
e União e apoiada em programa de capacitação
técnica, financeira e institucional das Administrações
Municipais, de maneira a ampliar seu âmbito de ação
como promotores do desenvolvimento económico e
social das suas comunidades.

Nada mais correto em matéria de divisão do
trabalho governamental, num país de dimensões
territoriais como o Brasil, do que se atribuir aos
Municípios os serviços de caráter local, vale dizer
mais próximos dos cidadãos, cujo atendimento’
segundo padrões de qualidade e quantidade exigidos
pela população, se torna mais fácil quando prestado
pelos Municípios aos quais as demandas por serviços
básicos se dirigem de maneira mais direta e sensível.

Para acompanhíu essa divisão de
responsabilidades é necessário manter-se o equilíbrio
financeiro onde ele já existe e introduzi-lo onde é
inexistente ou puramente formal.

■ Sobre os recursos locais

^3çâoprSpria^s^aaÇa:
cuja atividadeéwnõmica careeed'Pa°S naqueles

“ as transferências

pelas necessidades de recursos e revelam-Se
insuficientes para suprir os encargos advindos da
municipalização ampla de serviços públicos.

Ademais, muitos Municípios, independentemente
da importância ou porte, marcados pelo centralismo
e pela dependência, permanecem carentes de recur
sos humanos e organizacionais e, em consequência,
sem possibilidades imediatas de evoluírem na
arrecadação de receitas próprias ou na organização
para efetiva prestação de serviços.

Considerados esses aspectos é que se
recomenda:

a) rever profundamente o atual sistema de
transferências negociadas, sobretudo aquelas
destinadas a investimentos de capitais, que em nada
contribuem para a afirmação de uma política efetiva
de descentralização, sendo hoje instrumento de
manipulação dos recursos públicos e de concessão
de privilégios;

b) ampliar o nível de recursos destinados às
transferências automáticas - FPM e FPE - que são
distribuídas por critérios incontestáveis de equidade;

c) prover recursos para suportar financeiramente
a implementação de programas de capacitação e
desenvolvimento institucional de Municípios.

■ Sobre a manutenção ou constituição de fundos
nacionais

No exame dos aspectos setoriais ou gerais das
atuais políticas de prestação dos serviços públicos
constata-se uma descrença generalizada na utiliza
ção de fundos nacionais, para muitos objeto de
descontrole do gasto público, que não cumprem a
finalidade de assegurar o custeio das despesas
específicas do setor ao qual se destinam.

Este posicionamento descarta a possibilidade de
recomendar a manutenção ou a adoção de fundos de
origem tributária. Todavia existem outros fundos
nacionais que, por suas características, exigem
sistemas de arrecadação e controle centralizados a
cargo de instituições financeiras de âmbito nacional.

Tratam-se, por exemplo, do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço ou do Fundo de Desenvolvimento
Social, ambos essenciais ao custeio dos sistemas de
oferta de habitação popular ou à prestação de
saneamento básico.

O fato de se reconhecer a necessidade de
prevalência de agentes do Governo nacional no con-
ro e dos sistemas não descarta a recomendação de

que se proceda a um profundo reexame destes fun-
os que se apresentam hoje em situação falimentar.

f ’ na. med’da em que as decisões sobre os inves-
en os realizados com tais recursos permaneça111 
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centralizadas, permitirão a ingerência do Poder
central sobre o interesse local e entravarão o
processo de descentralização.

Assim se recomenda que o reexame feito caso a
caso, para o conjunto de fundos de natureza não
tributária, considere que se modifiquem as formas de
controle ampliando-se a participação dos Governos
Estaduais, Municipais e da sociedade civil nos
conselhos gestores e se promova a descentralização
efetiva das decisões sobre a contratação das
operações de crédito.

■ Sobre as possibilidades de privatização

Ao pé da letra, privatização representa
transferência ou alienação de património público ao
controle de particulares. Neste sentido não cabe
pensar em privatização, pois tratamos aqui
exclusivamente de serviços públicos.

Entretanto, no uso corrente e no campo dos
serviços públicos muito se vem cogitando da
expressão, emprestando-lhe um sentido mais amplo
no qual estão abrangidas a concessão, a permissão
e a terceirização.

Claro está que se considerou que estas formas
organizacionais são alternativas em alguns casos
para melhorar a eficiência e ampliar a prestação dos
serviços, desde que se assegurem mecanismos de
controle social e se preserve o interesse público.

Foi realçado entretanto que a opção gerencial
deve se restringir ao nível de Governo responsável
pela prestação do serviço, no caso o Município.

Nesse sentido, fórmulas que restrinjam o acesso
a créditos de empresas públicas prestadoras de
serviços e facilitem esse acesso às empresas
privadas (como o FINAME/BNDES - setor de
transporte e lixo e o Plano Empresário Popular do
FGTS) foram consideradas incompatíveis com
propósitos de autonomia federativa.
■ Sobre o consorciamento intermunicipal

Além da perspectiva de trazer as comunidades e
empresas para partilharem com os Governos
Municipais as responsabilidades de prestar com
eficácia os serviços públicos, o incentivo ao
consorciamento intermunicipal foi outra fórmula
cogitada.

Na verdade, hoje não há qualquer mecanismo
impeditivo a que Municípios atuem de forma
consorciada para aperfeiçoarem sistemas de
gerenciamento e de planejamento ou para a
prestação conjunta de determinado serviço público.

Com efeito já se registram experiências exitosas,
embora não seja uma prática universalizada.

Nesse sentido um programa amplo de capacitação
e desenvolvimento institucional da instância
municipal de Governo, como já preconizado neste
documento, deve contemplar a difusão desse
mecanismo.

Além disso, e no sentido de incentivar a fórmula,
os consórcios intermunicipais devem ser
considerados habilitados para contratarem
operações de crédito ou mesmo para serem
beneficiários de convénios intergovernamentais.

■ Sobre transferências de património e
endividamento
Um dos entraves recorrentes na agilização de

processos descentralizadores vem sendo a
transferência de património da instância que detém o
controle da prestação de serviço para aquela que
deverá encarregar-se da sua prestação.

Apenas para ilustrar, no decorrer do seminário
este tema veio à baila quando se tratou
especificamente da municipalizaçào do saneamento,
da saúde e da assistência social.

Trata-se na verdade de um problema cuja
resolução se insere exclusivamente na decisão
política. É lícito lembrar que independentemente da
instância que o detenha, o património foi constituído
com recursos públicos. Neste sentido requerer
qualquer indenização para transferir o património
público de um nível de Governo a outro significa
cobrar do cidadão contribuinte novamente por um
bem já adquirido, quitado e que lhe pertence.

A mesma regra, irrefutável, não cabe para o
património não quitado ou para aquele oferecido em
garantia de dívidas contraídas com agentes
financeiros.

Nesses casos recomenda-se que as operações de
transferência de património sejam incluídas no
estabelecimento das condições para a transferência
do endividamento. Este, por sua vez, deve ser objeto
de exame em separado, setor a setor, caso a caso,
considerando-se, sobretudo, a origem dos recursos e
as condições dos empréstimos.
■ Sobre aspectos e condições complementares

Finalmente, cabe aduzir que as instituições que
partilham as opiniões aqui referidas - IBAM, ENAP e
IPEA - têm clareza que a questão da
descentralização não se esgota na precisa definição
de competências, em revisão criteriosa da
distribuição intergovernamental de recursos, na
escolha adequada da alternativa organizacional ou no
equacionamento de créditos e débitos
intergovernamentais.

25



26

via da descentralização e da municipalização das
oolíticas públicas é o caminho mais coerente com 0
fortalecimento da democracia e da federação
brasileira, sendo mesmo um atalho para a superação
dos déficits que historicamente foram acumulados na
prestação de serviços públicos.

Reconhecem, ainda, que apesar da complexidade
envolvida no processo, o momento político-institucio
nal é o mais favorável da história republicana, seja
pelas conquistas já alcançadas na Constituição de
1988, seja porque a descentralização se constitui em
elemento básico de qualquer projeto de mudança

para o país.
A nação não admite retrocessos e descrê das

fórmulas centralistas para a prestação dos serviços
públicos, já amplamente testadas e reconhecidamen

te ineficazes.

Tratam-se de pontos essenciais, mas há outros
que, embora não tenham sido dissecados, mereceram
aten ção especial nas discussões e devem ser lembrados.

Relacionam-se às resistências contumazes às
idéias de descentralização, como a própria tradição
centralista de nossa República, às resistências de
corte corporativo de setores da burocracia do Gover
no Federal e às representações conservadoras do

Congresso.No sentido de enfrentar essas resistências,
recomenda-se que a variável descentralização das
políticas públicas seja também considerada nas re
flexões que conduzam à revisão do sistema de re
presentação legislativa e do sistema eleitoral.

A par dessas resistências recorrentes ou de suas
eventuais superações, as instituições que subscre
vem este documento realçam a convicção de que a 



SESSÃO DE ABERTURA

O mestre-de-cerimônias anuncia o evento, seus
objetivos e entidades promotoras, chamando para
compor a mesa Lino Ferreira Netto, Superintendente
Geral do IBAM; Aspásia Camargo, Presidente do
IPEA; Og Roberto Dória, Presidente da ENAP,
Romildo Cahin, Ministro-Chefe da Secretaria da
Administração Federal, e Alexis Stepanenko, Ministro
de Estado de Planejamento. Em seguida, passou-se
a palavra aos membros da mesa.

Aspásia Camargo manifestou a satisfação do
IPEA em dar início às discussões e debates sobre o
federalismo brasileiro, “começando por onde devia
começar: pelas políticas de municipalização.”
Chamando a atenção para o oportuno momento, o
limiar de uma revisão constitucional, destacou a
necessidade do registro, divulgação e consolidação
dos aspectos positivos da descentralização das
políticas públicas e o papel do Município.

“O Município foi a grande ousadia da Constituição
de 1988", afirmou, ressaltando que o momento é
propício à avaliação do processo, objetivando
Governos locais responsáveis, respaldados pelo
apoio da União e dos Estados, com a criação de
instrumentos e órgãos de planejamento, pesquisa e
controle, no intuito de acelerar os resultados positivos.

Lino Ferreira Netto deteve-se, a princípio, n?"
questões que o processo de municipalização evi
dencia, como: revisão do papel do Estado, aper
feiçoamento das relações intragovernamentais, par
ticipação popular e modernização da Administração
Pública.

“A municipalização de uma política nâo pode e
nâo deve motivar o afastamento dos níveis
superiores de Governo dos setores de atividades
municipalizadas/

Destacou o forte componente político que pressu
põe o processode municipalização, especlalmente na 

revisão de competências, distribuição dos recursos e
fortalecimento dos Governos locais. Neste aspecto,
lembrou o esforço do IBAM, mediante estudos, pes
quisas, difusão de dados, treinamento e assessoria
técnica.

Romildo Cahin destacou nas palavras de Aspásia
Camargo a necessidade da ousadia para superar a
defasagem existente entre os setores público e
privado na utilização dos recursos tecnológicos.
Citando exemplos de experiências bem-sucedidas
por Municípios brasileiros, identificou nestas a
criatividade e a audácia características de um avanço
no tratamento das políticas e as recomendou aos
palestrantes e debatedores.

Alexis Stepanenko lembrou que a experiência e a
convicção municipalista do atual Governo, especial
mente do Presidente Itamar Franco, são importantes
para superar a crise provocada pela queda do Go
verno Collor e “a conseqúente quebra da mística da
presidência”, que abalou a credibilidade no Governo
central. Segundo o Ministro, o desmonte da máquina
administrativa abriu oportunidade aos Governos lo
cais, mas esta iniciativa se deu, forçosamente, pelo
vazio criado.

"Não existe mais aquele planejamento, como era
no governo militar, onde 20 ou 30 Phds decidiam
numa sala fechada o que seria bom para a
sociedade brasileira.”

A proposta da SEPLAN e do IPEA, conforme des
tacou, é estabelecer uma metodologia de planeja
mento mais flexível, participativa, que trate mais em
nível de diretrizes, levando as discussões a regiões,
Municípios, Câmaras. Assembléías Legislativas e
conselhos municipais.

"Devemos fazer um esforço para quebrar a
cultura centralizadora que existe (...) nâo precisa de
Constituição para Isso, basta querer fazer!”
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PALAVRAS DE ASPÂSIA CAMARGO

Presidente do IPEA - Instituto de Pesquisa Económica Aplicada

Senhor Ministro Romildo Canhin, Ministro Stepa-
nenko, Presidente da ENAP, Dr. Lino, meus amigos.
É com muita satisfação que o IPEA dá início a um ciclo
de discussões e de debates sobre o federalismo
brasileiro, começando por onde devia - pelas políticas
de municipalização. Estamos fazendo esse conjunto
de seminários e de debates com diferentes órgãos e
instituições que têm dedicado todo o seu esforço no
sentido de contribuir para que possamos avançar
neste caminho, nesta grande opção histórica, que é o
federalismo brasileiro.

Estamos, desde a República, desde 1989, ten
tando estabelecer um tipo de regime e de organização
política do Estado que corresponda ao tamanho des
se território, a esse imenso território que nós her
damos dos nossos colonizadores portugueses, e ten
tando, também, dar a essa estrutura um caráter de
mocrático e participativo que permita, efetivamente,
que cada região deste país possa ser dona do seu
destino sem que percamos a nossa unidade, a nossa
capacidade de comando e, portanto, a nossa força
diante dos demais Estados que disputam espaços
neste, hoje, pequeno planeta.

Esta reunião, organizada pelo IPEA junto com a
ENAP e com o IBAM, vai nos dar a exata medida deste
desafio e da importância do momento que estamos
vivendo hoje. Estamos no limiar de uma revisão cons
titucional, uma revisão muito controvertida, e que
abre, no entanto, a possibilidade inadiável de avan
çarmos na discussão do federalismo e da descen
tralização.

Acredito que na medida em que essas questões
polêmicas, estruturais, que, a meu ver, são inadiáveis,
possam ganhar consenso, ficarem mais esclarecidas
e avançarem nas suas propostas concretas, esta
revisão poderá, efetivamente, se realizar - não como
um tumulto, como um susto, um soluço, ou alguma
coisa de descontínuo e de aflitivo, mas como um
fomento privilegiado em que as forças políticas, nos
frentes espectros partidários e sociais, possam se

entender para devolver ao nosso país o protagonismo
Que ele tentou conquistar, nas últimas décadas, e que 

esbarrou, justamente, em defeitos graves e defeitos
estruturais, entre eles, principalmente, a questão da
democracia e a questão do federalismo.

O IBAM tem o mérito histórico de ter inventado
uma coisa que só o Brasil possui hoje, que é o
Município como entidade federativa. Eu acho que,
neste seminário, nós vamos poder examinar com
detalhes o alcance dessa proposta, que eu diria até
revolucionária - nenhum país federativo do mundo
tem o Município como entidade federativa. Isso talvez
se justifique pelo fato de que também são poucos os
grandes países que são federativos para valer.

O Brasil está inovando muito, nós somos muito
fortes quando inovamos. Quando nos intimidamos,
acontece como no futebol, a gente fracassa. É preciso
ter ousadia. E o Município é a grande ousadia que
conseguimos perpetrar na Constituição de 88. Agora
temos que ir até o fim, não podemos ficar no meio do
caminho.

A primeira coisa que eu acho que todos os bra
sileiros desejam saber é como porta essa entidade
federativa. Será que ela é responsável, será que ela
é criativa? O que é que ela anda fazendo por aí em
benefício de todos nós?

Esse encontro vai nos mostrar muita coisa inte
ressante, muita experiência bem-sucedida, e boa par
te da nossa tarefa é exatamente essa - registrar,
divulgar, consolidar tudo aquilo que fizemos de bom,
porque temos um vício ideológico, um vício cultural
muito grave. Registramos muito pouco as coisas nas
quais nos saímos bem e temos um gosto muito es
pecial para a autocrítica, para a autodestruição, enfim,
para uma certa ciclotimia. Se não somos os maiores
do mundo, nós, necessariamente, temos que ser os 

piores.
Assim, essa discussão sobre o Município é uma

discussão privilegiada, que nos permite detectar es
ses problemas e ajustar os nossos termómetros para
que possamos ser muito honestos e muito cons
trutivos. Em primeiro lugar, divulgar aquilo que deu
certo, e estamos pensando numa próxima rodada de
discussões exatamente sobre esse efeito vitrine, que 
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é hoje o Município brasileiro, e esse fórum certamente
vai nos ajudar muito. E o outro lado da medalha, qu
espero que seja muito debatido, ê o problema da
responsabilidade. Não podemos ficar no meio do
caminho, o Município precisa ter órgão de plane
jamento e o Ministro Stepanenko nos recomendou no
IPEA para que tratássemos, também, de reestruturar
a instituição no sentido de amplas parcerias e no
sentido da descentralização.

Como podemos criar Municípios
responsáveis? Como podemos, no fundo, no
fundo, criar essa integração competitiva, que
todo mundo identifica como uma integração para
fora, como uma integração também para dentro?
Esses 4 mil e tantos Municípios têm um
compromisso, também, de responsabilidade, de
desempenho. Aqueles que não têm renda
própria têm que ter um tratamento especial, nem
que seja um tratamento temporário, de
benefícios, mas também de retorno. Não é
possível que o Município, como acontece em
algumas partes do Brasil, para não dizer em
muitas, gaste recursos do Governo Federal
como despesa administrativa, por exemplo. Isso
é um contra-senso, isso fere a própria autonomia
federativa.

Essa idéia de discutir, em primeiro lugar, as
responsabilidades, os limites da autonomia da
responsabilidade, é muito importante é
essencial para o Brasil. Mas também acho que
temos que discutir quais os instrumentos de
planejamento, de pesquisa, quais os tipos de
controle que poderemos ter para andar mais
rápido e fazer com que cada um, que seja 

bem-sucedido, possa transmitir aos demais os seus
ganhos, os seus proveitos, para que isso possa
reverter em benefício de todos.

Há um outro ponto importante, que vai ser
tratado aqui com detalhes. É muito fácil falar na
descentralização como um mérito, um objetivo a
atingir. Mas o caminho é longo, porque temos
que pensar de que maneira a descentralização
vai se comportar em cada nível - a
descentralização da saúde, da educação, dos
transportes, da agricultura, do saneamento, de
todas aquelas áreas críticas nas quais o
Governo Federal, de certa maneira, exorbitou
historicamente das suas funções, nem sempre
apenas por desejo de mandar, mas muitas vezes
pela própria fraqueza, pela própria debilidade
congénita desses Municípios que, desde as
nossas origens, têm sido os primos pobres da
Federação Brasileira. Eles nunca conseguiram
passar mais do que 12% dos recursos públicos
arrecadados, em geral, ficaram sempre em
torno de 6 a 7%.

Hoje demos um salto importante, estamos
vendo muitos benefícios dessa mudança. Agora,
é preciso, também, que tratemos de ter a energia
suficiente para barrar os fracassos, barrar as
incongruências, e é exatamente para isso que
vamos ouvir os especialistas competentes que
estão aqui, com trabalhos realizados, feitos,
escritos, e isso eu acredito que vá prestar um
grande serviço à revisão constitucional e,
sobretudo, ao futuro do nosso país.

Eu agradeço imensamente a todos e dou por
encerrada a minha intervenção.
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PALAVRAS DE LINO FERREIRA NETTO

Superintendente Geral do IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal

Senhor Ministro Alexis Stepanenko, senhor Minis
tro Romildo Canhin, professora Aspásia Camargo,
presidente do IPEA, Dr. Og Roberto Dória, presidente
da ENAP. Além de tratar de um tema de grande
relevância para a sociedade brasileira, este seminário
é oportuno. A revisão constitucional está próxima e
com frequência crescente levantam-se temas como a
reforma do Estado, a descentralização, a partição das
receitas públicas e das responsabilidades governa
mentais, a representação política, entre outros que
aparecem diariamente no noticiário.

Organizado a partir dos resultados de estudos e
pesquisas sobre áreas funcionais específicas, como
saúde, educação, transporte, habitação e saneamen
to, o seminário contribuirá, eu não tenho dúvida, para
o enriquecimento dos debates da revisão constitucio
nal, como deseja a professora Aspásia Camargo, uma
vez que dele resultarão - também estou certo disso -
idéias e propostas sobre a descentralização, que
acho ser um tema de grande interesse da sociedade.

A municipalização é uma das formas de descen
tralização. Pode ser enfocada como parte da reforma
do Estado que abrange, necessariamente, outros te
mas que vêm sendo objeto de discussões. Entre eles,
apenas a título de exemplo, podem ser mencionados:
a revisão do papel do Estado, que tem sido objeto de
grandes discussões acaloradas; o aperfeiçoamento
das relações intergovernamentais, que é importan
tíssimo para a sobrevivência e o aprimoramento da
Federação Brasileira; a criação de bases Institucio
nais que viabilizem a participação da sociedade na
formulação das políticas públicas, no controle de sua
execução, na avaliação de seus resultados, na apura
ção das responsabilidades dos agentes públicos; a
modernização da Administração Pública, tema impor
tantíssimo para nós.

Nessa perspectiva, a municipalização vai além da
revisão e da distribuição de encargos e recursos. Ela
pressupõe mudanças nas relações intergovernamen
tais, bem como nas relações do Governo com a
sociedade.

A municipalização de uma política não pode e não
deve motivar o afastamento dos níveis superiores de 

Governo do setor de atividades municipalizadas. As
sim, o fato de se municipalizar uma política não deve
significar que o Governo Federal e que os Governos
Estaduais se alheiem daquele problema. É neces
sário que se estabeleçam relações de cooperação
com o Município, ajudando-o a superar dificuldades
técnicas, gerenciais e financeiras - como, aliás, a
Constituição prevê no art. 30, incisos VI e VII - e
outras dificuldades que possam sobrevir.

O alheamento da União e dos Estados com res
peito ao setor municipalizado pode comprometer o
êxito da municipalização. Não devem a União e os
Estados lavar as mãos. Isto, além de comprometer a
municipalização, pode concorrer para o enfraque
cimento das relações intergovernamentais que dão
unidade ao pacto federativo.

Com a municipalização de uma política, as rela
ções entre o cidadão e o serviço público tendem a
passar por mudanças. Os contatos do cidadão com o
Governo Municipal se distinguem de suas relações
com níveis superiores de Governo por serem mais
diretos, mais estreitos.

A proximidade entre governantes e governados, no
nível municipal, e a escala da população a ser atendida
explicam esse fato. Particularmente nos Municípios mé
dios e pequenos, a população não encontra dificuldades
de apresentar, pessoalmente, suas reivindicações às
autoridades locais. Nessa proximidade, assenta-se o
fato de que os exemplos mais significativos de par
ticipação comunitária nas políticas públicas são dados
pelos Municípios. São, sobretudo, as Administrações
Municipais que dão exemplos expressivos de partici
pação comunitária na formulação, na execução e no
controle das políticas públicas.

Por mais desejável e vantajoso que seja munici
palizar certos serviços, cabe lembrar que o processo de
municipalização tem forte componente político, uma vez
que pressupõe revisão de competências e redistribuiçâo
de recursos, e afeta interesses. Ele provoca resis
tências e, assim, requer a mobilização de forças que
o impulsionam. A municipalização não vem de graça,
ela depende de um esforço político. Os avanços des-
centralizadores da Constituição de 88 resultaram de
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trabalho Oe mobilo dos «t*J
suas entidades representativas e das orgamzaçõe
que defendem a descentralização como uma estra
tégia para o desenvolvimento do país. Contra aides
centralização, levanta-se, com grande frequência o
argumento de que os Municípios padecem de inca
pacidade. Faltam-lhe recursos técnicos para gerir os
serviços e aplicar com eficiência os recursos que lhes

são atribuídos.
Incapacidade há, não podemos fechar os olhos e

dizer que não existe, mas dois fatos devem ser lem
brados: primeiro, ograu de desenvolvimento adminis
trativo dos quase 5 mil Municípios - são 4.974 - varia
enormemente à semelhança de seus avanços sociais
e económicos; segundo, não se pode falar de inca
pacidade congénita. Essa incapacidade não ê con
génita, ela decorre em parte da própria falta de opor
tunidade de se preparar para bem desenvolver as
atividades. O Município pode e deve ser preparado
para receber novos encargos; cabe à União e aos
Estados apoiá-lo no processo de qualificação técnica.
É necessário que a União e os Estados dediquem
atenção à preparação dos Municípios para que eles
possam desempenhar bem os encargos que rece
berem no processo de descentralização.

Os países desenvolvidos vêm, há muito, promo
vendo a descentralização e o fortalecimento dos Mu
nicípios. Nesses países, atualmente, a regra comum
é a de que os serviços de primeira necessidade da
comunidade, como a educação, sobretudo a edu
cação básica, a pré-escola, a saúde, a recreação, a
água, o esgoto e outras infra-estruturas sejam, por
descentralização político-administrativa ou por dele
gação dos níveis superiores de Governo, prestados
pelos Municípios. p^wuos

Na Dinamarca, por exemplo, salvo em Cone-
nhagen e Frederiksberg, as duas maiores cldadesdo
país, raramente são encontradas repartições do Go 

serem observados; a alocação dos recursos finan.
ceiros compatíveis com os encargos próprios e dele'
gados e o apoio à qualificação técnica dos MunicípiOs
para a prestação dos serviços.

E aqui é importante lembrar que em muitas comu
nidades, por mais poder de tributar que lhes seja
conced ido, não há o que tributar. Essas comunidades,
então, devem ser aquinhoadas com a participação ern
receitas da União e do Estado. E, mesmo com essa
debilidade financeira, é importante que essas muni
cipalidades continuem a existir porque, via de regra,
são a única presença governamental.

A municipalização se reflete no grau de parti
cipação dos Governos locais na receita fiscal. Quanto
maior a presença dos Governos locais na prestação
de serviços, maior deve ser a sua participação nas
receitas, quer por meio de fontes próprias, quer me
diante a partilha dos tributos.

O IBAM, desde a sua criação, há 41 anos,
busca a descentralização, a valorização dos Mu
nicípios. Aliás, a fundação do Instituto se deu
sob a inspiração do ideal do autogoverno local.
Por vários meios o IBAM vem procurando con
correr para o fortalecimento dos Municípios, me
diante a realização de estudos e pesquisas, a
divulgação de dados e idéias, a realização de
atividades de treinamento, a prestação de as-
sessoria técnica.

Essas atividades são dirigidas, sobretudo, à pre
paração técnica do Município para que possa de-
sincumbir-se de seus encargos com eficiência. Para
lelamente a isso, o IBAM sempre buscou promover o
aperfeiçoamento e o avanço das instituições do Go
verno local.

Em 1988, trabalhou ativamente na preparação de
propostas que foram levadas à Assembléia Cons
tituinte. Agora, o esforço se renova e o Instituto, desde
o ano passado, vem, juntamente com entidades re-
presentativas do movimento municipalista, for'
mulando propostas para o aperfeiçoamento das
instituições de Governo local. Por tudo isto o IBAM
se sente satisfeito de ter sido chamado a somar
esforços com o IPEA, com a ENAP e com o PNUD
para a realização dos estudos sobre muni-
cipalização e deste seminário. Muito obrigado,
senhores.
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PALAVRAS DE ROMILDO CANHIN

Ministro-chefe da Secretaria da Administração Federal

Dr. Lino Ferreira Netto, superintendente do IBAM;
professora Aspásia Camargo, presidente do IPEA; Dr.
Og Roberto Dória, presidente da Fundação Escola
Nacional de Administração Pública; Ministro-chefe da
Secretaria de Planejamento, Dr. Alexis Stepanenko,
minhas senhoras e meus senhores. Caberia-me ape
nas, como Secretário de Administração Federal e co-
anfitrião da ENAP, que é a nossa mais preciosa enti
dade vinculada à Secretaria, dar as boas-vindas aos
participantes deste seminário.

Alertá-los para a importância e a oportunidade
deste evento seria desnecessário, uma vez que o
nível de conhecimento de todos que aqui estão,
participantes deste seminário, dispensa qualquer
outra motivação. Mas, ouvindo da nossa querida
professora Aspásia, minha frequente interlocutora e
conselheira em assuntos de Administração Pública, a
recomendação de ousadia nos estudos e nas
propostas que aqui serão feitas, eu não posso me
furtar a repetir alguma coisa já dita semana passada
por ocasião de um ciclo de debates, ocorrido nessa
mesma escola, sobre as perspectivas da
Administração Pública e, também, narrar um fato do
meu conhecimento sobre Administração Municipal.

Dizia eu, na semana passada, para os participantes
desses debates, que nós estamos já no limiar de
outro bilênio, bilênio esse que vai se iniciar sobre o
impacto de uma imensa revolução tecnológica ocorrida,
agora, no final deste século. Revolução tecnológica
essa que teve uma influência geral em todas as
atividades humanas, pessoais e profissionais, e que
influenciou, fortemente, a administração.

O setor privado de todos os países do mundo vem
avançando significativamente e aproveitando as
consequências dessa revolução. No entanto, não
houve, por parte da Administração Pública, esse
acompanhamento, o que significa, hoje, uma
defasagem muito grande em relação ao setor privado.
Acarretou, também, uma crise do próprio Estado,
vivida hoje, em maior ou menor grau, por todos os
países do mundo, e muito mais acentuada, por razões
que todos conhecemos, no nosso próprio país.

Para que esse gap existente entre a administração
privada e a Administração Pública seja superado é
preciso que o farol, a guia que vai iluminar as nossas
discussões, esteja sobre a égide da ousadia ou da
audácia - eu não me lembro bem o termo empregado
pela nossa professora Aspásia. Relembrei, até aqui,
a abertura do outro seminário porque estava presente
o Ministro Jerônimo Moscardo, e eu ouvi dele, numa
das nossas conversas, que Churchill, durante a
Segunda Guerra, reclamava que na Inglaterra o que
faltava era que os homens de bem não tinham a
ousadia dos canalhas, e isso é válido para todas as
partes do mundo e para todas as ocasiões. Nesse
sentido eu recomendo o máximo de ousadia e de
audácia.

Vamos nessas discussões libertar-nos de
conceitos tradicionais, conservadores, como aqueles
que já foram até expressos pelo nosso Dr. Lino, na
sua exposição, sobre restrições aos nossos
Municípios, conscientes de que uma das saídas para
que superemos esse esforço existente entre a
Administração Pública e aquela mais avançada
administração privada passa, necessariamente, pela
descentralização e pelo federalismo.

Ainda dentro desse tema da ousadia, eu vou narrar
um fato, porque ele também está de acordo com o
tema da municipalização, que é o seguinte: eu recebo,
permanentemente, estudos e propostas de todo o
Brasil. Há cerca de dois meses, eu recebi um relatório
de um pequeno Município do interior de São Paulo.

Esse pequeno Município teve a sua autonomia, foi
emancipado, no final do ano passado. O primeiro
Prefeito está completando, agora, cerca de dez
meses de Administração Pública. É o Município de
Campina do Monte Alegre, próximo a Sorocaba, em
São Paulo. O Prefeito, com dez meses de
administração, conseguiu levar o Município sem um
funcionário público até o momento; criou, em vez das
Secretarias, Conselhos Municipais; contratou,
organizada por ele na própria cidade, uma
cooperativa, que se chamou de multicooperativa de
serviço, encarregada de receber dos Conselhos
Municipais, depois de ouvida a comunidade, projetos 
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submetidos ao convénio que ele fez com a
Universidade do Estado de São Paulo - UNESP, e
essa cooperativa contratava os serviços de terceiros
para executar todas as atividades municipais, todos
os serviços, etc.; o salário médio pago pela Prefeitura,
no seu mês inicial, correspondia a 90% daquele que
era pago pelo Município de origem. Hoje, dez meses
depois, é cerca do dobro o salário médio do Município
do Mangue. Empenha do orçamento, hoje, apenas
18% com a mâo-de-obra.

É evidente que isso tudo é característico de um
Município muito pequeno com as suas pe
culiaridades, mas o que eu queria citar não era
essa ação ou esse método utilizado pelo Prefeito
para inspiração; eu queria citar e destacar a
ousadia, a audácia desse Prefeito em busca de
soluções para a sua administração. E é essa
ousadia que eu peço que inspire os senhores
nesses estudos que vão iniciar a partir de agora.
Muito obrigado.
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PALAVRAS DE ALEXIS STEPANENKO

Ministro-chefe da Secretaria de Planejamento

A discussão desse tema, além de ser notoriamente
oportuna, calha bem num Governo em que o Pre
sidente Itamar tem toda a sua experiência na base
municipalista.

Quando foi Prefeito pela primeira vez, pelos idos
de 67 e 68, introduziu uma série de inovações em
relação aos outros Municípios. Fez-se, logo no início
de seu Governo, um amplo levantamento socioeco-
nômico de Juiz de Fora, procurando descobrir suas
vocações. Esse levantamento foi feito por uma equipe
interdisciplinar com o João Paulo de Almeida Maga
lhães, José Arthur Rios, Nicolas Prochnick, Pedro
Gaiger, grandes que ponteavam no Rio de então.
Propôs um plano diretor na ocasião, isso fazia parte
já do seu plano de campanha.

Contratou o IBAM, na época do nosso querido Diogo
Lordello de Mello, e propôs, também, um Escritório de
Planejamento Integrado na Zona da Mata, onde eu fui
o coordenador, abrangendo 120 Municípios.

Então, é uma postura de Governo muito federativa
e nós estamos num momento muito oportuno, pois
talvez não se repita isso na história.

Eu interpreto que o Governo passado, o Governo
Collor, tem a sua faceta, pois há males que vêm para
o bem. E, neste caso, o que houve com essa des
centralização, que começa desde os primórdios do
Brasil, no Governo Collor, foi uma quebra, uma que
bra da mística com a Presidência, com o Governo
Federal em relação a toda a população.

Os presidentes que o antecederam sempre tive
ram esse poder, essa esperança, essa visão de que
tudo se resolveria pelo Governo Federal. A mobi
lização, também da opinião pública, contribuiu para
essa ruptura, e até hoje o Governo atual sofre com
essa falta de credibilidade no Governo central.

O segundo aspecto, ainda no Governo Collor, foi
o desmonte da máquina administrativa que, se por um
lado é um empecilho para o Governo Federal, propor
ciona uma oportunidade para os Municípios, porque

União, pelo fato de não estar lá ninguém tomando
eonta, ou enviando instruções, ou amarrando as ini
ciativas dos Municípios, deixou de interferir na vi a 

dos Estados e Municípios e permitiu, portanto, que
aqueles Prefeitos, aquelas Câmaras de Vereadores,
aqueles movimentos em nível de Municípios, aquelas
forças que se encontram nos Municípios tomassem a
iniciativa de fazer uma série de coisas que seriam de
competência do Governo Federal.

(...) Eu tenho menos contatos com Prefeitos do
que, provavelmente, o professor Lino, mas tenho visto
que mudou o perfil, já não é aquele do político clien-
telista. Estive, agora no Nordeste, estive em Piraci
caba, estive em Araras com os Prefeitos e as coloca
ções não são só municipais, mas também íntermu-
nicipais.

O que eu acho importante, também, neste
seminário é que está faltando um personagem
destacado aqui, e esse personagem somos nós, o
Governo Federal. Nós temos que quebrar a cultura
centralizadora que existe em cada Ministério, em
cada ministro, em cada chefe de gabinete, em cada
funcionário, em cada DAS. É espantoso como nós
vemos, e o Ministro Canhin sabe isso melhor do que
eu, quando olhamos para os Estado, as
representações dos nossos Ministérios, ao longo da
história, todos os DAS 6, 5 e 4 estão em Brasília.

É incrível que se veja um superintendente da Po
lícia Federal, ou da Receita Federal, ou de um órgão
importante também, como o IPEA, com poucos DAS.
Significa que o Governo, realmente, privilegiou aqui o
Planalto Central.

Então, devemos fazer um esforço, e aí não há nada
que impeça, é apenas uma questão de atitude
político-administrativa para quebrarmos a cultura
centralizadora que existe. Há muitos atos, não precisa
de Constituição para isso - é querer fazer. Nós temos
aí a professora Aspásia convidada para presidir o
IPEA porque ela representa essa grande discussão
nos fóruns que já vinham sendo levados a efeito na
Fundação Getúlio Vargas, de trazer essa mensagem,
de nos ajudar, inclusive na SEPLAN, a quebrar essa
cultura.

Então, recentemente, a professora Aspásia já está
estabelecendo uma rede no IPEA, entendendo que é
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muito importante. Por exemplo, nós temos que redis-
cutir a metodologia do planejamento, não existe mais
aquele planejamento de um grupo centralizado, como
era no Governo militar, que cinco, seis, ou 20, ou 30
PhDs decidiam numa sala o que era bom para a
sociedade brasileira. Não existe isso. Há, inclusive,
pessoas que acham que não deve haver nem plane
jamento técnico, mas existe um outro processo - o
planejamento participa- tivo, o planejamento demo

crático, e isso não é novidade.
Um dos primeiros livros que a Fundação Getúlio

Vargas produziu no Brasil foi de um técnico americano
que veio aqui para ajudar a pensar em planejamento, o
Friedman - Introdução ao Planejamento Democrático

está lá, na década de 50.

(...) O Governo nasceu antes do povo, Tomé de
Souza já veio com todas as regras e, depois, veio o 

povo e parece que até agora nós estamos pen.
sando assim. Então, qual é a proposta do IPEa e
da SEPLAN? Através dos fóruns dos Secretários
de Planejamento e dos Municípios que já possuem
institutos ou áreas de planejamento, nós res
tabelecermos uma metodologia de planejamento,
que trabalhe mais em nível de diretrizes e leve as
discussões ao nível das regiões, dos Municípios,
das Câmaras de Vereadores, das Assembléias
Legislativas. Essa é a nossa proposta, e não ve
mos nenhum empecilho constitucional.

Vamos aproveitar esta oportunidade
histórica para promover a descentralização
desde agora, desde amanhã, porque tem muito
campo para que nós possamos fazer sem
esperar a revisão da Constituição. Muito

obrigado.
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DESCENTRALIZAÇÃO INTERGOVERNAMENTAL:
Circunstâncias e Perspectivas

Coordenador: Dr^ Maria Lisboa (ENAP)
Relator: Dr. Alexandre Santos (IBAM)
Comentarista: Dr. Fernando Resende (consultor)

O papel do Estado no processo de descentra
lização foi aqui discutido a partir de um retrospecto
histórico do federalismo no Brasil. Esta reconstituição
evidenciou os antecedentes de questões como: o
agigantamento do Estado, as relações financeiro-
administrativas crescentemente centralizadas, a in
definição de competências na prestação dos serviços
públicos e as demandas e origens dos recursos, aqui
discutidas com mais ênfase.

Dr. Alexandre Santos identificou dois canais de
pressão que impulsionam hoje o processo de des
centralização: a tendência neoliberal da política inter
nacional e a organização e mobilização dos movi
mentos populares. Tal conjuntura favorável, como
colocou o relator, no entanto, não oblitera o fato de
que, embora exista um processodedescentralização,
não há uma política de descentralização:

“A descentralização que se verifica é muito mais
porque o Governo Federal teve uma performance
muito ruim na arrecadação de seus próprios tributos,
deixando vagos os espaços dos serviços que tradi
cionalmente prestava. (...) O mérito de alguns Muni
cípios na questão è resultado de esforços sazo
nais, específicos, definidos por circunstâncias
especiais.”

Como prerrogativas a esta política de descen
tralização defendeu a flexibilidade em sua formu-
teção, a clareza na definição de competências e a
negociação caso a caso na transferência de patri
mónio e endividamento, para cada sistema de pres
tação de serviços.

Dr. Fernando Resende toma por base a história
das transformações políticas e sociais no Brasil para
polemizar o tema:

“Até que ponto é possível uma descentralização*
negociada? Porque não uma descentralização forçada?”

O comentarista justifica esta posição péla ausên
cia de um consenso na definição de uma proposta e
Pelo desencontro entre a dinâmica da urbanização e 

a distribuição dos recursos por parte do Governo Fe
deral. Sob este ponto de vista, propõe a “municipa-
lização do contribuinte,”o que daria um controle políti
co maior sobre a atuação da Prefeitura, recuperando
o vínculo e o princípio da co-responsabilidade entre
cidadão contribuinte e prestação dos serviços. Tal
medida reduziria forçosamente a receita do Governo
Federal e conseqúentemente aceleraria o processo
de descentralização.

Ressalva que, para tanto, é pré-requisito, para
qualquer solução, o acerto de contas das dívidas de
Estados e Municípios.

As questões dos fundos de financiamento e dos
subsídios foram as mais enfatizadas nos debates. Da
assistência partiram várias proposições neste sen
tido: a criação de fundos estruturais para aplicação
•das políticas públicas e de fundos de coesão para
equalizar as disparidades socioeconômicas regio
nais; a criação de um sistema de financiamento atra
vés da capitalização de poupanças e a transparência
na aplicação dos subsídios. Nesta questão a coorde
nadora dos debates colocou-se contra a idéia de
fundos nacionais e a favor da descentralização for
çada, proposta por Fernando Resende:

"Eu acho que nos iludimos ao falar de fundos em
nível federal para função redistributivista. Nunca
houve ministro ou político que tenha, por exemplo,
conseguido distribuir o salàrio-educação de acordo
com a demanda."

Foi lembrado pela assistência que existe o ganho
político, por parte de parlamentares que negociam a ’
liberação de verbas para seus Estados e Municípios.
A descentralização representaria, para estes, uma
perda de poder mas, em contrapartida, “teríamos um
Congresso mais voltado para problemas nacionais,
deixando as questões locais para as Câmaras e As-
sembléias Estaduais.”

Dr. Alexandre Santos retomou a palavra refor
çando a manutenção de fundos de natureza não
tributária çom gestão financeira no nível nacional, mas
com receitas descentralizadas. Se por um lado con
cordou com a “municipalização do contribuinte” pro
posta pelo comentarista, por outro lado defendeu a
solução negociada para a descentralização:
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“É muito fácil centralizar autoritariamente, mas
descentralização pressupõe democracia.”

Dr. Fernando Resende ressalvou que “a idéia de
se explorar mais o imposto municipal não exclui a
necessidade de garantir um piso mínimo de recursos
per capita em todas as regiões do país” e propôs um
trabalho de mapeamento das demandas e distribui

ção dos recursos “para derrubar de vez a falsa tese
de que a centralização do dinheiro promove disto.
buição igualitária dos recursos.

A seguir encontram-se os papers de Alexandre
Santos e Fernando Resende, que inspiraram as expo.
sições nesta primeira sessão.



  

   Descentralização e Municipalização:
Habitação, Saneamento e Transporte*

  
  

Alexandre Santos
Arquiteto, urbanista e assessor técnico do IBAM

A expressão descentralização associa-se
diretamente à idéia de transferência de poder e de
responsabilidades. Nas relações intergo-
vernamentais, a expressão descentralização in
dica o ato e fato de delegação, outorga ou trans
fere competências e poderes para exercê-las, da
União para Estados e Municípios e de Estados
para Municípios.

Além deste, a expressão assume outro sig
nificado: trata-se da retração do papel do Estado
na condução da economia e de ações subjacen
tes ao desenvolvimento económico em benefício
da sociedade civil e da iniciativa privada.

A expressão municipalização refere-se ao pro
cesso pelo qual a instância municipal de Governo,
usando os poderes de que dispõe, assume a res
ponsabilidade de prestar um serviço que lhe é trans
ferido ou que é de interesse local.

A partir da revisão histórica das formas de aten
dimento às necessidades de habitação, saneamento
básico e transporte, este estudo procura fornecer
subsídios às políticas de descentralização destes ser
viços. Toma como base a realidade político-institu
cional e os condicionantes legais do cenário atual do
país, em cada momento.

Descentralização e municipalização
no Brasil

A luta pela plena autonomia dos níveis de Governo,
no sentido da efetivação de um sistema federativo, tem
sido uma constante na evolução do Estado no Brasil,
sobretudo no período republicano - século XX - quando
se verifica uma história de ciclos alternados entre
sistemas democráticos e ditatoriais.

Nos períodos democráticos, Estados-membros e
Municípios desfrutavam de condições razoáveis de
governabilidade.

Nos períodos ditatoriais, poder e responsabilida
des foram acumulados no nível central de Governo,
seja pela ampliação do papel do Estado na economia,
seja como prestador de serviços públicos.

A compreensão dos fatores determinantes desta alter
nância de situações permitirá avaliar as dificuldades de
se levar a cabo um processo eficaz de descentralização.

No período republicano distinguem-se cinco fases
marcadas pelas mudanças no grau de centralização
das decisões e da gestão dos serviços públicos. O
quadro a seguir mostra as principais características
das políticas das quatro primeiras fases.

p h.?ste Paper se constitui da transcrição literal do
ro,itica de Descentralização dos Serviços Públicos ,

Sumário Executivo do estudo “Subsídios para a Elaboração de uma
elaborado pelo CPU/IBAM, para o IPEA em abril de 1993.
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República Velha
1889-1930

Ditadura de
Getúlio Vargas
1930-1945

Período
Democrático e
Descentralizador
1946-1964

• Serviço de com- Transporteferroviárin-
petência local 01

Características
do

Sistema Político

Políticas
de

Habitação

Políticas
de

Saneamento

Políticas dT
Transporte

Coletivo

• Implantação do
sistema federativo
de Governo

• As oligarquias ru
rais controlam a
máquina governa
mental

• O Poder local nào
enfrenta os pro
blemas urbanos,
embora o processo
de urbanização se
manifeste em
alguns pólos

• Não se estabelece
neste período um
mercado regular de
produção e con
sumo

• A ação pública se
limita à edição de
códigos e normas
coercitivas às
construções irre
gulares ou insa
lubres

• Disposições nor
mativas incen
tivam as indús
trias a construir
vilas operárias

Autonomia mu
nicipal para equa
cionar o serviço

Atuação privada
através de compa
nhias concessio
nárias

Investimentos es
tatais para asse
gurar a rentabili
dade das empresas

Atendimento sele
tivo não se dirige a
setores carentes e
áreas ocupadas
irregularmente

• Concessão a com.
panhias privadas
controladas pei0
Governo central

Transporte urbano:

• Concessão munici
pal a companhias
privadas para ex
ploração dos ser
viços de bondes
elétricos

• Poder centralizado
na pessoa do Pre
sidente

• Projeto nacional
urbano industria-
lista e nacionalista

• Governo Federal
amplia a área de
intervenção

• Governos das cida-
des são meras
instâncias geren-
ciais do Governo
central

• Dissolução do sis
tema de repre
sentação política

• Ação estatal (fe
deral) concen
tra-se nas cidades
estratégicas à ex
pansão industria-
lista

• Criação de insti
tutos de aposenta
dorias e pensões

• Transferência de
responsabilidades
a estes institutos
para provisão de
habitação aos res-
pectivos segmen
tos do mercado de
trabalho

• Surgimento de
condições para o
mercado loca-
cional

• Primeiras inver
sões governamen
tais a fundo perdido

• Montagem e regu
lamentação do sis
tema corporativo
de previdência e
produção habi
tacional

• As políticas do
setor respondem ao
projeto político e
institucional de
caráter centralista

• Execução das po
líticas pelo Depar
tamento Nacional
de Obras de Sanea
mento - DNOS

• Nãoháevoluçãodo
gerenciamento em
nível local

• Obras de sanea
mento de grandes
áreas

• Os investimentos
federais provoca
ram a desvincula
ção dos custos de
investimentos (fe
derais) dos preços
das tarifas (locais)

• Encampação pelo
Governo Federal
das companhias fer
roviárias

• O transporte rodo
viário urbano é de
competência local
com concessão a
empresas privadas

• Restauração do
sistema federativo
descentralizador

• Reorganização dos
partidos políticos e
do sistema de
representação

• Ausência de uma
política municipa-
hsta especifica,
sobretudo no que
concerne à clareza
na distribuição in-
tergovernamental
oe competências e
poderes

• Atuação das corpo
rações previden-
ciárias

• Disponibilidade de
crédito para os tra
balhadores

• Classes populares
nào têm acesso aos
sistemas de crédito
resolvem o pro
blema habitacional
como podem - fa.
velização/encor-
tiçamenio

• Implantação de
companhias ou
departamentos
municipais de água
e esgoto

• Investimentos fe
derais ou esta
duais respondem
principalmenie a
critérios políticos

* A oferta de ser
viços não acom-
panhao dinamismo
da urbanização

• Afirma-se a atua
ção municipal no
transporte rodo
viário urbano 

• Criação de empresas
municipais que ope
ram de forma direta
ou através de con
cessão e permissão 

• As diversas formas
adotadas não impe"
dem a formação de
cartéis
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Período
Democrático e
Descentralizador
1946 -1964

Ditadura Militar
1964-1985

trai

Característícas
do

Sistema Político
Políticas

de
___ Habitação

Políticas
de

Saneamento

Políticas de
Transporte

Coletivo
Governos Munici- • Aumentam as ca- • O sistema de trens
pais atuam indire- rências de sa- urbanos:
lamente através de neamento nas ci-,
normas e códigos dades. a oferta, en- • permanece sob a
coercitivos à cons- tretanto, não se competência do
trução equaciona Governo cen-

■ baixo nível de in
vestimentos nes
te setor

• concentração de
recursos federais
nas malhas ro
doviárias

• expansão da in
dústria auto
mobilística

• Centralização e re-
distribuiçào do po
der com destaque
para os militares, a
lecnoburocracia
estatal e a bur
guesia

• Política urbana
definida pelo Go
verno Federal

• Os Governos locais
são meros gestores
da política central

• Ênfase no plane
jamento e nos pro
gramas federais
setoriais

• Institui-se sistema
de competências
concorrentes
União, Estados e
Municípios no
campo dos serviços
públicos

• Criação de órgãos
federais para de
finir e gerir as
políticas de desen
volvimento urbano
e atender demandas
das Prefeituras

• Sistemas centra
lizados de capta
ção de recursos e fi
na n cia mento
(BNH, SFH,
FGTS)

• Reorientação de re
cursos orçamen-
tários para inffa-
estrutura econó
mica

• Sistema de cap
tação de recursos a
partir das econo
mias dos trabalha
dores (FGTS) e da
população em geral

• Institucionalização
do FGTS

• Ativação da cons
trução civil

• Remoção de fa
velas das áreas no
bres das cidades
(décadas 60/70)

• O sistema cen
tralizado do SFH
esvaziou a atuação
dos Governos lo
cais

• Os recursos do se
tor são eerenciados
pelo BNH

• Elaboração e im
plementação do
Plano Nacional de
Saneamento que
exige:
• criação de autar

quias estaduais

• concessão dos
Municípios aos
Estados

• Baixo nível de in
vestimentos com
recursos orçamen-
tários

• Integração dos sis
temas regionais de
transporte ferro
viário numa única
empresa estatal -
federal

• Criação da Empre
sa Brasileira de
Transportes Ur
banos

• O Governo Federal
define:

• critérios de fi
nanciamento dos
sistemas viários

• padronização dos
equipamentos

• fixação de tarifas

• Municípios per
manecem como
concedentes do
transporte rodo
viário urbano,
embora não de
tenham na prá
tica condições de
sobrepor-se aos
cartéis das em
presas
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realce e representam a interpretação neolíberal, |0.
cal, às mudanças que se operavam no Primeiro Mundo.

O processo de discussão da Constituição de 1988
acolhe e reflete tal tendência, mas não deixa de
assimilar outras de feição contrad itória expressas por:
garantias de acesso aos serviços públicos, sobretudo
os sociais, a todos os cidadãos; universalização dos
benefícios da previdência; garantias empregaticias
aos servidores públicos e, mesmo em outra pers-
pectiva, descentralização intergovernamental e de
poder político.

Num cenário que acolhe ambas as tendências
enunciadas, os Municípios e os Estados-membros
têm seus papéis realçados, sobretudo no que toca à
prestação de serviços públicos.

Condicionantes e perspectivas da
descentralização no cenário atual

Nas duas últimas décadas, os Estados nacionais
vêm revendo drasticamente seus papéis e as rela
ções com as respectivas sociedades, em função de
alterações na conjuntura internacional, de tendência

fortemente neolíberal.
Tais transformações caracterizam-se pelos se

guintes aspectos:
■ restauração dos regimes democráticos na maioria

dos países onde vigoram regimes autoritários de

diferentes matizes;
■ afastamento progressivo do Estado do setor pro

dutivo da economia;
■ diminuição do gasto público, desaceleração do

ritmo de investimentos e enxugamento das
estruturas burocráticas dos Governos;

■ afirmação de autonomias regionais e locais e o
fortalecimento e aceleração de processos descen-
tralizadores;

■ a revisão do papel do Estado como prestador de
serviços públicos, com a diminuição de mecanis
mos de proteção social típicos dos modelos de
welfare-state, e a assimilação de formas de parce
rias público/pnvadas, inclusive na prestação de
serviços sociais.

Sistema político brasileiro - transformações

recentes (1985-1993)

Estas tendências internacionais influenciaram as
transformações recentes no sistema político brasileiro,
apesar da evolução incompleta do sistema vigente.

O welfare brasileiro não se cumpriu totalmente. No
que concerne ao bem-estar propriamente dito, foi um
exemplo de grosseira caricatura. Sob a égide deste
rótulo, o Estado agigantou-se e, num cenário
institucional inteiramente centralizado - resguardado
ainda por um regime político autoritário e ditatorial -,
logrou impor aqui padrões de urbanização capazes
de suprir os requisitos locacionais específicos à
acumulação intensiva, mas, paradoxalmente, não foi
redistributivo, foi concentrador.

A década de 80, chamada para nós dos “anos
perdidos”, determinou a interrupção do fluxo de capi
tais externos que subsidiavam nosso we/farecaricato.
O efeito mais notável ê a corrosão dos sistemas
centrais de prestação de serviços públicos, sobretudo
os urbanos - habitação, saneamento e transporte.

Com o afastamento dos militares do poder desde
1985, inicia-se um processo de revisão do papel do
Estado, onde as expressões Estado-mínimo, descen
tralização e privatização ganham progressivamente

Políticas públicas federais - aspectos
gerais

Um dos aspectos mais marcantes das políticas
praticadas pelo Governo Federal, desde a extinção do
regime militar, em 1985, é a descontinuidade adminis
trativa, associada à ocorrência de crises políticas de
grande intensidade e repercussão. As principais alte
rações ocorrem nos cenários institucionais.Trata-se
da extinção, fusão e criação de órgãos na esfera
federal que resultam na reorientação das políticas e
impõem a reorganização da estrutura tecnoburocrá-

tica do aparelho do Estado.
Além disso, a reforma fiscal de 1988 determinou

progressiva diminuição da capacidade de investimen
to do Governo Federal na prestação direta de determi
nados serviços ou no financiamento e normalização
de outros.

Estes dois fatores combinados permitem iden
tificar um vácuo que se amplia na atuação do Governo
Federal como prestador de serviços.

A descentralização que hoje se opera acontece
menos pela formulação de políticas descentralizado-
ras mas, sobretudo, pelas ações tendentes a preencher
este vácuo que se cria na ação do Governo Federal.

Na medida em que a descentralização não repre
senta uma ação orquestrada do Governo Federal, a
munIcipa|lzaçá0 da prestaçãQ de servjços púb|icos
narASe 9enera,iza- É, na verdade, fruto de determi-
ninci eS P°^cas tocais e reflete o esforço dos Municí-
ronHin*1 atenc,er suas demandas, valendo-se das
detAm ampliadas de governabilidade que hoje
fiscal de 8gaument0 de receitas resultado da reforma

cãc^nno"8*9*3^0’a nosso ver, sustenta-se em rela-
há a inn a,^uerdos serviços urbanos ou sociais onde

9 ência direta ou partilhada da competência 
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da União em sua prestação. Todavia, se especifica
para cada um dos serviços em função:
■ do grau de centralismo exercido historicamente na

prestação do serviço em si;

■ da presença pregressa da instância municipal na
quele campo de atuação;

■ da composição e origem dos recursos que cus
teiam o atendimento;

■ das características institucionais do sistema de
atendimento nos três níveis de Governo.

Assim perde o sentido alinhar recomendações a
uma política genérica de descentralização, mas cabe
fazê-lo em relação a cada serviço, considerando
estes fatores.

Políticas públicas de habitação popular
A principal característícado Sistema Financeiro de

Habitação - SFH, implementado em 1964, para pro
mover a oferta ampliada de habitação à população de
baixa renda, é o não comprometimento de receitas
fiscais com os programas habitacionais.

O SFH enfrentou problemas de difícil superação,
decorrentes das dificuldades dos mutuários, mesmo
os de melhor renda, de acompanhar as indexações
periódicas das prestações, pois estas não coincidiam
com os reajustamentos de seus salários. Com vistas
a contornar esta situação foram criados o Plano de
Equivalência Salarial e o Fundo de Compensação das
Variações Salariais - FCVS. Mas o conjunto de
medidas implementadas para a manutenção e a
eficácia do sistema não surtiu o efeito desejado. A
inadimplência agravou-se progressivamente desde a
crise económica de 1983/84 e atingiu os mutuários do
Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo -
SBPE - de mais alta renda.

Por outro lado, os subsetores da indústria da
construção civil que emergiram sob tutela do Estado
e lograram expandir-se no período do SFH/BNH não
conquistaram autonomia. Isto, aliado à dimensão e às
características do segmento para o qual estariam
dirigidas as políticas habitacionais, determinou a
corrosão do modelo.

Mudanças institucionais recentes

Reconhecida a necessidade de substituição do
modelo, procurou-se uma perspectiva neoliberal
evidente em duas determinações: desmonte da
estrutura centralista criada e abertura de espaço à
atuação direta do setor privado na produção da
habitação. Entretanto, a nova concepção institucional
permaneceu centralizada.

Em 1986 o BNH foi extinto e as funções de
Qerenciamento do sistema foram distribuídas entre 

várias entidades do Governo Federal, segundo a
origem dos recursos.

Com a criação da SEHAC/MINTER, o Governo
Federal passa a aportar recursos orçamentários ao
setor. Mas a utilização desses recursos é mínima e
não se faz de forma integrada ou complementar à
política praticada com recursos do FGTS.

Desde sua origem, em 1984, os principais agentes
promotores dos programas habitacionais de baixa
renda vinham sendo as COHABs-Companhias Habi
tacionais Municipais e, principalmente, Estaduais. Em
1988, criaram-se medidas que restringem o acesso a
créditos por parte das COHABs e estas transfor
maram-se de agentes promotores em simples órgãos
assessores. As normas estabelecidas terminaram por
transferir à iniciativa privada os créditos para a habi
tação popular e diminuíram a capacidade dos Estados
e Municípios de disciplinar a questão habitacional.

Mais consistente, no sentido real de descentralizar
poder, foi, em 1989, a alteração da composição do
Conselho Curador do FGTS - CCFGTS, que traz ao
cenário da decisão os segmentos sociais diretamente
interessados no desempenho das respectivas
políticas - trabalhadores e empresários.

O Governo Collor assentou-se sobre este confuso
cenário institucional e radicalizou ainda mais os
propósitos neoliberais. Entre suas principais ações
registram-se:
■ Reforma administrativa que desmontou

praticamente a máquina federal;
■ Extinção da função desenvolvimento urbano do

Governo Federal e com isso da perspectiva de
abordagem integrada dos problemas referentes a
habitação, saneamento e transporte;

■ Extinção do MINTER, substituído pelo Ministério
da Ação Social onde se criaram as Secretarias
Nacionais de Habitação e de Saneamento.
Neste novo quadro institucional foram tomadas

medidas para retomar a produção habitacional
praticamente estagnada no Governo anterior. São
destacadas:
■ Reorientação dos recursos do FGTS para

segmentos de baixa renda, através do Plano de
Ação Imediata de Habitação - PAIH;

■ Ampliação de programas específicos para a
contratação direta pela iniciativa privada (Plano
Empresário Popular - PEP - PROHAP, setor
privado, além dos programas de cooperativa).

Tais medidas possibilitaram de imediato uma
investida notável na contratação da construção de
novas unidades nos exercícios de 90 e 91, com
recursos do FGTS. Cerca de 510.000 unidades, das 
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quais 375.000 para as faixas de renda familiar entre

0 e 5 salários mínimos.
Entretanto, na prática, estas medidas produziram

alguns efeitos negativos. As contratações dos
programas terminaram por privilegiar o interesse das
empresas e não os objetivos de desenvolvimento
urbano traçados no nível local. As normas
operacionais para a contratação dos empréstimos
inviabilizaram na prática o acesso dos Governos
Municipais aos recursos.

O ritmo imprimido às contratações nos exercícios
de 1990/91 gerou consequências mais graves, em
face das dificuldades históricas do sistema e do 
aprofundamento do quadro recessivo na economia,
revelando a inviabilidade de uma concepção
centralizada e fundamentada na existência de uma
única fonte de recursos - o FGTS - para a habitação
popular. O volume de recursos arrecadados pelo
Fundo em 91 e 92 foi insuficiente para responder
pelos compromissos assumidos com a construção
das unidades contratadas, o que resultou na
imobilização de contratações com recursos do FGTS
nos exercícios subsequentes e impôs a paralisação
da produção habitacional fomentada pelo Governo
Federal. Cerca de 290.000 unidades do total
contratado em 90/91 não foram ainda concluídas.

Outras decisões importantes tomadas pela
SNH/MAS para o setor incluíram: a instalação, em
1991, do Comité Nacional de Habitação, fórum
consultivo, composto por representantes de todos os
segmentos envolvidos na produção e consumo de
unidades habitacionais, com exceção dos Governos
Municipais, e a criação do Fundo de Desenvolvimento
Social - FDS, constituído por 3% dos ativos em
movimentação no Fundo de Aplicações Financeiras -
FAF, que destinava recursos ao setor para aplicação
direta por agentes privados. Até o momento não foi
colocado em operação.

Ao assumir o Governo, o Presidente Itamar Franco
promove nova reforma administrativa na direção da
ampliação da máquina governamental federal:
substitui o MAS pelo Ministério do Bem-Estar Social,
que mantêm a Secretaria Nacional de Habitação, sem
alterar-lhe as funções.

Perspectivas e recomendações
No quadro atual prevalecem perspectivas difíceis

de retomada da produção habitacional fomentada
pelo Governo Federal. As necessidades acumuladas
de habitação popular não permitem, porém, afirmar
que reforçada a descentralização do sistema se
possa prescindir totalmente da participação do Gover
no Federal no equacionamento do problema, sobretu

do no que toca à regulação das fontes de recursos e
à atuação dos agentes financeiros. A política federal
deverá se reequacionar a partir da avaliação das
experiências e dos desafios colocados pela dimensão
das demandas acumuladas. Para avançar na descen
tralização da gestão dos programas de habitação
recomenda-se: 

■ Recuperação do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, cuja gestão financeira, por suas
características, não pode ser descentralizada;

■ Ampliação da composição do Conselho Curador,
incluindo-se a representação de Governos
Estaduais e Municipais;

■ Revisão das normas para contratação de
empréstimos, de modo a facilitar o acesso direto
dos níveis descentralizados de Governo, suas
autarquias e órgãos de Administração indireta;

□

□

□

□

□

A

amÍT OUtro recurso> distinto do FGTS, que seja
OutrpQd° através de um fundo de âmbito nacional.
nutras recomendações incluem:

Fundo de Desenvolvimento
ramn/L 7 cu^as resoluções operacionais no

B a habitação já foram aprovadas;
do^ktlr^jn^timentos de mercado no campo
e faz Brasi,eiro de Poupança e Empréstimo

umprir as resoluções do Banco Central

■ Descentralização operacional (contratação e
operações de crédito) do Fundo através de:

Garantia do controle dos Governos Municipais
nas operações contratadas por promotores pri
vados no respectivo território, assegurando-se
assim a coerência com a política municipal de
desenvolvimento urbano e o interesse público;
Limitação da ingerência operacional do
Governo Federal às recomendações do
Conselho Curador do FGTS sobre as faixas de
renda dos mutuários, a distribuição dos
recursos por Unidades da Federação de
acordo com uma política nacional para o setor,
além das condições para a amortização pelos
mutuários dos empréstimos contratados;
Delegação às Superintendências Regionais da
DEF, ou à entidade financeira do setor privado
por esta delegada, da contratação direta das
operações de crédito;
Delegação ao Governo Municipal, ou a agente
governamental por este designado, da
apreciação técnica dos projetos;
Estabelecimento de mecanismos de
supervisão do sistema, a partir das
recomendações do Conselho Curador, quanto
s entidades competentes para aplicá-los.

ado^o de tais diretrizes pode se aplicar a
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sobre o nível mínimo de investimentos pelos
Fundos de Previdência Privada em habitação;

■ Promover o aporte maciço de recursos
orçamentários ao setor.

Segundo informações do Ministério de Bem-Estar
Social cogita-se algumas alternativas para reativar o
setor. São elas:

■ Destinação, para programas habitacionais, de
20% do Imposto Provisório sobre Movimentação
Financeira - IPMF a ser criado;

■ Aporte subsidiário ao FGTS para seu saneamento
a curto prazo;

■ Aporte a um Fundo Nacional de Habitação que
acolheria, além destes recursos, os de outras
fontes e o próprio FGTS.
Esta medida tem a vantagem do abandono das

transferências negociadas e a promoção da habi
tação popular se faria exclusivamente por operações
de crédito, mesmo que amplamente subsidiadas. Mas
tem também o demérito de exigir a criação de um
Fundo Nacional, o que mantém o caráter centra
lizador.

Outra alternativa que está sendo considerada é:
■ Aportar parte dos recursos (IPMF) na forma con

vencional - Transferências negociadas a fundo
perdido. O restante, cerca de 65%, a serem trans
feridos a fundo perdido para fundos municipais e
estaduais de habitação para aplicação em progra
mas como PROMORADIA ou HABITAR BRASIL
e MORAR MUNICÍPIO, em fase de concepção.

Tais programas apresentam aspectos de difícil
operacionalização, pois impõem, no curto prazo, a
implementação nos níveis descentralizados de
Governo de estruturas institucionais próprias.

Em todos os casos é necessária a revisão dos
mecanismos de transferência intergovernamental de
recursos orçamentários. Atualmente, a União repassa
através de convénios recursos a Governos Estaduais
e Municipais para execução de vários programas. Os
critérios de alocação são pouco claros e o clientelismo
político se sobrepõe à estrutura de fiscalização exis
tente, que não controla nem a utilização dos recursos
nem a distribuição das unidades pelo nível local de
Governo.

A transferência a Fundos Municipais ou Estaduais de
Habitação constituiria um avanço, se tais fundos opera
rem como efetivos gerenciadores de programas, determi
nando subsídios diferenciados (à pessoa) e recuperando,
Pelo menos em parte, os investimentos procedidos.

A existência de Conselhos locais representa a
Perspectiva do controle da execução dos recursos no
âmbito local. Mas tem-se que alertar para o fato de que
Sua adoção, induzida, não resulta em muitos casos na 

efetiva institucionalização e também não resolve
problemas na alocação de recursos no nível federal.

Para contornar os problemas das transferências
sugerem-se:
■ Aporte subsidiário a fundo de natureza não

tributária (FGTS, FDS) ou a operações de crédito
internacional, especialmente dirigidas à habitação
popular para os segmentos de renda muito baixa
- 0 a 3 salários mínimos.

■ Que estes programas sejam de concepção sisté
mica, como o proposto, desde que:
□ os critérios de alocação dos recursos no territó

rio sejam amplamente debatidos e o programa
como um todo, objeto de lei ordinária, aprovado
pelo Congresso Nacional;

□ parte dos recursos dirija-se a programas de de
senvolvimento institucional de Municípios e Esta
dos, ou à implementação de experiências ino
vadoras.

A competência de prover recursos não deve ser
vista como exclusiva da União. É desejável a institui
ção de Fundos Estaduais e Municipais de Habitação.

A formulação de programas, por quaisquer dos
níveis de Governo, que exigem a cooperação fi
nanceira intergovernamental deve prever a existência
de contrapartidas.

Reequacionamento institucional

O Governo Federal deve investir no campo do
desenvolvimento institucional, utilizando-se de
parcela dos recursos orçamentários. As propostas
neste campo são:
■ Ação concentrada na difusão de informações para

o aperfeiçoamento da gestão urbana junto às
esferas estadual e municipal de Governo;

■ Custeio de investimentos em assistência técnica
visando o aparelhamento das Prefeituras
Municipais para a gestão urbana;

■ Investimentos diretos em programas inovadores
que tenham como meta o aperfeiçoamento global

do sistema;
■ Elaboração de estudos necessários ao

desenvolvimento de novas formas de aportes de
recursos financeiros ou materiais ao setor.
Aos Governos Estaduais, além da tarefa partilhauu

de fomentar recursos para investimentos do setor, 

cabe:
■ Dar suporte financeiro específico para que suas

Companhias Estaduais mantenham a
continuidade de sua produção e atuem no apoio
técnico a outros agentes promotores, sobretudo,

os privados;
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■ Implementar Fundos Estaduais de habitação e/ou
desenvolvimento urbano, capazes de abrigar re
cursos de diversas fontes, e promover operações
subsidiadas de créditos através de mixes de re

cursos;
■ Desenhar e implementar programas e projetos

habitacionais de interesse regional ou
intermunicipal;

■ Promover assistência técnico-institucional aos
Municípios do respectivo Estado.

Cenário institucional- mudanças
recentes

A extinção do Banco Nacional de Habitação, em
1986, transfere para a Caixa Económica Federal a
gestão do Plano Nacional de Saneamento e
determina impasses na transferência de recursos do
FGTS para os Estados, uma vez que a maior parte
das Companhias Estaduais de Saneamento encon
trava-se em inadimplência em relação a empréstimos-
contratados.

Os Municípios, além da função de provedores de
recursos financeiros ao setor, deverão:

■ Abandonar a visão setorializada e enfocar a ha
bitação de forma integrada com os serviços de
saneamento e transporte, considerando a dinâ
mica específica de uso e ocupação do solo;

■ Promover políticas visando a utilização de terras
públicas, a coação à especulação imobiliária e a
recuperação de áreas degradadas;

■ Implementar Fundos Municipais de desenvolvi
mento urbano, empresas municipais de urbaniza
ção e conselhos municipais de desenvolvimento
urbano;

■ Desenvolver fórmulas inovadoras de
enfrentamento de problemas habitacionais em
cooperação com a sociedade civil;

■ Potencializar os recursos orçamentârios e aperfei
çoar as técnicas no campo da administração
tributária.

Políticas públicas de saneamento
básico

Em 1990,89% da população urbana total do país,
representando 95,5 milhões de pessoas, tinham
acesso ao abastecimento de água. Desse total, as
concessionárias estaduais atendiam a 82,9 milhões
de pessoas (86,8%). A população atendida pela
Fundação Nacional de Saúde e pelos Municípios
autónomos representava cerca de 12,6 milhões
(13,2%) de pessoas.

A população beneficiada com serviço de esgo
tamento sanitário no Brasil, em 1989, era
constituída de 28,8 milhões de pessoas, ou seja
20,6% da população urbana. Somente 2.092
Municípios brasileiros, correspondentes a 47,2%,
possuíam rede coletora de esgotos e, desse total,
cerca de 350, isto ê 8%, possuíam algum tipo de
tratamento. O dado mais alarmante é que 45,4%
dos domicílios brasileiros não possuíam rede
coletora ou fossa séptica.

A Constituição de 1988 atribui competências para
atuação no setor aos três níveis de Governo, sem
distingui-las, mas preserva a competência do
Município para organizar e prestar, diretamente ou por
concessão, os serviços de interesse local. Na
Constituição, as ações de saneamento são situadas
no campo mais amplo do desenvolvimento urbano,
saúde, bem-estar social e meio ambiente.X.

No Governo do Presidente Fernando Collor, o
cenário institucional foi alterado, embora se mantenha
profundamente imbricado com o quadro definido para
o setor habitacional. Cria-se o Ministério da Ação
Social e, no âmbito deste, a Secretaria Nacional de
Saneamento - SNS/MAS com as funções de definir a
política do setor, formular e coordenar programas e
gerir a alocação de recursos aportados pelo FGTS.

O conjunto de recursos da União representava, em
1990, apenas 19% do total de recursos aportados ao
setor. Os restantes 81% eram oriundos do FGTS.
Desde a criação da SNS/MAS, as operações de
crédito contratadas com recursos do FGTS deixaram
de ser exclusividade das companhias estaduais,
possibilitando o acesso direto dos Municípios.

Ao longo dos dois exercícios em que gerenciou a
alocação dos recursos do FGTS a SNH/MAS não
observou a distribuição por região determinada Pe’a
Resolução de 1990 do Conselho Curador, o que
coloca em evidência o caráter centralista que
prevalece na gestão da alocação dos recursos do
referido fundo.
exercício do°i ™ alocaÇào dos recursos do FGTS, no
Pela SNS o a massa de recursos contratados
estabeleci’dnrnb?ra se mantivesse limitada ao teto
capacidade d^ ° CCFGTS’ superou em muito a
decorrência ° pa9amento do referido' fundo.
°Peracào do P° exercíc«o de 1992, nenhuma
recursos do ppLnanc,amento foi contpatada com
previsão de ror, i ’ Com Estados ou Municípios, e a
fundo indica wQarizaÇào da situação financeira do
contratações 95 corno data viável para novas

tua-se ptio?  ̂° do Govemo Federal do setor acen
es agências internacionais de f°' 
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mento, sobretudo o BIRD, terem recentemente opta
do por operações diretas com Governos Estaduais,
ou tendo o Governo da União exclusivamente como
avalista da operação, sendo o efetivo devedor o Go
verno Estadual.

Frente à paralisação dos investimentos no setor é
previsível o avanço do Município na recuperação do
controle da prestação do serviço a partir de
investimentos efetuados com recursos próprios.

Esta situação é reforçada pelo fato de que, decor
ridos 30 anos do início das operações do Planasa,
muitas das concessões Municípios-Governos
Estaduais estão tendo seus prazos vencidos ou em
período de vencimento, o que por certo permitirá aos
Municípios a retomada da prestação dos serviços ou
o restabelecimento da concessão em outras bases.

Conclusões e recomendações
A crise financeira e gerencial do setor leva à

necessidade de apontar algumas características
específicas à prestação deste serviço que devem ser
consideradas na recomposição do sistema:

■ Possibilidade de auto-suficiência de recursos para
a operação dos sistemas

□ Impõe-se que os recursos aportados (mesmo
a fundo perdido) aos sistemas sejam consi
derados na composição tarifária e recuperados
em prazos compatíveis com o objeto do inves
timento;

□ A recomposição das tarifas de forma a expres
sar no conjunto das receitas arrecadadas a
despesa efetiva, associada a uma política tari
fária justa.

Perspectiva de atuação do setor

privado

À medida que os subsistemas operacionais de abas
tecimento de água e de esgotamento sanitário ofere
cerem possibilidades de auto-sustentação financeira,
aumentará o potencial de sua exploração pelo setor
privado. Esta participação, entretanto, apenas pode ser
definida no nível local de Governo, instância constitu
cionalmente responsável pela prestação do serviço.

Deve-se explorar o potencial da transferência
ao setor privado da responsabilidade dos inves
timentos em infra-estrutura e assegurar ao mesmo
tempo a propriedade pública do património, tanto
preexistente quanto o resultante dos investimen
tos que proceder.

É necessário que se ampliem os mecanismos de
controle social capazes de atuar de forma contínua
como supervisores da qualidade dos serviços.

A interdependência setorial e a questão das

escalas

A prestação de serviço de saneamento básico
amplia-se na perspectiva do desenvolvimento
urbano, da saúde, do meio ambiente e do bem-estar
social. É urgente conceber de forma integrada os
sistemas de água e esgoto que têm sido atendidos até
agora de forma desigual. Se faz necessário articular
os diversos agentes envolvidos e definir novas
escalas territoriais mais adequadas á susten-
tabilidade dos serviços.

A União e a gestão do FGTS

Por diretrizes emanadas da Constituição a União
tem deveres no que tange à alocação de recursos
orçamentários para o setor.

A hipótese mais provável é a manutenção da
alocação dos recursos do FGTS - cuja gestão
financeira cabe à União - no setor, uma vez sanadas
as atuais dificuldades financeiras.

A descentralização operacional dos recursos deve
ser buscada. Para isto recomenda-se que a
contratação das operações de crédito se faça
obedecendo a formulações oriundas de Estados e
Municípios, numa visão estratégica de reversão de
índices de insalubridade, compatível com uma política
nacional estabelecida em fórum próprio, isto é, um
Conselho Nacional para o setor com representação
de Estados e Municípios.

Política nacional-tendências 

institucionais

O substitutivo do relator ao Projeto de Lei n2
53/1991 dispõe sobre a política nacional de
saneamento, seus instrumentos e dá outras
providências.

O referido projeto contém:
■ definições referentes a competências;

■ diretrizes da política;
■ abrangência do sistema;
■ criação do Conselho Nacional de Saneamento e

do Fundo Nacional de Saneamento.
O conselho proposto é paritário e intergover-

namental. Nele se concentram todas as prerrogativas
nara propor, definir e implementar a política nacional
de saneamento, além de gerenciar o fundo.

Por sua vez, o fundo concentra recursos
nrovenientes de dotações específicas da União,
Estado Distrito Federal e Municípios, entidades
oúblicas e privadas, nacionais e internacionais,
pessoas físicas,jurídicasededireito público, inclusive 

47



o FGTS, juros, rendas e remuneração dos finan
ciamentos e do sistema de seguridade socia.

O conselho é um mecanismo que democratizará o
processo decisório com competência para a
formulação de uma politica nacional. O fundo,
entretanto, sendo nacional, não parece vir ao en-
contro de propósitos descentralizadores e não se
adequa à distribuição de responsabilidades que se
verifica na prática atual, ou a qualquer novo arranjo
concebido com tal propósito.

Participação da União nas ações executivas

interestaduais

As questões de interesse nacional, tais como os
atuais Programa Nacional de Saneamento Rural ou
de Ações Especiais no Corredor do Cólera, seriam
exemplos de ações típicas da União incluindo
planejamento, organização e execução.

Para programas com esta feição deveria ser diri
gida a parte substantiva dos recursos do orçamento
da União previstos para o setor, pois neles se justifica
claramente a alocação de recursos a fundo perdido.

Parte dos recursos federais deveria ser alocada 

na revisão diz respeito à exigência de indenizações
às companhias estaduais do que representa o pa.
trimônio das redes instaladas e da parcela dos débitos
dos contratos firmados entre a companhia e a CEF Ou
outras agências de financiamento, inclusive inter-

nacionais.
Evidencia-se a necessidade de se buscar solu

ções negociadas em cada caso, que considerem o
levantamento do património instalado, a men-
suração das benfeitorias efetivadas no sistema no pe
ríodo da concessão e os débitos e créditos reais
existentes.

Os impasses atuais resultam da fragilidade e
precariedade dos instrumentos de concessão
estabelecidos, de forma impositiva, por ocasião da
adesão do Município ao Plano Nacional de Sa
neamento e alertam para a necessidade de os
Municípios estabelecerem normas reguladoras e
condições de concessão e contratação dos serviços
que assegurem o controle de qualidade dos serviços
e o interesse público.

Competência dos Governos Municipais

Cabe aos Municípios a prestação dos serviços em
si, ou seja, a responsabilidade de formular, imple
mentar, operar e gerenciar os sistemas de distribuição
de água potável, esgotamento sanitário, bem como os
de coleta e destino final de resíduos sólidos.

O Município terá de aportar recursos próprios a
fundo perdido, captar recursos de crédito em
condições favoráveis e, eventualmente, buscar apoio
das outras esferas de Governo.

No campo operacional terá de aperfeiçoar sua
capacidade de gerenciar o sistema, visando o
autofinanciamento dos serviços, atuando diretamente
ou em parceria com o setor privado.

Políticas públicas de transportes
O transporte rodoviário urbano, modalidade mais

usual nas cidades brasileiras, manteve-se sempre
sob à competência do Poder local. Os Governos
Municipais entretanto foram progressivamente
perdendo a capacidade de controle sobre a prestação

os serviços, devido às formas de concessão a
empresas privadas que, na maior parte das cidades,

ca aram por sobrepor os interesses privados das
empresas ao interesse da coletividade.

?°ment0 atual verifica-se a “municipalização"
oodP qorerV'?0S’ A“municiPalização” aqui referida não

em programas de desenvolvimento institucional e ge-
rencial do setor.

Finalmente cabe recomendar, no nível específico
da União, uma revisão administrativa que evite a
concorrência entre as agências da mesma esfera de
Governo e assegure a complementaridade das
ações.

Governos Estaduais e consórcios

intermunicipais

Aos Governos Estaduais deve caber papel de
destaque na prestação dos serviços de saneamento
pnncipalmente no manejo dos recursos naturais de
interesse regional e na manutenção da qualidade
ambiental, diretamente relacionados com os sistemas
de água e esgoto. A produção da água e o maneio
final dos despejos representam campos de ações
onde deve prevalecer o interesse supralocal

Novas formas institucionais, tais como consórcios
mtermumcipais e companhias de saneamento
microrregionais, podem responder também com
sucesso e de forma apropriada ao atendimento das
demandas por saneamento e conservação ambiental.

Revisão das relações Estado x

Município

Neste momento, em todo o pais, muitos contratos
de concessão estão por vencer. Em suas S
impõe-se a retomada do controle da prestação
serviço pelo Município. Umdos problemasdetectados
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No campo restrito do transporte rodoviário urbano,
portanto, não faz sentido se falar em descentralização
intergovernamental, apesar das ingerências do Go
verno central no setor através da Empresa Brasileira
de Transportes Urbanos, no período dos governos
militares.

O mesmo não ocorre com os sistemas de trans
porte ferroviário urbano - metrôs - RJ/SP, pré-metrô
e trens urbanos - que, montados numa estrutura
centralizada, vêm sendo objeto de projetos espe
cialmente direcionados à descentralização.

Cenário institucional

O Governo Collor de Mello, a pretexto da proposta
neoliberal de modernidade e, conseqúentemente, da
descentralização, promove o desmonte das
estruturas centrais de desenvolvimento urbano e
literalmente extirpa a função transporte urbano do
Governo Federal, mediante as seguintes ações:
■ Extinção do Ministério dos Transportes e criação

de Secretaria Nacional de Transportes - SNT- no
âmbito do novo Ministério da Infra-estrutura -
M IN FR A. Esta Secretaria passou a concentar fun
ções fiscalizadoras e normativas do transporte de
carga e do transporte interestadual e urbano de
passageiros;

■ Extinção da Empresa Brasileira de Transportes
Urbanos -EBTU;

■ Início, no âmbito da SNT/MINFRA, do processo de
descentralização da CBTU, através da transferên
cia da gestão e do património dos respectivos
subsistemas aos Governos Estaduais.
O fluxo de investimentos do setor sofreu grandes

cortes no período. Os investimentos promovidos com
recursos orçamentários foram praticamente parali
sados, tanto para o setor ferroviário, quanto . ara
infra-estrutura rodoviária urbana, através de trans
ferências negociadas com Estados e Municípios.

Igualmente, não foram concretizadas novas ope
rações de empréstimos internacionais no período.
Restou exclusivamente a ação do Banco Nacional de
Desenvolvimento Económico Social, que liberou em
préstimos de monta aos Governos do Distrito Federal
(metrô de Brasília) e do Estado do Rio de Janeiro
(Linha Vermelha) e ofereceu linha de crédito às em
presas privadas, que operam como concessionárias
e transporte rodoviário urbano, para aquisição de

novos equipamentos.
Na perspectiva do atual Governo Itamar Franco,

onde há uma nítida tendência de reafirmação de
aguns princípios do modelo keynesiano, são pro-
niovidas novas alterações no cenário institucional: é
recriado o Ministério dos Transportes e entre suas 

atribuições inclui-se o tratamento específico da ques
tão transportes urbanos.

Perspectivas e recomendações
E previsível a diminuição no ritmo da descen

tralização dos subsistemas de trens urbanos, ainda
sob a competência da União.

O principal impasse que enfrenta a descentra
lização refere-se ao repasse das dívidas e déficits
operacionais verificados nas empresas, já que as
instâncias receptoras não se dispõem, justificada-
mente, a assumir tais débitos.

Para se evitar que a solução deste impasse seja
procurada exclusivamente na esfera política, resul
tando arranjos que não contemplem o interesse públi
co, recomenda-se estabelecer critérios específicos
para cada tipo de operação de crédito, em função da
origem do recurso e do prazo restante de amortização
do débito da União.

O cenário atual não sugere qualquer nova pers
pectiva de centralização dos serviços de transporte
rodoviário urbano. Como os agentes da prestação do
serviço são eminentemente locais (públicos e priva
dos) a presença da União há de ser indireta e sub
sidiária.

No setor, seriam duas as funções do Governo
Federal, uma financiadora e outra definidora de di
retrizes políticas, alocadas em duas instituições - o
Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e
Social - BNDES e o Ministério dos Transportes.

O BNDES é o gestor financeiro de programas de
crédito para o reequipamento das concessionárias
privadas. Recomenda-se a revisão das disposições
que dificultam e discriminam empresas públicas no
acesso a estes créditos.

Ao Ministério dos Transportes devem caber: a
tarefa normativa geral para a resolução dos impasses
referentes ás dívidas intergovernamentaís do setor
que dificultam a descentralização; a definição da po
lítica de preços dos insumos básicos; a adoção de
programas de estímulo ao desenvolvimento de novas

tecnologias.
Aos Governos Estaduais devem caber, além da

gestão direta do transporte ferroviário interurbano, a
normalização e a gestão do transporte rodoviário
intermunicipal e a orientação normativa do setor nas
aglomerações urbanas e regiões metropolitanas. O
Estado deve também apoiar e incentivar a formação
de novas formas institucionais que contribuam para o
melhor atendimento do serviço, tais como consórcios
intermunicipais e concessões destes a empresas 

privadas.
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Ao Município cabe a responsabilidade pela gestão
e a prestação direta, ou através de concessão a
empresas privadas, dos serviços de transporte ro
doviário ou qualquer outra modalidade circunscrita ao
território municipal e, devendo:
■ Equacionar as necessidades de transporte e di

mensionar adequadamente a oferta;
■ Observar a relação entre transporte e outros ser

viços urbanos, especialmente habitação popular;
■ Explorar as potencialidades do transporte no de

senvolvimento urbano;
■ Elaborar os planos e projetos que permitam o

atendimento das demandas;
■ Descentralizar as decisões mediante abertura de

canais para participação dos diversos agentes
interessados no serviço;

■ Procurar formas adequadas de gestão;
■ Capacitar-se para o planejamento, a gestão, a

operação (direta ou indireta), o controle e a fisca
lização dos serviços.

Condições de governabilidade dos
Municípios após 1988

Com a promulgação da Constituição de 1988, os
Governos Municipais passam a deter maiores con
dições de governabilidade e a dispor de meios para
assumir o papel de prestadores de serviços públicos.
Tais condições traduzem-se em:
■ Um incremento real da parcela de recursos que

constituem as transferências automáticas (FPM);
■ Aumento da base tributária municipal, com dois

novos impostos (ITBI e IWC);
■ Indicação de campos de competências específicos

de ação das três esferas de Governo, na prestação
de serviços;

■ Ampliação de instâncias de controle político-
social, que permitem a Interação de um número
ampliado de atores sociais na formulação e Imple
mentação de políticas públicas.
O fato de a Constituição assegurar perspectivas

efetivas de governabilidade aos Municípios não per
mite, todavia, afirmar que exista na prática um pro
cesso corrente e orquestrado de descentralização da
prestação de serviços, determinado pela ação do Go
verno Federal.

Não existem dúvidas, entretanto, de que por re
flexo eventual de políticas federais, em alguns cam
pos, por iniciativas isoladas dos próprios Municípios e
pelo aumento verificado na média das receitas muni
cipais registram-se significativos avanços no pro
cesso da municipalização de serviços públicos na
última gestão municipal (1988/ 92).

A questão fiscal
O fator preponderante que viabiliza esta atuação

ê a descentralização fiscal determinada pela Cons
tituição de 1988. Antes desta reforma constatava-se
uma nítida concentração dos recursos financeiros
oriundos de impostos na União. A partir das dispo-
sições constitucionais a composição dos impostos
dos Municípios passou a ser a seguinte: 

■ Propriedade predial e territorial urbana (IPTU);

■ Serviços de qualquer natureza (ISS);

■ Transmissão inter vivos, a qualquer título, de bens
imóveis (ITBI);

■ Vendas de combustíveis líquidos e gasosos a va
rejo, exceto óleo diesel (IWC).

Além destes impostos, o Município pode lançar e
cobrartaxas em razão do exercício do poder de polícia
ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao con
tribuinte ou postos à sua disposição; contribuição de
melhoria, decorrente de obras públicas, e contribui
ções sociais dos seus servidores para o financia
mento da sua previdência e assistência.

Relativamente às transferências constitucionais
verifica-se que os Municípios, sem dúvida alguma,
foram bem aquinhoados na repartição das receitas
tributárias em 1988 em relação à reforma consti
tucional de 1967.

Além da capacidade de ampliação de sua base
tributária e do incremento das transferências auto
máticas, Estados e Municípios continuam tendo aces
so a transferências “negociadas” de recursos da
União alocados setorialmente, através de convénios,
a fundo perdido.

rpfnrm ?xistem esfudos que revelem o impacto da
rA. ISCal no comportamento dos Municípios em
narmifo a° atendl™nto dos serviços públicos ou que
em nivt? confrontar os dados de receita e despesa
carênria ™n!cipa1, Uma das principais causas desta
qestãn HneSlde nas pr^’cas contábeis e na forma de
gestão dos recursos.

'ncremento real adoaindarnais expressivo, 140%de

própria de ímnnc?1 n° mesmo Período da arrecadação
crescimento re>ai°H e taxas dos Municípios revela um
Valores per > total arrecadado de 41%.
an°i na média ,a arrecadaçào cresceu 38% ao

mPles, cresceu 59% ao ano. Esse é 
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um resultado verdadeiramente espetacular, pois sig
nifica que em pouco mais de dois anos a arrecadação
municipal dobrou.

Os aumentos de arrecadação mais expressivos
foram observados nos Municípios das regiões mais
pobres e nos menos populosos onde a arrecadação
per capita cresceu anualmente 74%. Quanto às gran
des cidades, a taxa de expansão per capita é 39%.

O ICMS explicou 46% e as receitas diretamente
arrecadadas, 44% da variação real da receita líquida
entre 1988/91; o FPM explicou apenas 4%.

Esses indicadores demonstram que, fugindo ao
que comumente se argumenta, os Municípios se es
forçaram para aumentar a arrecadação própria após
promulgada a Constituição de 1988 e que o aumento
da cobrança de impostos e taxas foi tão importante
quanto a expansão das cotas do ICMS e, para a
maioria das localidades, superou com grande dis
tância o impacto positivo da elevação do FPM.

Estas constatações evidenciam a expansão das
condições de governabilidade dos Municípios e o
significativo avanço no campo da administração tri
butária e na geração de receitas próprias.

Tal avanço pode ser interpretado, também, pela
evolução do grau de politização da sociedade e pelas
exigências que esta impõe às instâncias descen
tralizadas de Governo.

eficazes de gestão, onde novas relações entre
overno e ini- ciativa privada deverão estar

presentes.

Gestão governamental de recursos

A discussão dos problemas com que se defronta a
gestão governamental, bem como as prováveis
soluções que poderão melhorá-la quanto à eficiência,
â economicidade, à eficácia e à efetividade, aspectos
de natureza gerencial, deve fazer parte da pauta de
preocupações das políticas de descentralização. Um
dos pontos principais para reforçar o processo de
descentralização de funções, o processo decisório
entre as esferas de Governo, e ampliar a atuação dos
Estados e Municípios no campo do atendimento dos
serviços públicos é o aperfeiçoamento da gestão de
recursos.

No sentido de melhorar a qualidade da gestão dos
recursos no âmbito do Município, recomenda-se:

Relações Legislativo/Executivo

Adotar mecanismo que permita a agilização das
relações financeiras entre o Legislativo e o Executivo,
a fim de que as ações programadas não sejam preju
dicadas por divergências políticas.

Perspectivas no cenário fiscal

No momento em que se consideram medidas
emergenciais de ajuste fiscal no país e com a proxi
midade de uma reforma constitucional é pertinente
apontar algumas considerações.

Qualquer proposta - provisória ou definitiva - de
reforma fiscal que venha a tramitar no Congresso
Nacional deverá manter a atual distribuição auto
mática de recursos entre os níveis de Governo, além
de respeitar a base tributária definida na Constituição
de 1988 para Estados e Municípios, que os viabilizam
como instâncias de Governo.

A atual discussão sobre nova reforma fiscal deve
confirmar as tendências de conferir maior consoli
dação ao processo de descentralização da prestação
de serviços públicos que se delineia.

Os atuais rumos da discussão sobre o ajuste fiscal
oferecem, do ponto de vista político, um cenário ainda
neoliberal, porém menos ortodoxo. Não se pode
esPerar a indução de fórmulas privatistas de
Prestação de serviços públicos, desde o Governo
central. Por certo Estados e, particularmente,

onicípios, ao ampliarem seus papéis neste campo,
abrigarão progressivamente fórmulas inovadoras e

Relações intergovemameníais

■ União
□ Aumentar os percentuais de participação, bem

como revisar os critérios que servem de base
para o cálculo do FPM e sua distribuição entre
os Municípios.

■ Estado
□ Ampliar a margem de distribuição do ICMS

entre os Municípios, bem como revisar a meto
dologia de cálculo da participação do Município
na distribuição do ICMS.

□ Adotar a sistemática de distribuir ao Município
a parcela que lhe cabe na arrecadação do
ICMS no seu território, calculando no próprio
Município o produto que lhe será entregue, evi
tando assim a viagem do recurso de ida à
capital e volta, o que onera as finanças de

ambas as entidades.
□ Extinguir a sistemática de distribuir recursos

mediante convénios.

Elaboração do orçamento
■ Adotar a sistemática de elaboração do orçamento

por área e por centro de responsabilidade.

           



Gestão dos recursos
■ Adotar a sistemática de descentralização do pro

cesso decisório pelos agentes auxiliares imediatos
do Prefeito, cuja vantagem se explicita na
agilização das ações governamentais.
Essa descentralização poderá ir aos escalões ope
racionais, aos quais incumbe as execuções dos
projetos/atividades.
Adotar a descentralização de algumas das recei
tas orçamentárias, constituindo assim os fundos
especiais como forma de gestão dos recursos

públicos destinados à construção de casas
populares.

Sistema de informações para tomada de
decisões

Melhorar a qualidade da informação contâbil me
diante a adoção de metodologia que possibilite
informações úteis, confiáveis e adequadas à
tomada de decisões e que observem os princípios
de contabilidade geralmente aceitos e as
características que lhes são inerentes.
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Introdução A história
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De início, é importante salientar um aspecto sobre
o qual o trabalho do IBAM dedicou grande atenção: a
adequada compreensão do processo histórico que
culminou com a aguda centralização promovida pelo
regime militar e a inconclusa descentralização
iniciada pela Assembléia Nacional Constituinte, tal
como registrada na Carta Magna de 1988. Como
analisado no referido texto, a história da Adminis
tração Pública brasileira é marcada pela alternância
de ciclos, que associam os períodos autoritários de
governo da era republicana a regimes centralizados,
antecedidos e sucedidos por épocas de descentra
lização. A busca da autonomia político-administrativa
tem sido uma constante. O que muda ao longo do
tempo são as condições de vencê-la. Desde a procla
mação da República e a concomitante implantação do
regime federativo, os cinco ciclos apontados por
Alexandre Santos revelam a associação assinalada.
A Ditadura Vargas interrompeu a descentralização do
primeiro período republicano, mas o espírito da
descentralização voltou a materializar-se na restaura
ção democrática do pós-guerra. Da mesma forma, o
regime autoritário instalado em 1964 aprisionou o
espírito da descentralização e promoveu um grau de
centralização muito mais elevado do que o verificado
anteriormente. Dessa vez, no entanto, a exaustão do
regime militar não gerou condições para que o espírito
da descentralização, por muito tempo aprisionado,
voltasse a materializar-se na sua plenitude. Sua pre
sença é sentida nas disposições da atual Constitui
ção, mas o ambiente que se sucedeu à mais recente
transição do autoritarismo para a democracia não tem
sido propício à sua efetiva incorporação nos distintos
segmentos das políticas governamentais.

O objetivo dessas notas é reproduzir os comen
tários efetuados a propósito da palestra proferida pelo
Prof. Alexandre Santos, do ISAM, com base no
documento intitulado Subsídios para a Elaboração de
uma Política de Descentralização de Serviços
Públicos, do qual o palestrante foi o coordenador.
Nessa reprodução, optou-se por concentrar o debate
em torno do que hoje em dia tornou-se um tema de
inegável controvérsia. Como evoluir, de modo firme e
seguro, na direção de uma efetiva descentralização
de políticas e programas voltados para a prestação de
serviços públicos à população brasileira? Em que
medida é necessário estabelecer normas gerais que
garantam um processo harmónico, gradual e hetero
géneo de transferência de responsabilidades hoje
exercidas pelo Poder central para Estados e Muni
cípios? Qual a viabilidade de instituir-se uma política
nacional de descentralização de serviços públicos?
Até que ponto é necessário sustentar uma posição de
relevo do Governo Federal com respeito ao finan
ciamento dessas políticas, tendo em vista as conhe
cidas desigualdades socioeconômicas do país? Pode
a descentralização ser promovida de forma negocia
da ou há que pensar em soluções forçadas para
romper com o imobilismo resultante da resistência
dos interesses contrários a essa descentralização?

Não é o propósito dessas notas analisar profunda
mente cada uma dessas questões, mas simplesmente
alinhavar alguns pontos que conduzem a uma proposi
ção polêmica de que a descentralização “forçada” pode
ser uma alternativa mais rápida e quiçá menos traumá
tica de obter os resultados esperados com o reordena-
mento da repartição de responsabilidades públicas na
Federação brasileira.

A Descentralização Forçada
Notas sobre a Proposta de uma

Política Nacional de Descentralização de Serviços Públicos*

Fernando Rezende
Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas

Promocín *9X'° r®úns os comentários sobre o tema apresentados no Seminário sobre Munlclpallzação de Políticas Públicas,
çao conjunta do IPEA/ENAP/IBAM/FNP/PNUD, Brasília, setembro 1993.
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0 momento
O aue toma o momento atual mais difícil para opreS do espio» de desoenira^. sobreas

antigas forças que construíram a ordem
centralizadora e que resistem em abnr espaç°p^a
transição a um novo ciclo de descentralização. O que
explica a demora para a nova alternância do cic o
histórico da Administração Pública brasileira.

Por certo que a realidade brasileira é hoje muito
mais complexa do que a vivenciada em períodos
anteriores de transição. As transformações socioeco-
nômicas das últimas décadas modificaram radical
mente a face do país. O Brasil dos anos 90 guarda
pouca semelhança com o Brasil do final dos anos 50
e início dos 60. A urbanização acelerada e a concen
tração económica e demográfica alteraram totalmente
a geografia das demandas por serviços públicos. Em
muitos casos, a escala tecnológica e financeira supera
as possibilidades de serem encontradas soluções de
âmbito estritamente local. Não obstante a nova
realidade, há outros motivos que podem explicar as
dificuldades do momento e contribuir para o bloqueio
das novas tentativas de descentralização.

Um desses motivos pode ser o saudosismo. No
quadro geral de incertezas que marca a realidade
brasileira de nossos dias, a dificuldade em vislumbrar
o futuro faz com que muitos voltem-se para o passa
do, tentando recuperar situações/soluções que tive
ram seu período de glória, mas que não têm mais
condições de serem ressuscitadas. Mais importante
do que isso, no entanto, é a insistência em teses que
não mais se ajustam à realidade dos fatos. Por muito
tempo, uma das justificativas da centralização foi a de
que a ação predominante do Governo Federal era
necessária para promover uma política compensa
tória das desigualdades regionais e sociais. Não há
evidências empíricas suficientes para atestar o bom
desempenho dessa função compensatória, mas, não
obstante, essa posição ainda tem inúmeros adeptos.

Ainda que essa política compensatória seia
necessária, ê importante reconhecer que ela precisa
ajustar-se a uma nova realidade. O novo mapa das
demandas por serviços públicos urbanos reflete uma
acentuada concentração dos problemas nas grandes
cidades. A pobreza brasileira jà não è um fenômeno
que guarda uma nítida concentração regional Ações

Governo Federal as acAPc exclusw«e ao 

âmbito inter-regional, a atuação federal precisa ser pre
servada, mas o espaço para que Estados e Municípios
em conjunto possam implementar políticas que visem pro.
teger a população menos favorecida amplia-se na medida
mesmo do predomínio das desigualdades intra-regionais
sobre as diferenças entre as regiões do país.

Há, ainda, a questão da harmonia. Para muitos é
importante assegurar que a descentralização ocorra
de forma ordenada e harmónica. Essa é a opinião
expressa no texto de Alexandre Santos, que aborda
essa questão da seguinte maneira:

“A descentralização que hoje se opera acontece
menos pela formulação de políticas descen-
tralizadoras, mas, sobretudo, pelas ações tendentes
a preencher (o) vácuo que se cria na (diminuição da
capacidade de) ação do Governo Federal.”

E prossegue:

“Na medida em que a descentralização não repre
senta uma ação orquestrada do Governo Federal, a
municipalização da prestação de serviços públicos
não se generaliza. É, na verdade, fruto de determi
nações políticas locais e reflete o esforço dos Muni
cípios em atender suas demandas, valendo-se das
condições ampliadas de governabilidade que hoje
detêm e do aumento de receitas resultado da reforma
fiscal de 1988.”

Essa parece-me ser exatamente a questão do mo
mento. Está provado que frente à forçada redução da
presença federal, em decorrência da crise fiscal do
país, os Municípios brasileiros esforçaram-se por sus
tentar os serviços públicos prestados à sua população,
lançando mão dos ganhos financeiros propiciados
pela atual Constituição. A pressão das comunidades
explica a reação dos Prefeitos, ainda que os ganhos
financeiros alcançados em 1988 tivessem sido
parcialmente furtados pela recessão dos últimos anos.

Não há informações completas sobre o que se passa
no país como um todo nessa área, mas os estudos
realizados por José Roberto Afonso1 mostram que
Municípios de distintos portes e regiões efetuaram um
significativo esforço para ampliar suas receitas próprias
ae modo a preencher a lacuna deixada pela redução dos
Rindos federais. É claro que essa ação municipal ê
ne erogênea em face das distintas condições que os

nnares de Municípios brasileiros enfrentam para superar
a repentina ausência do Governo Federal, mas o
d^rent°Pareceserbastanted’sseminad0 parapôren1
ornnXa teSe Pe ?ue é Hecessário um maestro pa^
em morTh° n°V0 cicl° de descentralização que já es
rpv . 9’embora a um ritmo ainda insuficiente paf
revelar a real dimensão do movimento.



Na verdade, a enorme diversidade de situações
encontradas em um universo que jâ beira a marca de
5.000 Municípios é, em si mesma, um importante fator
que inibe a possibilidade de uma solução definida em
âmbito nacional. Não é por acaso que sugestões
anteriores de instituir-se normas gerais (guardados os
princípios de diversidade, gradualismo e adesão vo
luntária na sua aplicação) não mereceram aprovação.
Também não é por acaso que tentativas de “forçar” a
descentralização pelo lado do gasto, mediante o cha
mado “desmonte” do orçamento federal, fracassaram.
No primeiro caso, a impossibilidade de negociar um
acordo político que estabeleça critérios para distinguir
quem merece tratamento privilegiado (em termos de
recursos e prazos, por exemplo) e em que medida faz
com que sejam quase nulas as esperanças de que
novas propostas nessa linha possam vir a ter agora
chances de êxito. No segundo caso, o “desmonte” do
gasto ignora o real impacto dessa medida no espaço
geográfico, uma vez que a distribuição espacial dos
recursos aplicados através do orçamento federal obe
dece primordialmente a interesses políticos e não a
efetivas necessidades locais. Além disso, o corte de
verbas orçamentárias, que tradicionalmente repre
sentam uma importante moeda política no país, en
frenta resistências que têm-se revelado implacáveis
à adoção dessa espécie de solução.

Vale a pena mencionar, ainda, que o estabeleci
mento de uma política nacional negociada entre as
partes envolvidas pressupõe um amplo acolhimento
dos princípios sobre os quais são mínimas as chances
de aceitação. Um deles é o voluntarismo. Em um
processo negociado, e orquestrado pelo Governo Fe
deral, a adesão dos Municípios pode ser peça-chave
para a sua implementação. Com milhares de parti
cipantes, o controle da adesão torna-se praticamente
impossível. Cada um individualmente buscará extrair
maiores vantagens para aderir às regras que vierem
a ser estabelecidas, ainda que almejem a munici
palização e estejam intimamente convencidos dos
seus benefícios.

A municipalização forçada
Se o pessimismo aqui expressado com respeito à

Possibilidade de instauração de uma Política Nacional
de Descentralização, baseada na premissa de que
cabe ao Governo Federal zelar pelo bom andamento

® Pr°cesso de transferência de responsabilidades
e é então por ele assumidas para Estados e

Un*cípios, for confirmado pelos próximos lances da
estratégia que vem sendo perseguida nessa área, o
Pue resta fazer? Já foi demonstrado que um ato
so ado de força, representado pela anulação integral
as verbas orçamentárias federais destinadas aos 

programas que devem ser descentralizados, também
não tem viabilidade. Que outra opção para “forçar” a
descentralização pode ser contemplada?

O eixo básico da alternativa a ser descrita em
seguida é o de que a descentralização-municipa-
lização dos serviços públicos deve assentar-se em
uma estratégia na qual os recursos próprios dos Muni
cípios (e dos Estados) devem ser a garantia da presta
ção local dos serviços. Transferências federais de
vem ter, quando necessárias, um papel coadjuvante
e não a posição central que desempenharam no
passado recente, e que não podem mais desem
penhar atualmente.

A transformação inicia-se pela “municipalização”
do contribuinte. Na estrutura tributária vigente, o con
tribuinte paga muito ao Governo Federal, um pouco
menos ao Governo Estadual e quase nada aos
Municípios. As finanças municipais sustentam-se em
uma generosa participação em fundos federais e no
retorno de 25% da receita arrecadada pelos Estados
nos respectivos territórios municipais.

Na prática, o que se propõe é dar sequência a uma
“descentralização forçada” que já vem acontecendo
na esteira da recuperação das finanças municipais
promovida pela Constituição de 1988, conforme men
cionado anteriormente. Ampliada a receita própria
municipal e eliminada a dependência que Estados e
Municípios ainda mantêm, com respeito a recursos
provenientes de convénios mantidos com instituições
federais, o processo de municipalização ganharia ve
locidade e consistência. De imediato, a interrupção do
“passeio” de recursos, que caracteriza a situação
vigente, representaria uma substancial fonte de eco
nomia e de eficiência. Além disso, a maior vinculação
do contribuinte ao Poder Municipal criaria condições
indispensáveis para um maior controle social do gas
to, na medida em que a decisão de gasto estaria con
dicionada à aceitação pela comunidade do pagamen
to do tributo necessário para financiar a sua realização.

A municipalização do contribuinte não é apenas
uma maneira de forçar a descentralização. Ela é,
também, uma forma de aumentar a responsabilidade
do Poder Público perante a comunidade. Impostos e
taxas passarão a ser vistos como contrapartida da
prestação de serviços. Quanto melhor a qualidade e
a cobertura dos serviços prestados maior será o
respaldo que o Prefeito terá para cobrar os tributas
necessários à sustentação de um padrão mínimo e
atendimento das demandas locais.

Por certo que não é possível atribuir ao Município
a responsabilidade única para ampliar a cobrança dos
impostos de sua competência, em especial o que
incide sobre a propriedade. Todos concordam que a
propriedade é subtributada no Brasil e que é grande 
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o espaço para aumentar a receita proveniente desses
tributos (o IPTU e o 1TR), mas reconhece-se que as
limitações políticas nessa área são severas. Para que
seja viável ampliar a tributação da propriedade em
níveis suficientes para o financiamento da muni-
cipalização de serviços sociais, é necessário criar
uma salvaguarda política que dê ao Poder Público
Municipal condições de exercer de fato a competência
tributária que lhe é concedida pela Constituição. A
sugestão consiste em assegurar ao contribuinte o
direito de creditar-se junto ao Governo Federal de
parte do tributo pago ao Município, nos casos em que
esse aumento seja feito para assegurar a municipa-
lização dos serviços. 0 crédito de parcela do IPTU
junto ao Imposto de Renda associaria a descentra
lização da receita à descentralização dos serviços de
forma automática, evitando o “passeio” dos recursos,
aumentando a visibilidade do gasto e permitindo
melhor adaptação do processo de descentralização à
diversidade de situações encontradas no país.

A opção aventada não elimina a necessidade de
o Governo Federal recriar condições para a assis
tência financeira a Estados e Municípios menos dota
dos de condições para obter a desejável autonomia
na provisão dos serviços públicos urbanos. 0 princi
pal problema a ser enfrentado é o da recomposição
de fontes de financiamento de investimentos. Um
Fundo Nacional para a expansão e modernização da 

infra-estrutura precisa ser urgentemente restabele-
eido para viabilizar os pesados investimentos que são
necessários para reduzir as carências já acumuladas
nessa área. Na revisão constitucional que se avizinha
essa é uma questão que precisa ser contemplada.

Aproxima-se o momento em que importantes
reformas institucionais deverão ser promovidas para
abrir o espaço requerido à retomada do desenvol
vimento brasileiro. Entre essas reformas, a reformu
lação do Estado brasileiro, na linha do reforço do
papel a ser desempenhado por Estados e Municípios
no tocante à provisão de serviços essenciais à coleti
vidade, é uma imperiosa necessidade do momento.
Não se trata de sugerir proposições milagrosas.
Trata-se de reconhecer que a recomposição de
fórmulas bem-sucedidas no passado não tem chance
de oferecer soluções para os dilemas que estão
sendo enfrentados no presente. A descentralização
negociada e organizada, sob a égide do Poder
central, é uma proposta atraente, mas que vem se
revelando cada vez mais inviável no marco da
complexa realidade nacional. A descentralização
forçada pela via da recomposição da capacidade
financeira dos Municípios pode vir a ser uma
estratégia de resultados mais imediatos e
duradouros, conforme aponta a escassa evidência
empírica sobre o comportamento das finanças
municipais pós-1988.



GESTÃO LOCAL: Alternativas Institucionais

Coordenador: Luís Antônio Femandes Cascão
(ENAP)

Relator: Marlene Femandes (IBAM)

Comentarista: Celso Daniel (FGV-SP)

Debatedor: José Roberto Magalhães Teixeira
(ex-Prefeito de Campinas - SP)

A dicotomia entre público e privado foi aqui
abordada sob duas visões complementares. Marlene
Femandes defendeu a convivência de alternativas,
apresentando uma série de recomendações e
estratégias objetivando uma parceria entre estas
esferas com vistas à prestação de serviços públicos.
Celso Daniel deteve-se na análise da ideologia
neoliberal que contrapõe os conceitos de público e
privado, impedindo avanços nas alternativas
possíveis de gestão.

Segundo Marlene Femandes, é possível reforçar
a municipalização dos serviços através de parcerias
entre os setores público e privado, adotando a
privatização como uma linha auxiliar da gestão local.
Para este fim, a relatora apresentou um quadro
contendo várias alternativas institucionais, desde
uma situação completamente pública até uma forma
totalmente privada e informal, passando pela gradua
e crescente participação da iniciativa privada.

Os pontos centrais dos comentários de Celso
Daniel se apoiaram em reflexões sobre as crises do
modelo fordista, do welfare State e do mode o
nacional desenvolvimentista que gerou a defesa e
um municipalismo autárquico sob clientelismo o
Pstado. Tal análise identifica três paradigmas no atua
momento de municipalização das políticas públicas.
O primeiro paradigma diz respeito à publicização o
Pdvado pelo Estado centralista, mas servindo a
mteresses privados; o segundo paradigma

pensamento neoliberal que defende o repasse das
n nbkUiíÕ!S d° Estad0 com vistas a uma maior
nexibilidade na economia através do “enxugamento”
das estruturas do Estado; o terceiro paradigma é o
resgate do municipalismo como forma de controle
social das políticas públicas, defendendo a
auto-sustentação da capacidade financeira dos
serviços.

Celso Daniel destacou a necessidade da reforma
do Estado em nível local, mediante um “planejamento
de verdade”, estratégico, a médio e longo prazos, com
horizontalização do processo de descentralização.

O debatedor José Roberto Magalhães Teixeira
ilustrou a conferência apresentando a experiência de
descentralização na Prefeitura de Campinas. A
redefinição das funções das Secretarias Municipais,
a criação de conselhos de Governo, setoriais e local,
e a instituição de uma Secretaria de Ação Regional
permitiram uma estrutura mais flexível e uma gestão
integrada das políticas públicas. Este exemplo de
descentralização horizontal, dentro de um nível de
Governo, vem apresentando bons resultados na
agilidade da tomada de decisões e na participação
efetiva da população nas discussões quanto aos
serviços prestados.

Dra. Maria Lisboa, da assistência, levantou a
questão do pensamento mais comum de “o que é
público é ruim, portanto é necessário privatizar”, ao
que Dr. Celso Daniel considerou ser “consequência
do peso avassalador que tem a ideologia neoliberal
no Brasil um peso avassalador e acrítico”. Na
opinião do comentarista, o termo privatização é
“pouco adequado” âs discussões do seminário,
justamente por “carregar um conteúdo ideológico de
contraposição entre o que é público e o que é privado.

A seguir está transcrito o paper apresentado por

Marlene Femandes.

 
 



Alternativas Institucionais para a Gestão Local
dos Serviços Urbanos Relativos à Moradia

Marlene Femandes
Arquiteta e assessora técnica do IBAM

Registre-se que o PNUD e o Banco Mundial tam
bém estão associados com o Habitat para a execução
do Programa de Gestão Urbana - PG U, um programa
global de assistência técnica aos Governos locais
voltado para o aperfeiçoamento da administração ur
bana. O PGU financia também estudos e pesquisas
urbanas, além de atividades de capacitação e desen
volvimento institucional, visando o fortalecimento da
capacidade de análise e intervenção do setor público,
do setor privado e das organizações não governa
mentais e comunitárias nas questões relativas à ges
tão urbana.

Uma gestão eficiente e eficaz dos serviços pú
blicos depende basicamente, mas não somente, da
alternativa institucional mais adequada às condições
sociais, políticas, económicas e tecnológicas locais.
Neste sentido, também para o caso dos serviços
urbanos relativos à moradia, o estudo das alternativas
institucionais para a gestão local dos serviços se
apresenta como estratégico para apoiar a descentra
lização e a municipalização dos respectivos setores.

Os estudos realizados pelo IBAM para o IPEA (v.
bibliografia) sobre descentralização, municipalização
e Pnvatização, objeto de discussão neste Seminário
sobre Municipalização das Políticas Públicas,
a ordaram sob diferentes ângulos a gestão local dos
serviços urbanos nas áreas de habitação, sa
neamento e transporte.
adrPs. ^un’c’P‘°s, no exercício de sua autonomia

se organizado segundo várias
urhan^IVaS para a Prestação dos serviços públicos
eriandr?’ ,nts^tuindo órQãos na estrutura da Prefeitura,
dirpta nientldades ou empresas na Administração in-
ao sptnrdaraestatalou delegando responsabilidades
disso nvado 7 emPresarial ou comunitário. Além
reaiona?n,a serviSos de interesse intermunicipah
0rganizacãoedadlJal’ Vârias têm sido as formas de
Sendo mak n lLPrestação de serviços adotadas-
saneamento ° áveis as experiências no campo do
municipais J^-08 comitês de bacia, consórcios
urbana entre n??Ç°8 metr°politanos de limpeza
1993).’ °U ras (Bruginski e Kerr do Amaral»
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O avanço e o êxito do processo de descentra
lização das políticas públicas, reforçado pelos disposi
tivos da Constituição Federal de 1988 em resposta à
crise do Estado, dependerão, por um lado, de uma re
forma fiscal adequada e de uma melhor definição de
competências entre os três níveis de Governo. Por
outro lado, dependerão também de alternativas insti
tucionais que assegurem uma gestão local compatível
com as responsabilidades atribuídas aos Municípios
na execução das políticas públicas e na prestação dos
respectivos serviços.

Já de longa data, vários estudos de avaliação
sobre as políticas públicas, e particularmente as políti
cas sociais, apontam a sua gestão ou gerenciamento
como o verd adeiro “calcanhar d e Aqu iles” d a Ad mi nis-
tração Pública, em todos os níveis de Governo. Ape
sar do quadro de escassez de recursos para investi
mentos, que sejam compatíveis com os objetivos de
desenvolvimento, as dificuldades de gestão do setor
público vêm sistematicamente anulando os esforços
de mobilização de novos fundos que sustentem a
execução das políticas públicas necessárias.

O reconhecimento da importância das cidades e
da economia urbana para o desenvolvimento na
cional, durante os anos 80, fez surgir um novo in
teresse pela gestão local, tendo sido observada a
emergência de um novo conceito de gestão urbana
na literatura especializada (Stren, 1992). Em face do
reconhecimento da necessidade estratégica para o
desenvolvimento local de aprimorar a gestão urbana
o desenvolvimento institucional dos Governos e agen
tes locais passa a integrar a agenda dos projetos de
desenvolvimento das agências internacionais.

Em consequência, o aperfeiçoamento da gestão
local deve ser um objetivo perseguido dentro de um
quadro mais amplo de preocupações com o geren
ciamento do setor público que levaram o Governo
Federal, através do Instituto de Pesquisa Económica
Aplicada - IPEA, a desenvolver, com o anoio
Programa das Nações Unidas parado DP
senvolvimento - PNUD e do Banrn m, 7
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De maneira geral, constata-se que os serviços
urbanos relativos à moradia apresentam, atualmente
no Brasil, diferentes características institucionais e
graus de participação da iniciativa privada no aten
dimento da demanda social. A própria concepção de
serviço público, a qual tem variado no tempo para
cada serviço em particular, dependendo do contexto
económico, social, político e urbano, influenciou o
cenário institucional. Este quadro institucional, resul
tante do desenvolvimento histórico de cada serviço, é
relatado por Santos em documento sobre a descen
tralização dos referidos serviços urbanos (IBAM, 1993).

As características institucionais tradicionalmente
adotadas foram resultado, em grande parte, de três
fatores:

■ falta de clareza na definição de competências en
tre os três níveis de Governo;

■ maior ou menor presença da União, do Estado ou
do Município na prestação do serviço;

■ composição e origem de recursos para o finan
ciamento do setor.

Embora odesenvolvimentodoquadro institucional
de atendimento à demanda social por habitação po
pular, água e esgotamento sanitário e transporte cole
tivo por ônibus, de acordo com os estudos do IBAM
já referidos, apresente situações bastante diferen
ciadas, em consequência da variação dos fatores
acima mencionados, observa-se atualmente a convi
vência de múltiplos agentes e formas de prestação
dos serviços: convivem órgãos municipais, estaduais
e federais, agências, entidades, empresas, associa
ções comunitárias e famílias.

Não obstante todo esse aparato institucional, os
déficits quantitativos e qualitativos dos serviços per
sistem, uma vez que problemas de caráter estrutur
não foram ainda superados em cada setor. Qualquer
Que seja a forma de gestão local encontrada, podem
ser apontados problemas comumente enfrentados na
prestação daqueles serviços públicos.

Os problemas, que afetam a qualidade do aten
dimento e a expansão da oferta, cuja superação é um
desafio para a municipalização das políticas públicas
em geral e sua gestão, se referem aos mecanismos
e Planejamento e integração setorial, funcional e es

pacial dos serviços; regulação e controle da opera
ção, financiamento; democratização e participação
Popular.

Pressionados pela demanda efetiva e pelo quadro
e deterioração urbana visível em todas as cidades
rasileiras, os Municípios têm procurado enfrentar os

Problemas, com ou sem apoio da União e dos Esta-
os> conforme apontam as experiências relatadas 

pelo IBAM, principalmente melhorando as funções de
regulação e controle e abrindo espaço para a par
ticipação e o exercício da cidadania responsável.

Menos sucesso tem se observado na solução dos
problemas relativos ao planejamento e ao financia
mento dos serviços. No entanto, justo esses proble
mas críticos têm ensejado algumas inovações na
solução institucional para a gestão dos serviços, parti
cularmente na área de saneamento. Seja o pla
nejamento integrado do saneamento ambiental de
bacias hidrográficas, sejam as formas de finan
ciamento e remuneração dos serviços diferenciadas
pelos usos múltiplos da água e o desenvolvimento de
projetos de grande porte que trabalham com a inte
gração espacial, setorial e institucional dos inves
timentos e serviços.

Interessante observar que nas experiências que
buscam inovar a gestão urbana visando melhorar e
expandir a oferta de serviços, o Município passa de
espectador das ações federais ou estaduais, executor
de obras ou agente promotor para um papel ativo de
articulador de interesses e conflitos e mobilização de
recursos técnicos, gerenciais, financeiros e humanos
necessários (v. comentários de Maria Lais Pereira da
Silva sobre municipalização da habitação, IBAM, 1993).

Entre as alternativas institucionais disponíveis aos
Municípios para enfrentar os problemas de gestão
local dos serviços de habitação, saneamento e trans
porte urbano, alinham-se aquelas que buscam am
pliar as parcerias com o setor privado, seja empre
sarial seja comunitário. Embora a presença do setor
privado na prestação de serviços urbanos não seja
uma novidade nos Municípios brasileiros, a ênfase na
privatização de serviços públicos, uma tendência
mundial no contexto global de crise do Estado e da
economia, tem estimulado o estudo das limitações e
possibilidades de novas articulações público/privado
e a exploração mais ampla de novas parcerias

(Zveibil, 1993).
A privatização de serviços municipais, embora

possa responder a vários propósitos da Administra
ção local, deve sempre ser entendida como uma das
alternativas de melhoria e expansão da oferta, contri
buindo e, ao mesmo tempo, exigindo o aperfeiçoa

mento da gestão local.
Entre os objetivos que podem motivar o Governo

local a experimentar a privatização, encontra-se cer
tamente a vontade de reduzir o tamanho do Estado e
promover a desestatização. Segundo os críticos do
modelo neoliberal, a alegada maior eficiência da em
presa privada é uma falácia, encobrindo a ampliação
pelo Estado das oportunidades e privilégios conce
didos ao setor privado empresarial. Mas um objetivo
distinto para a privatização dos serviços locais, 
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próprio de uma gestão democrática e progressista, ê
mobilizar novos recursos financeiros e gerenciais in
dispensáveis para ampliar o acesso aos serviços e
democratizar o atendimento da demanda social.

Considerando que outros colegas estarão, nas
sessões deste Seminário dedicadas à municipaliza-
ção, tratando também das questões específicas da
gestão local dos serviços de habitação, saneamento
e transporte, abordadas em seus respectivos do
cumentos setoriais, nos limitaremos aqui a submeter
a debate as conclusões e recomendações do nosso
documento “Análise das Alternativas Institucionais
Relativas à Privatização de Serviços Públicos Ur
banos”, elaborado em março de 1993.

Em última análise, cumpria oferecer respostas se
é possível reforçar a municipalização dos serviços
criando novas parcerias público/privado, ou seja, ado
tando a privatização, no conceito amplo do termo,
como uma linha auxiliar da gestão local.

O estudo mostra que se a municipalização, por um
lado, é uma estratégia para melhorar o atendimento
da demanda social, reduzir custos e aumentar a efi
ciência económica da prestação de serviços, então a
privatização pode ser uma resposta institucional pro
missora.

Se a municipalização, por outro lado, é uma es
tratégia de fortalecimento da autonomia municipal e
de democratização do Estado, então a privatização,
ao exigir afirmação de vontade política do ente muni
cipal, decisões políticas e administrativas de médio e
longo prazos, reforço das funções de planejamento e
gestão, maior responsabilidade social e financeira do
setor publico (accountabHity) e maior controle social
dos serviços, com certeza poderá contribuir para o
seu avanço. H

Após examinar os argumentos contra e a favo
privatização e seus reflexos institucionais, e rever
lições da experiência nacional e internacional, fora^
identificadas as alternativas institucionais e as forni
contratuais disponíveis, bem como apontados oscT

térios que devem orientar a privatização dos serviços
municipais, caso esta opção seja válida para o con
texto local (v. quadros em anexo).

Muitas questões levantadas pelo trabalho ainda
carecem de respostas dependendo de estudos mais
específicos ou de aperfeiçoamentos do marco legal e
da revisão constitucional. Mas, se a privatização se
apresenta, sob determinadas condições, como uma
alternativa político-institucional adequada para supe
rar os estrangulamentos que afetam a prestação de
serviços urbanos, o bem-estar social e o aumento da
produtividade urbana, então o Governo Federal, no
exercício de suas competências constitucionais, po-
deriatraçar uma estratégia para estimular os Estados
e os Municípios, assim como incentivar a empresa
privada e as organizações comunitárias a ampliarem
a oferta dos serviços em questão.

As estratégias sugeridas para a condução do pro
cesso de privatização dos serviços urbanos pelo Go
verno Federal, pelos Estados, onde couber, e pelos
Municípios, bem como as conclusões do estudo,
constam do sumário executivo anexado a este texto 
para discussão, estando abertas ao debate.

Finalmente, recomenda-se ao IPEA que promova
a consolidação dos esforços e iniciativas, hoje disper
sos, em uma agenda de estudos e pesquisas sobre
privatização de serviços urbanos, a qual servirá para
orientar a alocação de recursos das agências na
cionais e internacionais que financiam atividades de
pesquisa no Brasil.
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ALTERNATIVAS INSTITUCIONAIS

alternativas
INSTITUCIONAIS

HABITAT
FORMAL

HABITAT
INFORMAL

ÁGUA ESGOTO LIXO TRANSPORTE

Público - - X X X X

Terceirização X X X X X X

Regulação Pública/Oferta
Pública e Privada X X X X X X !

Joint Venture X - - - X X

Leasing - - X - X x !

Licenciamento/Regulação
Pública/Produção Puramente
Privada

X - X X X X

Parceria com Comunidade X X X X X -

Não Regulado
Produção Informal
Auto-ajuda

X X X X X X
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formas contratuais

* -BuiU, Operate, Transfer

FORMAS
CONTRATUAIS

HABITAÇÃO ÁGUA ESGOTO LIXO transporte

CTN
Prestação de
Serviços

X (X) (x) (X) (X)

CTN
Gestão X X X X X

CTN
de Leasing X X X X X

CTN
de Concessão/
Permissão
(CTN Tipo Bot)*

- X X X X

CTN
Global
(PCL)**

X X X X X

companhias privadas ‘l^cenc^as^rlJ69111^38 Pel° setor púb,ico (tarifas, standards e qualidade), são
Inglaterra. ’ P°nsáveis pela operação dos serviços de água e esgotos, na 

(x) - Com restrições, salvo terceirização.
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CARACTERIZAÇAO DOS AGENTES E DOS SERVIÇOS

() Os três níveis de Governo.

HABITAÇÃO ÁGUA ESGOTO LIXO TRANSPORTE

Consumidor
Usuário

Família Unidade
Predial

Unidade
Predial

Unidade
Predial

Individual

Caracterização Renda Tipo de
Atividade

Tipo de
Atividade

Tipo de
Atividade

Modo/T rajeto

Parâmetro
Medição do
Consumo

Área
Construída

Volume Per
Capital Dia

Volume de
Água Per
Capitania

Volume de
Lixo
Gerado/Dia

N2de
Passageiros/km
Rodado

Produtor Construtora
Empreiteiro
Família

Companhia/
Autarquia/
Serviço/
Empresa

Companhia/
Autarquia, etc.
Empresa
Família

Empresa
Pública
ou
Privada

Empresa
Pública
OU j
Privada i

Remuneração Lucro
Aumento de
Património
Taxa de
Ocupação

Tarifa Tarifa
Taxa

Taxas Tarifa (Taxa?) J

Provedor • Estadof)
• Empresa
• Família

Estadof) EstadoC) Estado
(Local)

Estado
(Local)
(Empresa)
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PROPRIEDADES DOS SERVIÇOS

PROPRIEDADES HABITAÇÃO
FORMAL

HABITAÇÃO
INFORMAL

ÁGUA
DISTRIB.

ESGOTO
COLETA

LIXO
COLETA

TRANSPORTE

Exclusão
(Tecnicamente)
(Politicamente)

Viável Inviável Viável Inviável Viável Viável
Viável Inviável Inviável lnviável(?) lnviável(?) Viável(?)

Consumo Individual Individual Individual Coletivo Coletivo Coletivo

Uso do Bem/
Serviço

Privado Privado Pago Pago Pago Pago



Coordenador: Heitor Chagas de Oliveira
Relatores: Ãngela Mesquita Fontes (IBAM)

Hélia Nacif Xavier (IBAM)
Maria Lais Pereira da Silva (IBAM)

Debatedor: Eduardo Azeredo (ex-Pre feito de Belo
Horizonte-MG)

MUNICIPALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS:
Experiência nas Áreas de Transporte,

Habitação e Saneamento

serviços por parte dos Municípios é consequência de
um comprometimento do Governo local com a
reivindicação do momento popular. Esta retomada
segundo a relatora, é menos relacionada à definição
do que é estatal ou privado no setor do que à
necessidade de controle, por parte da sociedade civil,
da qualidade dos serviços prestados.

aA questão a ser resolvida diz respeito a como
resolver o nível de custo do sistema que a sociedade
se dispõe a absorver quando se deslocam recursos
orçamentários de outros sistemas como saúde e
educação".

A empresa pública para gerenciamento dos servi
ços de transportes “não é a panacéia” enquanto estra
tégia de Governo, mas, conforme ressaltou, não es
tando ligada ao lucro imediato, volta-se muito mais
aos .avanços tecnológicos e à capacitação de recur
sos humanos para gerir o sistema.

Dr. Eduardo Azeredo, com base na experiência de sua
gestão como Prefeito de Belo Horizonte, defendeu que a
questão da habitação deve ser da responsabilidade do
Estado, como ferramenta de distribuição da população:

‘Para se fazer 1.000 casas em Belo Horizonte,
faria-se, tranquilamente, 5.000 casas no interior (...).
O Município assumindo, estaria resolvendo o seu
problema, mas estaria chamando mais gente e
recriando o problema. “

Na questão do saneamento, demonstrou sua
preocupação com a rigidez das normas técnicas das
companhias estaduais. Citou as favelas como
exemplo de situação onde normalmente o Município
se vê obrigado a prestar os serviços, mas com redes
fora do padrão, e defendeu as soluções alternativas:

•É raro se ter políticas que busquem soluções
caseiras mais simples para o saneamento^
Estamos sempre pensando em grandes estações de

tratamento.’
Na questão de transporte, o debatedor alertou

para a dificuldade de estatização no setor devido à
imobilização das empresas estatais. Defe 

Os três trabalhos apresentados nesta sessão fo
ram desenvolvidos a partir de alguns P^ostos
metodológicos comuns e explicados pela D - ManaSnoinício de seu relato. São avaliações de ex ,

riências na municipalização de serviço baseada ern
consultas a órgãos municipais e na reaHzaçao o
workshops, priorizando-se o aspecto qualitati .

No tema habitação, Dra Maria Lais iniciou
levantando um conjunto de questões e impasses p
finalizar com a indicação de perspectivas e cami
para o setor. Entre as propostas apresentadas q
chamou mais a atenção nos debates foi, a
estabelecer uma espécie de financiamento a var j .
a ser realizado diretamente a pequenos 9ruP
organizados, que permita o desenvolvimento em
pequena escala, com créditos escalonados e
liberação de recursos em pequenas parce as
acordo com as etapas.

Dr’ Hêlia Nacif Xavier destacou que "a
municipalização representa um caminho viave p
a melhoria dos serviços de saneamento”. No entan »
ressalvou que “municipalizar não pressupõe u
modelo único de gestão.” Na questão das parcerias
ficou clara, conforme a pesquisa apresentada,
necessidade de uma ampla consulta aos se0
rePresentativos, da formulação de uma
regulamentação para que empresas privadas se]
co-responsáveis pelos investimentos e
Modernização tecnológica e institucional do seto>.
^°mo propostas, a relatora destacou a importância
do Planejamento e a utilização de bacias hidrográficas
como unidades de planejamento, articulando assim a
onihSta° arnbiental inerente ao setor às outr
uonticas setoriais e órgãos de Governo.
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de água e esgotos. Hêlia Nacif ponderou qUe
nuantificação deste desempenho é imprecisa, C0l1to
também é impreciso o cálculo da tarifa.

‘Geralmente a metodologia contábil agrega os
serviços impedindo a precisão de cálculo."

Eduardo Azeredo defendeu um redimensiona-
mento da tarifa que possibilite uma capacidade de
investimento própria a estes serviços.

O agrupamento de temas tão abrangentes numa
única sessão acabou por reduzir bastante um maior
detalhamento das pesquisas realizadas. Os papers
relativos a este debate seguem anexos a este ca
pítulo, permitindo assim maior aprofundamento nes
tas questões.

gerenciamento destes serviços por parte dos Mu
nicípios e a parceria com o Estado no caso dos
transportes de massa, mas destacou as dificuldades
de atendimento quanto às viagens intermunicipais.

A problemática das empresas estatais foi a tônica
dos debates, extrapolando a esfera do Município, no
que Eduardo Azeredo reforçou:

‘Não acho que a empresa pública tenda inexo
ravelmente à ineficiência a priori... depende do tipo
de controle social que é criado, mas é necessário
para tal que se viabilize uma cultura política onde a
comunidade efetive esse controle."

Outro ponto levantado foi o desempenho e a ca
pacidade de sobrevivência dos serviços autónomos 



Municipalização: O Caso da
Habitação Popular

Maria Lais Pereira da Silva
Sociólogo, e assessora técnica do IBAM

Introdução
No campo da habitação popular, o processo de

municipalização envolve algumas especificidades,
decorrentes, entre outros fatores, da natureza da
atividade (a “produção” de um bem) e da situação de
seu mercado, que tradicionalmente comportou o par
ceiro público e o parceiro privado tanto na produção
quanto na sua comercialização.

Outro conjunto de considerações relaciona-se à
competência constitucional e à trajetória histórica das
políticas habitacionais no Brasil. No primeiro caso, cabe
assinalar duas referências básicas no que diz respeito
à esfera municipal: primeiro que divide, com o Estado e
a União, a competência do atendimento habitacional
(art. 23, inciso IX); segundo que possui um âmbito
próprio e fundamental na questão, uma vez que é de
sua responsabilidade a ação relativa ao uso do solo (art.
30, inciso VIII) e ao planejamento municipal (art. 182).

Do ponto de vista da trajetória históricadas políticas
habitacionais, cabe apontar inicialmente a tradição de
•nanciamento e promoção de políticas e programas
P°r parte do Governo Federal, de forma
centralizadora. Só mais recentemente, o Município se
°ma interlocutor dos programas oficiais; por outro
a o, em especial durante os anos 80, evidencia-se -
“co t°ra de forma pontual - um movimento

n ra-hegemônico” por parte de alguns Governos
«a?tais que desenvolvem experiências consideradas
difeernatÍVaS” ao s’s*ema financeiro oficial. Estes
reaiíntes vetores "" na medida em que atingiram
local adeS diversas ” também gestaram, em nível
quer’a ?resenCa de vários atores quer sejam públicos,
pode^ Pr*vad°s’ entre estes, mais recentemente,
o Drk/d ’nc,uir “ a,ém do setor privado empresarial -
de as9 ° cornun,^no e uma gama imensa e variada
que hSessorias e organizações não governamentais
ornnr^°Je atuam na formulação e implementação de

9ramas e projetos habitacionais.

J°rmas de relacionamento e articulação entreSnstríírS i COnstruiram e Podeíão ainda

m Annr L S ’ °U 'TOlte “arrani°s” de maior ou
^enor eficrenca no trato da questão habitacional
local. Este é um aspecto da complexidade no campo
da habitação. O segundo aspecto diz respeito aos
recursos; neste sentido, a tradição anteriormente
aludida sempre prevaleceu. A questão que se coloca
é de que forma ampliar as fontes e potencializar
aquelas existentes, em face da escala e do volume da
demanda. E como isto pode ocorrer na esfera muni
cipal. Portanto, políticas e instrumentos de munici
palização, no campo da habitação popular, referem-
se à possibilidade de gestão própria de recursos,
prog ramas e projetos. E é neste sentido que o concei
to de municipalização será tratado neste trabalho.

Fontes e instrumentos utilizados
A primeira etapa deste estudo, que envolveu a

seleção de Municípios a estudar, baseou-se na
análise da documentação acerca de experiências
desenvolvidas em Municípios. Para selecioná-los
utilizou-se a bibliografia e a documentação já
existentes, destacando-se os bancos de dados sobre
experiências alternativas e o acervo do próprio IBAM,
em especial estudos de caso, levantamentos e

pesquisas recentemente realizados .
Os critérios operacionais para a seleção dos Mu

nicípios incluíram: a presença de organizações e/ou
instrumentos que indicassem uma tentativa de gestão
local; a observância da escala do Município (de médio
para grande) e o tipo de experiência desenvolvido.

Além de selecionar um Município, que seria estu
dado em maiores detalhes, buscou-se obter do
cumentação em Municípios de porte semelhante, pa
ra comparação; por fim, estabeleceu-se um sistema
de referências com experiências de“situações-limite ,
constituído pelas metrópoles nacionais. Experiências
de grande visibilidade, com alto teor informativo. O

1 ———^ro9ramasdeCHah>SÍC?fOÍ extraída das seguintes pesquisas e trabalhos:P3ra PrO0ramacaM ta?â0 P°P^. Rio de Janeiro, Convénio IBAM/CEF. 1990--Módu o H. BAM/CPU. S.stemât.ca ae

as Mun‘cipais de Habitação Popular, Rio de Janeiro, Convénio IBAM/MAS, 1991.
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Quando se aborda a relação p0)jt.
habitacional/política urbana, do ponto de vista
atores principais em nível local, alguns fa^
complicadores são colocados: para o setor priva?
empresarial, as dificuldades giram em torno d°
legislação urbanística (complexidade, restrições
decorrentes dos índices de aproveitamento de
terrenos) e, numa outra esfera, das exigências e
especificações técnicas de programas de
financiamento. Para o Poder Público Municipal, parte
dos entraves - em especial com relação à obtenção
e à transferência de terrenos - situava-se em
aspectos burocrático-instituciorais. Além disso,
houve algumas alusões com relação a barreiras
criadas pela própria população, no caso, por exemplo,
de mudanças na destinação de terrenos públicos,
visando a construção de habitação de interesse
social.

■ Outros insumos

Observe-se, apenas, que não foi problematizada
a questão da mão-de-obra. De certa forma, a
incorporação crescente do mutirão nos programas
habitacionais pode explicar este fato. Por outro lado,
o custo do material de construção assume
importância tanto para o setor público quanto para o
setor privado empresarial. Esta constatação se
complementa com a dificuldade representada pela
oligopolização do mercado.

No âmbito do desenvolvimento de novas
tecnologias construtivas, o que se pode observar é a
dificuldade na sua implementação em escala mais
ampla, havendo já expressivo avanço no que diz
respeito ao desenvolvimento de tipologias e
experimentos.

Finalmente, na esfera da organização da
produção, e mais especificamente nos canteiros,
foram apontados, pelo setor empresarial, dois
conjuntos de problemas: um relacionado à falta de
racionalização da produção e outro, de caráter mais
amplo, colocando, mais uma vez, as regras e padrões
definidos pelas entidades financiadoras como
problemáticas ao seu desenvolvimento.

■ Aspectos institucionais

Do ponto de vista da estrutura administrativa, em
alguns Municípios, os programas de habitação pa^
ár^aiX^S rer,da mais baixas e/ou a intervenção e

as aveladas estão sob a responsabilidade
SociaUCnriaS-de Açà0 ou Desenvolvimen
HahiS ^nitári0’ nâ0 havendo uma Secretaria de
quebqpÇnr°’ ^bservou’Se, nesse sentido, dificuldades

no orcamT^em à menor Participação desses órgã
Ç mento municipal, sendo sua ação em ger

algu„8 a.ribu »s «o«anl»s.^
Banimentos.ie g es alinanceita e

SnX e inovadores e a preocupação oom o

desenvolvimento de tecnologias. Dos Municípios
contatados (cerca de 10) obteve-se documentação
parcial relativa a Maringá (Paraná) e: Timóteo (Mina
Gerais). Quanto às experiências das metrópoles
optou-se por observar o FUNAPS comunitário (São
Paulo) e o Projeto Mutirão (SMDS, Rio de Janeiro).

Os dados foram obtidos através de questionários
mandados para os Municípios, contatos e rápidas
visitas; montou-se ainda um workshop com a
presença de representantes dos Municípios e
especialistas na área, para troca e reflexão sobre as
principais questões.

Nos itens que se seguem estão sintetizados os
principais resultados, divididos em elementos de
diagnóstico e recomendações.

Questões e impasses
■ Condições da demanda

No caso da habitação popular, a demanda é uma
variável que deve ser observada com cuidado. Os
problemas relacionados a este aspecto estão ligados
a não solvabilidade, incluindo-se situações de
pobreza absoluta; à extrema heterogeneidade da
situação dos grupos sociais, e de suas
representações, e à escala que apresenta. Por outro
lado, observando-se os programas mais recentes
baseados no mutirão, indicam-se dificuldades
relativas a falta de qualificação, não disponibilidade
e/ou disposição para o mutirão e outros problemas de
canteiro.

■ Relações entre política habitacional e política
urbana
O conjunto de problemas apontados diz respeito

às condições do aparato de planejamento municioal
especialmente no caso do Plano Diretor Parte dos
impasses exaustivamente levantados neste estudo
refere-se às questões institucionais - que Seran
tocadas mais adiante. Entretanto, parte bastanto
substancial das dificuldades centraliza-se na quesSo
da terra, em particular quando esta é ahord^a &
vertente da função social da propriedade na
dificuldade recorrente, focaZaf na mfrit^3
vezes, nas cidades médias e grandes NahJ a
questões, encontram-se o alto custo PV b Se das
de terras baratas no mercado. ° 3 P°UCa oferta
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ncarada como “residual”, representando,
embolicamente, minorias ou faixas específicas da
população: menores, mendigos, idosos, etc.

Por outro lado, a produção da habitação, no sen
tido de programas de construção de conjuntos habi
tacionais, é muitas vezes de responsabilidade da
administração indireta, em especial empresas de ha
bitação e/ou urbanização. Neste caso, algumas ques
tões se colocam relacionadas à maior complexidade
no conjunto de relações da Administração local, re
presentando, muitas vezes, uma intermediação que
aumenta os custos da ação governamental, na me
dida em que pressupõe taxas de administração, ma
nutenção, etc. Outro aspecto a considerar é, por
vezes, uma maior dificuldade em estimular políticas e
ações integradoras, até mesmo entre os setores da
própria Prefeitura.

Neste trabalho, privilegiou-se a questão dos fun
dos municipais de habitação/urbanízação e seus con
selhos. Isto em função dos resultados de estudos
anteriores e de sua presença crescente nos Muni
cípios, considerando-se uma ampla divulgação que
vem sendo dada - até mesmo por parte do Governo
Federal - das vantagens que podem acarretar como
repassadores e/ou captadores eficientes de recursos
e como instrumentos de gestão que permitem decisão
e fiscalização eficazes por parte dos segmentos so
ciais mais amplos, na aplicação dos recursos.

Entretanto observou-se que - contrariamente à
postura inicial no projeto - apenas a presença de tal
instrumento no Município não pode ser encarada co
mo evidência da descentralização; por outro lado,
cabe ressaltar o caráter recente da implantação em
maior escala dos fundos municipais, o que impediu
maiores conclusões a respeito, a não ser a con-
|rmação de sua eficácia enquanto captador e repas-

sador de recursos.

■ A formulação de planos e programas locais

O oanS a eSta dimensã0’ buscou’se ^servar
o papei dos van agentes (como promotQr, finan_

rnncd assessor) e as forrr|as como se articulam.
Considerou-86, no caso, como agentes, o Poder Pú
blico Municipal, o setor privado empresarial e comu
nitário e outras instituições (ONGs, assessores téc
nicos individuais, etc.); foram percebidas ainda as
articulações que se dão “para fora” do Município (por
exemplo, a inter-relação do Governo local com as
demais esferas) e as que se constroem “para dentro”,
especíalmente na relação com os setores privado,
comunitário e empresarial e as formas de assessoria.

As referências empíricas, assim como estudos
anteriores, revelam a extrema diversidade que assu
mem estas articulações e os papéis dos agentes.
Atualmente pode-se pensar num continuum em que
se encontra numa extremidade o Poder Público Muni
cipal como promotor, financiador e/ou repassador de
recursos externos se articulando com as instâncias
estadual e federal. No plano interno, relaciona-se
(também de várias formas) com os setores privado,
comunitário (especialmente as lideranças) e empre
sarial, mas sempre guardando a dominância. No outro
extremo pode-se encontrar iniciativas autónomas da
população mediadas por ONGs e que eventualmente
se reportam á Administração Pública local. Próximo
a este extremo, situam-se iniciativas mais comple
tamente articuladas em que se integram - em planos
diversos - os agentes. As questões surgidas sob este
aspecto relacionaram-se predominantemente às di
ficuldades, muitas vezes, de delimitar claramente os
papéis de cada agente. Por outro lado parte das
dificuldades no caso da Administração Munic pal se
coloca na sua própria articulat?â°'n‘®rnDVsPua
exemplo, entre Legislativo e Executivo) oque, porsua
vez, pode comprometer a sua ação.

Perspectivas e recomendações
indicadas

■ Aspectos financeiros

cõ?te P00*0 m°strou-se pouco conclusivo: as condi-
difi S ih° Per*°d° de estudo,2 que se refletiram na
Dafu ade com relação à obtenção de dados, em
conji exP**cam esta afirmação. Observe-se, ainda, a
certa da recessã0 económica que alterou, de
rnuito °rrna’a análise- Cabe, entretanto, registrar que
niCo s Pr°b|ernas apontados por especialistas e téc-
da qeJaferern"se mu’t0 mais às condições políticas
Priamp t d° ^Ue à disponibilidade de recursos pro-
de todos os ^Ue ol3v’amente’ 0 Pan0 íunci0

Partidâri

COrT)PletadnÔ’ Sônd° extremamente sensível ao contexto, exige
’0 que foi impossível nas circunstâncias do projeto.

. Relações entre política urbana e política

habitacional

deveria permear a açao r™r»P d. politíca
de subordinação dos; ag) nje onsubstanciadas

Município- Islo

-“'‘'dáriaYdiv0 de Coleta de informações desenvolveu-se num para ser
englobando, também, as festas£t^'dX uXpXnência maior do pesquisador
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permitiria, sem dúvida, a Potena,al'zaÇâ°sfenteíem
de implantação dos instrumentos jâ ex^_ntes,
especial no que se refere à questão

Alguns instrumentos jurídicos e urbanísbc0S
sido indicados como importantes para o
oferta de terra para projetos sociais e a regu ç
de terrenos ocupados. Propostas como as de cons
tituição de bancos de terras e facilidades para finan
ciamento da compra de terras pela população tam-
bém têm sido bastante veiculadas.

No caso dos instrumentos jurídicos disponíveis, foi
enfatizado, no estudo, entre outros , a concessão do
direito real de uso. Este instrumento permitiria, pela
flexibilidade e atributos, a regularização fundiária e
legalização de terras, sem a necesssidade de
alienação do património público e com o atendimento
às peculiaridades locais. No caso dos instrumentos
que ainda estão em discussão, destacou-se o “direito
de superfície” que alia às vantagens do primeiro ins
trumento citado a de permitir a hipoteca do terreno,
facilitando, portanto, o financiamento de projetos com
recursos externos.

Ainda na vertente da ampliação da oferta de terras,
cabe indicar as possibilidades dos vários tipos de ope
rações de negociação e permuta em que o Poder local
apresenta em geral amplas condições de conduzir.

Têm sido ainda enfatizados os vários estímulos -
de caráter fiscal e económico - à iniciativa privada,
visando os projetos sociais. Além do estudo para
revisão de legislação em algumas áreas, estes es
tímulos podem se dirigir tanto para a efetiva cons
trução em lotes individuais e terrenos vagos (até de
pequenas dimensões) como para programas em
maior escala. Neste último caso, cabe observar o uso
cada vez maior de “operações interligadas”. Contudo,
esta é uma iniciativa que deve ser implementada a
partir de algumas condições. A primeira delas remete
ao que foi anteriormente afirmado, ou seja para de
senvolver este tipo de projeto, é preciso um quadro
de predefinição clara de diretrizes de desenvolvi
mento urbano; outras precauções necessárias refe-
rem-se à delimitação de critérios específicos em rela
ção a áreas da cidade e a um monitoramento per
manente no desenrolar das operações. H

Ainda sob o aspecto do tipo de projeto a de
senvolver, cabe lembrar que uma forma de minorar a 

questão de disponibilidade de terras é pensar maneiras
de densificar os programas, dentro, evidentemente,
parâmetros aceitáveis (redução do tamanho de lotes,
verticalizaçãoem algumas áreas, entre outras propostas)^

■ Aspectos institucionais

Além da necessidade de integração horizontal en
tre Secretarias e/ou outros órgãos, cabe mencionar
alguns aspectos ligados à modernização adminis
trativa, que poderão repercutir diretamente na poten-
cialização de recursos e projetos. Entre estes, des
taca-se o exemplo dos cadastros imobiliários e planta
de valores; o seu aperfeiçoamento pode gerar não só
um efeito multiplicador nos recursos, aumentando a
capacidade de arrecadação do Município, como tam
bém é uma forma eficaz de identificar e classificar
terras disponíveis para projetos3 4 *.

Outro aspecto importante, refere-se àcapacitação
da Administração, através de programas de desen
volvimento institucional. No caso da municipalização
da habitação, há que destacar a importância da adap
tação de rotinas - uso de equipamentos, horários da
equipe, etc., tendo em vista, muitas vezes, as deman
das, especialmente sob o ângulo da articulação com
a população e seus representantes. Os programas de
treinamento deveriam incluir tais questões entre as
várias existentes.

■ Oútros instrumentos e caminhos

Entre os caminhos apontados no decorrer do pro
jeto, destacam-se dois conjuntos: o primeiro espe-
cificamente mais ligado aos campos empresarial e
sindical. O segundo relacionado a soluções consi
deradas mais “a varejo”.

No primeiro caso, destacou-se a importância de
parcerias e/ou estímulos a empresas e sindicatos
para a recuperação de carteiras habitacionais, utili
zando fundos de pensão. Esta linha de raciocínio,
acopla-se à possibilidade que o Poder local tem de
negociar com tais entidades, oferecendo contrapar”
tidas em facilidades na implantação de infra-estrutura
e outros recursos como, por exemplo, assessoría
técnica.

Quanto a “linha do varejo”, dirige-se ao estudo do
inanciamento direto aos grupos sociais de baixa ren-
a - do qual, aliás, já existem exemplos - aceitando

uma diversidade na sua natureza. Assim, não s

3 Esses instrumentos foram referenciados esDecificamanta iraM/Cpl1,
op.cit. 1990.Considerando-se mais amplamente a legislação alêmdafi?9 °HP?DTiU.ma amp,,aÇào da discussão, Vld® . e outros
instrumentos constitucionais que podem pressiona? pa ^acotoMcín ,ad° PTU pr°9ressivo e edificação compulsónae
ao -solo criado". Este foi indicado como figura importante?nâo£n o?dPn^a an°4merCad°' Cabe destacar a le0-'®e de op‘0f
recursos para programas de habitação e desenvolvimento urbano3 ordenaçào de àreas da cidade, como na possibilidade

4 Essas indicações surgiram, já anteriormente. das referência M

empíricas que constam do acervo de estudos do IBAM-
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  dpriam ser financiadas associações e represen-
  Frões comunitárias (como nos programas do

  phNAPS comunitário), como também grupos sociais
d menores dimensões, reunidos espontaneamente
por categoria profissional, vizinhança, redes de
igrejas, etc.6.

   A forTna do crédito também poderia ser diversificada.
   indicou-se, por exemplo, a possibilidade da liberação do

crédito em pequenas parcelas, por etapas do projeto. O
retorno destes créditos também obedeceria a um
escalonamento, com prazo reduzido.

Assim, propõe-se, na verdade, duas inversões na
postura das políticas. De um lado, a população é
agente, interlocutor e parceiro dos demais; de outro
lado, busca-se inverter as características do

financiamento tradicional: de alto valores e grandes
volumes para baixos valores em pequenas
quantidades; de prestações “a perder de vista” para
pequenas parcelas retornáveis a curto prazo e por
etapa de projeto.

Obviamente, estas últimas indicações exigem
mudanças de postura, afinamento do quadro
institucional e contorno de interesses políticos e
económicos. Contudo, pode representar um novo
caminho nessa busca de atender a demandas, de
forma adequada às suas especificidades. E, neste
nível, a dimensão local pode ser altamente
privilegiada no sentido de ter as condições
necessárias para articular agentes, negociar produtos
e descobrir novas formas de parceria.

  
  
  
  
  
  
 
  
  

  
  
 

   

  
  
    
  
  
   
  
  

  
  
  
  

  
  
   
   

Propostas surgiram basicamente do workshop e entrevistas com técnicos loca s
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v õz. Serviços Urbanos: PerspectivasMUSito de Algumas Experiências Municipais*

Hélia Nacif Xavier
Arquiteta, urbanista e assessora técnica do IBAM

Introdução
No conjunto de estudos elaborados pelo IBAM, por

solicitação do Instituto de Pesquisa Económica Apli
cada (IPEA), sobre a municipalização dos serviços
urbanos, o tema saneamento foi abordado toman-
do-se como base o relato de algumas experiências
locais na prestação do serviço à população.

saneamento Básico;

A reunião das informações extraídas das dife
rentes situações levantadas orientou as consultas
realizadas junto a especialistas da área - através de
um workshop especialmente programado - e o des
taque de posições quanto ao debate sobre a muni
cipalização, defendidas por duas entidades repre
sentativas do setor - Associação Brasileira de Enge
nharia Sanitária e Ambiental (ABES) e Comando Na
cional dos Trabalhadores em Saneamento e Meio

  Ambiente.
  Na escolha dos Municípios procurou-se contem
plar situações diferenciadas quanto à gestão do sa
neamento, mas que mantivessem como caracterís-
ticas comuns a localização na mesma base político-
institucional - o Estado do Rio - e a determinação da
Prefeitura, naquele momento da análise, em reforçar
sua atuação frente à prestação do serviço. Com base
nestes critérios principais foram selecionados os Mu
nicípios de Nova Friburgo, Petrópolis, Volta Redonda,
Cachoeiras de Macacu e Itaboraí cuja atuação do
órgão local de saneamento enquadrava-se em uma
das três alternativas estabelecidas:

■ o atendimento ser integralmente realizado pela
Administração local, mantendo-se neste formato
inclusive durante a implantação do Plano Nacional
de Saneamento - PLANASA;

■ o atendimento ser realizadt
com

■ o atendimento ser de responsabilidade única da
Companhia Estadual de Saneamento Básico e o
Município encontrar-se em estágio preparatório
para assumi-lo.

Na avaliação das experiências, foram também
considerados como fatores influenciadores a questão
da disponibilidade de recursos hídricos, as carac-
terísticas físicas locais, a inserção regional e o porte
populacional de cada uma das localidad es estudadas.

Conceitualmente, optou-se pordelimitar no campo
do saneamento apenas os serviços de água e esgoto,
por corresponder à própria delimitação utilizada pelos
órgãos públicos responsáveis por este atendimento à
população.

Por sua vez, o conceito de municipalização esteve
referido às competências constitucionais em vigor,
que fornecem a base legal para a atuação local. Foi
assumido como pressuposto, que a atuação
municipal não se restringe ao Poder Executivo,
envolvendo também o Poder Legislativo e demais
setores representativos da comunidade, além da
mtegração e articulação intersetorial e intergover-
namental.

O desenvolvimento do trabalho conduziu à com
preensão de que diferentes arranjos institucionais
P° em ser alcançados pelos Municípios para que
promovam uma gestão do saneamento adequada às

as peculiaridades e que corresponda efetivamente
âs demandas da população.

d° Presente documento, privilegiou-se
COmo s’ntese do estudo as conclusões

cioaiJa aS a Paríir d° relato das experiências muni-
cipalizacãTrtPerSPeCtiVas delineadas Para a munH

p^uzaçâo do saneamento.

Este texto foi extraído do trabalho-Municipalização doce ■
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cíntese sobre as considerações
extraídas do relato das experiências
municipais

Do relato das cinco experiências municipais
dadas surge como uma primeira conclusão o

nnsenso’ocorrido entre todos os entrevistados
auanto ao reconhecimento de que o Município é a
•nstância de Governo mais adequada para a
responsabilização direta pela prestação do serviço de
saneamento.

A avaliação do desempenho da Companhia de
Saneamento do Estado do Rio de Janeiro (CEDAE)
contribui para o alcance desta posição, na medida em
que tem demonstrado uma postura de distanciamento
e até de ausência com relação aos problemas locais.

O processo de procura de uma gestão autónoma
encontra diferentes formas de solução, compostas
em função das características de cada realidade. Uma
diretriz única perspassa todos os cinco casos e
refere-se à determinação de manter sob o controle do
órgão municipal a execução dos serviços de
saneamento. Os caminhos trilhados indicam sempre
a necessidade de se procurar formas de apoio e
parcerias para a assistência técnica a projetos, na
recorrência a situações emergenciais, na articulação
institucional com órgãos de outras esferas de
Governo e no intercâmbio de experiências e
informações.

Do conjunto de fatores que condicionam a
organização do órgão gestor e interferem diretamente
no desempenho do serviço de abastecimento d’água,

á que se destacar a situação do Município quanto à
maior ou à menor oferta de recursos hídricos
Passíveis de captação e aproveitamento para o
e^tA010 validade, o destaque conferido à
de^ ecom facilidade
atend‘l2a^0 est^ re^acionado à prioridade dada a este
quef 'ment0 em detrimento do serviço de esgoto, o
dos inv COm dUe Se^a resP°nsável pela maior parcela

vestimentos e da arrecadação dos órgãos.
abastec,tar COm a at3undancia de fontes de
0 despm160*0 de á9ua rePresenta um privilégio para
oondicã Pendo do serviço, porém não significa
atendime°ntoâSÍCa para 9arant,r a eficiência n0

enquanto S[?nt’cio’ é importante assinalar que,
,r,existêna- refe’tura de ,taboraí se debate diante da
ele9endoCla de manancia‘s de abastecimento,
aqueles n eSte. fa*or como preponderante entre
desenvoiv-e dificu,taram a estruturação e o bom
PrefeituraVJment0 da Prestação do serviço, a
Unia larna ° < Cach°eiras de Macacu convive com

oferta de água e, no entanto, apresenta

Rendimentoâpopulação Cen"0 desemPenho do
de se COns'derarqUeÇoairanrtarnen,enestecaso há
elevado de eficiência vincS e a um pa,amar niais

,nsuficiência de invpQf a'Se mais d'retamente a
Municipal na gestão dn^03- da Adm,n’stração
modernização do setor ^eianar^ ~ Seja para a
equipamentos - descrenr! P a 'mPlantaçào de
destes investimènS aEdaarHbÍ'Ídade de reí°™
das ações. ’ a'ém da falta de planejamento

Esgoto d? Volta ReíoS de Á9ua e
criação com as dificuidaHa ,ve desde a sua
ampliação da vazão frentólT?á9Uae
contaminação de grau da
abastecimento No entanto r mcipal fOnte de
custo financeirc^ecorrefR^ar o

comTdértcT'051,6 parõM
aendlmenta ' “ S'a"e "«

Há de se considerar também que o nível de
desenvolvimento do Município, o poder aquisitivo da
população e a capacidade de arrecadação da
Prefeitura também constituem-se em fatores
mfluenciadores da gestão dos serviços de água e
esgoto. Nos casos relatados de Cachoeiras de
Macacu e de Itaboraí eles são realçados e
relacionados como inviabilizadores da rentabilidade
do setor, impedindo a fixação de tarifas condizentes
com o valor dos investimentos realizados. No caso de
Cachoeiras, respondem pelo alto grau de

inadimplência verificado na cobrança.
Se por um lado não há como desconhecer estas

limitações, por outro observa-se que nos Municípios
de Nova Friburgo e Petrópolis, onde o quadro
económico é bastante favorável, também incidem
problemas quanto ao alcance de uma efetiva
rentabilidade na prestação dos serviços. Estes
problemas são visíveis particularmente no
estabelecimento dos valores das tarifas, na medida
em que o consumo não é medido e sim estimado,
e os cálculos não incluem realisticamente os
custos envolvidos na produção e distribuição da

água.A execução do serviço de coleta de esgoto, além
de não ser tributada na proporção correta dos
recursos financeiros investidos, tem o valor de sua
tarifa agregado ao valor da tarifa da água. Esta
agregação, fruto do tipo de metodologia contábil
usualmente adotado - e claramente lden“c> na
análise dos casos de Nova Friburgo Petropoh e
Cachoeiras de Macacu .mpede conhecer o
desempenho da gestão de cada um' d ’
assim como os resultados finance.ros decorrentes da

operação de cada um deles.
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apoio financeiro para promoverem a modernização de
seus sistemas de água e esgoto, modernização
esta tão necessária à atualização do órgão e à
ampliação da cobertura do serviço.

Modernizar o serviço significa uma impor-
tante meta a ser alcançada pelos órgãos
municipais que estão a requerer desenvol
vimento tecnológico e institucional que envolva
os setores gerencial e operacional, através da
substituição de equipamentos antigos e do
acervo de redes, a informatização dos sistemas,
a instalação de equipamentos que realizem a
medição e o controle, assim como a instauração
de um processo permanente de treinamento de
recursos humanos, com vistas à qualificação e à
atualização do quadro funcional.

É importante registrar que nos cinco depoimentos
colhidos, a questão do planejamento foi reconhecida
como de suma importância para orientar as ações e
racionalizar os custos. A intenção de recuperar este
processo é explicitada claramente nas referências à
necessidade de maior integração entre os setores da
Administração Municipal-em especial, obras, saúde,
desenvolvimento urbano e meio ambiente à
importância de se contar com planos, estudos e
mapeamentos, para melhor conhecer a realidade
local e traçar as alternativas de solução para os
problemas, e à urgência de atualização do cadastro
de consumidores.

Finalmente, no que tange ao tema da
privatização do setor de saneamento as
posições apresentadas convergem no sentido
de considerá-la como uma solução possível de
ser viabilizada, desde que o Poder Municipal
mantenha um rigoroso controle sobre a
execução dos serviços e que a concessão seja
efetivada sob um criterioso conjunto de regras
preestabelecidas pelo Governo local
concedente. Questiona-se o interesse das
empresas privadas em explorar o serviço nos
Municípios de menor porte ou em áreas onde o
retorno dos investimentos não se apresente
atrativo. Reconhecem que a maior rentabilidade

o setor certamente seria alcançada caso 0
atendimento fosse realizado sob uma ótica

mpresarial. Mas inferem que, caso o Poder
uoiico se imbuísse de vontade política para

cobrar o valor efetivo do serviço, a lucratividade
e lc,encia do setor seriam alcançadas.

exXriT melhor cornPreensão do relato sobre as cinco
estudnrtC*aS municiPais» foram extraídos do texto do
o abastpp18 qUadros que aPresentam a síntese sobr
de esaotnlr?ent° de âgua (Quadro 1) e sobre o serviÇ

c esgoto (quadro 2).

Apesar da falta ^^amentóperceptívelque

ggfess
preocupação Sstadop^s dirigentes dos cinco

órgãos municipais de saneamento contatados noreJerido estudo. Além da questão da disseminação

doenças de veiculação hídrica, apresenta
apreensão quanto ao crescente compromehmento
dos recursos hídricos disponíveis para a captação de
água, na medida em que o tratamento necessário
para a sua utilização envolve significativos custos
financeiros.

O enfrentamento dos problemas advindos da
contaminação da água - seja por efluentes de
esgotos domésticos e industriais seja pelos
agrotóxicos utilizados na zona rural - além de se
constituir em preocupação que se reflete no discurso
destes dirigentes de empresas municipais, se
concretiza em algumas ações empreendidas para
promover a melhoria e o controle da qualidade da
água. Nesta situação, foi digno de registro no estudo
o relato da experiência de Petrópolis no
desenvolvimento de um programa local que objetivou
a melhoria da qualidade da água de abastecimento.

O empreendimento destas ações requer dos
órgãos municipais prestadores do serviço de
saneamento uma capacidade de articulação
institucional e com a comunidade, que reforça o papel
dos Governos locais enquanto instância de poder
adequada para promover a intermediação entre as
demandas da população e os setores da
Administração Pública competentes para atendê-las.

A efetivação da municipalização do
saneamento vem sendo em muito obstaculizada
pela dificuldade de obtenção de financiamento,
seja para a implantação do serviço, seja para a
melhoria e ampliação do atendimento já
realizado. Este obstáculo resulta intransponível
principalmente para os Municípios carentes de
recursos financeiros - a exemplo de Itaboraí -
no momento em que planejam não renovar (ou
rescindir) o contrato firmado com a Companhia
Estadual de Saneamento. Nesta situação uma
dupla carga lhes é apresentada: o pagamento da
dívida assumida junto ao órgão estadual pelos
investimentos realizados, mais os custos
necessários à estruturação do seu próprio
serviço. Por sua vez, os Municípios com tradição
no atendimento deparam-se com a falta deste 



 
 

 
 
 
 

 
  
 
  
 
  

 
 
  
  
   

  
  
  
  
   
 

   
    
   
  
   

    
   
 
   
   
   
   

  
   

Quadro 1
Síntese do abastecimento de água nos Municípios es       

Dado não obtido

i 1 ~ ~

VOLTA
REDONDA

NOVA
FRIBURGO

ITABORAÍ PETRÓPOLIS CACHOEIRAS
DEMACACU

POPULAÇÃO
1991

220.086 166.941 255.211 161.274 40.195

SITUAÇÃO
RECURSOS
hídricos

Abundante e
poluído

Abundante e de
boa qualidade

Abundante e de
boa qualidade

Escasso e
poluído

Abundante e de
boa qualidade

responsável
PELO SERVIÇO

Órgão local Órgão local Órgão local
(1970)
(majoritário)
Cia.Est.San.
(até 1992)

Cia. Est. San.
(majoritário)
Orgão local
(1992)

Cia. Est. San.
Produção água
órgão local -
distribuição

VAZÃO
ESTIMADA
m3/dia

95.354 70.550 38.880 * 2.500(Só
CEDAE)

NÍVEL
ATENDIMENTO

Cobertura
quase total.
Sistema
complexo (2
ETA’s)

Cobertura
quase total.
Sistema
complexo (2
ETA’s)

Cobertura
parcial. Sistema
razoável (1 ETA)

Pequena
cobertura e
grandes
carências.
Sistema precário

Cobertura
parcial. Sistema
precário

NÚMERO
MATRÍCULA

* 33.000 * 10.000
(CEDAE) 2
torneiras (DAE)

4.538

PERDAS
ESTIMADAS

50% 30% 50%
* *

MEDIÇÃO Em toda a rede Sem hidrômetro 25% com
hidrômetro

sem hidrômetro sem hidrômetro

NÍVEL
DESEMP.
GESTÃO

Processo de
planejamento/
Emprego de
tecnologia
medição com
criténo/Controle
de qualidade.
Cobertura de
90% do território

Processo
planejamento
parcial. Cálculo
do consumo por
estimativa.
Controle de
qualidade.
Cobertura 50%
área 12 distrito

Processo de
planejamento
parcial. Cálculo
de consumo por
estimativa.
Controle de
qualidade.
Cobertura 50%
área 12 distrito

Tentativa de
criação de
órgão local.
Atendimento
incipiente

Tentativa de ;
consolidar ;
parceria com ;
CEDAE

PROBLEMAS
DESTACADOS Manutenção

redes e
aquisição
material/
ampliação
volume captado/
treinamento de
recursos
humanos e
modern. admin.
Desenv. técnico
e institucional

Expansão e
melhoria da
rede de
distribuição.
Interligação
entre os
sistemas/
hidrometração/
cálculo de
tarifas- .
inadimplência/
elaboração de
estudos, planej.
cadastro

Expansão e
melhoria da
rede de
distribuição/
Implementação
de ETA’s/
hidrometração/
elaboração de
estudos, plane •
cadastro/cálcuio
de tarifas

Todos
relacionados â
dificuldade de
implantação do
órgão local/faita
de financlamen-
to/falhasno
sistema CEDAt

Expansão e
melhoria da
rede
distribuição/ j
ampliação da ;
captaçao/
tratamento/ I
controle i
qualidade/
hidrometração/
cálculo do valor
da tarifa/
inadimplência ,
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Quadro 2
Síntese do serviço de esgoto nos Municípios estudados

1

VOLTA
redonda

NOVA
friburgo

PETRÓPOLIS ITABORAÍ CACHOEIRAS
DE MACACU

-
i POPULAÇAO

1991
220.086 166.941 255.211 161.274 40.195

RESPONSÁVEL
PELO SERVIÇO

Órgão k J Órgão local Órgão local Órgão local
(1992). (antes
não havia
responsável)

Órgão local
(1985). (antes
não havia
responsável)

| NÍVEL DE
( ATENDIMENTO

90% sistema
separado
10% sistema
único

P-J%da
populaçao
urbana
atendidos por
rede unitária

Área central e
2-distrito; rede
sistema único e
a maior parte
com fossas em
complementa-
ção

Área central =
sistema único e
fossas.
Existência de
valas negras

Área central e
alguns centros
distritos com
sistema único e
fossas.
Existência de
valas negras

ETE ETE (prod. '
•.jás)

não tem não tem não tem não tem

NECESSIDADES í Xmpliare
renovar
Rede/construção
mais uma ETE.
Melhorias
institucionais e
tecnológicas

Construção
rede separada.
Construção
ETE/compatibiliz.
Plano
Diretor/Programa

i despoluiçãodos
l rec. hídricos

Elaborar
estudos e
mapeamentodo
subsolo

Construção
rede separada.
Construção
ETE/compatibiliz.
Plano
Diretor/Programa
despoluiçãodos
rec.hídricos.
Elaborar
estudos e
mapeamentodo
subsolo/Melho-
rlas institucio
nais e tecnoló
gicas

Implantação do
serviço de rede
e de èstação
tratamento.
emergência:
erradicação
vala negra

Construção de
rede e ETEs
Emergência:
Implantação
fossas.
Programa de
despoluiçãode
rec. hídricos

| TARIFAS 40% menos que
tarifa de água
Invest. 37% do
total arrecadado

Cobrança
conjunta âguae
esgoto

Cobrança
conjunta água e
esgoto

Pref. nada
cobra CEDAE-
cobrança irreal
“ valore
número ligações

Cobrança
conjunta âguae
esgoto

u Cbidçao ae Tratamento de Esgoto ———.
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Perspectivas indicadas para a
niunicipalização do saneamento

No âmbito das diferentes situações analisadas
prevalece a posição de que repassar a
responsabilidade pela prestação do serviço de
saneamento básico ao Governo local representa um
caminho viável para que se eleve o atual patamar de
desempenho do setor. Esta intenção, expressada por
alguns Municípios através de suas Leis Orgânicas, já
é praticada em outros tantos, corroborando a
competência constitucional atribuída a este ente
federado, de organizador da prestação dos serviços
públicos de interesse local.

Municipalizar o saneamento significa, no entanto,
procurar formas de gestão adequadas a cada
realidade, independente da obediência a um modelo
único. Nesta perspectiva, os diferentes arranjos
institucionais possíveis de serem obtidos devem
pressupor o controle pelo órgão local responsável
pelo serviço, principalmente quando permitirem a
composição com outros parceiros na execução das
tarefas.

Algumas soluções já praticadas apresentam-se
como exemplos de parceria entre o setor público e o
setor privado, onde o órgão local de saneamento se
encarrega da parte substancial dos serviços e
repassa para empresas particulares a execução de
tarefas de ponta do atendimento - instalação,
manutenção e leitura de hidrômetros, manutenção da
rede, corte de ligações, emissão de guias para
cobrança, etc. - ou de caráter complementar -
transporte, obras civis, segurança, limpeza dos
escritórios, etc. No caso do estabelecimento de
parcerias com a companhia estadual, algumas
opções mostram-se viáveis através da produção de
água para que o órgão local distribua aos
consumidores, da prestação de assistência técnica a
projetos e obras, do controle da qualidade, da
operação das estações de tratamento de água e
esgoto, entre outras combinações similares.

Estas soluções associativas, porém, não devem
excluir a opção da concessão total do serviço à
empresa pública ou privada, opção esta que deve
estar referendada numa avaliação ampla sobre a sua
pertinência e que tenha como base da decisão a
consulta democrática aos setores representativos da
eomunidade municipal.

No caso específico da opção de repasse da
resPonsabilidade pela prestação do serviço ao setor
Privado, este deverá assumir não somente a
°Peração do sistema (ou parte dele) mas também o
lnvestimento necessário, seja para a sua instalação
Ou Para a melhoria do desempenho. Nesta situação, 

o Poder Público necessita montar um arcabouço
jurídico que forneça as bases para regulamentar este
processo de concessão, assim como definir um prazo
que viabilize o retorno financeiro dos investimentos
realizados.

Em qualquer das alternativas de gestão que se
adote é fundamental que regras e parâmetros sejam
definidos com critério e explicitados com clareza para
nortear o controle pelo órgão local, visando garantir a
qualidade e a universalidade do atendimento
realizado.

Também os convénios firmados à época do
PLANASA com as Companhias Estaduais de
Saneamento requerem revisão neste momento,
diante do encerramento dos seus prazos de vigência
e da mudança nos princípios que lhes deram origem.
Nos casos onde o Município decida manter a
concessão dos serviços, o novo instrumento a ser
acordado deverá fixar uma base de cooperação que
propicie maior participação do órgão local no controle
do atendimento. No caso da não renovação do
contrato, a questão da dívida anteriormente assumida
pela companhia estadual junto ao sistema financeiro
deve ser levantada, assim como estabelecidas
formas que viabilizem a sua transferência para o
Município.

Imprimir maior eficiência às empresas públicas de
saneamento - estaduais ou municipais - representa
essencialmente modernizar a gestão e adotar
procedimentos que conduzam à maior rentabilidade
na prestação dos serviços. As modificações
requeridas no âmbito administrativo e operacional
envolvem ações de desenvolvimento tecnológico e
institucional, destacando-se: 
■ modernização da estrutura administrativa;

■ alteração de procedimentos das atividades-meio e

fim;
■ execução de uma política de pessoal que promova

a capacitação e o treinamento de recursos
humanos nos diversos níveis do quadro de

funcionários;
■ substituição de equipamentos antigos - obsoletos

ou deteriorados;
■ implantação de instrumentos auxiliares ao

planejamento, ao controle e à execução;
■ instalação de aparelhos de macro e micromed^áo

para quantificar corretamente a produção e o
consumo d’água, bem como para dimensionar as
perdas ocorridas na distribuição.
A instauração de processo de planejamento é

fundamental para promover a integração com outros
setores da Administração Municipal - em especial a 
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deverá ser aberto com o objetivo d
divulgação das informações e permitir ampliar a
participação e envolvimento da popui^a3'8 de

decisões, prevendo-se mecanismos que nre nas
agilidade do seu funcionamento. p SGrverna

O esforço para definição de parâmetros
orientadores da prestação do serviço de sane 9erais
seja no âmbito estadual ou federal, merece incP6"10,
na medida em que estimula o debate e proo?0
surgimento de propostas inovadoras e adequada0
voltadas para a melhoria do atendimento local Nest
sentido, devem considerar como unidade espacial de
planejamento as bacias hidrográficas, estabelecer
mecanismos para efetivar a integração
interinstitucional e inter-regional, e articular os
investimentos no setor com as diretrizes
estabelecidas pelos planos diretores municipais.

Os Governos Estaduais estarão garantindoavisão
de conjunto e a conjugação dos interesses
supralocais, particularmente nas regiões
metropolitanas e aglomerações urbanas, ao
implementarem políticas públicas que enfrentemos
problemas comuns, como, por exemplo, aqueles
relacionados à captação de água para o consumo e
ao destino fina! dos esgotos. A formação de
consórcios municipais deve ser estimulada pelo fato
de que representam uma instância adequada ao
gerenciamento dos recursos hídricos, à utilização
compartida de equipamentos e à compatibilização
das redes de distribuição e de coleta.

Finalmente, cabe destacar que a abertura de
frentes de financiamento para o setor oferecer
condições para que novos Municípios assumam
gestão do saneamento e para que aqueles que^
executam os serviços consigam realizar amp iaÇ
e elevar a qualidade do atendimento. Dian se
escassez de recursos públicos, mos oS
fundamental pesquisar novas fontes e (jzar
mecanismos para que se torne possível
investimentos, principalmente na soluç
problemas relacionados com o tratamento -- &
água para o abastecimento ou do esgo gste
despejado. Particularmente, com relaç 0 qUjjza
último, o déficit no atendimento cada vez da
mais as graves consequências sobre a ntai$.
população e sobre a vida dos recursos am

saúde o meio ambiente e o desenvolvimento urbano
! e para induzir a elaboração de estudos, planos
mapeamentos e recadastramento, todos estes
instrumentos essenciais para orientar e racionalizar a

execução dos serviços.
Para o alcance de maior rentabilidade financeira,

os órgãos de saneamento necessitam incorporar a
perspectiva do lucro, sem perder de vista o caráter
social de que se reveste este atendimento. Assumir
este princípio traduz-se na adoção de uma política
tarifária baseada nos custos reais envolvidos na
execução dos serviços, dimensionando-os com
critério e efetivando a cobrança com determinação.

Aexecuçãodeumacobrança realista-quantoaos
custos reais e demandas sociais - significa também
definir uma equação cuja composição destine aos
setores produtivos e de habitantes de renda mais alta
maiores valores tarifários, de forma a subsidiar o
atendimento nas áreas ocupadas por população mais
pobre.

O procedimento contábil usualmente empregado
de se agregar os valores das tarifas de água e de
esgotodeveser modificado para que, conhecendo-se
o resultado de cada um deles separadamente, seja
possível melhor orientar as decisões dos
'ZnrÍmertnt°S e acomPanbar o desempenho
financeiro da empresa. r
t ° combate ao desperdício em todas as suas
ormas prmcipalmente da perda de âgua ocorrida no

complementam o con unto d» ’ etc’ ~
direcionados para o aumento d elprocedimentos
órgâ°s do setor. Programas de m1 'ucratividade dos
eterna de abastecimentodC°mbateàsPerdasno
iniciativas de baixo qrau do à9Ua mostram ser
PrObuZem r^exos postos na pres^aç^do0 S

Amda no que se refere ao d/ Ç& d Serv'Ç°-
a meta de moderni2acão I Sernpenhofinanceiro,
Publicas deverá incluir9^0 das emPresas
acompanhamento dos custos sistema de
garantir a fiscalização P n 6 °bras’de forma a se
Se’OreS °r9anizados da sXT greParte de

tste sistema
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Municipalização dos Serviços
de Transportes Coletivos

Ángela M. M. Fontes
Economista, mestre em planejamento urbano e assessora técnica do IBAM

Este trabalho tem por finalidade compreender as
formas particulares adotadas pelos Governos locais
na gestão dos serviços de transportes coletivos e,
tendo como referência o contexto político em que
ocorreram, procurar analisar os arranjos institucionais
que se configuraram a partir da Constituição de 1988.

A definição clara, dada pela Constituição Federal
de 1988, que considera os serviços de interesse local
um dever expresso do Município e o transporte cole
tivo serviço público essencial (art. 30, V) foi um marco
para a determinação da gestão de 1989/92, como o
período a ser estudado, e do transporte coletivo ur
bano realizado por ônibus, como o objeto de estudo.

Observa-se a adoção do termo “municipalização”
tendo como premissa que à Administração Municipal
cabe a responsabilidade da formulação da política
para o setor de transportes.

As ações inerentes à sua execução tanto podem
ocorrer partindo de um maior controle do Poder Pú
blico sobre a atuação dos empresários privados, por
meio de uma Câmara de Compensação, onde a re
ceita arrecadada tanto pode permanecer sob o con
trole do setor privado como do público, quanto podem
se dar a partir da decisão de estatizar o setor, ficando
o Município como o único responsável pela gestão e
operação dos serviços de transporte coletivo.

Acompanhando estas definições, e procurando
qualificar melhor o processo de municipalização, adotou-se
os procedimentos metodológicos descritos a seguir.

Experiências selecionadas e
procedimentos metodológicos adotados

O processo de seleção dos Municípios quetiveram
suas experiências documentadas iniciou-se com a
observação da distribuição espacial da população no
Território Nacional considerando o tamanho da ci a

Preliminarmente, alguns Municípios foram obser 

vados para que se tomasse conhecimento de suas
ações na esfera da prestação dos serviços de trans
porte público. Neste sentido, obteve-se informações
sobre algumas Administrações: Fortaleza, Recife, Rio
de Janeiro, Belo Horizonte, Vitória, São Paulo, Santo
André, Diadema, Santos, Piracicaba, Curitiba, Floria
nópolis e Porto Alegre.

Um dos critérios adotados foi o de tamanho da
cidade associado à complexidade urbana. Tendo em
vista a natureza deste estudo, considerou-se como
universo de interesse as cidades com uma população
superior a 200 mil habitantes e que possuíssem um
nível de vida urbana em que estivessem represen
tadas atividades socioeconômicas relevantes para os
Municípios vizinhos.

Por outro lado, é sabido que transporte coletivo só
se transforma em objeto de questionamento a partir
de uma determinada escala de urbanização. A presO
são urbana é responsável pela adoção de medidas
que, até então, visavam solucionar situações já da
das. Considera-se a ocorrência de uma mudança
qualitativa no administrar quando percebe-se a re
cuperação do planejamento como uma função a ser
exercida pelo Poder Executivo, com a participação da
população, com o objetivo de solucionar os problemas
atuais e prever as necessidades a serem atendidas
pelo sistema de transporte.

Um segundo critério tomou como base as dife
rentes formas adotadas pelo que está sendo consi
derado como municipalização dos serviços de trans
portes coletivos por ônibus em nível nacional e os
Municípios que estariam adotando-as com êxito. Há
um patamar inicial em que se coloca como base a
gestão dos serviços pelo setor público e a operação
sendo realizada pelo setor privado ou pelo público.
Nestas circunstâncias ocorre como diferenciador
substancial a forma de apropriação da receita

arrecadada.

IPBA, Brasília - s..T"Municipalização de Serviços Urbanos, Experiência e Bras[|elr0 d0 Admlnisrraç
no período de outubro de 1992 a fevereiro de> 199J. P
Instituto de Pesquisa Económica Aplicada - iru*.
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Dando continuidade ao processo de definição dos
Municípios selecionados para a documentação das
experiências, levou-se em consideração, também, a
visibilidade alcançada pelo setor tanto no interior da
Administração quanto para um público externo, seja
no próprio Município seja na região de influência.

Um quarto critério diz respeito às condições
semelhantes em que os Governos Municipais,
empossados em 1989, encontraram os respectivos
sistemas de transportes coletivos. Vale d izer, operado
por empresas do setor privado com pouca ou quase
nenhuma ingerência do setor público. Diz respeito,
também, a como algumas Administrações
compreenderam que dispunham de condições
especiais para agir em função da transformação das
já existentes visando o benefício de suas populações.

Neste sentido, foram selecionadas as expe
riências desenvolvidas pelos Municípios de Santos,
Santo André e Petrópolis para contextualizarem o
estudo.

A primeira experiência selecionada diz respeito à
exploração do serviço de forma estatizada, através de
uma empresa pública responsável pela formulação da
política de transportes do Município e detentora do
monopólio da operação. Trata-se da Companhia
Santista de Transporte Coletivo-CSTC, do Município
de Santos, localizado na Baixada Santista, no Estado
de São Paulo.

A cidade de Santos é polarizadora de uma região
que, segundo os dados preliminares do Censo de
1991, realizado pelo IBGE, possui 1.089.856
habitantes. Santos, com 428.556 habitantes,
aproximadamente 40% dessa população, concentra
a maioria dos estabelecimentos de comércio e
serviços e, conseqúentemente, grande parte da renda
regional que circula nos Municípios de Cubatão,
Guarujà, Praia Grande e São Vicente.

A Prefeitura de Santos, dadas as situações
específ icas de conflito com o empresariado, entendeu
o processo de municipalização como estatização.
Esse entendimento apontou para a questão-da
eficácia da Administração Pública. A discussão do
controle público sobre o sistema passa neces
sariamente por recuperar o compromisso com o
serviço público, democratizando-o, aumentando sua
eficiência e reduzindo seus custos.

Ao final da gestão, a recuperação económico-
financeira e administrativa da CSTC, ocorrida num
cenário de recessão nacional, e os resultados obtidos
na melhoria do transporte municipal confirmaram a
tese de municipalização defendida pela Administra
ção Municipal. A experiência de Santos aponta oarã
a importância da empresa pública e o fortalecimento
do papel do Poder Público na gestão do se^

uma segunda forma ê estudada através da
nroanizacão do sistema de transporte coletivo onde a
Prefeitura realiza diretamente a gestão e a prestação
do serviço. A execução, isto ê, a operação do serviço1realizada por empresas contratadas, publicas ou

nr vadas que são remuneradas de acordo com seusP Foi definido o Município de Santo André,
“eXenlé ã RegiSO Metropolitana de Sao PMo,

para ter sua experiência documentada.

Integrante da Grande São Paulo, Santo André, com
uma população de 615.172 habitantes (Censo de 1991),
é um dos pólos do ABC paulista - porção sudeste da
Região Metropolitana - e sua área a de maior
concentração de indústrias, depois da capital do Estado.

Após dois anos de funcionamento do sistema im
plantado, com o controle da receita e o pagamento
dos serviços por quilómetros rodados/passageiros
transportados, Santo André apresenta um serviço de
qualidade, que procura respeitar o usuário, as ativi
dades económicas e de lazer. A Prefeitura passa a ser
responsável pela adoção de novos serviços ou
tecnologias. A Empresa Pública de Transportes - EPT é
responsável pela operação direta de um terço do sistema
de transporte coletivo e pelo gerenciamento do sistema
global unificado de receitas e despesas do serviço.

Existe o questionamento entre a Prefeitura e a
empresa pública sobre a definição do valor real da
tarifa. Há o reconhecimento de que esse valor não é
um preço técnico e sim um preço de pressão política
local. Há, também, a idéia de que todos os setores
que se beneficiam do sistema de transportes deve
riam nele investir, mesmo que esse investimento
ocorresse na via pública ou em um outro setor, de
modo a permitir ao Poder Público o estabelecimento
de uma equação económica mais equilibrada, possi
bilitando que nem todos os custos fossem cobertos
através da tarifa.

Política dA trfe,ra forma’ tem-se a situação em que a
Munlcioai ansporte é responsabilidade do Governo
empresa iv.hn9e8tâo do s,stema é executada por
empresa* n • CaJe a Prestação do serviço é feita por

M«SaPe"p±S' ,NeS'a sl,uaíao e’“n,rMe °
p ae Retrópohs, no Estado do Rio de Janeiro.

de do Rio da ? de PetróPo|is, distante 66km da clda-
grante da Ron>ne'.ro e' até bem pouco tempo, inte-
uma DODuiars ia2 Metr°politana do Estado, possui
1"1) eumaÇí dS 255-211 habitantes (Censo de
comércio. a<s nr °2°mia com base na indústria e no
as têxteis ano eand?s lncfústrias são, em sua maioria,
e as de qênpm icam 230/0 do total das indústrias,
tuârio, calçados f'Tent,ci0, em segundo lugar. Ves-
as malharias oHr„^rtefat0s de tecidos, principalmente
Vez mals se cnn» u2® nos últimos 20 anos-vêm cada

consolidando em Petrópolis.
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A principal consequência do novo quadro de
relações implantado no Município, com a gestão dos
transportes coletivos pela Administração, é o fato de
o serviço ter adquirido a característica de serviço
público essencial. O planejamento das linhas e
itinerários, a programação da oferta, a operação do
serviço e a tarifa não são mais definidos segundo os
interesses de rentabilidade das empresas
operadoras, mas sim conforme os interesses da
população e as necessidades de desenvolvimento da
cidade.

A responsabilidade de gerir o sistema é entendida
como função da empresa pública, excluindo a
operação, o que lhe confere o caráter de formuladora
e implementadora da política de transporte urbano no
Município.

A Companhia Petropolitana de Transportes - CPT
desenvolveu o planejamento global do sistema de
transportes, incluindo aí o planejamento do trânsito de
veículos e do sistema viário adequado ao transporte
coletivo. Cabe ao Poder Público o cálculo tarifário do
sistema de transportes de Petrópolis, o que é feito
pela CPT. O sistema se utiliza de uma Câmara de
Compensação Tarifária, gerenciada pelas próprias
empresas operadoras, cabendo à CPT a gerência do
sistema e não das receitas. O trabalho realizado
permitiu a implantação de um novo modelo, vencendo
o desafio de reorganizar a prestação do serviço de
transporte.

de tarifas acima dos custos ou da degradação da
qualidade do serviço em face da ausência de
fiscalização pelo Poder Público.

Neste sentido, em grande parte dos Municípios
brasileiros, o transporte urbano por ônibus
apresenta-se estruturado na existência de empresas
privadas operando num mercado razoavelmente
regulamentado tanto pelo Poder Público, nos
aspectos legais e técnicos, quanto pelas delimitações
dos aspectos económicos. Este mercado é, em geral,
fechado à entrada de novas empresas e a
concorrência é limitada, quando não é eliminada.

A indicação expressa dos serviços de interesse
local pelo Texto Constitucional torna-os prioritários
em relação aos demais, caracterizando-os como
responsabilidade primeira dos governantes
municipais - Prefeitos e Vereadores.

Conceitua-se como serviço público “todo aquele
prestado pela Administração ou por seus delegados,
sob normas e controles estatais, para satisfazer
necessidades essenciais ou secundárias da
coletividade ou simples conveniência do Estado”
(Meireles, 1991).

Os serviços públicos podem ser prestados de
forma centralizada, descentralizada e
desconcentrada e sua execução pode ser direta ou
indireta. Ainda, conforme Meireles, tem-se que “o
serviço é centralizado quando o Poder Público o

Os problemas enfrentados pelas Prefeituras
estudadas na prestação dos serviços de transporte
coletivo e os objetivos perseguidos nos casos
enfocados permitiram sistematizar uma série de
observações e tendências que surgem como novas
formas de equacionar o problema de transporte
coletivo urbano.

Aspectos legais para viabilizai a
gestão do setor

O sistema de transporte urbano brasileiro s*’
historicamente, trabalhado em dois níveis. P er^
concentrador de investimentos públicos a
infra-estrutura viária ou em sistema ou
tecnologia e elevados custos, como am
modernização de linhas ferroviárias, q , às
mais voltados aos interesses de setor®sorÂntos do
grandes obras ou às indústrias de equip |aç&0
que às necessidades diferenciadas da p ônibus
usuária. O segundo, com um sistern^ rflteaoria
organizado de acordo com a ótica de u Je d0
de empresários, com pouco ou nenhum com
setor público, que administra suas ®^P e alta
relativo planejamento, baixa produti através
margem de lucro a curto prazo, conseguida a 

presta por seus próprios órgãos, em seu nome e sob
sua exclusiva responsabilidade, sendo o Estado ao
mesmo tempo titular e prestador do serviço, que
permanece integrado à Administração direta”.

No caso dos serviços descentralizados, segundo
Meireles, o Poder Público transfere sua titularidade
ou, simplesmente, sua execução, por outorga ou
delegação, a autarquias, entidades paraestatais,
empresas privadas ou particulares individualmente.
Há outorga quando o Estado cria uma entidade e a
ela transfere, por lei, determinado serviço público ou
de utilidade pública. Há delegação quando o Estado
transfere, por contrato (concessão) ou ato unilateral
(permissão ou autorização), unicamente a execução
do serviço, para que o mesmo seja prestado ao
público em nome do delegado, sob sua
responsabilidade, nas condições regulamentares e
sob o controle estatal.

Considera-se importante, conforme os objetivos
deste estudo, a distinção entre serviço outorgado e
serviço delegado visto que no primeiro caso o serviço
é transferido por lei e só por lei pode ser retirado ou
modificado, enquanto que na segunda situação tem
apenas a sua execução repassada a terceiros por ato
administrativo (bilateral ou unilateral), o que significa
que pode ser revogado, modificado ou anulado.
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Concessão é a delegação contratual ou ^1 da
execução do serviço, na forma autorizada e
regulamentada pelo Executivo, através de lei que a
autoriza e delimita a amplitude do contrato a ser

firmado. Findo o prazo da concessão devem reverter ,
ao poder concedente os direitos e bens vinculados à
prestação do serviço, nas condições estabelecidas no ■

contrato.
Permissão é a delegação, por ato unilateral da

Administração, da execução dos serviços aos
particulares interessados em sua prestação. O Termo
de Permissão estabelece as condições em que os
serviços deverão ser prestados.

O conhecimento específico dos instrumentos
legais de que dispõe a Administração Municipal é da
máxima importância no processo de planejamento da
estratégia a ser adotada, visando fortalecer o
Governo para o cumprimento da política prevista para
o setor de transporte. Com base nas possibilidades
institucionais define-se que tipo de serviço será
prestado à comunidade e como se organizará a
estrutura de gestão do transporte coletivo. Há que ter
especial atenção no que diz respeito ao
planejamento, ao controle e à fiscalização tanto no
aspecto operacional quanto no financeiro.

Importante ressaltar que os instrumentos legais
existentes no pais proporcionam as condições
necessárias ao Poder Público Municipal para retomar
suas funções de planejamento, regulação e controle.

Nova forma de gestão dos serviços
públicos

As experiências estudadas demonstraram
mudanças substanciais no tratamento dado ao
gerenciamento dos serviços públicos, não apenas
quanto aos transportes mas também aos demais
setores. As Administrações selecionadas
apresentaram uma visão progressista do papel que o
Estado deve desempenhar na construção de uma
sociedade democrática e, com o objetivo de oferecer
respostas ao quadro de deterioração da
Administração Pública, procuraram construir uma
nova cultura sobre Poder local e gestão municipal

"A experiência tradicional de administração

due a sociedade
públicos. O caminho da pub^acãni0^6^05
Públicos os benefícios oue hoS ° de tornar
setores privados. O sentido da SZodos

serviços municipais significa também reafirma
valores que recuperem a dignidade qa fun°S
pública. ' (Coelho, 1992). un^

No caso específico do transporte urbano existe
idéia de que a capacidade do Governo local está
associada a três fatores específicos: a disposição de
agir por parte do Governo; a magnitude do problema
a ser resolvido; a complexidade da composição
política do setor ao qual a política governamental se
dirige, seja pela variedade de interesses existentes,
seja pelo tipo de relação que historicamente sê
estabeleceu entre o Governo e os atores relevantes.

O que se coloca em discussão é a alteração
qualitativa do modo como o Poder Público exerce o
conjunto de funções relacionadas com o atendimento
das necessidades da população residente, ou não, no
Município, pelos serviços públicos.

Neste sentido, os objetivos comuns aos
Municípios que inovaram nesta área dizem respeito à
melhoria da qualidade dos transportes urbanos e à
publicização do serviço através da retomada pelo
Poder Público da gestão do setor. A implantação de
controle, pelo Governo local, sobre a prestação do
serviço demonstrou ser um elemento fundamental
para a adoção de medidas de melhoria do transporte
coletivo.

A esta publicização está se chamando
municipalização. Vale dizer, a Administração
Municipal toma a si o dever de tornar públicos os
benefícios de uma prestação de serviços eficaz e
eficiente com a adoção de medidas de melhoria do

sistema.
Torna-se importante ressaltarque a questão sobre

a municipalização dos transportes coletivos enquanto
transferência de competência é uma falsa questão
visto que o transporte coletivo urbano sempre esteve
sob a responsabilidade do Governo Municipal.

As formas de municipalização adotadas estiveram
diretamente relacionadas com o con^XQ2
político-administrativo vigente no período 1989-

nos Municípios que as implementaram.
Numa primeira situação encontra-se o transpo^

público urbano municipal sob o domínio do P°
Público local, isto é, ocorre a estatização do se >
entendida como a operação exclusiva P°r u
empresa pública de todo o sistema de transp0
municipal.

Verificou-se que são possíveis a*9urT1je
combinações de atuação no interior desta forma
gestão:

e formulação da política para o setor e a 9erf í1 ja
do sistema são da responsabilidade do órg
Administração direta enquanto que apena
operação cabe à empresa pública;
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ã0 da Administração direta é responsável
■ 0 ^ formulação da política para o setor e a

mpresa pública gerencia e opera o sistema de
jansporte do Município;

- empresa pública fica responsável tanto pela
* formulação da política para o setor quanto pela

gerência e operação do sistema.

Uma segunda forma diz respeito à combinação da
Drestação dos serviços, tanto por empresa pública
quanto privada, com a remuneração por quilómetro
rodado e com a receita, proveniente da tarifa, sob o

controle do Município.
Nesta situação são possíveis algumas formas

diferenciadas de atuação:
■ a formulação da política é responsabilidade da

Administração direta e a empresa pública gerencia
o sistema e também é uma prestadora de serviços
em igualdade de condições com as empresas
privadas que atuam no Município, tendo em vista
que recebe uma taxa pela administração do
sistema, fixada em lei, e é remunerada nas
mesmas condições das empresas privadas;

■ a empresa pública também é responsável pela
formulação da política setorial, além da gerência
e operação do sistema de transporte urbano.

Há aqui a junção de municipalização e receita
publica, onde municipalização expressa uma nova
forma de gestão do transporte, na qual as empresas
operadoras são remuneradas pela prestação do
serviço, através de uma planilha de custos
ransParente e discutida com os principais agentes
coletiv^°S na °PeraÇã° e gestão do transporte

cor?UtD forma encontrada foi o controle da gestão
dpih ° *er público e a operação sendo realizada
pel° setor privado.

nnHosta articu,aÇão entre setor público e setor privado
P°dese dar das seguintes formas:

DoiítÓr^à° da Admir|istração direta formula a
tr lca e a^,utina 0 comando das áreas de
manf1?0^6 co,etivo» trânsito urbano, obras e
9erenenSà° de vias Públicas; a empresa pública
adm’ Cla ° sistema» recebendo uma taxa de
serviçò8^3^0’ e as empresas privadas prestam o

® a eórg^^^Sa Pública assume também as funções do
Privadasaop^drnÍnÍSÍra^ã° direta e as emPresas

Urri d° sistema exige da empresa pública
sua resnn e or9anização muito grande. Sendo de
c°nseQ^abll'dade 0 cálculo da tarifa única e o

e ajuste no interior da Câmara de 

receita do sistema nuo os co^es da Prefeitura □
Pelo setor privado.’Q COníinua sendo administrada

Esta forma deuti,'zação de Câmaras d Cn'S íle*ivel conta com a
Pela^inistraç^
do setor público sobre o p^tad^0 'nd° 0 controle
uma política única para osfrJS ’ aSS'm como com
sistema de transportes. estimentos e gestão do

Presença cfTempXa^apresentadí>s a
d^erenciadas, que vão da^Arò3 e*ercendo funções

administradores públicos baseou-se no uso mais
criterioso dos instrumentos legais existentes na

legislação brasileira.
Conferiram a concessão dos serviços com

exclusividade às empresas públicas. Como
concessionária exclusiva, a empresa pública contrata
empresas privadas, sob o regime de permissão, para
a prestação do serviço a ser remunerado por
quilómetro rodado. As empresas privadas se tornam
permissionárias para a prestação do serviço de

transporte público.
Neste processo algumas premissas foram

levantadas. Primeiro as empresas públicas não
devem assumir a função de gerenciadoras do
sistema, mesmo com o transporte estatizado, sem
que para tanto tenha sido especificado em lei que
receberão uma taxa de administração. Isto porque
não é possível apresentar resultados positivos se a
receita proveniente da tarifa for responsável, também,
pelos custos do gerenciamento do sistema, que são

inexistentes nas empresas privadas.
Por outro lado, as empresas públicas não podem

ser colocadas em posição de desvantagem em
relação ao capital privado, operando em sua maioria
linhas deficitárias. Torna-se necessária uma redivisão
do mercado, objetivando distribuir entre as
operadoras, e aí inclui-se a empresa publica na
qualidade de operadora do serviço, as diversas
linhas, de acordo com seus diferentes níveis de
rentabilidade, tendo em vista manter 0 equilíbrio

económico-financeiro das empresas.Torna-se necessário, também, repensar 0 papel
da empresa pública enquanto agente de
desenvolvimento do setor. Por estar além dos Jimrtes 
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restritos dos interesses imediatos da operação priva
da, cabe à empresa pública avançar em novas tecno
logias e pesquisas energéticas, assim como estudar
e propor novos procedimentos operacionais e inves
timentos na formação de recursos humanos, isto por
que estas iniciativas de redução de custos se tradu
zirão em ganhos para todo o sistema, e não apenas
em maiores lucros, e os ganhos de produtividade
poderão ser revertidos em benefício dos usuários,
inclusive sob a forma de redução de tarifa. Neste
sentido, a empresa pública operadora adquire o caráter de
referência e modelo para a Administração Municipal e para
a operação dos serviços de transporte.

Por outro lado, foi explicitado, durante a realização
do estudo, que a empresa pública não pode ser
encarada como panacéia para todos os males do
sistema de transporte coletivo urbano. São vários e
tradicionais os exemplos negativos sobre as
empresas públicas. Ressalta-se que a mudança de
qualidade na Administração Pública não é um
processo simples, linear e muito menos automático.
Existem dificuldades internas e externas às empresas
e resistências nos diversos setores da sociedade que
se sentiriam ameaçados por uma demonstração de
eficiência e eficácia por parte do Poder Público.

Verifica-se que a questão central não está
colocada em quem opera o sistema, mas sim em
como administrar a política de transporte.

A forma de gerenciar através da combinação entre
receita pública e remuneração por serviços prestados
levanta questões sobre a eficiência do sistema, o nível
de risco e o lucro dos empresários, apesar de permitir
uma efetiva gestão do sistema de transporte e
avanços na qualidade do serviço.

Os críticos desta forma de gestão argumentam que
os empresários passaram ase interessar apenas pelo
oferecimento do serviço, viagens (km) e veículos
(frota), não se comprometendo com o transporte de
passageiros, visto que sua remuneração foi
desvinculada do preço pago pelo usuário. Além do
que, supõem que o lucro dos empresários do setor
passou a ser exorbitante em face dos valores da tarifa
paga pelos passageiros e do subsídio pelo Poder
Público, que são considerados elevados.

Por outro lado, seus defensores argumentam que
é exatamente a separação do custeio do serviço do
valor da tarifa que garante o caráter público de sua
exploração, permitindo que o mesmo seja organizado
por critérios sociais e não comerciais.

O que se percebe é uma busca de possíveis
melhorias para a gerência, através da redução dos
custos e alterações nas fórmulas implantadas, assim
como o aprofundamento do debate sobre sua eficácia
e eficiência.

Discutir a eficácia significa discutir como
comprometer o prestador do serviço com os objetivos
deste serviço, o transporte de passageiros e a
geração de receita. Ficou clara a necessidade de
introduzir, nafórmulade remuneração, mecanismode
incentivo à captação de passageiros, conforme
ocorreu em São Paulo e Santo André. “O mecanismo
introduzido vincula a cobertura de 20% do custo de
prestação do serviço à razão entre quantidade de
passageiros transportados e uma demanda prevista.
Os 80% restantes independem de tal relação.”
(Trajeto, n9 5,1992). Acredita-se que esta relação de
20% e 80% mereceria maiores estudos por parte dos
administradores, visando, possivelmente, encontrar
percentuais mais compatíveis com a realidade das
finanças municipais.

Quanto à eficiência, é importante discutir quais os
ajustes necessários para garantir um determinado
nível de qualidade a um menor custo. O custo total do
serviço depende dos volumes contratados e dos
custos unitários existentes. Portanto, torna-se
necessário buscar uma racionalização do serviço
através da adequação da rede de transporte aos
níveis da demanda.

Com relação ao custo, estudos demonstram que,
dadas as características do setor, a remuneração
ocorre de forma a possibilitar a cobertura dos custos
de operação, administração, impostos, taxas,
depreciação e remuneração de capital compatível
com a natureza e risco do serviço.

Considerando as premissas das Administrações
que municipalizaram seus serviços de transporte
coletivo, eficiência e eficácia devem vir juntas com
governabilidade e justiça social. Várias análises
encontram-se em andamento com o objetivo de
proporem ajustes e aperfeiçoamento da forma de
gestão, cuja necessidade tem sido demonstrada no
confronto com a realidade para a melhoria do serviço,
assim, estudos estão sendo realizados no sentido da
elaboração e administração de novos contratos.

O processo de reversão do modelo de apropriação
privada dos investimentos públicos posto em prática
pelas Administrações Municipais envolve uma nova
concepção de gestão dos serviços públicos. No setor
transporte, como resultado desta prática, ficaram
estabelecidas algumas premissas relacionadas com
a melhoria da qualidade da vida urbana, entre as
quais ressaltam-se: a constatação da necessidade de
potencializar, a partir da intervenção no sistema
viário, modos de transporte mais democráticos; a
garantia de acessibilidade sendo privilegiada em
re ação à circulação, o que significa pensar o sistema

1 rio como suporte aos diversos modos possíveis d
ransporte; o reconhecimento da via pública como

espaço privilegiado da ocorrência de relações sociais;
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incluSâoXukosSseegmeentosm?r debate sobre a

aptação de recursos para aimn^ d°S usuâri°*. na
"7 de transporte urbano é> ess£eCUSfeÍOdo

serviço SSSebaVnum03 d° CUSteio do

Prefeitura poderá assumir Pta 7^'° que a
serviço prestado? A discussão n( pa9ament0 do
respeito à definição da 772 q Se propõe diz
a comunidade estará disoosta a°S recursos' Quan,°
formas se constituirá^ P 3 pagar e sob Quais

P?am«0 aos M * ES
~s^

aeSS.^OT*Kto'1°sa0F""<1',M"”lc*’“l
A formulação de uma política tarifária deve levar

em consideração a realidade socioeconômica do
usuário de ônibus naquele determinado Município. As
diretrizes que nortearão esta política deverão estar
diretamente relacionadas com a definição dos
recursos que financiarão o custo de operação e o
investimento no sistema de transporte coletivo e quais
os mecanismos para captá-los.

Alguns mecanismos tarifários podem responder a
problemas imediatos. A diferença entre a receita
arrecadada através da cobrança da tarifa e o custo da
prestação do serviço constitui um subsídio ao usuário,
que pode ser nomeado como tarifa social, passes dos
mais diversos tipos ou tarifa única, que é arcado em
última análise pelo orçamento municipal, vale dizer,
pelo conjunto dos cidadãos. A equação a ser resolvida
diz respeito a como se estabelecer o nível de custos
do sistema que a sociedade está disposta a absorver.
Este nível deve ser fruto do conhecimento do impacto
a ser absorvido pelos demais sistemas, como
educação e saúde, ao serem deslocados recursos
orçamentários para o transporte coletivo e a
possibilidade de criação de novas fontes que
viabilizem a prestação deste serviço.

Como consequência relevante do quadro de
relações existente tem-se que o conflito político
relacionado com a exploração e prestação do serviço
passa a ser gerido diretamente pelo Poder Publico,
que coordena o equacionamento dos diversos
interesses conflitantes dos usuários por uma
administração eficiente que garanta serviços5 dei boa
qualidade a baixos custos refletidos em baixas tarifas,
dos trabalhadores por maiores salários e melho

XXabata dos swresà® por menoros

custos e maiores lucros.

• rPntivo à participação e ao envolvimento da
0 'narão na tomada de decisão da Administração,
SSUdo o espaço público.

Considerações finais
O estudo desenvolvido, além de afirmar uma nova

concepção de gestão pública de transporte, permitiu
o enunciado de algumas questões merecedoras de
maior atenção no processo de reflexão coletiva.

A priorização do transporte coletivo sobre o
individual e a necessária integração entre modos de
transporte farão com que, do ponto de vista da
intervenção urbana, sejam elaborados projetos e
efetivamente realizadas obras que priorizem o
transporte coletivo, como acontece com os
corredores exclusivos para ônibus. Quanto à
intervenção no nível operacional ficou demonstrada a
necessidade de integração entre os diferentes modos
de transportes, principalmente em centros urbanos de
maior complexidade, visando a racionalização dos
investimentos e o aumento de oferta de transporte à
população, tornando-o atraente a ponto de promover
a transferência do uso do transporte individual para o
coletivo. A base para essa passagem está
diretamente relacionada com a municipalização do
setor, possibilitando uma qualidade efetiva na
prestação do serviço.

As entidades populares atuantes no setor
transporte desenvolveram formas de organização e
mobilização diferenciadas, como associações de
moradores por bairros e/ou Municípios, federações
ou associações por regiões metropolitanas e/ou

icuiação em nível nacional das lutas por melhoria
fund transP°r*es coletivos. Foi considerado
munamental para 0 desemPcnho das formas de
comiICIP3^2aÇ^0 0 est3belecimento de canais de
visandICaÇã° entre a P°Pu«ação e o Governo local,
deverfl0 ? COníro,e do sistema pelos usuários, que
e qesta° h acesso às informações sobre a situação
sentido° i transPorte coletivo no Município. Neste
crlacã n a 9Umas Administrações incentivaram a
Transo x°rrnal dos Conselhos Municipais de
ComiQQ^ es enPuanto outras trabalharam com
7 es de Usuários.

financiam ponto. relevante diz respeito ao
0 sisten^n^°^0s's^erT^a’ Partindo do fato real de que
,nfra-estri t3 de transP°rt® coletivo constitui
ec°nômi UFa bara 0 desenvolvimento das atividades
^ncionarn38 ex.erc,das na cidade, e que o seu
indLJstriakent° interfere e interessa às empresas
urbano su 6 comerciais instaladas no perímetro
re$ponsakmv!U ° duestionamento sobre de quem é a
resPonsáv • e de cobrir os custos d0 sistema-Sã0
aclueles n.eiS apenas os usuários diretos ou também

que mdiretamente estão se beneficiando
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Coordenador: Carlos Alberto Trindade (IBAM)

Relatores: Sérgio Piola (IPEA)
Pedro Jacobi (CEDEC)

Debatedor: Vitor Buaiz (ex-Prefeito de Vitória-ES)

Numa exposição que teve como proposta básica
mostrar como vem se processando a descentralização na
área da saúde, Dr. Sérgio Piola iniciou com um histórico
do movimento descentralizador, atentando para o fato de
que a questão da competência não é recente. Citou, como
exemplo, a experiência do SUDS em 1980 e as Ações
Integradas de Saúde em 1982 e sua consequência lógica:
com o objetivo de se reforçar a rede pública, acabou-se
por rediscutir os papéis dos Ministérios da Saúde e da
Previdência Social. Numa rápida análise comparativa
entre a Constituição de 1988 e a Lei Orgânica da Saúde
de 1990, o relator viu nesta última um retrocesso na
questão da redistribuição dos recursos entre os três níveis
de Governo. Como proposta final, enfatizou a neces
sidade de se pensar os problemas da descentralização a
partir dos problemas do financiamento dos recursos esua
redistribuição.

Dr. Pedro Jacobi expôs, de uma forma geral, dois
pontos nevrálgicos de suas pesquisas na área de muni-
cipalização da educação: os limites e os alcances das
políticas públicas no âmbito municipal e “as traduções
sociais que traz o termo descentralização, que implica
diretamente pensar em participação, cidadania e rompi
mento com o dientelismo”. A questão dos financia
mentos, como em quase todos os relatos, foi aponta a
como problemática central, principalmente quanto à ge
rência e à administração de recursos e encargos.

Segundo Jacobi, descentralizar a educação pres
supõe a definição de um novo perfil para o MEC, com
vistas a uma política educacional que atente para a
dualidade das redes municipais e estaduais e a um
“planejamento”.

Dr. Vitor Buaiz destacou que a discussão orça-
mentária do Município em conjunto com a população
é o primeiro passo do processo de descentralização.
Tornando por base sua experiência frente à Prefeitura
de Vitória, expôs vários exemplos e experiências, que
se iniciaram no setor de educação - com a criação
dos Conselhos de Escola - passando para os setores
da saúde e habitação. Terminou enfatizando a ne
cessidade de integração entre os Municípios e citou a
Frente Nacional dos Prefeitos como alternativa para
valorização da autonomia dos Governos locais, para
a superação dos problemas administrativos entre as
três esferas de Governo.

A questão da organização dos Prefeitos para
o enfrentamento de uma política económica mas-
sacrante e que exclui o governante local das dis
cussões foi o ápice do debate realizado em segui
da. Buaiz contrapôs a esta integração a dificul
dade de entendimento entre os próprios Prefeitos
devido ao dientelismo e ao coronelismo ainda
existentes. Destacou, no entanto, que para o mo
vimento de descentralização tornar-se mais efi
caz são necessárias a valorização das diferenças
regionais e uma maior identificação da população
com as ações governamentais.

Os papers de Jacobi e Piola, apresentados a se
guir, permitirão um maior aprofundamento nas dis
cussões realizadas nesta sessão.
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Este texto é o resultado de tmh=ih„ «
dos entrevistados duas quesões - ■d •
nartirtnaftwo mm ___ . 7 . VCí>

PedroR.Jacof)i

Pesquisador do CEDEC
Professor da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo ~ usp

Participação e descentralização
A política educacional no Município de São.Paulo

na qestão do Partido dos Trabalhadores (PT) tem se
orientado por quatro diretrizes que configurari os
parâmetros da ação ao longo do período 1989-1992*
a democratização do acesso; a democratização da
aestão; nova qualidade de ensino e o movimento de
alfabetização de jovens e adultos. Os três primeiros
serão tema de reflexão neste texto, pois integram
aspectos que têm sido objeto de debate permanente,
como ê o caso da democratização da gestão e da
potencialização dos espaços de participação.

O conceito de participação popular na
administração da capital paulista, desde 1989, é parte
componente da estratégia de ampliação de sua base
social e política que fortalece uma forma de governar
a cidade introduzindo novos atores - a população
excluída e segregada - no processo de gestão.

A formulação dos principais pressupostos desta
lógica de ação aponta para a concretização de um novo
patamar de cidadania centrada na democratização do
acesso à informação e no estímulo à criação de canais
democráticos institucionais.

Antes de refletir em torno do tema da participação
em âmbito educacional, na gestão Luíza Erundina
abordaremos alguns aspectos gerais relativos à
participação de todos os cidadãos como elementos
explicativos para o processo em curso.

O primeiro aspecto a ser considerado ê o de que
os chamados à participação nem sempre encontram
o eco esperado e a resposta ativa da população Se
bem que exista ademanda participativa, pelos menos
em estado latente, o fato é que, às vezes, o sistema
político è incapaz de estimular sua expressão.

A participação é parte de um instrumental nr>i-»-
orientado para o desenvolvimento Ho 6 ta pobtlco
municipal que se propõe a aproximara ,^Lpolítica

dos cidadãos, criando, na medida do oos^imeios para uma interação mais intensa nacoÍ°S
dinâmica que a caracteriza. c°niplexa

A noção de descentralização tem sido freaQen.
tementeconfundídacom a de participação, oqueqerauma distorção conceituai. O tema da descentra?
ção do Estado, do fortalecimento e do novepapí doS

Governos Municipais vem suscitando debates e pes
quisas a partir da necessidade de avaliar os resulta
dos de experiências existentes em diversos países.

A perspectiva das políticas da descentralização
aparece como um instrumento adequado para ouso
e a redistribuíção mais eficientes dos escassos recur
sos públicos e para inverter as tendências globali-
zantes dos projetos de planejamento. As ínterpre-
ações mais correntes em torno da descentralização
a justificam como demanda e opção defendidas para

esbaratar as obstruções autoritárias e burocráticas
° Estado, ampliando e diversificando os espaços

para o exercício dos direitos e liberdades civis, a
autonomia da gestão municipal, a participação, o
controle e a autogestão no contexto da vida cotídiana.

Das formulações teórico-conceituais em torno da
escentralização surgem elementos que trazem à

a Pr°dução de formas específicas de relação
• a soc’edade política e a sociedade civil, entre as
dJò Ul?ôes centrais e as Administrações locais,

terminando as condições, a natureza e as formas
Qiloexerc’ci° d° Poder local e do funcionamento e

s esferas político-administrativas.maie^^.ímensão PoWco-administrativa, surgem co^
O iVtoXlblIdade 0 comP°nente de participação socia
c°fidiana° transformaÇões n0 Plano territorial na

irivocadçQC,Uer que se promova a descentralizaÇ^

cial.Anrn SUa capacidade de gerar participaçã
tênciasP rfasaçâo’até as bases, de poderes, comP g

técnicos ahSP°nSabilidades e recursos ftnanca'' la e
---------  bre esPaço para a articulação mais d

Pamclpat,va com espe^S8 Cen'^SPot^.'sa realizado
entral'2açâo da política de educação e a dime
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Os segmentos populares san «c

dos pobres e a possibilidade de benefícios para os
que sofrem desigualdades. P

ática entre a gestão pública das instituições do
^tódoeas práticas participativas e organizativas dos

^ílTressaltar que, quando se fala em

rt rioação fica explícita a potencial ruptura com a
ffncia quase sempre existente entre o poder
d tralizado e as realidades sociais mutantes e
Meroqêneas que põem em evidência os limites dos
mecanismos existentes formais, verticais,
corporativos eclientelistas, construídos para permitir
a participação dos cidadãos nos assuntos públicos.

Estes limites foram mostrados e transgredidos
pelos movimentos sociais e pelos novos atores
políticos que desafiam a tutela e lutam pela retomada
de seus direitos, de suas identidades territoriais e
culturais, de sua capacidade de intervir na construção
de novas formas de representação, organização e
cooperação, com o objetivo de solucionar problemas
e demandas e de abrir canais para diversas
potencialidades e iniciativas das coletividades locais.

É importante, pois, reforçar os argumentos em
torno do significado da participação e dos seus
alcances e limites. Ao falar em participação dos
cidadãos, cabe enfatizar que se trata de uma forma
de intervenção na vida pública com uma motivação
social concreta, que se exerce de forma direta, e de
um método de governo baseado em certo nível de
institucionalização das relações Estado/sociedade1.

Num contexto de crise econômico-social como o
Que o Brasil enfrenta há vários anos e em que a
extrema urgência do atendimento das demandas so-
c‘ais se configura numa multiplicidade de fenômenos
urbanos pautados pela dinâmica excludente, a particí-
Pação deve surgir num constante processo de intera-
Çao entre Estado e cidadãos. O papel da Adminis-
jação é o de se definir como efetiva potencializadora

das Pr^,cas comunitárias, através do
titup- e . ment0 de um conjunto de mecanismos ins-
realmna'S pue reconheÇam os direitos dos cidadãos,
conte exercitáveís. Referimo-nos no caso ao

u 0 formal, político-jurídico da participação.
p

surjameCeSS^r’0, entretanto. que da sociedade civil
movimlnterIocutores coletivos-grupos comunitários,
ParticinT^8 Socia’s “ que tornem possível uma
exija tf.t. 0 ativa e representativa, sem que o Estado
r°mDend Uertipos de dependência administrativa,
Moritár- °’ portanto» com os procedimentos

>°s, populistas ou clientelistas2.

i " —

^■20. CEDPr™?' Descentralizaçâo municipal e participação
Idemih? arco2ero’1990

3 JA bldsrrl-
Políticas públicas e alternativas dejn°y®çâfl°h^iunho °991 •

^specuva. São Paulo. Fundação SEADE. 5(2). abril/junn

direta reside principalmente na potencial incor-
poração de grupos sociais e de valores socioculturais
diferentes dos que prevalecem nos organismos
públicos. Entretanto, não se devem desconsideraras
contradições que podem surgir no processo, seja
quanto à formação de duplo poder, seja quanto às
interferências da Administração, seja ainda quanto ao
controle de instâncias decisórias pelos grupos mais
ativos e consolidados, em detrimento dos setores
mais excluídos e que encontram nos mecanismos de
participação direta a primeira forma de
reconhecimento dos seus interesses.

A participação configura a possibilidade de os
cidadãos representarem papel relevante no proceSso
de dinamização da sociedade, assim como de exer
cício de um controle mais permanente e consistente
da coisa pública pelos usuários, sustentado pelo
acesso à informação sobre o funcionamento do

governo dà cidade.
Um dos maiores desafios é o de propor alter

nativas às práticas de gestão em que o peso da
oarticipacão popular atue como referencial e fator de

decisões, o pouco comp ja de critéri0s de

AgestS0 da educação d» Munídp.0

Prefeitura de sao Paul» desde pn

SXdaAd&M»-^^'8'*
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e construções e o uso intensivo dos prédios m
mesmo estas iniciativas não têm sido suficientes p?S
responder ao aumento da demanda por vagas ?
escola pública, resultante da pressão de setores qj

vivenciam crescente perda do poder aquisitivo em
virtude da recessão económica e que até então
colocavam seus filhos em escolas privadas.

Na cidade de São Paulo são atendidos 1.832.970
alunos na faixa etária de sete a 19 anos, com uma taxa
de atendimento de 86,9% pelas três redes: a municipal
participa com 25,1% das crianças e jovens matricula
dos, enquanto a estadual atinge 57,3% do total.

Quanto à educação infantil, a taxa de atendimento
das três redes é de 32,7%. Tem-se um total de 252.022
crianças matriculadas em escolas estaduais, municipais
e particulares para uma população estimada de 771.003
crianças de quatro a seis anos. A participação da rede
municipal é de 21% dos matriculados.

A atual gestão obteve a queda dos índices de
evasão e reprovação. O índice de reprovação no 13
grau, que, em 1988, era de 22,55%, caiu para 12,30%,
em 1991. Da mesma forma, 0 índice de evasão (6%,
em 1988) baixou para 5%, em 1991.

Até janeiro de 1992, a Secretaria Municipal de
Educação concluiu 150 reformas e 56 construções de
prédios escolares. Este número é bastante reduzido
diante das necessidades apontadas pelos Núcleos de
Ação Educativa, que representam a dimensão
descentralizada e territorializada da gestão. A
estimativa é de que existe necessidade de mais 350

construções, 234 reformas e 33 ampliações.
A expansão do atendimento à demanda pelo 1

grau, regular e supletivo, vem ocorrendo a part’r a
criação de novas vagas, 0 que está diretamente re a
cionado com a concretização de novas construções
ampliações e do uso, na medida do possível,
espaços em prédios municipais ou da comunidade.

A utilização intensiva dos prédios escolares é um
dos expedientes (como medida emergencial) de a
dimento à demanda. Apenas um pequeno percen
das 676 escolas municipais não utiliza o 4Q Peria
Ocorrem situações onde até mesmo EM Eis cujo
biliário é inadequado para maiores serem ocupa
no período noturno para classes de educaç 0 $
adultos. Existe, entretanto, resistência em
regiões quanto à utilização do prédio das esco
noite, a pretexto de falta de segurança e de PaSS
no curso noturno.

A melhora no nível de manutenção tem 9araa
a Possibilidade de oferecer crescente númer

vois- 

intonea nns setores que respaldaram a eieiçau uc
Luíza Erundina como representante de uma proposta
democrática e popular. O marco de referência deste
processo está dado pela enorme distância socioeco-
nômica entre as classes sociais, pelo vazio de institui
ções sociais e políticas, pelos problemas de represen
tação política e pela necessidade de avanços, não so
no plano de democratização das relações sociais,
mas principalmente na consolidação da cidadania.

O desafio, desde 0 início da gestão, era 0 de
administrar uma cidade com mais de 10 milhões de
habitantes, tendo como objetivo a democratização da
Administração Municipal, a ruptura com os velhos
padrões de se fazer política e a inovação da dinâmica
político-administrativa.

Neste quadro, a experiência da Secretaria
Municipal de Educação abriu fértil espaço para a meta
de inovar no processo de gestão4.

A Prefeitura dispõe de um terço do total de escolas
públicas existentes na cidade para atendimento do
ensino fundamental. Também é responsável pelo
atendimento de 96% das crianças em escola pública
infantil no Município.

Em 1992, a rede municipal conta com 676 escolas
e um total de 710.348 alunos matriculados, numa
média de 34 alunos por classe. Isto representa, com
relação a 1988 (quando havia 611.622 alunos
matriculados), um acréscimo de mais de 16%.

Na cidade de São Paulo, estão fora da escola
cerca de 350.000 crianças de sete a 14 anos e aproxi-
madamente 518.000 crianças de quatro a seis anos.
Observa-se que, apesar dos esforços desenvolvidos
e do crescimento efetivo do número de matrículas
entre 1989 e 1991, tem aumentado a diferença entre
a demanda real e 0 atendimento efetivo, tanto no
ensino pré-escolar, quanto no fundamental.

Cabem aqui algumas observações oue
contextualizam as dificuldades encontradas para se
adequar a oferta à demanda. a Se

Antes de mais nada, recebeu-se uma herança
perversa da administração Jânio Quadros
os setores e notadamente na área dp todos
Sessenta por cento dos equipampntnQ6 aducaçào>
condições de grande degXão e em 



vagas e, além disso, têm sido desenvolvidas ações
visando atenuar e prevenir as depredações dos
prédios: estimula-se a participação efetiva das
comunidades das regiões mais afetadas no processo
de reforma, projeto e execução das obras e a
utilização do período de reforma como momento
educativo, transformando os eventuais transtornos
em ação integradora.

A reorganização administrativa da Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 1989, teve o
pressuposto de que a melhoria do ensino público
municipal passava por mudanças nas relações
inter-escola e escola/população, em especial pela
democratização da gestão acompanhada do estímulo
à participação numa perspectiva de criar instâncias
de decisões locais e regionais. Criaram-se também
conselhos e instituíram-se fóruns que expressam as
diferentes tendências da sociedade civil.

Os três colegiados de caráter deliberativo -
central, intermediário e local - correspondem aos
níveis de decisão existentes na estrutura da
Secretaria. O colegiado central reúne os
representantes do gabinete e os representantes do
colegiado intermediário composto do representante
da Coordenadoria dos Núcleos de Ação Educativa
(Conae) e dos representantes dos Núcleos de Ação
Educativa (NAEs), além de um membro da
Assessoria Técnica de Planejamento (ATP), que
pertence ao Gabinete da Prefeita.

A transformação das antigas Delegacias de
Ensino em NAEs é um dos alicerces da proposta de
descentralização desenvolvida pela Secretaria Muni
cipal de Educação - uma nova proposta pedagógica
que permite relação mais direta com a sociedade civil.
As delegacias atuavam fundamentalmente como ór-
gãos de fiscalização, enquanto os NAEs são pauta
dos pela concepção de ampliar o nível de autonomia
das escolas a partir de uma dinâmica regionalizad^
Os NAEs funcionam como unidades de apoio em
cada uma das dez regiões, cumprindo duas funções:
a primeira relacionada com as orientações vinculadas
a Ptáticas e conceitos pedagógicos; a segunda, com
a dimensão vinculada à democratização de acesso à
formação das deliberações referentes ao universo
educacional e comunitário a elas circunscrito. Mas,
a,érn disso, os NAEs também têm como função
acompanhar, controlar e avaliar o desenvolvimento

as atividades e do cotidiano da escola, numa
concepção interativa. As transformações implantadas

01 gerado repercussões diferenciadas, uma vez que
ertas questões, como é o caso da supervisão, não
s So equacionadas de forma suficiente.

O que representa a inovação dos NAEs é o fato de
tuarem como unidades de apoio pedagógico numa
ersPectiva regionalizada e participativa repre

sentada pela existência dos Colegiados de
Representantes de Conselho de Escola (Creces).
Este canal de participação é proposto tendo como
objetivo que a base, ou seja, os Conselhos de Escola,
passe a desenvolver uma ação mais interativa e
eficaz com os colegiados intermediário e central.

No nível da unidade escolar, foi criado o Conselho
de Escola, que reúne representantes de pais, alunos
e educadores e constitui, segundo os responsáveis
pela gestão no âmbito municipal, a base da proposta
de gestão democrática.

de ÍaânS-h V P ena consolidaÇão na qualidade
® rio93 « dehderatlV0S e o crescimento de seu poder

de decisão sobre as questões estruturais e pedagó-
gicas das escolas. Em 1991, quase todas as escolas
da rede municipal de ensino possuíam seus conse
lhos eleitos no início do ano - um contingente de mais
de 9.000 pessoas que se reúnem periodicamente nas
escolas dos dez NAEs do Município para debater os
problemas de suas unidades.

Tem-se então três níveis de decisão. O local, que
corresponde à unidade escolar. O regional, que con
grega os dez Núcleos de Ação Educativa, a Coorde
nadoria dos Núcleos (Conae) e a Diretória de Orien
tação Técnica - este segundo nível estrutural de
decisão constitui o colegiado intermediário. E o ter
ceiro nível da estrutura, o central, que reúne o Gabi
nete da Secretaria, a Assessoria Técnica de Planeja
mento e a Coordenadoria dos Núcleos de Ação Edu
cativa. A cada um desses níveis estruturais corres
ponde um Conselho. Ao nível da unidade escolar, o
Conselho de Escola. Ao nível dos NAEs/Conae, os
Creces. E, ao nível central, o Conselho Municipal de
Educação - que, previsto no art. 200 da Lei Orgânica
Municipal, terá caráter deliberativo.

Esta política de democratização está orientada por
três princípios básicos: participação, descentraliza
ção e autonomia. O desafio fundamental está sendo
o de reorganizar a dinâmica de atuação do Poder
Público, o que está explicitado na proposta de Refor
ma Administrativa e Descentralização enviada pelo
Executivo ao Legislativo em maio de 1991. Trata-se
de reorganizar a cidade, num processo de regionali
zação política baseado na territorialização do Gover
no em Subprefeituras, o que possibilita aproximar o
processo decisório da população e encurtar os
circuitos de demanda, negociação e decisão pelo
implemento das ações governamentais.

Nesta dinâmica de reorganização territorial/
adm ínistrativa e decisória, a Secretaria Municipal de
Educação criou, em cada NAE, desde 1991, uma
unidade orçamentária. Por meio dessa medida de
descentralização, leva-se para mais próximo das
escolas parte da autonomia financeira. Os NAEs
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planos das escolas e compatibilizadas nos Crece
com o objetivo de traduzirem-se em prioridades orça’
mentárias dos Planos Regionais de Educação, como
auxiliares na construção da participação popular nor
educação, formuladas nos documentos oficiais da
Secretaria.

A proposta do planejamento também enfatiza que
o Plano Regional deve ser visto como instrumento de
integração e articulação população/administração, no
intuito de ampliar o nível de democratização’do

acesso, a partir da possibilidade de os alunos, pais e
comunidade escolherem as prioridades e os critérios
a serem priorizados, considerando tratarem-se de
recursos sempre escassos que precisam ser
negociados entre as diversas regiões.

A concepção predominante é a de ver o papel da
comunidade no processo não apenas como prestador
de serviços mas como interlocutor e gestor de políti
cas em função de interesses coletivamente coloca
dos, reduzindo significativamente, às vezes, aspectos
fisiológicos e paternalistas implícitos freqúentemente
em projetos participativos.

O Executivo, entretanto, está consciente de que os
limites de participação e autonomia estão dados não
só pela própria dinâmica da organização social, mas
também pelos entraves que a legislação existente
estabelece quanto às responsabilidades pelo
gerenciamento dos equipamentos.

É importante ressaltar que a lógica desta proposta
está assentada na integração entre gestão
democrática e política pedagógica e explicitada numa
proposta de reorientação curricular e formação
permanente dos professores, consubstanciadas na
exigência de uma nova qualidade do ensino.

Além das três instâncias de deliberação, existem
os colegiados ampliados, que reúnem representantes
de todos os níveis de decisão, no intuito de referendar
decisões relativas à política mais global da SME.

Existem dòls tipos de fóruns de participação popu*
lar. Os fóruns formais possuem estatuto legal,
reúnem-se periodicamente, sua representação é reco
nhecida em nível institucional e têm caráter deliberativo.
No caso dos Conselhos de Escola, têm havido muitos
entraves para sua consolidação como fóruns que dispo
nham de efetiva participação da população. As razões
anam desde sua apropriação por setores da populaça

que usam estes conselhos para legitimar suas própria
nlC'S?es até a real incapacidade de as escolas s

*arem’ Considerando que no Brasil quase nâ
dinJm radlçã0 de organização política, o processo
oartiri129?50 de uma efetiva e inovadora Pr°P°

IVa n^° é vagaroso, como enfre
polítirnS ampec’,hos ® constrangimentos de car
Político-administrativo.
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mais âqil a solução de pequenos problemas de
manutençãodos prédios, sem dePen^®'^vCX
burocráticas. Apesardos avanços, a Secretanaavaba
que ainda não se atingiu um nível satisfatório de
socialização das informações, o que faz com que,
freqúentemente, as verbas sejam geridas sem muita
deliberação nos Conselhos de Escola.

O que está por trás desta dinâmica é o redimen
sionamento das atribuições e uma nova concepção
de planejamento que visa ampliar a autonomia das
escolas.

A democratização da gestão educacional, como jâ
foi enfatizado, estâ centrada na consolidação do
papel aglutinador dos Conselhos de Escolas e dos
Conselhos Regionais dos Conselhos de Escolas
como unidades deliberativas e co-responsáveis pela
definição das ações educativas e da política
educacional no Município. A partir do reconhecimento
das necessidades dos Conselhos de Escolas, são
definidas as diretrizes de planejamento.

Existe uma definição prévia de algumas etapas que
delineiam tal dinâmica de ação. O primeiro momento é
o reconhecimento e a consulta quanto às necessidades:
discussão e deliberação sobre as prioridades que se
traduzem em propostas orçamentárias e, a partir do
Plano de Escola que cada Núcleo de Ação Educativa e
cada Colegiado de Representantes de Conselho de
Escola estruturam, definição de um Plano Regional de
Educação. Ao Órgão Central e ao Conselho Municipal
compete a definição do Plano Municipal, que resultará
da sistematização das propostas e formulações
apresentadas nos Planos Regionais.

Assim, observa-se que. ao definir a unidade
escolar como centro do processo que desencadeia
um conjunto de articulações e decisões colegiadas a
Secretaria Municipal de Educação estabelece Jm
processo interativo entre dois pólos: em um as
propostas definidas nos Conselhos de Escolas (CEs\
e priorizadas em fóruns entre as regiões; no outro as
propostas dos NAEs em termos de diretrizes. ’

A concepção inerente à proposta funrtamQ„.
lógica de ação da base para cima, reforçando os CEs
como instâncias de organização coioti», bEsNestes conselhos, através Je SPuí J da escola-

toda a comunidade escolar tem garantida^’3^3'
bilidade de tomar decisões relativas àíít ?°ssi’
político-educacionais e admirtstrativpQ d pnondades
marco das diretrizes da Se etlria ma escola no 



Os fóruns informais de participação popular não
estatuto legal e são espaços onde a população

6 orqaniza de forma assistemática, para reivindicar
Rendimento escolar, melhores condições de ensino
at outras demandas. Estes fóruns vão desde

olenárias populares até reuniões de pequenos grupos
nos NAEs, para resolver ou debater problemas que
surgem entre as escolas e a comunidade, tais como
depredações de prédios escolares, brigas entre
quadrilhas, especialmente quando alguns de seus
componentes são alunos e os confrontos, por vezes
à mão armada, ocorrem na escola.

A experiência participativa
pela fala dos agentes

O ponto de partida da análise desenvolvida pela
ótica do planejamento em nível central está marcado
pela ênfase dada às ações de descentralização e ao
fortalecimento dos CEs. Entretanto, a questão que
surge é a de como modificar substancialmente a
lógica de gestão quando existem entraves tais como
a legislação de gerenciamento da escola que trabalha
em separado do funcionamento normal da
administração.

A política de descentralização implica não só o
reconhecimento, mas a incorporação das
deliberações da comunidade escolar e educacional
no processo decisório da política educacional.

O grande desafio era a forma de incorporar
objetivamente a este processo, que define a política
educacional, as unidades escolares, consideradas
como comunidades educacionais, por envolverem
CEs e a representação dos movimentos organizados.

A alternativa adotada foi unificar a dimensão do
Planejamento e sua articulação com a organização de
um sistema de deliberação por colegiados. O repto
em questão era romper com as relações de poder
existentes, valorizar e resgatar a noção de escola
como equipamento social, acomodar a demanda e
estimular mecanismos de co-responsabilização da
P°pulação na dinâmica da gestão.

A definição das quatro diretrizes representa uma
Pção do Executivo pela incorporação dos usuários
a definição dos objetivos a partir de alguns
omentos significativos do calendário anual, como é
caso da elaboração do plano escolar, a organização

calendário anual, as avaliações. As propostas das
Pif° as sà0 encaminhadas aos NAEs e orçadas pelo

anejamento. Posteriormente, as propostas voltam
tPn^COlas reun|das em microrregiões que escolhem
|Anias Pr’or’tórios. Toda esta dinâmica está inscrita n

9ca de incorporar ao plano anual da SME a
unirtZ!ações e Propostas advindas de todas a

ades orçamentárias para serem consolidadas. 

rQOIN,fa HCO'Pposiçâo do OrÇarnento-Programa, o
esultado do trabalho desenvolvido nas escolas pelos

CEs que apresentam propostas a partir da situação
local é incorporado às de outras instâncias. No início
do segundo semestre de cada ano, devolve-se às
escolas o custo das propostas, o que possibilita a
definição de nova etapa consubstanciada na escolha
de prioridades pelo CE e cria condições para maior
interferência dos pais na gestão escolar. Isto permite
que a população comece a questionar as condições
da escola, conforme tem acesso a informações
relativas, por exemplo, ao custo aluno/escola, o que
lhe permite avaliar mais aprofundadamente a relação
qualidade/quantidade. Entra em pauta a percepção,
pelos membros da comunidade, da importância do
conhecimento sobre as condições nas quais se
desenvolvem as atividades escolares. No caso da
demanda - que diz respeito à alocação dos alunos
nos espaços físicos, com definição do número de
alunos por classe, organização dos turnos e períodos
e utilização das dependências existentes -, relação
qualidade/quantidade se evidencia com maior ênfase.

Quanto à expansão do atendimento à demanda.
ocorre uma dinâmica de organização da comunidade
que não dispõe de escolas para que selecione e
priorize as áreas. Isto tem gerado situações em que
se desenvolvem entre as regiões critérios de
solidariedade na escolha das prioridades.

As principais barreiras surgem dentro da
comunidade dos educadores, notadamente no que se
refere âs dificuldades em aceitara novidade proposta
nX qestão em termos do relacionamento
peia geísiau . que mUitas

participar da vida das idade de faCj|jtar ou
vez, mostram Pouca pFmvirtuCje do crescimento
incentivar tal participaçã • se tornam a|V0 de
da violência, as esco a havid0 redução do nível
depredação. Entretant , da fisca|izaçã0

,esul,ad0

P»*“dT“;omPe“Xen<od.NAEe.n,a

uma prática ma pianejamer o é
A concepção em gor*^ & mobi|ização popJar,

um instrumento q vários princípios, como a
no ’“a‘ sedescentralização a part ^p Nesta noçâo. 0
interferir no process fenômeno externo
planejamento não aparece globahzaçào

rsiiso'S’’':““*n,odas,un5Sess“
que deve cumprir.
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Com relação às principais dificuldades, os ent
vistados enfatizam o fato da rede ser conservador^
hierarquizada. Segundo um representante, e
mos com a resistência dos diretores e professores
assumir que a escola não é propriedade sua e sim (T

comunidade, não se convencem também que não
possuem todo o saber...”

Outro representante assim se expressa: “A maioria
dos diretores ainda é conservadora, achando que as
decisões devem sertomadas por quem dirige, que ele
é a pessoa mais credenciada para dirigir. Em alguns
casos chegam a manipular os Conselhos de Escola
para que aprovem suas propostas, que às vezes
contrariam a legislação vigente. O diretor sempre
achou a escola um prolongamento do seu quintal, por
isso suas atitudes não deveriam ser contestadas pela
população. Quando o diretor manipula o Conselho, o
N AE interfere convocando a comu nidade escolar para
uma reunião na qual a pauta discutida é a postura não
democrática de algumas pessoas...”

Observa-se que, independentemente da região da
cidade, as resistências, embora matizadas, são
decorrentes do “ethos” autoritário que ainda permeia
a sociedade e em especial aqueles setores que, de
forma mais direta, se relacionam com os usuários.
Entretanto, não se deve desconsiderar também que
existe ainda uma despreocupação ou, mais
precisamente, uma crença muito restrita nas
instâncias que possibilitam um acréscimo do nível de
representatividade por parte da comunidade. Assim
sendo, a instância NAE, órgão técnico-político, se
mostra como agente estimulador e indutor de nova
atitude e novo compromisso do Executivo enquanto
propulsionador de uma proposta de democratizaç o
na ação educacional junto à população, em especia

dos setores mais carentes.
Apesar das dificuldades advindas da inexperiência

de organização e participação, a relação vem sees
tando e a instância Creces vem sendo cada ve*
legitimada. Os avanços superam em muito as i
dades. Os NAEs, que atendem à populaçao m
mais desmobilizada e desmotivada para a particip a
e integração ao projeto da SME, expõem, em g
falta de autonomia e dinamismo dos Creces.

Já nos NAEs mais mobilizados, a experiênci^^

Crece representa uma mudança, não só ern
quantitativos como qualitativos, e um Proce D0|ítico
que se observa o potencial amadurecimento p
da comunidade que participa, apesar das di|C
de transporte, horários e distância. . •

m cp prind
Com relação às dificuldades, observam's £nCja,

palmente no nível organizacional. Com re urljr-$e
não há tempo para o representante do Crece nas
com seus pares; assim, acaba expressa

o mafc está em constante referência,
A função dos NAEs e unidades de apoio

na medida em que, numaperspectivajno-
técnico-pedagógico às > sujeitos a indaga-
vadora, ficam perman -morarnento de sua

£======5Sar. Além disso, os NAEs estão começando a se

estruturar como unidades orçamentánas, mas, nai a
de estrutura adequada, o processo se vê muito prejud
cado. Assim, existe premente necessidade de recur
sos - como contadores e técnicos em contabilidade,
entre outros - que possibilitem aos NAEs assumir a
licitação de reformas, construções e aquisição de
materiais, o que lhes garantiria a consolidação de sua
autonomia como unidades orçamentárias, tornando
seus projetos mais ágeis e com mais condições de
promover o funcionamento adequado das escolas.

Outras ações da atual gestão voltaram-se para a
valorização das condições de trabalho dos educa
dores, tanto no que diz respeito à política salarial,
como à melhoria das condições de trabalho e ao es
tímulo ao desenvolvimento de atividades em locais de
difícil acesso, mediante pagamento adicional. Em rela
ção ao período 1986 -1988, a elevação dos recursos
destinados ao custo de pessoal foi da ordem de 40%.

Os entrevistados mostram a importância do CE
como órgão gerenciador da escola, ressaltando sua
competência na definição de objetivos e ações relacio
nados com as escolhas de livre provimento nas escolas.
As equipes que coordenam o NAE em nível local têm
relacionamento direto com os CEs, os Creces, os grémios
livres, acompanhando reuniões, organizando atividades e
trabalhos junto ao pais, para estimular sua participação.

Deve-se ressaltar, entretanto, que as condições de
funcionamento entre as três regiões são bastante
diferenciadas, porém em todas se reconhece as
dificuldades com relação aos Creces, que no enten
der dos entrevistados não possuem um funciona
mento autónomo, encontrando-se ainda num estado
incipiente, sendo a sua repercussão bastante restrita.

Avaliação da experiência e principais
dificuldades

que não estimulou nenhum tin d Óa 9estão anterior,pação, além dlX^^epartici-

NAEs, uma parcela sianifíratit ^Es. Em diversos
instalação dos CEs, o mesmo* d,retores rea9e à
dos professores que não concord^0 COm parte
deliberativo do conselho. da COm 0 caráter
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«coStomam 35 relaçõ8s > «a da

s^SSgasss
rente^ríZ0’ Venfica"se 0 traba|ho dos dife-
entes profissionais se realiza em outro patamar iá

tacão eforZTPrepararme'hOrereceberorien’
çao e formação para se aprimorarem na função em

que exercem expediente, nos recursos humanos, no
Danço de dados, nos recursos financeiros, na supervi
são, na equipe pedagógica, etc. Assim, por exemplo,
o pessoal que lida com recursos financeiros discute

com as escolas as prioridades para o mês, não se
limitando a distribuir as verbas, e essas prioridades
são discutidas no Conselho de Escola”. Este depoi
mento permite supor amplo campo de possibilidades
de melhoria na qualidade de trabalho como decor
rência das mudanças qualitativas que estão sendo
implantadas pela gestão que se iniciou em 1989, base
ada no pressuposto de democratização e da amplia
ção e incorporação da população numa dinâmica ex
tremamente complexa e contraditória de participação,
desvinculada de práticas paternalistas ou clientelistas.

O Conselho de Escola estava instituído no Regi
mento desde a gestão Mário Covas, mas a gestão Jânio
Quadros não garantiu sua instalação. Quando se iniciou
a gestão Luíza Erundina, com o professor Paulo Freire
á frente da Secretaria de Educação do Município,
resgatou-se o Regimento da gestão Covas. Em 1989,
foram implantados os conselhos em todas as escolas,
através de uma campanha que estimulava a partici
pação e o debate com todos os setores da comunidade
escolar. A implantação foi muito diferenciada,
principalmente naqueles onde não existia população
mobilizada; naqueles onde existe ocorre debate
bastante intenso e pressão pela mudança da dinâmica
de gestão existente e implantação de uma gestão
democrática com a efetiva interveniência do conselho.

As equipes responsáveis pelos NAEs têm se
esforçado por estimular uma prática mais abrangente
dos conselhos, tentando ampliar o nível de motivação
e a possibilidade de os pais colocarem suas idéias
automaticamente. Apenas os grupos mais organi
zados que são poucos, participam mais ativamente;
as possibilidades de manipulação por outros

segmentos são grandes.
Há diferenças importantes entre os NAEs As

reaiões com mais experiência mobilizatóna obtêm
melhores resultados de participação e integração da
comunidade na proposta participativa.

euniões, sua opinião pessoal. Outra dificuldade expli
citada está relacionada com a implantação de uma
visão regional, que é o objetivo da constituição dos
Creces. Nota-se que as pessoas ainda dão prioridade
às questões específicas de cada escola, e lhes custa
perceber os problemas em termos regionalizados e
inter-relacionados.

Nos NAEs onde existe base social mobilizada e
organizada, os movimentos populares participam da
discussão, da construção de escolas por mutirão e do
debate em torno do projeto pedagógico.

A presença do movimento popular se dá junto ao
Conselho de Escola ou à instância aglutinadora em
âmbito regional - o Crece. Os movimentos participam
de discussões problemáticas nos Conselhos de Esco
la, como é o caso da sua utilização nos fins de
semana. No caso de impasses, o N AE busca resolvê-
los, principalmente quando a legislação não é cumpri
da. Nestas ocasiões, os representantes do NAE vão
até o movimento popular para discutir propostas em
defesa dos grupos populares, visando garantir a
co-responsabilidade das decisões.

Quando os NAEs estão situados em região com
importante experiência reivindicativa, existe um
ativismo relevante do movimento popular, que
encaminha propostas ao Conselho de Escola. Este
tem voz, mas não vota e participa da discussão de
caráter administrativo, pedagógico e técnico em nível
da unidade escolar. O principal tipo de demanda é por
vagas, em particular na faixa de quatro a seis anos de
idade. Existem reclamações a respeito de
funcionários, busca de informações sobre retenção
de alunos e localização de escolas e sugestões sobre
suas condições físicas. Tais demandas, entretanto,
são feitas geralmente por iniciativa individual. Em
termos coletivos, as demandas são por construção de
sscolas, concessão de prédio escolar, reformas,
abertura de turno, implantação de determinados
Projetos e reclamação da qualidade de ensino.

Onde a população é mais organizada - com Con-
se hode Escola, movimentos de mulheres, sociedade
e amigos de bairro, comissão de moradores o NAE

s°,c‘ta aos participantes que elejam um grupo de
Pessoas para, conjuntamente, encaminharem e defen-
erem a proposta junto a outras instâncias decisórias.

^xiste unanimidade em afirmar que o padrão de
S|no da escola municipal tem melhorado, principal-
ente porque o projeto pedagógico é coletivo. Ocorre
ai0r envolvimento da escola como um todo, maior par-
’PaÇão no plano, o que se reflete na qualidade do

ensino.
Observa-se um investimento maior na capacitação
Professor, através dos grupos de formação, 
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estabelecer diálogo entre todos os segment
escola, mesmo explicitando divergências e confn Úa
interesses. 1 °de

As resistências estão principalmente centrada
preconceito e questionamento não só do diretor m
frequentemente, de membros da equipetécnicaeri8'
professores sobre o caráter deliberativo do conselh^

sobre a descentralização do poder. Existe resistência
em dividir o poder e criam-se todo tipo de entraves
para que os pais e alunos tenham acesso às
informações sobre reuniões. Na maioria dos CEs o
diretor ainda exerce forte influência, o que diminui a
possibilidade de o conselho ser uma instância com
autonomia, conforme a proposta da SME.

Por outro lado, os especialistas da rede escolar
não possuem uma cultura de participação e temem a
participação popular. O NAE, como instância técnico-
política, tem caráter indutivo que não raro entra em
conflito com a dinâmica organizacional da rede.

A proposta da SME ê vista pelo professor como
uma invasão de espaço e, certamente, os pais avan
çaram mais do que os professores, apesar das dificul
dades, na assimilação da proposta. A frase de um
representante permite avaliar o alcance da proposta:
“Acho difícil reverter esse processo de participação da
população, dos pais. Depois dessa administração,
não sei se essa cidade vai ser a mesma...”

Algumas conclusões
As propostas de gestão da educação Pela adr™

nistração Luiza Erundina têm como referência
democratização através da descentralização a
trativa. A estrutura administrativa da Secre
Municipal de Educação foi modificada a partir
proposta de democratização do acesso e da g

Desde o início, existiu a preocupaçãode inccmpo^

setores sociais organizados nas diversas m
em que se desdobra a estrutura participa'iva'godos
está em jogo é o protagonísmo, principalm u(n
setores populares. Não se trata, Pore '

processo simples. a
Se bem que se implante no âmbl °riifjcuidades

estrutura participativa, existem grandes ce no
em institucionalizar a proposta. Isto tran P ortedo
fato de que, apesar da orientação e idaçgodos
nível central para a implantação e consp têni m°3'
colegiados nos diversos níveis, os NIA n{0 ao
trado resultados bastante diferenciado ,e se
grau de participação. Outro aspecto d ente,0
depreender desta análise é que, freq incUiadoa
baixo nível de institucionalização est taçâo d
resistências corporativas à imple

Resultados da implantação dos

conselhos

dn maior motivação no debate do Orçamento
Programa. A participação está muito vinculada à no-
çâode utilidade/objetividade daquilo que é discu do
e proposto. Mas também é fator que diferencia a atual
qestão, na medida em que a participação popular
garante as outras metas da Secretaria Municipal de

Educação.
Um dos aspectos talvez mais estimulantes da

prática dos conselhos é a possibilidade aberta em que
o estímulo ou desestímulo dos diretores desempenha
papel fundamental para o melhor conhecimento, por
parte da comunidade, dos limites na definição das
propostas e necessidades encaminhadas a se incor
porar ao conjunto de demandas da região. Cria-se
uma dinâmica de interações onde as escolas traçam
o Orçamento-Programa junto com o CE, após um
trabalho de orientação feito pelos especialistas das
escolas. Depois do mapeamento feito pelo NAE das
propostas enviadas pelas escolas, este material é
devolvido às escolas para rediscussão com o CE.
Nesta instância, são verificadas as incoerências e a
inviabilidade do que foi proposto. A proposta é refeita
e enviada à SME, que a encaminha à escola para
reavaliação. Neste processo de interação e reali-
mentação, a comunidade torna-se ciente de que suas
demandas não podem ser atendidas com o orça-
clP nrindraqHe Se d'SpÔe eque a solução é a definição
pele CE SSrN010^10 movimento P0Pular como

S; o i? xx?™' ■ °Crece- *
pela comunidade SeaunrT S< ° esforqo emPreendido
lia-se que S ^revistados, ava-
participação efetiva A falta r^6’ maS nã° ainda a
vista como um dos entmvX rePresentatividade ê

e do Crece nâo^iscutemPr8 °S membros d°
das reuniões. Existe um? °? Seus pares antes
funcionários e professores qnhreC a(maÇâ0 de Pais'
A forma de institucionalizar de paridade”.
a?ão do NAE, é de garantir L S h™"08 enquanto
em ata...” y antlr que as decisões constem

decorrêncladeae2êncladdosUCEdeS apontadas' em

aSt0 da qualldade do^ns?™Íp Um questio'

estas são lev^ao^S8^^^ i WlXades"

“"««10 como {TêTDdoONíE'O*S

* e a Possibilidade de 
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práticas participativas, quando vêm à tona questões
como o controle, a fiscalização e a deliberação por
parte da comunidade.

A iniciativa de abrir canais de participação cria
espaço para a problematização relevante da relação
Estado/sociedade. Em primeiro lugar, faz emergir a
necessidade de a comunidade, através de suas formas
organizativas e representativas, enfrentar sua relação
com as propostas de participação implantadas pela
Prefeitura dentro do conceito de democratizar e de
inovar a gestão da coisa pública. Em segundo lugar, não
se devem desconsiderar as contradições que podem
surgir no processo, seja quanto à formação de duplo
poder, seja quanto a interferências da administração,
seja ainda quanto ao controle de instâncias decisórias
pelos grupos mais ativos e consolidados.

Os resultados heterogéneos no conjunto da cidade
refletem as dificuldades de se modificar uma cultura 

burocrática e centralizadora que coloca entraves à
democratização dos serviços e aos mecanismos de
fiscalização e controle social de Administração
Pública.

A dinamização das instâncias colegiadas, como os
Conselhos de Escola e os Creces, representa a
possibilidade de estimular formas de cooperação com
setores organizados e não organizados da cidadania
em que não se percam de vista alguns temas
essenciais â democratização da gestão. Estes temas
se centram na possibilidade de reforçar:

■ a capacidade de crítica e de intervenção dos
setores populares através de um processo
pedagógico e informativo de base relacional;

■ a capacidade de multiplicação e aproveitamento
de potencial dos cidadãos no processo decisório
dentro de uma lógica não cooptativa.



Municipalização das Políticas Públicas:
A Experiência da Saúde*

Sérgio Francisco Piola
Médico sanitarista, Pesquisador do IPEA, Vice-Presidente da

Associação Brasileira de Economia da Saúde

Essas duas iniciativas, ao contrário do PIASS,
nasceram no âmbito do Ministério da Previdência e
tinham entre suas diretrizes a melhor utilização da
rede pública e a descentralização. Mas,
principalmente no caso do SUDS, a descentralização
tinha como foco a estadualização dos serviços, não
sua quase total municipalização.

Aliás, a questão da municipalização teve uma
evolução bem interessante no transcurso dos
trabalhos dos constituintes. Inicialmente, nos
primeiros projetos, era reservada aos Municípios tão-
somente a responsabilidade pela prestação da
atenção primária da saúde ou dos chamados serviços
básicos. Somente no texto final ficou explicitada a
responsabilidade municipal de “prestar, com a
cooperação técnica e financeira da União e dos
Estados, o atendimento à saúde da população”, sem
qualquer tipo de qualificativo ou restrição.

Resumo de palestra proíenda nn q .

Os desvios e problemas da
descentralização

d'Zer que a Constituição de 1988 foi
Estados p MSa- na distribuição de recursos para
encarqos a ?nicípios do que na redistribuiçSo de
não é aplicávA|rmatlVa ~ no 9eral - é verdadeira, mas
área emvirtnrt Caso esPecífíco da saúde. Nesta
a SeauridaH» o a estrutura de custeio montada para
aPesarda resonncCKr da qual a saúde faz parte'
ações ter «íhP "sabihdademaiorpela execuçàodas

aara ^ados P""**
Para o fínarJ3 °S’a parce,a majoritária dos recursos
arrecadada ^aTrnt0 das continuou a ser
pelo finanJsm União- Ou seja, a responsabilidade
mudou S u^nt° da saúde Praticamente não
gasto públim ° em 1980 a Uniã0 atendia 75% do
Municípios 70/ C°m saúde, os Estados 18% e oS
a Ser, resoeetk em 1990 esses percentuais passaram

Pectivamente, de 73%, 15% e 12%.

Antecedentes
A idéia de que a atenção à saúde deve ser uma

competência municipal não é recente. Apareceu nos
primórdios da organização dos serviços de saúde no
Brasil, nas primeiras décadas do século XIX.
Reapareceu no início da República, na sua primeira
Constituição. Retornou, com muita força, na III
Conferência Nacional da Saúde em 1963, quando 0
próprio Ministério da Saúde propôs a municipalização
dos serviços.

As teses municipalistas e seus principais
defensores, como 0 Dr. Mário Magalhães da Silveira,
foram banidos pela revolução de 1964 è
aprofundou-se a centralização política e financeira
das ações setoriais nas mãos da União.

Essa centralização política e financeira teve na
assistência médica provida pela previdência social
sua principal fonte de expressão e 0 que se assistiu,
entre 1964 e início dos anos 80, foi uma expansão
sem precedentes desses serviços, sob um modelo
centralizado, privatizante, que não propiciava a menor
participação de Estados e Municípios em sua
execução e muito menos em sua gestão.

Nadaobstante, nesse período, surgiram iniciativas
que procuraram reforçar 0 papel de Estados e Mu
nicípios. A primeira foi 0 Programa de Interiorização
das Ações de Saúde e Saneamento - PIASS, em
1976. Este programa permitiu a expansão da rede
estadual e municipal, sobretudo no Nordeste, e
viabilizou os primeiros convénios, mais abrangentes,
em que a Previdência Social contribuía para â
manutenção da rede pública estadual e municipal.

As duas outras, excluído 0 “abortado”
PREVSAUDE, ocorreram já na década de 80' as
Ações Integradas de Saúde - AIS (1983) e 0 Pro
grama de Desenvolvimento de Sistemas Unificados e
Descentralizados de Saúde - SUDS (1986).
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Por ocasião da elaboração da Lei Orgânica da
Saúde (Lei n2 8.080) esperava-se que esse
documento legal desse operacionalidade ao Texto
Constitucional, sobretudo no que se refere à
descentralização da gestão e do financiamento. Tal
fato não aconteceu. Pelo contrário, a face
centralizadora da Lei Orgânica ficou exposta em
vários dispositivos. Atendo-se apenas à questão do
financiamento esse viés centralizador é nítido no art.
35, por exemplo, quando, ao lado de um conjunto de
critérios definidos para orientar as transferências,
permaneceu a anacrónica exigência de “análise
técnica de programas e projetos”, na tentativa de
preservar o poder discricionário da burocracia federal
sobre recursos que na realidade pertencem a Estados
e Municípios. A intenção de descentralizar - mas não
muito - também ficou evidenciada nos vetos aos §§
22 e 3e do art. 33 que previam o automatismo nas
transferências e o banimento das transferências
negociadas (mediante convénio).

O art. 35 da Lei n2 8.080, como sabemos, não foi
ainda regulamentado e a própria Lei n2 8.142,
instituída para provisoriamente regular as
transferências, por comportar leituras diferentes,
jamais foi seguida na sua totalidade.

Neste cipoal de indefinições foi mais conveniente
estender a forma de pagamento (por produção)
utilizada no relacionamento com prestadores
privados também para o setor público estadual e
municipal.

Assim, até hoje, Estados e Municípios não
desfrutam de efetivo poder de gestão sobre os
recursos destinados ao financiamento dos serviços
executados na sua esfera de competência. E, ainda
Que possam distribuir cotas de autorizações para
internação e opinar sobre credenciamentos, a direção
Que exercem sobre o sistema, nos seus respectivos
âmbitos de competência, é ainda bastante marginal.

A forma de relacionamento financeiro utilizada,
basicamente pagamento por produção, tem uma série
e inconvenientes. Vamos, no entanto, citar apenas
°’s Que são os principais:

* Estados e Municípios administram apenas as
despesas, não as receitas. A “fatura pelos
serviços produzidos, tanto pelo setor público como
Pelo privado, é quitada pelo Ministério da Saúde;
°9° não há nenhum estímulo para uma utilizaç o
mais eficiente dos recursos, que são percebidos
corno não pertencentes aos Estados e Municípios,

* as transferências têm destinações específicas. Ou
Seja, eventuais “economias” no uso das AlHs na
Podem ser utilizadas para custear a atença
ambulatorial, por exemplo.

Minis-
20 de

_______ lática.
a principal inovação, no que se refere ao financia
mento, é o estabelecimento de tetos quantitativos de
recursos para Estados e Municípios que, a depender
do estágio de gestão, serão transferidos em bloco,
mas somente Estados e Municípios em estágio de
gestão semiplena se responsabilizarão pelo paga
mento dos serviços. Creio que esta ainda não é a
solução adequada, apesar de ser um avanço em
relação à sistemática pregressa.

Penso que a questão-chave para o sucesso da
descentralização na área da saúde está ligada à
descentralização do seu financiamento. Contudo, difi
cilmente na revisão constitucional que se avjzinha
poder-se-â alterar susbtancialmente as participações
relativas da União, Estados e Municípios no financia
mento setorial.

Para solucionar alguns desses problemas, o
têrio da Saúde, através da Portaria n2 545, de
maio de 1993, propõe alterações nessa sístprr

Assim, no meu entendimento, a questão básica
para que se possa avançar na descentralização é a
substituição da atual forma de relacionamento entre
União, Estados e Municípios, ainda centrada na com
pra de serviços, por um mecanismo que efetivamente
permita a transferência regular e automática dos re
cursos e que estes realmente fiquem sob a gestão dos
Governos subnacionais.

Poder-se-ia, para tanto, pensar em criar para a
área da saúde mecanismo similar ao FPE e ao FPM.
Neste caso, seria necessário quantificar os recursos
suficientes para o Ministério da Saúde executar as
ações de interesse nacional que lhe são próprias (boa
parte já definida na Lei n2 8.080) e exercer a função
redistributiva, o que pode ser feito através do repasse
de recursos para investimentos com o objetivo de
equalizar a oferta de serviços.

Os recursos restantes seriam repassados automa
ticamente, diretamente do órgão arrecadador para os
fundos estaduais e municipais de saúde, em montan
tes definidos a priorí mediante critérios simples e
objetivos (população, renda per capita, perfil demo

gráfico, por exemplo).
A descentralização total da arrecadação das recei

tas para a saúde, solução mais definitiva que evitaria
o “passeio” de recursos, é inviável pelo menos por
dois motivos: hoje, 73% dos recursos do SUS são
originários de fontes arrecadadas pela União e rever
ter este quadro exigiria que Estados e Municípios
aplicassem mais de 25% de suas receitas disponíveis
em saúde; além disso, Estados e Municípios têm
diferentes potenciais de arrecadação. Assim, boa par
te da arrecadação deve continuar sendo feita pela
União para que esta possa redistribuí-la para Estados

e Municípios mais carentes.
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Os resultados positivos
De qualquer forma, apesar de todas as dificulda

des e problemas, a descentralização na área da saú
de já vem trazendo alguns resultados auspiciosos:

■ Trouxe a discussão da questão saúde para o nível
local, onde é mais sensível aos anseios e ao
controle da população;

■ Tem propiciado uma maior participação da comu
nidade. Hoje, cerca de 1.600 Municípios já pos
suem conselhos de composição paritária entre
usuários e outros representantes;

■ As decisões têm sido mais democráticas, porque
compartilhadas por representantes das três este-
ras integrantes do SUS, através da atuação de
diversos órgãos de representação colegiada (Con
selhos de Saúde, Comissões Intergestoras, Re.
presentações Nacionais e Regionais dos Secre
tários Estaduais e Municipais de Saúde).

Creio, por fim, que as dificuldades são contor
náveis, que se está no rumo certo e que o balanço
geral, apesar das críticas que se possa fazer, é
positivo.
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“O adágio de que houve uma descentralização
das receitas e não hou ve das competências foi posto
abaixo neste seminário; isto não ocorreu.”

0 debate foi dividido em dois momentos após
as duas apresentações. O relato de Ladislau
Dowbor suscitou a necessidade de uma meto
dologia que rompa com a dicotomia público/
privado através da flexibilidade e de meca
nismos reguladores adequados a cada espaço
local.

Nos debates decorrentes do relato de Nidia Rabi,
a questão dos financiamentos foi levantada enquanto
entrave sério ao amplo desenvolvimento do processo
de descentralização, ao que a relatora reforçou que
talvez falte mobilização suficiente para reverter a
situação. Da assistência partiu uma observação
quanto a esta questão:

A coordenadora lembrou de casos em que a
descentralização de certos programas, citando
como exemplo a merenda escolar, desen
volveu-se independentemente da mobilização
dos Municípios, ainda que legitimada pela
solicitação do Poder local. Colocou ainda, para
reflexão, a transferência do poder de decisão
como possibilidade de descentralização, exem
plificada pelo Conselho Nacional de Segurança
Alimentar como nova forma de encaminhamento
de políticas públicas por parte do Governo
Federal.

A relatora encerrou reforçando a necessidade
de se adequar os modelos de descentralização
vertical e horizontal, citando como exemplo des
te último a experiência de Campinas, descrita
anteriormente.

A seguir estão transcritos o paper de Nidia
Rabi e os comentários de Ladislau Dowbor.

MUNICIPALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS: Requisitos Básicos

Coordenador: Anna Peliano (IPEA)

Relator: Nidia Albesa de fíabi(IBAM)

Comentarista: Ladislau Dowbor (PUC-SP)

“Até agora o processo de municipalização tem
sido muito maisuma iniciativa dos Municípios do que
um reflexo de um projeto nacional e o que falta é
assimilar esta realidade."

O painel foi iniciado com a exposição do Dr. La
dislau Dowbor que, por motivos particulares, não po
deria permanecer no seminário. Sua apresentação
não constituiu um comentário sobre o trabalho da
relatora, antes, sim, um registro da sua experiência
sobre o tema proposto, analisando de forma global os
problemas estruturais e institucionais nas três esferas
de Governo que “emperram” o processo de descen
tralização. Finalizou defendendo a “necessidade de
se repensar, de forma sistematizada, a hierarquia das
decisões” quanto à viabilidade de descentralização
em todos os setores da gestão.

Drâ Nidia Rabi apresentou uma síntese teórica das
questões e experiências expostas em sessões ante
riores, iniciando pela discussão do termo descen
tralização, através de uma análise histórica e das
novas relações que são estabelecidas entre Esta o e
sociedade a partir dos movimentos de democra i-
zação dos países latino-americanos. Estes dois ao
res, somados a uma crise económica, são impo
tes para se pensar o sentido e o significado a
centralização no nível de Estado e de país.

A relatora deteve-se na associação direta‘
descentralização e municipalização, identifica
aspectos de federação que caracterizam a e
político-organizativa do território nacional o p q
evidência de um tipo de Município “enquanto sujei
natural desta descentralização”.

A municipalização dos serviços, concomitante
uma crise económica, apresenta, segun et0.
^abi, uma ambiguidade quando interpre a . gn.
r®s conservadores e progressistas da soei •
Quanto para aqueles significa transfer cQmo
cargos e recursos, no segundo caso aestão
fortalecimento da instância política lo nnsMUni-
Pública. Tais interpretações maníf®st^‘'f ce p0 pro-
cípios modelando o perfil de gestão e
cesso de descentralização.
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Municipalização de Serviços Públicos*

Nidia I. Albesa de Rabi
Arquiteta, urbanista e assessora técnica do ISAM

Introdução i
A década de 80 se caracteriza pela disseminação <

das teorias de descentralização e pela necessidade
de estabelecer novas relações entre Estado e socie
dade em vários países desenvolvidos e na maioria
dos países em desenvolvimento. As condições em
que frutificaram os processos descentralizadores na
América Latina mostram que o discurso foi incor
porado tanto pelos países de estrutura centralizadora
(Chile, Peru, Colômbia, Uruguai) como pelos de orga
nizações federativas (Argentina, Brasil, México, Ve
nezuela), e que os princípios da descentralização
servem, também, às intenções de grupos políticos
conservadores e progressistas, apesar dos objetivos
e posições ideológicas divergentes.

Estas correntes de pensamento acompanham os
processos de democratização que tomaram conta
dos países da América Latina, mas não tiveram exclu
sivamente nas formas de governo democráticas sua
origem. Entre os vários e complexos fatores que
promoveram as reformas descentralizadoras talvez o
principal, ou o que mais contribuiu para acelerar o
processo, seja a instabilidade macroeconòmica, com
a consequente crise financeira, que afetou o setor
público e que gerou enormes déficits de infra-estru-
tura e carências de equipamentos e serviços sociais.
Esta crise, de estrutura principalmente económica,
teve desdobramentos nas dimensões política, institu
cional e social e acelerou a implementação de profun
das modificações no Estado dos países da região,
todas elas pautadas na descentralização. Diferenças
fundamentais, porém, podem ser observadas nas
formas de implementação e nas condições em que se
realizam as mudanças em cada país. '

A descentralização no Brasil
A relação entre descentralização do Estado e de

mocracia tem sido freqúentemente tratada por diver

sos analistas. A ínter-relaçâo dos processos é bem
ilustrada por Boisier (90) quando diz que tanto a
democracia oferece uma oportunidade para a des
centralização quanto a descentralização oferece uma
oportunidade para a democracia.

Diferentemente do Chile, por exemplo, onde a
descentralização foi assumida formalmente por um
governo autoritário, que implanta formas de gestão
concebidas e controladas pelo Governo central, livres
de intermediações dos poderes políticos e econó
micos e de articulações dos partidos políticos, no
Brasil segue-se o caminho inverso, no qual as medi
das descentralizadoras resultam da oportunídadeque
oferece o jogo de forças democráticas.

No Chile o projeto descentralizador avançou im
pondo-se na execução de funções e na redistribuição
territorial até chegar a um fenômeno que Boisier cha
ma de dialética descentralizadora” que se estabelece
quando a oferta governamental - com todas as suas
•mitações e reservas - estimula a demanda des-
centralista em setores da sociedade civil e da política.

No Brasil, a descentralização, ao invés de res
ponder a um programa nacional concebido integra-

amente, avança em diversas direções, com maior ou
menor intensidade e com características próprias em
ca a setor, respondendo às forças políticas e sociais
que a modelam, o que poderíamos chamar de “dia-

lca democratizadora”. Este processo se reveste de
uma aparente ambiguidade pela lentidão, pelas ma
tar-^98 increme"tais, pela ocorrência de manifes-

çoes pontuais e especialmente pela convivência de
nnr^ÕeS con^rac^l^r*as que caracterizam certos as-

os do processo de descentralização no Brasil.
r .A ^‘feren?a também de outros programas de des
centralização implementados ou em andamento em
rnm? paises ^mó-americanos, que tiveram a regiâ°
CoiArnhn'?ade princ'Pal da descentralização (Chile-
descAnt'3/- °U Estados e províncias (Argentina),

fPEA.ENAP^am pn0Í elab°rado para a 'ZaÇâ° BraSÍI é modelada de fornia C *

Si-dM PMte g0S pel° IBAM “Municipalização de serviços pubhcos.
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pelo sistema federalista consolidado historicamente
no país e que tem o Município como o sujeito final da
descentralização vertical das ações do Estado, o
auge do discurso internacional sobre descentraliza
ção e fortalecimento dos Governos locais encontra o
Município brasileiro, como em nenhum outro país,
constituído com plena autonomia nos aspectos polí
ticos, administrativos e financeiros. Por estas razões,
talvez, o processo de descentralização no Brasil sé

direcionou mais no sentido da reforma das relações
fiscais intergovernamentais, do que no da criação de
instâncias de governo descentralizadas ou de re
formas institucionais.

Contradições no quadro da
descentralização no Brasil

Outros dois condicionantes do processo de des
centralização no Brasil podem ser destacados. Um
estrutural que é o arcabouço institucional existente -
estrutura da República Federativa e suas organiza
ções governamentais - e outro conjuntural, lenta
mente cambiante, que é a cultura organizacional das
comunidades políticas, que modela a forma de vida
no interior e entre as instituições governamentais e,
principalmente, entre estas e a sociedade civil. Essa
cultura, que tem dimensões políticas, organizacionais
e sociais, se manifesta e se expressa nos processos
de tomada de decisão e condiciona o próprio desen
volvimento da sociedade.

No estágio atual, pode-se dizer que o Brasil esta
beleceu um sistema democrático formal, mas
impregnado ainda de situações contraditórias, tanto
nos aspectos institucionais como nas manifestações
culturais.

Em relação ao quadro institucional do setor de
serviços públicos verifica-se que, apesar da falência
dos s’stemas de financiamento que as originaram,
ainda persistem as formas determinadas pelo cen-
mlismo, característico do modelo de desenvolvimen-
0 implantado durante os governos militares. Insti-
u,Ções inapropriadas, em termos de escala e confi-
9Uração, e comprometidas com dívidas impedem ou
e ardam os processos de democratização e des
moralização da gestão dos serviços. A transforma-
0 e a ^estruturação de instituições ou organismos
nsolidados por meio de procedimentos democrá-

an?S’nà°ditatoriais, requerem um longo processo de
a urecimento das forças sociais.

vpr?Uanto à cu,tura das organizações políticas e go-
amentais, pode-se dizer que, junto ànecessida

c°nsolidar formas democráticas e descentraliza-
entòiC°nvivem distorções, que se manifestam no cn-
tuicAo mo’e a in$ensíbilidade dos políticos e das ins

ç es governamentais às verdadeiras demandas 

co^omXo^eumar6 °^nÍã° recente’ rea,izada
«atino-amZnos nn A600/ ° de Chefes de Estado
2adas entrevistas rnmReCle e na qual foram
mostra esta contrarr 3 3 P?pu,aÇão de vários países,
que mai aeX Çãí0’ ° brasí,eíro é um Povos
Que contdo ta na democracia. ao mesmo tempo
SesSada °NP0,ítÍC° C°m° a C,asse S0CÍaI niais
fizantl 9 d No moment0' os esforços democra-
o noi 1 COnv,vem com formas clientelistas de exercer

’ Ta relaçâ0 que se estabelece, freqden-
entre nq’nnâ0 SÓ Governo e sociedade civil mas
entre os diversos níveis de Governo.

Os pi oblemas e as potencialidades da
municipalização

A questão da municipalização de serviços públi-
cos, colocada em momento de crise económica e da
quase falência do setor público, com o consequente
aumento das demandas sociais, aponta para duas
vertentes de interpretação. Uma que alerta para um
contorno um tanto perverso da transferência de en
cargos sem os correspondentes recursos, transfe
rência esta que teria o efeito de substituir o modelo
frustrado, fracassado e não totalmente implantado no
país, do Estado protetor, deixando os níveis subna-
cionais de Governo, e em especial os Municípios, com
a responsabilidade de assumir o papel de provedor,
exposto às pressões das demandas e sem meios para
supri-las. A outra que idealiza a oportunidade que a
própria crise oferece para enfatizar os aspectos da
potencialidade inerente ao espaço local como a ins
tância política e de gestão do público.

No primeiro caso, o discurso da descentralização
seria formulado pelo Governo central que, pressio
nado pela crise financeira do setor público, abre mão
de seu poder político para reduzir o déficit fiscal,
distribuindo os custos da crise. No segundo, a des
centralização é vista pelos grupos sociais progres
sistas como a possibilidade da emergência de uma
cultura política nova, democrática e participativa que,
partindo do Município, pode se estender em mo-
vimento ascendente às demais esferas do Governo
(União e Estados). O processo de municipalização
seria neste caso, fruto da ação de movimentos so
ciais órqânicos e desvinculados do Estado, aos quais
caberia a construção de uma cultura política dos
direitos, ocupando os múltiplos espaços de ação e s-

tentes fora da esfera estatal.
De qualquer forma, o desenho do Estado brasileiro

iá tem traços definidos que indicam a tendência a se
ja tem uav fortalecimento da autonomia do Mu-
contmuar aurnent0 de suas responsabilidades
niCiP'0Jente de desenvolvimento. Este desenho co-
memça a ganhar mais nitidez com a mudança do perfil 

             



das Administrações Municipais e com o surgimento
de experiências de desenvolvimento local de grande
visibilidade. De fato, nos últimos anos, em contraste
com os desencontros das políticas federais, a atenção
se volta às realizações significativas que acontece
ram no nível local.

Os conceitos da municipalização nas
áreas de saneamento, transporte
coletivo urbano e habitação popular

Devido às complexidades do quaàro institucional
e jurídico do país, o conceito de “municipalização”
deve ser compreendido no contexto de cada serviço
tratado.

A indefinição em relação às competências de atua
ção de cada nível de Governo, característica da Cons
tituição brasileira, facilita a passagem de responsa
bilidades de um nível a outro de Governo em um
processo de negociações peculiares que resulta na
assimetriadoconjuntodosMunicípiosquandosetrata
de comparar cada setor de serviços. Por outro lado,
a indefinição de competências cria situações de deso
brigação ou superposições de esforços entre os três
níveis de Governo que afetam a efetividade e a efi
ciência dos serviços e resultam em condições dife
renciadas, em cada setor.

Acrescente-se a isto a falta de diretrizes nacionais
para as políticas urbanas e para orientar e promover
a reestruturação dos órgãos dos setores de serviços
públicos, para se entender que, em realidade, quando
nos referimos à municipalização não estamos tra
tando de uma transferência formal de encargos e
recursos de outros níveis de Governo. Especifica-
mente nos três setores mencionados, municipaliza
ção significa a constatação de uma tendência que se
verifica quando o Município tenta rever ou reassumir
as concessões, no caso dos transportes e do sanea
mento, ou quando assume responsabilidade pela pro
dução do bem, no caso da habitação popular.

Em todos os casos, municipalização significa, tam
bém, a recuperação pelo Município de pelo menos
duas responsabilidades essenciais localizadas nos
extremos do processo de produção dos serviços: a
definição de políticas e o controle de sua execução.

Os estudos desenvolvidos pelo IBAM sobre muni
cipalização nas áreas de saneamento, habitação
popular e transporte coletivo urbano por ônibus per
mitem analisar cada situação para ilustrar estas
diferenças.

Saneamento básico
A Constituição de 88 atribui competências para

atuação no setor aos três níveis de Governo sem dis

tingui-las, mas preserva a competência do Municínj
para prestar, diretamente ou por concessão, os ser°

viços de interesse local.
O quadro institucional dos serviços de abaste

cimento de água e esgoto em nível municipal encontra
basicamente três situações: os Municípios que efe
tivaram a concessão dos serviços aos Estados res
pondendo às exigências do Plano Nacional de Sanea
mento, os Municípios que continuaram a prestar es
ses serviços diretamente ou através de suas empre
sas concessionárias e os Municípios associados à
Fundação SESP.

Municipalização, no caso do saneamento, significa
a renegociação das concessões em termos que per
mitam maior atuação do Município na operaciona-
lização dos serviços ou diretamente o fim das con
cessões ao Estado.

A municipalização do saneamento representa a
possibilidade de ampliar a oferta e a qualidade dos
serviços através dos benefícios que o Município ofe
rece pela proximidade que tem do usuário, o que
permite a captação das demandas e a possibilidade
de priorizá-las. Outro argumento em favor da muni
cipalização é a indispensável necessidade de inte
gração das ações do saneamento na política urbana
e ambiental que ele executa.

A paralisação de investimentos no setor e o fato
de algumas empresas concessionárias estaduais não
conseguirem um bom padrão de serviços nem supri
rem a demanda indicam que haverá um fortaleci
mento da tendência pela municipalização. Para tra
balhar nessa direção é prioritária a revisão dos mode
los institucionais e financeiros vigentes. Poderíamos
especular sobre algumas alternativas possíveis para
os novos formatos que deveriam ser discutidas com
os agentes envolvidos e a sociedade em geral (alter
nativas estas que poderão ser combinadas para per
mitir maior flexibilidade na solução dos problemas do
setor):
■ municipalização de todos os serviços mediante a

devolução das concessões aos concessionários,

■ manutenção da empresa estadual com funções
normativas, de coordenação, e com participaÇ 0
efetiva dos Municípios concedentes no processo
decisório;

■ definição de novas formas institucionais que consi.
derem agrupamentos de Municípios segundo cn
térios técnicos relacionados à natureza dos se
viços e às características dos Municípios a sere
aprupados, a partir da consideração de con
cionantes de proteção ambiental.

primeiro caso, a municipalização de
'Ços implicaria uma renegociação dos Municip
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com as Companhias Estaduais caso a caso, defi
nindo-se soluções em relação às dívidas e ao patri
mónio das empresas. As questões supralocais do
saneamento e a articulação de ações necessárias em
Municípios pertencentes a aglomerados urbanos e
regiões metropolitanas seriam tratadas por acordos
ou formas jurídicas apropriadas (associações e con
sórcios). Sistemas de financiamento com recursos
federais e estaduais deveriam ser concebidos para
viabilizar as obras necessárias à reimplementação
dos serviços nos Municípios, bem como previstos
programas estaduais e nacionais de assessoria téc
nica em todos os aspectos operacionais e técnicos
dos serviços.

Os argumentos mais usados contra a viabilidade
desta solução são o alto grau de endividamento das
empresas estaduais e a complexidade da compo
sição dessas dívidas, além das alegadas dificuldades
de avaliação dos investimentos realizados.

Na segunda alternativa, as empresas estaduais
deveriam ser reestruturadas, alterando-se sua com
posição financeira e suas funções de maneira a per
mitir uma variedade de arranjos institucionais para
prestação dos serviços, incluindo novas formas de
participação ou parcerias dos Municípios. Procurar-
se-á que estes atuem como unidades autogeren-
ciáveis e autónomas financeiramente a fim de atender
com equidade e eficiência a seus usuários e ao mes
mo tempo respondendo a padrões de serviços e
articulações e diretrizes de caráter extralocal que
seriam, junto com a prestação de assessoria técnica
funções da empresa estadual. Trata-se de procurar
uma forma empresarial que combine as vantagens da
autonomia municipal com uma gestão integrada das
questões do saneamento.

■

■ desenvolver formas de gestão adequadas,
incluindo participação da população e da iniciativa
privada;

■ implementar formas associativas para viabilizar a
integração dos aspectos supralocais e
interinstitucionais características do setor de
saneamento;

■ integrar as ações do saneamento nas políticas
urbanas;

■ modernizar a operacionalização dos serviços,
dando condições para conciliar racionalidade
económica com objetivos sociais através de
política tarifária adequada às condições locais,
estabelecendo controle de desperdício e padrões
de eficiência;

fortalecer e capacitar o órgão local, estabelecendo
metas e sistemas de controle de qualidade e
eficiência dos serviços. No caso dos concedentes,
procurar a articulação com as concessionárias
para conseguir a melhoria dos serviços ou iniciar
negociações tendentes à revisão dos contratos de
concessão;

■ perseguir a geração de recursos internos e a
sustentabilidade financeira dos serviços mediante
a implantação de sistemas de contabilidade que
permitam conhecer o custo real dos serviços;

■ no caso de concessões ou parcerias com setores
públicos ou privados, estabelecer critérios e regras
que permitam o cumprimento dos objetivos da
política local e o controle dos serviços.

Habitação popular
O tema da municipalização da habitação entra na

A terceira alternativa, que já está sendo exp -
rimentada em várias regiões, parte dopressuposto ao
fortalecimento municipal e da integração das aç e
do saneamento numa perspectiva ambienta.
constituição de agrupamentos de Municípios Por u
dades regionais ou bacias hidrográficas, formani
consórcios, associações ou até empresas
como unidades gerenciais que permitam a m egrç
Qeogrâfica e setorial das ações, bem como o
primento de preceitos de preservação am le
melhoramento e universalização dos serviços.

Para impulsionar o processo de
Municípios deveriam se mobilizar, usan o
negociação de sua condição de conceden ei do • * *
v’Ços, no sentido de fomentar e participa j0-
efetiva nas discussões sobre os forma o
nais e financeiros do setor.

Os principais desafios da gestão local do sa
mento básico são:

pauta das considerações nacionais de forma mais
evidente na década de 80, a partir da crise do BNH e
da intensificação do déficit habitacional no país pela
inviabilidade do acesso das populações mais pobres
aos programas oficiais.

Definida pela Constituição como uma responsa
bilidade de competência comum entre os três níveis
de Governo, falar de municipalização da habitação
significa registrar uma reversão da tradição histórica
do financiamento da habitação popular por parte do
Governo Federal. Entende-se por municipalização da
habitação a iniciativa-já que não existem políticas ou
planos nacionais de indução da municipalização -
pela realização de ações, por parte do Município, no
sentido de possibilitar o acesso a este bem à popu
lação das faixas de menor renda. Através da munici
palização, o Município passa de dependente do Go
verno Federal a promotor e mesmo planejador e
coordenador de seus programas.

105



Os estudos do IBAM sobre a municipalização da
habitação chamam a atenção, principalmente, pelo
fato de ser este setor o que apresenta as formas de
atuação mais próximas do Governo Municipal com a
comunidade local. As comunidades de baixa renda
são extremamente sensíveis a conflitos quando se
trata de implementar ações urbanísticas por parte do
Poder Público, o que requer uma proximidade dos
problemas, própria do poder local. Os casos melhor
sucedidos, registrados nos estudos, ilustram que se
estabelece uma espécie de parceria entre comuni
dade e Poder Público que busca, em formas de atua
ção modeladas por matrizes locais, a produção do
bem.

As experiências no tratamento da habitação popu
lar com este enfoque de participação das comuni
dades não deixam dúvidas em relação à adequação
do Município para tratar desses programas, devido,
também, à escala das ações e ao acompanhamento
necessários não só durante o período de produção da
habitação como também, posteriormente, na melho
ria e progressiva consolidação da comunidade.

Os principais requisitos para a municipalização da
habitação:

No âmbito do Governo Federal ou Estadual:

■ canalização de recursos diretos aos Municípios
para implantação de programas elaborados local
mente, invertendo o critério de imposição de pro
gramas federais, permitindo a autogestão muni
cipal dos programas habitacionais;

■ assessoria técnica para fortalecimento dos órgãos
municipais gestores dos programas;

■ disseminação de experiências de gestão muni
cipal.

No âmbito do Município:

■ capacitação do órgão local (Administração direta
ou indireta);

■ definição de política municipal de habitação inte
grada às políticas urbanas, de uso do solo, de
saneamento e de meio ambiente;

■ integração dos vários órgãos municipais que parti
cipam do processo de produção;

■ formação de estoque de terras ou utilização de
instrumentos urbanísticos que permitam a dispo
nibilidade de terra necessária para su prir a deman
da local;

■ implementação de gestão participativa;

■ composição de recursos locais e implementação
de fundo de gestão;

■ promoção de articulação entre atores governa
mentais, não governamentais (privados e comuni
tários) nas ações de financiamento, planejamento
e construção;

■ definição de sistemas locais de financiamento aos
beneficiários (mutuários), contemplando formas
possíveis de financiamento direto a grupos de
tbaixa renda para obras de pequena escala e em
etapas diferenciadas;

■ elaboração de programas para clientela diversi
ficada, incluindo organizações comunitárias e pe
quenos grupos organizados;

■ implementação de formas de gestão que incluam
a autogestão dos grupos, atuando o Poder Público
como agente financeiro e assessor técnico;

■ diversificação do produto e dos meios de produção
para atender às condições locais específicas.

Transporte coletivo
O serviço de transporte coletivo por ônibus foi,

tradicionalmente, de competência local. As carac-
terísticas do serviço - incrementação dos investi
mentos, agilidade de cobrança - facilitaram a parti
cipação, através de concessão e permissão, do em
presário privado. Os formatos institucionais mais fre
quentes encontrados nos Municípios são os que com
binam a atuação de empresas públicas e privadas, 
com maior ou menor atuação das últimas.

Municipalização significa, no caso do transporte
por ônibus, em formatos variados, a retomada do
controle do serviço por parte do Governo local. No
momento em que estão em pauta as teorias neo-
'oerais, é importante analisar as experiências re
centes dos Municípios no sentido de rever os termos
con ratuais e as condições em que são prestados os
serviços de transporte coletivo, para alertar sobre os
problemas e conflitos que a atuação do setor privado
Dm.,reas de interesse social, sem controle do Poder

ublico, pode ocasionar.
ores^Le2íreníar as deficiências dos serviços e as
volvidn fn 3 popu,aÇão> os Municípios têm desen-
presárin ImaS inovadoras de negociação com o em-
cionadaqÍIVad°* 0 tratamento das questões rela-
coroorar^n°H- a po,ítica tarifária, os meios de in-
controiP h part,c,PaÇão da população nos sistemas de
Po setor tndSerV^°S e os esf°rços de modernização
nicíoio ripe f9S ações Praticadas no âmbito do Mu-
citacãn os pue ar9umentam a falta de capa-
PrónriAQdQ^G°Vernos ,ocais Para procurar formas
mu£ dlTf* e defendem instrumentos jurídicos
parXreÍXSsde ínStânCÍaS de



Entre os principais resultados da ação dos Mu
nicípios estudados pelo IBAM, enumeram-se:

B arranjos institucionais diversos segundo as con
dições locais;

■ reestruturação das empresas públicas para au
mentar a eficiência e o controle;

■ redefinição das relações com o setor privado, es
tabelecendo critérios para controle das receitas e
dos serviços e reformulando os contratos de per
missão;

■ abertura de canais de participação da população,
especialmente no controle dos serviços;

■ reformulação do sistema de remuneração e com
pensação âs empresas para permitir a univer
salização dos serviços;

■ implementação de políticas de subsídios para os
usuários.
A determinação política tem demonstrado ser o

elemento viabilizadordas mudanças nos casos levan
tados pelo IBAM, apoiada no clima de adesão às
propostas por parte da população usuária. A confi
guração destas características de gestão são indis
pensáveis para enfrentar os conflitos e as difíceis
negociações que são requeridas para reverter a de
pendência do Poder Público às condições de atuação
do setor privado.

Os desafios para os Municípios
Apesar do clima ideológico favorável à munici-

palização e da intenção descentralizadora da reforma
fiscal inserida na Constituição de 88, o quadro insti
tucional e financeiro apresenta-se confuso para os
Municípios, principalmente nas áreas de saneamento
básico e habitação.

As últimas Administrações Municipais mostraram
de forma visível, que, à exceção do setor de saude, a
municipalização é uma iniciativa dos Municípios, ma
iniciativa que mostra-se viável quando apoiada e
dois suportes: determinação política e incorporaç o
dos agentes sociais nos processos de toma a
decisão.

No quadro geral dos Municípios consta - >
não podia deixar de ser, uma assimetria P n0
reflete o discurso das forças políticorais tradi-
País. Administrações progressistas, neo i ’ im.
cionais, mais ou menos permeáveis a mu
Plementam processos diferentes (ou estôes
cesso). As Administrações que imPlemennQtamJram os
Participativas e as progressistas cons gu^^
maiores avanços, porém, todas sofr titucionali-
da descontinuidade administrativa. dimentos
zação de formas de participação e de p

que ajudem na construção da cidadania é o meio
tentado na expectativa de consolidar os processos
que constituem avanços nas áreas sociais. Outro
desafio, entretanto, colocado para os Governos é
aperfeiçoar estas formas de participação e sua repre-
sentatividade, ao mesmo tempo que deverão evitar os
riscos da excessiva burocratização dos processos
decisórios. Estas formas de participação também de
vem ser definidas iocalmente, evitando-se a impo
sição por outros níveis de Governo de formas
institucionais como condição para a implementação
de programas e financiamentos. Uma avaliação
destas imposições tem que ser feita, pois em muitos
casos levam à constituição de conselhos como meras
formalidades.

O que se verifica é que, para enfrentar a crise
económica e a falta de políticas nos níveis superiores
de Governo, surgem administradores locais capazes
de liderar democraticamente suas organizações e
mudar as formas de prestação de serviços de in
teresse público. E, também, que as demandas sociais
encontram no Município o espaço de expressão

privilegiado.
Os Municípios, submetidos a mudanças e incer

tezas políticas nacionais, tendem a redefinir suas
políticas e a democratizar suas gestões através da
participação, configurando movimentos nucleares,
pendentes de articulação estrutural por diretrizes do
Governo central que ainda não se configuram.

Constata-se que as circunstâncias jurídicas, insti
tucionais e políticas do país, combinadas às pressões
das demandas sociais, exigem do Município uma
nova capacidade gerencial no marco de uma situação
contraditória. Requer-se dele muito mais do que tem
feito tradicionalmente com menos recursos.

Essa nova capacidade gerencial tem que respon

der aos seguintes desafios:
1 - Ampliação das funções tradicionalmente exer

cidas, entre as quais cabe distinguir:
■ as impostas por transferências de funções de ou

tros níveis de Governo (saúde e educação) que
apresentam um quadro jurídico institucional e de
transferência de recursos legalmente definido e

claro para o Município.
■ as funções que, pela configuração de sistemas de

financiamento e por formatos institucionais cen
tralizadores, eram exercidas pelos níveis supe
riores de Governo e que não mais satisfazem a
demanda na escala necessária (habitação popu
lar, saneamento básico).
Nestes casos, o quadro institucional e as formas
de financiamento persistem e o Município tem que
aumentar sua atuação, pressionado pelas
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demandas, sem condições plenas de atuação,
dependendo de articulações difíceis ou enfren
tando impasses para a negociação com os outro

níveis de Governo;
■ as funções locais que, tradicionalmente conce

didas ou permitidas a empresas privadas, é neces
sário reassumir (transporte coletivo de passagei
ros), demandando reformulação da capacidade
institucional e gerencial;

■ novas funções que o quadro político institucional
do país e a nova concepção do papel do Governo
local impõem: intervenção ativa no desenvolvi
mento económico e social e gestor de política
urbana e ambiental.

2 - Aumento da oferta e da qualidade de serviços
para uma população com pouca ou praticamente
nenhuma capacidade de pagar tarifas reais, o que
implica racionalizar custos, desenvolver métodos não
convencionais de construção e de gestão.

3 - Desenvolvimento de formas de gestão ade
quadas às demandas da sociedade por maior parti
cipação dos agentes sociais e às práticas de demo
cracia direta preconizadas pela Constituição.

4 - Aumento da geração de recursos e admi
nistração eficiente dos mesmos.

5- Aperfeiçoamento da administração e da gestão
operacional e financeira dos serviços.

6 - Exploração de formas modernas de gestão de
serviços públicos (concessões, permissões, parce
rias, contratos de gestão) com conhecimento das
necessidades e definindo parâmetros inerentes aos
serviços e direitos dos usuários. As novas formas de
gestão, com participação da iniciativa privada, exigem
competência do Município para exercer sua auto
ridade no sentido de definir e fazer cumprir diretrizes
da política setorial. Na concepção de serviço público,
o resguardo do interesse social constitui-se numa
responsabilidade inerente à figura jurídica do poder
concedente. H

Para fazer da municipalização um
modelo nacional

As experiências das Administrações Municipais do
período 1989-92 mostram que o processo recente de
municipalizaçãotem sido mais uma iniciativa do Muni
cípio do que uma intenção da política nacional. A
consolidação das formas participativas e democrá
ticas de Governo local é uma tendência que exigirá
do Município cada vez mais a ampliação de seu papel,
não só como provedor de serviços públicos mas tam
bém como agente de desenvolvimento económico e
social. É necessário reconhecer a potencialidade do
encontro das demandas sociais com o Poder Público 

local, evidenciado em tantas experiências recentes
para estruturar essas forças numa nova cultura p0’
lítica. É necessário criar um projeto nacional de muni-
cipalizaçãoque, pautado nos princípios democráticos
tão caros à população, possa acelerar, alavancar e
conduzir mais decididamente o processo de muni
cipalização que se iniciou no país. A urgência da
satisfação das demandas sociais requer um ritmo de
mudanças mais intenso do que o praticado até agora.

Algumas ações aparecem como necessidades
constantemente citadas em estudos das experiências
municipais e podem constituir um ponto de partida
para desimpedir o processo de municipalização: 

■ dar maior definição às competências dos três ní
veis de Governo, para deixar claro o que mu
nicipalizar;

■ adequar os instrumentos legais federais e esta
duais no sentido de reforçar as ações locais;

■ elaborar e implementar prog ramas nacionais siste
máticos de fortalecimento institucional municipal,
através de assistência técnica à gestão municipal,
ao planejamento e à gestão dos serviços públicos;

■ aperfeiçoar a gestão governamental de recursos
através das seguintes medidas:
□ melhorar os sistemas de cálculo de distribuição

do FPMedolCMS;

□

□

eliminar ou limitar a casos excepcionais as
transferências por convénios;
promover as mudanças necessárias nas leis que
regulamentam a elaboração dos orçamentos
municipais de forma a permitir a elaboração do
orçamento por atividade ou área de
responsabilidade e a correlação de receitas e
despesas, bem como a avaliação de resultados.

No âmbito do Município:
■ adotar sistemática de descentralização e demo

cratização do processo decisório até atingir os
scalões operacionais encarregados da execução

de projetos/atividades;
■ adotar a descentralização de algumas receitas

orçamentárias, constituindo fundos especiais;
" Wm °rar a qua,idade da informação contábil de

♦ranea aAPoss’dilitar a tomada de decisões e a

parência da Administração;

empreender esforços sistemáticos para melh°
a arrecadação municipal.

titucionaic S yun,cíPios Para desenhar formas ma
ções rnn adeduadas a cada serviço (associa

rmos, parcerias, empresas privadas);
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A municipalizaçâo de serviços públicos depende
de esforços políticos nos níveis nacional, estadual e
local. Não pode ser vista como transferência de fun
ções sem responsabilidade dos níveis superiores no
processo descentralizador, que requer apoio técnico
e financeiro às unidades descentralizadas. A incor
poração efetiva do Governo local no processo de de
senvolvimento do país na atual conjuntura económica
depende da estruturação de um projeto nacional que
contemple a necessidade de mudar a escala e as
formas de atuação do Poder Público.
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salários até computadores e lucros dos banqueiros É
o custo da máquina que ultrapassa 50 bilhões de
dólares, algo entre 12 e 15% do PIB e mais do que o
valortotal da produção agrícola do país. O banqueiro,
para cobrir estes custos, cobra juros, pagos pelas
empresas que tomam empréstimos. Estas empresas,
por sua vez, incluem os custos financeiros ao calcular
o preço de custo dos seus produtos, repassando-os
para os preços de venda, o que significa que a massa
de consumidores do país paga, ao comprar qualquer
produto, os custos financeiros correspondentes,
sustentando a gigantesca máquina de intermediação.
Estes 12 a 15% de “imposto” financeiro, cobrados
pelos bancos, encarecem todos os produtos,
reduzem a capacidade de investimentos do país e
constituem uma gigantesca esterilização de
poupança. Considere-se que nos Estados Unidos a
intermediação financeira situa-se na faixa de 3 a 4%
do PIB, que equivaleriam a algo em torno de 15
bilhões de dólares no Brasil. É um cálculo
conservador estimar que entre 35 e 40 bilhões de
dólares são desperdiçados anualmente no Brasil por
irracionalidades do sistema de intermediação
financeira.

Vamos tomar o exemplo dos transportes em São
aulo. São 4 milhões de automóveis particulares que

se acotovelam nas ruas da cidade, e qualquer
motorista que se encontre na rua num dia de chuva
pode constatar o alcance da nossa incapacidade de
gestão urbana: conseguimos nos paralisar por
excesso de meios de transporte. Se calcularmos que
um carro vale na média 5 mil dólares, são 20 bilhões

e dólares imobilizados. É claro que não estamos
computando o valor do combustível, dos pneus que
se gastam, da sinalização das ruas. Só o valor dos

arros permitiria construir mais de 500km de metrô na
1 a e, resolvendo todos estes problemas. Mas a
ossa mão invisível é sábia: São Paulo tem apenas

m de metrô, que aliás custa por quilómetro duas
MnnT e meia 0 que custa a construção do metrô e
fa rea ’no Canadá, para dar um exemplo. Podemo

r outro cálculo: a opção metrô em grande esca

aA questão da privatizaçao deve se c0^
endida num sentido mais amplo, qual seja no
papel do poder público local em mobilizar os
agentes da sociedade civil local - Pr,vados
comunitários - como um caminho para nova
articulação Estado e sociedade.’1 IPEA/IBAM

“Já dura quase cinco séculos o esforço de
nossa classe dominante para construir um sis
tema político que prescinda do povo. (Alon
Feuerwerker, Folha de São Paulo)

Perda de governabilidade
O Brasil gasta mal. Só na área social gastam-se

cerca de 80 a 100 bilhões de dólares por ano, e muita
coisa pode ser feita com recursos deste porte. A
desproporção entre o que se gasta e os resultados
levou o Banco Mundial a realizar uma pesquisa no
Brasil: 6 A proporção do PIB brasileiro destinada aos
serviços sociais parece ser mais elevada do que a dos
outros países em desenvolvimento de renda média.
Em comparação com os mesmos países, os indica
dores do bem-estar social no Brasil são surpreenden
temente inferiores”.1 Não há dúvida que temos recur
sos insuficientes, mas também não há dúvida que
estes recursos encontram-se antes de tudo mal utili
zados. Imaginar que se trata de uma característica do
setor público é ilusão. Nas cifras acima, estão os
gastos pnvados, e o estudo do Banco Mundial cons
tata, por exemplo, que no conjunto cerca de 80% dos
gastos em saúde situam-se na área da saúde cura
tiva, o que é simplesmente absurdo. Que técnico com
experiência em planejamento social duvidaria que,
com prioridade à saúde preventiva, à educação bási
ca, à descentralização da gestão da seguridade social
e algumas medidas mais, poderiam ser economi
zados uns 30% ou mais para aplicações mais am
plas? E isto significa dezenas de bilhões de dólares.

Mas podemos também ir para um setor essen
cialmente privado, como é o dos bancos, e cons
tatamos que a intermediação financeira nos custa
mais de 50 bilhões de dólares por ano. Vamos cla
rificar isso: para estocar, gerir, aplicar os recursos de
todos nós, os bancos têm custos, que incluem desde

’ Banco Mund,a, - Despesas do majQ d0 1988, Vol. I.
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noderia economizar meia hora em média de tempo de
transporte do trabalhador paulistano, e estamos
sendo comedidos. Cinco milhões de trabalhadores a
meia hora por dia são 2,5 milhões de horas
economizadas por dia. Como a produtividade média
da hora de trabalho do brasileiro é da ordem de 3
dólares, teríamos uma economia de 7,5 milhões de
dólares’por dia, ou 2,1 bilhões por ano, suficientes

para construir por ano o dobro de toda a rede de metrô
da cidade. Mas a opção é derrubar mais casas na
Faria Lima para abrir mais espaço para carros,
enquanto o projeto metrõ surge em Brasília...

Outra ârea? Na área das infra-estruturas, onde as
decisões são dominantemente públicas mas com in
fluência determinante das empreiteiras, acumulamos
gastos gigantescos (a nossa dívida externa é hoje da
ordem de 120 bilhões de dólares), para desenvolver
um programa atómico sem nenhum sentido, uma
rodovia Transamazônica entre o nada e o nada, uma
ferrovia do aço que tem mais túneis e pontes do que
trechos normais e uma central hidrelétrica que arcou
com todos os sobrecustos de querer ser a maior do
mundo. Só na central foram 18 bilhões de dólares,
dinheiro suficiente para comprar bons estabeleci
mentos agrícolas para todos os sem-terra do país.

Na área agrícola, tão importante e tão
subestimada, temos no país 370 milhões de hectares
de boa terra, lavramos anualmente cerca de 60
milhões e apresentamos um gigantesco desperdício
de terra através do que tem sido chamado
pudicamente de pecuária extensiva (média nacional
de 3 hectares por cabeça), enquanto na realidade
temos sólidos dois terços do nosso potencial em
terras imobilizadas como reserva de valor, com
Proprietários que nem cultivam nem deixam cultivar.
Isto sem falar das impressionantes estruturas de
etravessadores que provocam viagens absurdas dos
Produtos agrícolas entre diversas “praças ,
S|mpiesmente para pagar pedágio comercial.

Estes exemplos, tomados isoladamente, levam a
exPlicações parciais e a culpas fáceis. Tomados no
seu conjunto, demonstram que:

* os volumes desperdiçados são simplesmente
Qigantescos, da ordem dos 100 bilhões de dólares
ou mais, um quarto do PIB anual. Em
consequência, o nosso problema central não é o
e levantar recursos novos, e sim de utilizar

c°rretamente o que temos;
1 0 Problema não é de maneira alguma

^racterístico do setor público, podendo ser
onstatado no conjunto da economia, criando uma
1 uação global de baixa produtividade social, I

como os diversos agentes económicos não sofrem <
e uma perversão generalizada de querer o seu

’ uma desordem institucional I encialmente de
1 centradas no cur o a'’que os'eva a atitudes

económico; prazo e no canibalismo

vantageníTcíító^razTe S°C'a'S buscam a

Xo£o°a°s soluCcõS°dde

Estas constatações, por óbvias oue seiam
importantes para deixar claro que a racionalização dagestão no nível locai faz parte de u™e2

amplo. Por outro lado, mostram que a reorqanízacãodo contexto institucional do nosso desenvolvimento e

a recuperação da governabilidade do país constituemum e,xo de ação absolutamente vital. Não se trata

portanto de organogramas, trata-se da lógica do
processo, da cultura administrativa herdada pela
nação.

Gerir a mudança
É importantedefinírantesdetudoosgrandeseixos

de mudança que atingem a sociedade neste fim de
século e que estabelecem os parâmetros das novas
formas de gestão.

O progresso tecnológico - as transformações
mais significativas podem ser resumidas em cinco
grandes eixos: a informática, que está revolucionando
todas as áreas, e em particular todas as áreas que
lidam com conhecimento; a biotecnologia, que ainda
não invadiu o nosso cotidiano, mas deverá constituir
a força principal de transformação na agricultura,
indústria farmacêutica e outros setores na próxima
década; as novas formas de energia, em particularo
laser, permitindo aplicações que estão se genera
lizando na medicina, comércio, eletrodomésticos e
outros setores; as telecomunicações, que conhecem
uma revolução tecnológica mais profunda e dinâmica
ainda do que a da informática, tornando possível e
cada vez mais barato transmitir tudo - textos,
imagens, sons - em grandes volumes e com rapidez,
em particular através da telemática, associação da
informática com as telecomunicações, e, finalmente,
os novos materiais, que incluem as cerâmicas, os
supercondutores, as novas formas de plástico, etc. e
que por sua vez permitem maiores avanços na
eletrónica e na informática, nas telecomunicações e

assim por diante.
Não há provavelmente nada de surpreendente

oara o leitor nesta enumeração, mas é importante
para nós lembrarmos a que ponto é novo es‘e ntmo
de transformação. Basta lembrar que um estudo da
Comunidade Européia considera que nos últimos 20
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acumulados durante a história da ^anjdad^ Por

precárias que sejam avaliações deste trpo o fato
aue estamos no meio de um gigantesco turbilhão de
renovação cientifica, e este fato deve ocu par umi luga^
centrai nas nossas reflexões sobre as formas de
qestão económica e social. Acabou-se o tempo em
que se geria uma realidade relativamente estatica. E
gerir a mudança implica gerir um processo permanente
de ajustes dos diversos segmentos da reprodução so
cial, que poderíamos definir como gestão dinâmica.

A internacionalização - o processo de globa
lização ou internacionalização do espaço mundial
resulta em grande parte dos avanços tecnológicos
mencionados. Basta dizer que se transferem hoje
diariamente mais de 1 trilhão de dólares entre diver-

' sos países, por meios eletrónicos, para ver a que
ponto a terra se transformou na “aldeia global”. Hoje
vemos as mesmas imagens na TV, compramos os
mesmos carros, lemos os mesmos artigos - ou qua
se - em qualquer lugar do mundo. O movimento
centrado na qualidade e na produtividade incide em
todos os espaços económicos do mundo, e ninguém
pode se permitir de ignorar o seu impacto.

Uma implicação evidente para todos nós é que já
não há espaços para “ilhas” culturais ou económicas,
para “Albânias” com experiências isoladas. Temos
que fazer frente à internacionalização, dado objetivo
que independe dos nossos gostos, e dimensionar as
nossas propostas em função desta realidade. Varia
ções de cotação na bolsa de cereais de Chicago
provocam rápidas mudanças de comportamento de
agentes económicos de qualquer Município, por dis
tante que seja. A maior parte dos países, a começar
pelos Estados Unidos, está empreendendo esforços
amplos de modernização administrativa.

Neste grande baile de transformações mundiais,
ninguém pergunta se queremos dançar ou não, e â
música já começou.

A urbanização-os fenômenos demográficos são
discretos porque os processos regulares de mu
dança, que envolvem alguns poucos pontos percen
tuais ao ano, não chamam atenção. Mas a realidade
é que em meio século as nossas sociedades deixa
ram de ser rurais, para se tornarem urbanas, e um
país não é mais uma capital onde se tomam decisões
cercado por massas rurais dispersas. Estamos ape
nas começando a avaliar o gigantesco impacto social
e político desta transformação. Basta lembrar aue
hoje no Brasil 80% da população vivem em cidades
invertendo as proporções do início dos anos 1950

em X°9“^Gva'ÓriOSObre ° Desenvo,vimento Mundia!

Uma implicação imediata desta nova realidade é
que não precisamos mais de um Estado tão
centralizado, já que a população que vive em núcleos
urbanos pode resolver localmente grande parte dos
seus problemas. Esta nova realidade é que levou os
países desenvolvidos a adotarem uma estrutura de
Estado profundamente diferente da nossa, com
ampla participação dos Governos locais.

Isso implica por sua vez que já não podemos nos
deixar acuar à eterna dicotomia entre privatizar e
estatizar, na medida em que adquire peso funda
mental, em termos de perspectivas, o espaço público
comunitário, refletindo a evolução da democracia
representativa para sistemas descentralizados e
participativos, a chamada democracia participativa.

4s polarizações - a polarização entre ricos e
pobres atinge neste fim de século uma profundidades
um ritmo desconhecidos em eras anteriores. Os dados
do Relatório sobre o Desenvolvimento Mundial de 1992,
do Banco Mundial, indicam que somos, em 1990, 5,3
bilhões de habitantes, para um PIB mundial de 22 trilhões
de dólares, o que significa 4.200 dólares por habitante: o
planeta já produz amplamente o suficiente para uma vida
digna para toda a< população mundial. No entanto, 16
trilhões destes recursos, ou seja 72%, ficam com 800
milhões de habitantes dos países do “Norte”, que repre
sentam 15%da população mundial. O efeito práticoéque
o nosso planeta tem 3 bilhões de pessoas com uma renda
média de 350 dólares por ano e por pessoa, menos de
metade do salário mínimo brasileiro. O cidadão do “Norte”
dispõe em média de 60 vezes mais recursos do que os 3
bilhões de pobres do planeta, ainda que, seguramente,
não tenha 60 vezes mais filhos para educar. É fácil
entender como esta diferença, já catastrófica, se apro
funda: em 1990, por exemplo, a renda per capita dospo*
bres aumentou 2,4%, ou seja 8 dólares, enquanto a dos
ricos aumentou 1,6%, ou seja 338 dólares. A população
dos ricos aumenta 4 milhões por ano, enquanto a dos
pobres aumenta 59 milhões.2

Temos que encarar com frieza estas cifras. 0
impacto sobre o mundo da educação, por exem
plo, é imediato. Os gastos mundiais com educa
ção em 1988 foram de 1.024 bilhões de dólares,
cerca de 5,5% do produto mundial. Os países
desenvolvidos gastaram 898 bilhões destes re
cursos, enquanto os países subdesenvolvidos se
limitaram a 126 bilhões. Como a população dos
países subdesenvolvidos ultrapassa 4 bilhões de
habitantes, o resultado prático é que, em 1988, o
gasto médio anual por aluno foi de 2.888 dólares
nos países ricos e de 129 dólares nos países
subdesenvolvidos, ou seja, 22 vezes menos,

1992- Washington 1992, p. 196, Tabela A. 1.0 relatório ê editado
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quando quem tem que recuperar o atraso somos
nós.3 Em outros termos, gerirmos racionaimente os
nossos parcos recursos não é um luxo, é uma con
dição vital para o nosso desenvolvimento.

Por outro lado, a polarização interna criou duas
sociedades no país. As cifras aqui são dramáticas: 1 %
das famílias mais ricas do país dispõe de 17% da
renda, cerca de 68 bilhões de dólares, algo como
45.000 dólares por ano/membro da família. Enquanto
isto, os 50% mais pobres, 75 milhões de pessoas,
sobrevivem com 12% da renda, algo como 640 dóla
res, 70 vezes menos que os mais ricos na média, e
com um nível absoluto da ordem de 50 dólares por
mês. Só a mais completa cegueira social pode expli
car a tranquilidade com a qual as classes dirigentes
do país se limitam a contratar mais policiais, quando
o Brasil já atingiu o primeiro lugar no mundo em
injustiça social. No Rio são diariamente assassinadas
21 pessoas, 15 em São Paulo. Os 400 automóveis

institucional desta modernização se resume em
privatizar. “A privatização não é uma panacéia”,
adverte o próprio Banco Mundial, instituição
insuspeita de “estatismo”. Os dados são os
seguintes:

Participação percentual dos gastos do Governo no PIB ou
PNB, países industrializados, 1880-1985

Ano Alemanha EUA França Japão Suécia Reino
Unido

1880 10 8 15 11 6 10

1929 31 10 19 19 8 24

1960 32 28 35 18 31 32

1985 47 37 52 33 65 48

Fonte: Banco Mundial, Relatório sobre o Desenvolvimento
Mundial 1991, Washington.

roubados diariamente em São Paulo representam
uma fila de 2km de veículos que têm de ser guarda
dos, transformados, documentados, revendidos, o que
implica uma indústria envolvendo esferas policiais, admi
nistrativas, bancárias, além da própria criminalidade. Em
1993 os vigilantes, guardas e policiais militares ultra
passam 160 mil só no Estado de São Paulo, custan
do-nos, para atividades improdutivas, mais de 1 bilhão de
dólares, para não falar de outras implicações.

Formas patológicas de desenvolvimento económico
levam a mecanismos perversos de sobrevivência, e não
podemos voltar as costas para esta evidência: a rein-
serção digna das massas oprimidas deste país constitui
um objetivo central de qualquer reforma realista em como
nos governamos.

Vimos nas linhas acima a mudança profunda do
 ontexto da administração. A mudança tecnológica imp
uma gestão dinâmica que redimensiona em perman nci
os seus espaços, a globalização exige uma ,nterar
muito mais ágil com o resto do mundo, a urbanização
Perspectivas para uma reformulação global do n
namento da forma como a sociedade se governa,
quanto as polarizações económicas nos colocam
situação de desigualdade em termos internaciona
situações explosivas em temi os internos.

A função do Estado
Com a força natural que possuem os

muns, generalizou-se a visão de que a u

UNESCO - Informe Mundial sobre la
que este primeiro balanço mundial regular da .
conseguimos fazer com os poucos recursos qu
Evaluación Escolar (IEA) han demostrado que los e-~

mâs aún. en algunos casos no es ni Sl?uiera latiLmente pobres
por ejemplo, ai de los estudiantes de países re 

Constatamos a forte progressão global da
participação do Estado, particularmente na fase
mais recente, apesar de todos os discursos em
contrário. A progressão é muito forte inclusive nos
Estados Unidos (depois de cinco anos de Governo
Reagan) e no Reino Unido, numa fase que inclui
quase dez anos de Governo Margareth Thatcher.
Em termos de ordem de grandeza, nos países
desenvolvidos o Governo administra hoje a metade

do produto social.
Apresentar este quadro é importante, na medida

em que segmentos importantes da sociedade
passaram a raciocinar em termos de um “Estado
pequeno e eficiente”, justificando na realidade um
processo caótico de privatizações, engavetando a
questão essencial do como e a quem serve o Estado.
A realidade com a qual temos de trabalhar, para
enfrentar os processos de mudança que vimos acima,
é a de um Estado amplo, mas que tem de passar a
funcionar de forma diferente.

Se as sociedades desenvolvidas se modernizaram
de fato (mesmo, quando não, no discurso) reforçando
o Estado, e o quadro acima não deixa dúvidas a
respeito, o eixo principal de ação não consiste em
cortar segmentos da Administração Pública, mas em
buscar um melhor funcionamento e com outras
finalidades. A uma pessoa gorda que se move mal
não se corta a perna para que fique mais leve:

ción 1991 - Paris 1992, Tabela 2.9, p.36, e dados da p.40. É Interessante notar
UNESCO sobre a situação da educação no mundo presta um tributo ao que

emos: "Estúdios internacionales efectuados por la Asociaclón Internacional de
estudiantes de los países desarrollados no tienen un rendimiento muy superior

en pruebas comparables de comprensión de lectura aritmética y ciências.
- en los que el gasto por alumno es muy Inferior (ibid., p.41).



busca-se melhorar o seu modo de vida. No nosso
caso, trata-se de buscar soluções institucionais mais
flexíveis e sobretudo mais democráticas.4

Em termos de eficiência global, de como a
sociedade gere os seus recursos, um diretor da ENA
(Ecole Nationale d’Administration) de Paris tirava das
cifras acima uma lição simples: se o Estado nas
sociedades modernas gere cerca de metade do
produto social, racionalizar as suas atividades
constitui a maneira mais eficaz de se elevar a
produtividade do conjunto da sociedade.

Estado do século XIX, problemas do
século XXI

É importante levar em conta que somos um país
de urbanização tardia. Além disso, não se trata, como
o foi em grande parte no caso dos países desen
volvidos, de uma urbanização por atração dos empre
gos gerados nas cidades, mas por expulsão do cam
po. O nosso mundo rural foi atravessado por uma
poderosa corrente modernizadora que implantou a
monocultura e a mecanização, reduzindo drastica
mente o emprego, e por outra corrente profundamente
conservadora, que transformou o solo agrícola em
reserva de valor, que os proprietários não usam nem
deixam usar. Sem emprego no campo, ou quando
muito com emprego sazonal característico da mono
cultura, e sem alternativa de acesso à terra, a popula
ção foi literalmente expulsa para as cidades, originan
do periferias miseráveis que tiveram freqúentemente
taxas de crescimento superior aos 10% por ano. Este
processo de expulsão é hoje agravado pelo impacto
das novas tecnologias sobre a indústria e os serviços,
que se vêm obrigados a reduzir a mão-de-obra
empregada, deixando para estes dois terços da
população brasileira a alternativa do setor informal, do
desemprego, serviços domésticos, guardas,
guardadores de carros e outras atividades em que se
sabe cada vez menos quem está cuidando de quem.

Esta situação implica o surgimento de milhões de
pequenos dramas locais no conjunto do país,
problemas graves de habitação, saúde, poluição,
necessidades adicionais de escolas, organização de
sistemas de abastecimento, programas especiais
para pobreza crítica, elaboração de projetos de
saneamento básico e assim por diante.5

Assim os Municípios passam a se encontrar na
linha de frente de uma situação explosiva que exige
intervenções ágeis em áreas que extrapolam as tradi
cionais rotinas de cosmética urbana, já que se trata
de amplos projetos de infra-estrutura, políticas sociais e
programas de emprego, envolvendo inclusive estraté
gias locais de dinamização das atividades económicas.

Os Municípios situam-se na linha de frente dos
problemas, mas no último escalão da Administração
Pública. O deslocamento generalizado dos proble
mas para a esfera local, enquanto as estruturas
político-administrativas continuam centralizadas, criou
um tipo de impotência institucional que dificulta drama
ticamente qualquer modernização da gestão local,
enquanto favorece o tradicional caciquismo articulado
com relações fisiológicas nos escalões superiores.

Na Suécia, conforme vimos, o Estado gere dois
terços do produto social. Mas o trabalho de Agne
Gustafsson sobre “Governo Local na Suécia” mostra
que o Governo gere muito pouco no nível central. O país
tem 9 milhões de habitantes, dos quais cerca de 4,5
milhões ativos, e destes 1,2 milhões são funcionários
públicos de Municípios e condados. Ou seja, cerca de
um trabalhador em cada quatro é funcionário local. 0
resultado prático é que as estruturas locais de gestão,
que permitem participação muito mais direta do cidadão,
controlam cerca de 72% dos recursos públicos do país.
Esta cifra se compara com 5% na Costa Rica, 4% no
Panamá e uns prováveis 13% no Brasil.

Quando um país era constituído por uma capital, e
algumas cidades mais, rodeada por uma massa
dispersa de camponeses, era natural que todas as
decisões significativas, e sobretudo o controle dos
financiamentos, passassem pelo nível central de
Governo. Com o processo de urbanização, os
problemas se deslocaram, mas não o sistema de
decisão correspondente. Assim, o que temos hoje é
um conjunto de problemas modernos e uma máquina
de governo característica das necessidades
institucionais da primeira metade do século.

Um novo paradigma de Estado
Uma das vantagens que resulta da

desestruturação dos regimes de partido único é 0
deslocamento da atenção para as formas práticas de
se democratizar o Estado realmente existente, sem

esperar a grande alternativa.

USA, Addison-Wesley 1992
sistema Planasa, era constituída de 28 8 milhões do ada °m servi?° de esgotamento sanitário no Brasil, em 19 ’
em 1989 2.092 Municípios brasllelfosXesJondenfes ^7 ?o/U *°’6% da popu,aÇào urbana’ Se9und0 p0S,qíflS^ dó 350.
isto é 8%, possuíam algum tipo de tratamento Em acena^2 m.,n?StS? am rede coletora de esgotos e, desse total. ^r^^ant8,
todav|a, é que 45,4% dos domicílios brasileiros não MuT C p os QXistla estação de tratamento. O dado mais ala m
Po//f/ca de Descentralização de Serviços Pú^ coletora ou fossa séptica". IPEA/IBAM, Subsídios

. narço oe 1993, p.37, citando estudo de Edgard Bastos de Souza.
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Não há muitas novidades no que tange à forma
básica de estruturação dos poderes, em torno do
Executivo, Legislativo e Judiciário. No entanto, há
indiscutivelmente uma compreensão diferente das
formas de organização da sociedade civil que
sustenta o conjunto.

Estamos acostumados a ver o funcionamento do
Estado embasado na organização dos partidos. Este
eixo político-partidário de organização da sociedade
em torno dos seus interesses veiculou em geral, é
preciso dizê-lo, as posições dos grandes grupos
económicos, da burguesia. O desenvolvimento dos
sindicatos, instância de negociação do acesso ao
produto social, fortaleceu outro eixo de organização,
o eixo sindical-trabalhista, baseado no espaço de
organização que constitui a empresa e centrado na
redistribuição mais justa do produto social. Quando
analisamos países caracteristicamente social-
democráticos, constatamos que se apoiam de forma
relativamente equilibrada nestes dois eixos. Em ter
mos práticos, não há dúvida que o fato dos agri
cultores, metalúrgicos, bancários e outros segmentos
estarem solidamente organizados permite que a soci
edade se democratize, e negociações de cúpula
características dos partidos encontram um contrape
so democrático nos diversos interesses profissionais
organizados. Passamos assim da democracia
marcadamente burguesa para a social-democracia.

A organização dos interesses profissionais foi sem
dúvida facilitada pelo fato de os trabalhadores terem
passado a trabalhar em grandes empresas, conhe
cendo-se, constatando o que têm em comum, e não
é surpreendente que as grandes empresas apresen
tem em geral organizações de classe mais sólidas.

Podemos estender o mesmo raciocínio para os
impactos do processo moderno de urbanização. E
hom lembrar que a história da humanidade é
essencialmente rural, que a formação de grandes
espaços empresariais data de pouco mais de um
século e que a urbanização generalizada é ainda mais
recente. A idéia que queremos trazer aqui é que
quando uma sociedade deixa de constituir um tecido
descontínuo de trabalhadores rurais, e passa a viver
numa pirâmide complexa de vilas e cidades, começa
paturalmente a se organizar em torno dos “espaços
°cais”, do local de residência, do que John Friedmann
chamou de life space, ou espaço de vida.

O impacto político da formação deste terceiro eixo
de organização da sociedade em torno dos seus
lnteresses, o eixo comunitário, marca a evolução a
sociedade da democracia representativa para a
democracia participativa.

O cidadão sueco participa hoje, em média, de
quatro organizações comunitárias. Participa

gestão da escola, do seu bairro, de decisões do seu
Município, de grupos culturais, etc. A descen
tralização dos recursos públicos constitui assim um
processo articulado com uma evolução do
funcionamento do Estado: quando 72% dos recursos
financeiros do Governo têm a decisão sobre o seu uso
formulada no nível local de poder, as pessoas
participam efetivamente, pois não vão a uma reunião
política para bater palmas para um candidato, e sim
para decidir onde ficará a escola, que tipos de centros
de saúde serão criados, como será utilizado o solo da
cidade e assim por diante.

Em outros termos, estamos assistindo a um
processo amplo de deslocamento dos espaços de
Administração Pública, e devemos repensar de forma
geral a hierarquia de decisões que concernem ao
nosso desenvolvimento.

Estilos de Governo
As simplificações que consistem em gerir o espaço

público como se fosse uma empresa privada não têm
muito sentido, na medida em que o cliente da área
pública, a população, é proprietário legítimo da
empresa. A Administração Pública tem de ser, por
definição, democrática.

No entanto, hoje, é essencial conhecer o que está
acontecendo na administração empresarial e utilizar
as experiências positivas que possam melhorar o
desempenho da Administração Pública. Tal como a
Administração Pública, a área empresarial se defron
ta com um universo em mudança, envolvendo maior
diversidade e maior complexidade no ambiente exter
no. Em termos empresariais, isto implica sistemas de
gestão muito mais flexíveis, com grande agilidade
para se adaptar a situações novas, o que por sua vez
exige muito mais autonomia dos diferentes subsis
temas da empresa, circulação muito mais ampla das
informações e redução do leque de hierarquias.

Em termos simplificados, gerir a mudança de
forma ágil implica uma descentralização ampla das
decisões. Para evitar a desarticulação e a falta de
coordenação que a descentralização pode gerar, a
empresa passa a trabalhar em times identificados
com os objetivos globais, criando uma dinâmica
participativa. Uma empresa moderna já não pode
trabalhar com a divisáo tradicional entre a gerência,
que conhece e ordena, e o peão, que executa.

Mas as empresas .trabalham também inseridas
num tecido económico muito mais interativo. Como
trabalhar em sistema Just in time, por exemplo, com
níveis de estoques de algumas horas, se a empresa
não está articulada de forma muito precisa com os
seus fornecedores? Na prática, o que ocorre é a
gradual substituição do mercado por um sistema 



articulado de dependências interempresariais, cri
ando um contexto novo de organização da produção.
A tendência vai no sentido de um sistema complexo
de relações horizontais entre empresas e segmentos
empresariais, as “redes interempresariais”, onde
unidades formalmente independentes fazem parte de
um tecido económico complexo, articuladas através
de acordos tecnológicos, propriedade cruzada de
ações, financiamentos conjuntos, etc.6

O gigantesco potencial que este tipo de trans
formações representa na área da Administração
Pública é estudado e esmiuçado em duas publicações
recentes, Empowerment, de John Friedmann, e
Reinventing Government de Osborne e Gaebler,
trabalhos que estudam inclusive experiências
práticas das novas tendências administrativas nas
mais variadas áreas.7

Trata-se evidentemente de repassar muito mais
recursos públicos para o nível local, mas trata-se
também de deixar a sociedade gerir-se de forma mais
flexível segundo as características de cada Municí pio.
O novo estilo passa portanto pela criação de
mecanismos participativos simplificados e muito mais
diretos dos atores-chave do Município, empresários,
sindicatos, organizações comunitárias, instituições
científicas e outros. Passa também pela criação de
mecanismos de comunicação mais ágeis com a popu
lação, porque uma sociedade tem de estar bem infor
mada para poder participar. Passa pela flexibilização
dos mecanismos financeiros, com menos regras e
fiscais, e mais controle direto de comités e conselhos
da comunidade interessada. Passa pela ampliação
do espaço de interesse da Prefeitura, que deverá
ultrapassaras preocupações com a cosmética urbana
e algumas áreas sociais, para se tornar o catalisador
das forças económicas e sociais da região. Passa
finalmente pela organização de redes horizontais de
coordenação e cooperação entre Municípios, tanto no
plano geral como sobretudo em tomo de programas
setoriais.

Assim, mais do que discutir simplesmente a
privatização, torna-se necessário ampliar o debate,
na linha da excelente formulação do estudo
IPEA/IBAM: “A questão da privatização deve ser
compreendida num sentido mais amplo, qual seja, no
papel do Poder Público local em mobilizar os agentes
da sociedade civil local - privados e comunitários - 

como um caminho para nova articulação Estado e
sociedade. Por essa abordagem, democratização e
privatização em serviços no nível local se
transformam em vertentes básicas para a
descentralização e municipalização”.8

Resumindo, os principais pontos que poderiam
caracterizar os enfoques propostos são os seguintes:

O princípio da descentralização: na dúvida, ou
salvo necessidades claramente definidas de que as
decisões pertençam a escalões superiores na pirâ
mide da Administração, estas devem ser tomadas no
nível o mais próximo possível da população inte
ressada. E nos referimos aqui à capacidade real de
decisão, com descentralização dos encargos, atri
buições de recursos e flexibilidade de aplicação. Este
princípio da “proximidade” vale tanto para a Admi
nistração Pública como para autarquias e o setor
privado. E não se trata de dotar as Administrações
centrais de “dedos mais longos” com a criação de
representações locais, mas de deixar as Adminis
trações locais gerirem efetivamente as atividades.

Papel mobilizador da Administração local:
independentemente das atribuições próprias nas
áreas dos serviços básicos como limpeza urbana e
serviços sociais, a Administração local tem de assu
mir um papel catalisador das forças sociais em torno
dos grandes objetivos de médio e longo prazos da
comunidade. Para dar um exemplo, o Rio de Janeiro
perdeu espaço em três eixos-chave da sua sobre
vivência económica, a administração central, a indús
tria e as atividades portuárias, constituindo hoje um
gigantesco cogumelo demográfico sem a base econó
mica correspondente. Bem antes da atual implosão
social que torna qualquer alternativa difícil, a cidade
devia realizar os investimentos de longo prazo e mobi
lização social para se tornar grande capital turística,
preparando assim um eixo económico de desenvol
vimento de mais longo prazo. Não podemos mais
continuar com Administrações locais que se limitam à
cosmética urbana e a algumas atividades sociais.

Organização dos atores sociais: a concepção
de que as Câmaras de Vereadores, que representam
o aspecto político de alguns segmentos da sociedade
local, podem defender efetivamente os interesses
complexos e em plena transformação dos principa,s
atores sociais do Município é demasiado estreita-
As Administrações locais devem criar foros de

tendências pode ser enm ,InviXer parda°-aS°eàtOr COnc'u* ^eTaE®^ Alllance Capitalism, University of Califórnia

BrasHlrço ^993.2. Cambridge Mass. 1992; David Osborne

do na gestão de serviços públicos urbanos municipais-
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laboração de consensos em torno dos
nroblemas-chave do desenvolvimento, incluindo
nestes foros representações das empresas, dos
sindicatos, das organizações comunitárias, das
organizações não governamentais, das
instituições de pesquisa, dos diversos níveis de
Administração Pública presentes no Município, de
forma a assegurar que a gestão se torne mais
participativa. Os exemplos bem-sucedidos de
Administrações locais mostram antes de tudo
uma grande capacidade de “engenharia social” no
sentido de elaborar sistemas flexíveis de
parcerias nos mais diversos níveis.

Enfoque da inovação: neste fim de século que
apresenta transformações tecnológicas profundas, com
inovações informáticas que permitem modernizar e dar
transparência à Administração, com a telemática que
permite dar acesso instantâneo ao munícipe sobre dados
degestão referentes à sua cidade, com as fotos de satélite
digitalizadas que permitem seguimento da situação
ambiental, com novas tecnologias de reciclagem de
resíduos sólidos ou biodegradaçãode esgotos, com novos
enfoques organizacionais mais horizontais e flexíveis, as
Administrações devem perder o medo de inovar, ou ainda
de introduzir soluções em caráter experimental, deixando
a própria sociedade se pronunciar sobre o acerto de
determinadas inovações.

Enfoque de eixos críticos de ação: além das
r° mas setoriais, que asseguram a gestão dos servi
ços básicos, é importante que as Administrações
oca is trabalhem a definição dos eixos críticos de ação

edac?ermÍtam clesencaciear uma mobilização da soei-
ora 6 em tOrn° dos seus ’nferesses médio e longo
ser20s‘ AÇées “desencadeadoras” deste tipo podem
bilidadtaS em Santos’ com a rocuperação da balnea
da sn 6 ^aS qraias Que está mobilizando o conjunto
e da Ciedade em tomo da modernização do turismo
PenánC|°nOrriia ,ocal’ ou 0 pmgrama de saúde em
dos m° IS’ que result°u em forte estruturação local
ainda nUniCÍP,OS em tomo dos seus interesses, ou
grandp dro^rarna ambiental de Curitiba, que teve um
sociak HPOder de a9regação dos principais atores
em cidade em torno da modernização urbana

yerai,

n° Paí^°Q7n dos re^rsos subutilizados: se temos

mas lavr ° m’^ões de hectares de terras agrícolas,
que amos anualmente cerca de 60 milhões, em
^desria6™ as cu,turas permanentes e as necessi-
s^butiii> PfCuária’ conhecemos uma impressionan e
^unicínin^ do so,o>9ue se manifesta Município por
Mede*/ Conce*to trabalhado por Ignacy Sachs
^butiii!! *°,vld0 Pe,° Banco Mundial, o enfoque da
8’stemAtin^° de recursos, implicando o esforç

co de identificação dos recursos naturai .

humanos e de ran^i

ser melhor
tral^fogTdaal a3?

mobilização dos^Sso? P°Jencial local: a
racionalização geral das ativiriaHUblítl,,Zados e a

dasenvo,v,mento económico e social. Trata-se de
ordenar o conhecimento das atividades de produção-
dos serviços de intermediação comercial e financeira.’
cuja organização racional assegura vantagens
indiscutíveis a economia local; das infra-estruturas
económicas que geram economias externas
(transportes, telecomunicações, energia e água); das
infra-estruturas sociais, como saúde, educação,
cultura, comunicação e lazer, que permitem o
investimento adequado no homem e na qualidade de
vida, constituindo hoje provavelmente o investimento
mais produtivo que possa ser realizado; e da própria
capacidade de gestão de desenvolvimento,
identificando os pontos de estrangulamento, as áreas
de inércia administrativa e assim por diante. A sólida
organização do conhecimento da comunidade sobre
si mesma pode ser uma alavanca poderosa para o
desenvolvimento, e é uma das mais subestimadas.

Trabalhar a matriz de decisões: já é tempo de
ultrapassarmos simplificações em torno da dicotomia
estatízação/planejamento versus privatização/
mercado. Para dar um exemplo, a educação constituí
hoje um sistema complexo e diversificado de espaços
do conhecimento, como a formação nas empresas, hoje
em pleno desenvolvimento, e que exige parcerias setor
público/setor privado; a formação em tecnologias
emerqentes, como cursos de informática, de qualidade
total etc., que assumem grande importância com a

auto-orgamzaçã > reinserção no mercado de
Í uma alavanca

trabalho e outros, * constituem sem
fundamental do privjjegiado de parcerias da
dúvida um esp Ç P com organizações
Administração Mun P s de n(vel nacional
comunitárias, ONGs,1 à fóme QU outros: a
como a camPan7ocais de comunicação, seguindo a
criação de meio ^^^envoivetelevisôes ocaís

      



agentes de comunicações; a própria ed^Ç30 ^-'
foge hoje do modelo centralizado, devendo basear-se
cada vez mais na gestão participativa das
comunidades, na linha, por exemplo, do sistema ja
implantado na cidade de São Paulo. Na realidade,
tanto a educação como as outras áreas de
desenvolvimento exigem a articulação flexível das
áreas pública, privada e comunitária, e dos três níveis
de Administração Pública, fugindo-se datendência de
algumas Administrações de tentarem equilibrar a sua
sobrevivência num pé só, o eixo político-partidário.

Enfoque da gestão intergovernamental:
cruzam-se hoje no espaço do Município esferas
administrativas de diversos níveis, cada uma
reportando-se ao seu nível central. É frequente hoje
30 a 40% dos funcionários públicos que trabalham
num Município pertencerem a outras instâncias de
Governo, sem que o Prefeito tenha sequer condições
de conhecer o que as agências programaram para o
Município e sem que estas mesmas agências se
coordenem entre si. A racionalização da gestão inter
governamental, sob a coordenação da autoridade
efetivamente eleita pela população local, que é o
Prefeito, é essencial, pois não é realista esperar que
decisões tomadas em instâncias independentes e de
diferentes níveis de Governo formem espon
taneamente prog ramas coerentes em nível local. Com
isso perdem-se as sinergias possíveis entre, por
exemplo, programas de infra-estruturas de sanea
mento básico com educação ambiental e programas
locais de saúde, além de desestimular a participação
da comunidade local, transformada em espectadores
de burocracias que não a consultam.

Recentraras atividades nos objetivos humanos:
o Relatório sobre o Desenvolvimento Humano de
1992 coloca claramente o problema: “É possível que
os mercados impressionem do ponto de vista
económico e tecnológico. No entanto, são de pouco
valorsenãoservemparamelhoraro desenvolvimento
humano. Os mercados constituem meios. O desen
volvimento humano é o fim."9 Por óbvio que possa
parecer, é preciso lembrar ainda que toda a nossa
atividade profissional, as atividades administrativas,
os esforços das comunidades não representam nada
se não se traduzem, em última instância, em
qualidade de vida, harmonia social, riqueza de
convívio, no que tem sido às vezes qualificado de
Felicidade Interna Bruta, em oposição ao PIB. Não é
mais possível resumir o desenvolvimento a um trator
económico e tecnológico, que fica livre de fazer o que
bem entende, esperando-se que o interesse humano
seja contemplado por ações compensatórias da

9 Desarrollo Humano: Informe 1992, PNUD, Bogotá 1992,

Administração Pública, com caminhõesde lixo, polícia
e assistência social. A organização das parcerias
sociais na gestão do nosso desenvolvimento implica
justamente que todos os atores sociais busquem na
gestão compartilhada, e desde o início das ações, o
objetivo humano maior.

A visão da sustentabilidade: demasiadas re
giões hoje têm o seu turismo e atividades económicas
comprometidos por uma contabilidade que não con
templa os custos ambientais; demasiadas regiões
têm os seus solos esgotados pela monocultura pre
datória; demasiadas comunidades vivem um clima de
fome, doença e insegurança. O Município de Cubatão
é hoje um exemplo destes absurdos, solicitando ao
Governo do Estado que sejam bombeados os esgotos
do Tietê para a represa Billings, condenado a escolher
entre o desemprego e a poluição da Baixada. Entre a
“ecochatice” e o “anarcocapitalismo” existe a ação
coordenada e solidamente planejada, envolvendo o
conjunto dos atores da comunidade local em torno
dos interesses de longo prazo.

Enfoque da comunicação e da informação: a
informação, a cultura, a educação, a mídia - as
diversas formas de acesso ao conhecimento - cons
tituem um eixo essencial de recuperação da demo
cracia. Não se pode esperar participação efetiva por
parte de uma população à qual se vedou o acesso aos
instrumentos - educação, informação - corres
pondentes. Em outros termos, o conjunto das áreas
que formam os novos espaços do conhecimento deve
assumir, numa gestão moderna, uma papel essencial,
traduzindo-se em programas ativos e dinâmicos, com
os meios correspondentes.

Visamos neste artigo desdobrar algumas
implicações mais amplas das propostas simplificadas
da privatização. A modernidade nãose conquista com
passes de mágica. Implica uma visão política de que
participar na construção do seu espaço de vida, mais
do que receber presentes das “autoridades”, constitui
uma condição essencial da cidadania. Implica uma
visão institucional menos centrada nas “pirâmides” de
autoridade e mais aberta para a colaboração, as
redes e os processos horizontais de interação. Implica
malmente uma visão centrada no homem, na

qualidade de vida, na felicidade do cotldiano, e um
pouco menos nas taxas imediatas de retorno.

Estamos em plena revolução tecnológica. Por um
aoo, este avanço nos abre novos instrumentos de
mo ernizaçâo, se formos capazes de orientá-lo. Por

ro lado, a manutenção da presente desordem polí-
■ a’ 9uando o ser humano dispõe de tecnologias de

pacto planetário, de motosserras, agrotóxicos, ar
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mas atómicas, capacidade de manipulação genética,
química fina para produção de drogas letais em fun
dos de quintal, navios pesqueiros capazes de limpar
a biomassa de gigantescas regiões marítimas,
impérios de mídia capazes de atingir os nossos filhos
dentro da nossa casa, sem um sólido reforço da nossa
capacidade de organização social, pode tornar o
planeta inviável.

Em outros termos, o ser humano, que demonstrou
uma impressionante capacidade técnica e uma igual
mente impressionante incapacidade de convívio ci
vilizado, precisa buscar no espaço local organizado
o lastro político que lhe permita recuperar as rédeas
do seu desenvolvimento. Em termos mais prosai
cos, o Brasil precisa do espaço local para recuperar
um mínimo de racionalidade administrativa.



  
  
  
 
  
  
  
  
  
  

  
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 

 



DESCENTRALIZAÇÃO E REFORMA DO ESTADO

Pr°P°stas são desde transferências de funções e
atribuições entre as esferas, com repasse de equi
pamentos sociais, até a criação de novas atri-
buiçoes e competências que equalizem os ca
minhos para a descentralização, evidenciando a
importância dos Municípios na reforma do Estado.
Citou, como exemplo, uma proposição que dá no
vas atribuições aos Municípios, defendendo a pre-

1 sença de Câmaras ou Prefeituras nas instâncias
que elaboram ações de inconstitucionalidade das
leis federais junto ao Supremo Tribunal Federal
(art. 103).

O deputado Dirceu Carneiro, num breve resgate
do movimento municipalista, destacou a vantagem e
potencialidade de o Município estabelecer “a ponte
entre a realidade social e a esfera pública”. Com base
na sua gestão enquanto Prefeito de Lajes, citou como
exemplo, na área da educação, a criação de con
selhos comunitários e de escola, regulamentados por
lei municipal, traduzindo “exercício prático em ação
legal”. Este procedimento tinha força na Câmara,
garantindo sempre sua aprovação.

Terminou criticando a concepção jurídica de Muni
cípio na Constituição de 88, que necessita, conforme
colocou, de uma compreensão ampliada da questão
cidade/campo/reforma agrária, repensando a exten
são de todo o território do Município, físico e social-
menteconstituído.

No debate foram levantadas algumas dúvidas pon
tuais, sem maiores divergências. Na exposição da Dr3
Thereza Lobo, foi muito comentada a questão do
pacto federativo, bem como qual a verdadeira discus
são no campo da descentralização. Aqueceu-se tam
bém a discussão sobre participação popular, defini
ção de competências das instâncias governamentais,
ausência do Estado e a necessidade de reflexão
quanto ao seu papel dentro da Federação e na des

centralização.
O oaoer do Dr. Ademar Sato está reproduzido na

página 9 deste documento e os demais estão trans

critos a seguir.

Coordenador: Vera Petrucci (ENAP)

Relatores: Ademar Kyotoshi Sato (IPEA)
Maria Thereza Larque Lobo (CEP)
Marcos Flávio R. Gonçalves (IBAM)

Debatedor: Dirceu Carneiro
(ex-Prefeito de Lajes - SC)

Com a leitura do último capítulo de um antigo
projeto sobre descentralização, Dr. Ademar Sato le
vantou duas importantes questões: a relação do papel
do técnico na Administração Pública em conjunto com
o político e os aspectos teórico e prático da des
centralização. Na primeira questão, procurou o relator
demonstrar a importância da integração e, na se
gunda, da racionalidade. Esta linha de raciocínio ex
põe uma nova face do Estado, onde sua reforma
passaria por um movimento eficaz e contínuo de
descentralização sob controle social.

Dr3 Thereza Lobo destacou que “a Constituição
nada avançou” na descentralização, citando como
exemplo a área político-institucional que pouco foi
tratada pela corte constitucional. Partidária da revis o
constitucional, que vê como “condição legalizada qu,
Qarante a eficácia do processo de descentralizaç o ,
defende o pacto federativo enquanto base lógica
discussões. Como propostas finais, apresen ou
idéias inovadoras para se repensar a atual os ru
do Estado:

• criação de uma agência nacional de relações intra
governamentais;

1 revisão das transferências negociadas;

■ Programa de apoio ao desenvolvimento insbtu
cional de Estados e Municípios, por pane ou
verno Federal. _
Tomando por base as propostas d0por

^icípios e a Revisão Constitucional,e\ab a
^acomissãocriadapeloIBAM,em 1992, _

F âvi° R. Gonçalves expôs, de forma selec-onada, a
9 ns itens deste trabalho que discutem As

C|as das diversas entidades governa
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Descentralização e Revisão Constitucional

TherezaLobo
Cientista política, consultora do IBAM e do Banco Mundial

Estas notas têm como objetivo levantar questões
sobre tema controvertido que, desde a Constituição
de 1988, entrou em compasso de espera: a
descentralização de responsabilidades/compe-
têncías funcionais. A oportunidade da revisão
constitucional traz à frente do palco, novamente, o
negligenciado debate. Tais notas, não se as pretende
exaustivas; ao contrário, devem ser vistas como
instigadoras de futuras discussões e reflexões.

A Constituição de 88 não ajudou a resolução deste
problema antigo do aparato institucional do Estado
brasileiro, agravado pelas décadas do autoritarismo
militar. Privilégio foi dado à reforma fiscal,
atacando-se o fenômeno mais facilmente observável
- a centralização de recursos. Embora fundamental,
mais cedo que se pensava a reforma fiscal se revelou
insuficiente para resolver os “desarranjos” e a
“desordem” do Estado, pelo menos do ponto de vista
dos Estados e Municípios. Do lado do Governo
Federal ficou a sensação típica do centralismo
desgastado - de ser “lesado”, de perder recursos e
ainda continuar com uma carga pesada de
responsabilidades de gasto. As manifestações nesta
direção por parte de Executivos Federais são uma
constante, desde 1989.

No que respeita à descentralização, a
ambiguidade das atribuições concorrentes foi
institucionalizada no Texto Constitucional. A
regulamentação prevista para deslindar o previsível
efeito nocivo das competências concorrentes sequer
foi apresentada à apreciação do Congresso Nacional.
E não por simples acúmulo da pauta legislativa.
Faltaram interesse e vontade política.

Uma tentativa de definição mais estrita foi feita nos
setores de educação, saúde e assistência social. As
regulamentações subsequentes confí rmarameescla-
receram operacionaimente os preceitos consti
tucionais, à exceção do setor de assistência social.

A famosa e malfadada crise fiscal e o aguçamento
da crise político-institucional, que aparentemente se
instalou para ficar no Governo Federal vêm
mostrando cabalmente a fragilidade do arranio
produzido pela Constituição de 1988. A culpa pe a

aceleração desta(s) crise(s) tem sido jogada na
descentralização fiscal, principalmente, e mais
recentemente na desordem da distribuição de
encargos governamentais, além do eterno bode
expiatório, o déficit público.

Não obstante todos os percalços, não dá para
omitir o sucesso da descentralização fiscal promovida
pela Constituição de 88. Estados e Municípios são
hoje aqueles agentes do Estado Nacional que
realmente fizeram o ajuste fiscal tão ansiosa e
inutilmente perseguido pelo Governo Federal.
Estudos avaliando a situação fiscal dos Governos
subnacionais, no período 88/92, demonstram à
saciedade que isso se deu não apenas graças às
transferências constitucionais, fartamente
engordadas pela reforma fiscal. Se houve esforço
fiscal nesse país, ele se deu nestes níveis de Governo.

A consequência lógica foi a da transferência do
gasto. Embora não tão bem estudada quanto as
receitas, há fortes indícios de que a responsabilidade
pelo gasto social repousa cada vez mais nos
Governos Estaduais e locais. Se até agora não houve
solução de continuidade na prestação de serviços
básicos à população, muito se deveu a esses
Governos.

Entretanto, esse não foi um processo ordenado e
acordado entre os níveis de poder. Têm prevalecido
o espontaneísmo e a necessidade de atender uma
demanda historicamente reprimida. A União sequer
tentou encaminhar uma estratégia de definição de
competências para discussão com os Governos
subnacionais.

revi\ânr^nfernente a d'scussão voltará à tona com a
reorodi nst,tuÇi°nal. Corre-se o risco, entretanto.de
éoorA n’r eQu’vocos identificados desde aquela
não diQr.Pr,rrLe,ro’ e fun(tamental, diz respeito a uma
•nteresX^VH^’ negociação e acordo entre os
Governo Federa^°S ~ Governos subnacionais e o

Considera-se que alguns temas são 1
para alimentar as futuras discussões. Ser
aqui de forma breve:
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B a distribuição de encargos governamentais
precisa ser vista como um precioso mecanismo
para a restauração/conformação do pacto
federativo no país. Os interesses regionais devem
ser entendidos e tomados como interlocutores à
altura, na mesa do poder. A recuperação do
conceito e da prática do significado semântico da
palavra “federal” (latim foedus) como pacto,
acordo, negociação, barganha pode ser
favorecida, em se logrando este entendimento;

■ há necessidade de traçar-se um conjunto de dire
trizes básicas que oriente a tarefa de definição das
competências. Algumas já foram suficientemente
discutidas nos últimos anos: gradualismo;
flexibilidade; transparência do processo decisório;
controle social. Outras ainda demandam uma
discussão mais aprofundada: avaliação de
vantagens comparativas; equidade na prestação
dos serviços; distinção entre provisão e produção
de serviços; accountability, etc.;

■ não ê aceitável a proposta aventada, durante a
discussão constituinte de 87/88, de uma lista
exaustiva de competências racionalmente
distribuídas. A reconhecida heterogeneidade do
país impede tal solução, sob pena de engessar um
processo dinâmico por sua própria natureza. A
flexibilidade significa aí a ousadia de encaminhar
um processo de engenharia político-institucional.
O risco da diversidade é o grande desafio a ser
assumido. Sem ele não há garantia de
democratização do processo;

■ há resistências esperadas, e outras não
esperadas, a um processo como tal. As espera as
devem ser discutidas e trabalhadas ex'ana'
Algumas podem ser lembradas: os PrôPr’
Governos Federal e subnacionais; o sis _
político-partidário; a burocracia/funcionahsmo;
correntes municipalistas; o regionalismo
exacerbado; a visão de curto prazo.
O Plano de Ação Imediata apresentado pelo de

nistro Fernando Henrique Cardoso, em j
1993, mencionou a necessidade urgente
finlção das competências funcionais, ei _
centralização. Repetidas declarações d ituaCão
económica ratificam o desejo de reve
atual.

Vem sendo trabalhada, no âmb't°.Mediada no
Estudos de Políticas Públicas, entldad®r® ess0 de
Ri° de Janeiro, e atualmente em P uma
d|scussão com algumas entidada%pnamen’to da
Proposta de estratégia Para°°X Os pontos
descentralização de respons3bihdad ' micjamente
Principais desta proposta são aqui
enunciados.

Gerência do processo
líde?dGPsmrn° Federal' indiscudvelmente, deve ser o
wer deste processo. Afinal, se a descentralizai

u™ «ÍXtS
Feder;Tal nm S°b 3 é9'de d0 Governo
ou reS nlnoi? Ç nâ° SÍ9nÍfíCa recentra,izaÇão
OU retorno nostálgico ao autoritarismo passado.

Sugere-se como alternativa para efetivar a

a!a AC,am° processo a criaÇão de entidade federal -
Agência Nacional de Relações Intergovernamentais/
ANRI, com atribuições amplas. Seu paradigma pode
ser a Advisory Commission for Intergovernmental
Relatíons/ACIR do Governo americano. Trata-se de
uma agência que teria como objetivo, se se o pode
simplificar, velar pela manutenção e aprimoramento
constante do chamado “pacto federativo”. Dentro dela
deveriam estar representados interesses federais,
regionais e locais, legislativos e executivos, de forma
permanente. O cotidiano de tal instituição estaria
determinado por todas as questões que afetam os
interesses federais, regionais e locais, sejam de
ordem económica, financeiro-fiscal, técnica e
político-institucional. Funcionaria como um
verdadeiro fórum do federalismo no país, onde
regulamentações, controle de execução
orçamentária, acompanhamento das políticas
descentralizadas conviveriam com estudos e projetos
visando desenvolver temas para aprimoramento do

pacto federativo.
Qualquer que seja a formatação político-

institucional que se dê ao papel do Governo Federal,
este precisa estar definido. Com isso estar-se-ia
evitando o espontaneísmo e a “desordem organizada”
hoje experimentados pelo Governo Federal no
processo de descentralização.

Temporariedade do processo
Para que a descentralização se consolide de forma

efetiva, a estratégia a ser desenhada precisa formular
ações de curto, médio e longo prazos. A Idéia de
processo e de política de Estado assim se concretiza.
Também importante é o desenho de ações
permanentes que garantam a efetividade do
movimento de mudança, tal como as pensadas para
a Agência Nacional de Relações Intergovernamen-

tals, proposta acima.
Como exemplo de ações de curto prazo pode-se

exemplificar: a revisão ou, se não puder ser evitada,
a regulamentação do art. 23; a revisão constitucional
de aspectos básicos para a descentralização, o
próprio desenho da estratégia de descentralização.

Para médio e longo prazos ter-se-iam as ações
voltadas para a manutenção e consolidação do pacto 
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federativo. De certa forma estariam englobadas todas
aquelas atividades dirigidas ao acompanhamento eâ
avaliação do processo de descentralização,
articulação permanente com Estados e Municípios.

Articulação com políticas
macroeconômicas

Toda e qualquer decisão sobre o processo de
descentralização deve ser avaliada para um efetivo
acompanhamento de seu impacto sobre as políticas
macroeconômicas em andamento. Neste caso, a
recíproca também deveria ser verdadeira. Toda e
qualquer medida de política económica merece
avaliação de suas consequências sobre as esferas
subnacionais de Governo.

Assim, sugere-se incluir no desenho da estratégia
de descentralização a realização de estudos visando
identificar o custo do processo, tanto para agências
transferidoras de responsabilidades e recursos como,
especialmente, para aquelas que os vão receber. No
caso de saúde e educação, acredita-se que esta
tarefa possa ser mais rápida e facilmente
encaminhada em face do conjunto de informações
disponíveis. Para os setores de habitação,
saneamento, transporte, pode ser mais complicado.
Sem avaliar o custo da transferência de encargos, vai
ser difícil negociar com Estados e Municípios. Esta
seria uma das tarefas importantes da Agência
Nacional de Relações Intergovernamentais.

Esta é uma boa oportunidade para estender tal
metodologia para a estruturação de centros de custos
dos programas envolvidos, nas diferentes esferas de
Governo. Com isso, estar-se-ia ganhando em
racionalização e eficiência na gerência destes
programas.

Um outro ponto, que tem a ver com a articulação
com as políticas macro, diz respeito a uma adequada
focalização das políticas e programas
descentralizados. Está-se falando da definição de
padrões mínimos de atendimento e de priorização da
clientela a ser beneficiada. A definição de critérios de
seleção para implementação dos programas
descentralizados assume, assim, papel revelante.

Ainda relacionado a essa questão ressalta o papel
dos subsídios que são dados pelo setor público.
Importa nesse caso definir de forma mais explícita
possível qual esfera de Governo ficará responsável
pelo subsídio e qual parcela da população será
beneficiada pelo mesmo.

É preciso atacar de vez a questão de pessoal.
Talvez, depois do financiamento, seja o aspecto que
mais venha afetando negativamente o desenrolar da
descentralização na saúde, por exemplo.
Considera-se urgente Incluir na estratégia de 

descentralização a realização de estudos visando
diagnosticar a situação atual das diferentes situações
funcionais nos setores definidos como
descentralizáveis e preparar um conjunto de
alternativas para discussão com os Governos e
entidades de classe envolvidas. A apresentação de
sugestões, no caso, deverá se pautar pelo critério de
flexibilidade, pois seria inviável uma política simétrica
para todos os Estados e Municípios do país. Deve-se
levar em conta que a negociação de questões
funcionais de pessoal é hoje ponto de honra da
autonomia destes Governos.

Finalmente, ainda com respeito à articulação com
políticas macro, acredita-se indispensável para o
traçado de uma estratégia adequada de
descentralização a elaboração de um sistema
nacional de informações estaduais e municipais, com
desdobramentos para sistemas regionais e locais.
Considera-se que este sistema desempenha um
papel crítico no que respeita ao controle de fluxo de
recursos via transferências, além do acompanhamen
to do esforço fiscal desenvolvido por estas entidades
de Governo. Também aí se vislumbra a ação da
proposta Agência Nacional de Relações
Intergovernamentais.

Financiamento do processo de
descentralização

Três temas ressaltam na discussão, tendo em
vista a próxima revisão constitucional: a manutenção
da capacidade tributária das esferas subnacionais de
Governo; a revisão das transferências constitucionais
e a diminuição ou controle das transferências
negociadas.

Se se quer seguir avançando no processo de
descentralização, não se justifica retirar capacidade
fiscal de entes subnacionais. Isso, entretanto, não
significa deixar o sistema intocado. É reconhecida a
distorção do sistema de transferências
constitucionais, seja para o plano federal ou mesmo
regional e municipal. A perda de parcelas
significativas de receitas importantes para o nível
federal não cumpriu o objetivo básico de
equanimidade e redistribuição previsto para essas
transferências. As fórmulas de repasse ainda
resultam em distorções, não necessariamente os
mesmas identificadas no período da revisão
constitucional de 87/88. Qualquer proposta de revisão
das transferências constitucionais deverá tomar isso
em conta.

As transferências negociadas continuam trazendo
problemas para qualquer tipo de Governo. A idéia»
neste caso, é que se deslanche um processo
ordenado de diminuição das mesmas, sem 
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extingui-las totalmente. Sem dúvida, as trans
ferências negociadas ainda podem desempenhar um
papel importante no atendimento de distorções inter
e intra-regionais, na garantia de padrão mínimo de
atendimento de determinados serviços. O
ordenamento desse processo é o que se busca, além
de uma maior efetividade na apropriação desses
recursos.

Nesse sentido, sugere-se a criação de um fundo
englobando todos os recursos orçamentários e
extra-orçamentários destinados a programas,
projetos e atividades considerados descentralizáveis.
Tal fundo seria distribuído a entidades federais,
estaduais ou municipais envolvidas nesses
programas, a partir de fórmulas predefinidas e
acordadas com os atores envolvidos, à semelhança
do que estâ estipulado para os setores de saúde e
educação. A definição da fórmula de repasse poderia
conter atributos de caráter geral (p. ex. esforço fiscal
da unidade receptora dos recursos) e outros de
caráter específico (p. ex. cobertura do serviço,
subsídio à população de baixa renda). Legislação
aprovada pelo Congresso Nacional e referendada
pelas Assembléias Legislativas Estaduais e Câmaras
de Vereadores Municipais apoiaria a implementação
deste processo.

Ainda nesse sentido, vale a pena retomar a idéia
discutida à época da Assembléia Constituinte, de
permitir um adicional ao ICMS, flexível, para cobrir o
aumento de gastos com a assunção de
responsabilidades. Reafirma-se aqui a importância de
promover estudo de avaliação do impacto desta
proposta para os diferentes níveis de Governo.

Ao mesmo tempo, recorda-se que acoplada a isto
tem-se toda a redefinição dos encargos federais e
subnacionais. Definição de prazos de extinção
definitiva de agências e programas federais, por
exemplo, ajustados à implementação segura dos
novos mecanismos de financiamento, é desejável (p.
ex. LBA, CBIA; merenda escolar; CEF; secretarias de
habitação e saneamento do MBES).

Formulação de programas de apoio ao
desenvolvimento institucional

Sugere-se incluir na estratégia de des- cen
tralização desenho de programas visando aprimorar
* capacidade institucional de todos os níveis de
Governo. Poucas são as entidades nacionais ou
subnacionais que se preocupam com a adequaç o
‘ostitucional de suas estruturas, de uma forma
9jobalizada e harmónica. O que se conhece até agora
sâo iniciativas setorializadas, isoladas, fragmentadas
e até heroicas, de algumas unidades de Governo,
Sentido de investir no chamado institution buildmg.

A iniciativa e, consequentemente, a coordenação
de programas dessa natureza devem ser federais -
mais um papel que deve ser atribuído à proposta
Agência Nacional de Relações Intergovernamentais.
Além disso, o nível federal também deve ser
entendido como “cliente” deste programa. Afinal, a
perda de funções executivas e a ênfase em tarefas de
normatização, formulação de políticas e de
monitoramento requerem uma reestruturação forte
das agências federais envolvidas na descentraliza
ção. As resistências já vivenciadas o demonstram
fartamente. A sua preparação, ainda, como agentes
de cooperação técnica, financeira e administrativa
reforça essa necessidade.

No plano estadual, a preparação para o rece
bimento ordenado de funções ou o aprimoramento
das atuais estruturas criadas para prestar serviços já
e razão suficiente para a participação em programas
de desenvolvimento institucional. A determinação de
um papel protagônico no apoio técnico, financeiro e
administrativo aos Municípios sob sua jurisdição refor
ça essa necessidade de aprimoramento. Tal apoio
deve se dar em áreas de reconhecida carência institu
cional, por exemplo: finanças públicas; sistema de
planejamento; ciclo de projetos; organização admi
nistrativa e programas setoriais.

A vertente municipal deveria ser atendida exclu
sivamente pelos Governos Estaduais, com apoio téc
nico e financeiro do Governo Federal. Os Governos
Estaduais poderiam atuar como agentes multipli
cadores de desenvolvimento institucional, de
transferência de tecnologia. À semelhança dos
Estados, também algumas áreas de apoio deveriam
ser enfatizadas: finanças públicas; planejamento;
ciclo de projetos; organização administrativa;
participação comunitária e programas setorias.

O enfoque determinante da montagem do Pro
grama de Apoio ao Desenvolvimento Institucional às
Entidades Subnacionais deve privilegiar o mercado
existente de prestação de serviços e de apoio ao
desenvolvimento institucional do setor público. Tal
mercado, atualmente, é composto de empresas pri
vadas e públicas, incluindo-se neste caso as uni
versidades, entidades tais como FUNDAP/IESP, e no
primeiro, além de consultorias privadas, algumas não
governamentais, como o ISAM e a Fundação Getúlio

Vargas.Finalmente, cabe mencionar a necessidade oe
elaboração de um sistema de informações sobre
todas as entidades envolvidas. Alimentado pelas
distintas dimensões do Programa, esse sistema
deverá estar associado ao sistema de informações
mais amplo já mencionado anteriormente, além de
servir de insumo à elaboração e â implementação de
um sistema de monitoramento do Programa. Tal 
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monitoramento, além de trazer indicadores básicos
(tipo baseliné) para supervisão e avaliação de
impacto, deverá introduzir o controle de qualidade dos
produtos dirigidos aos três níveis de Governo.

Definição de papéis alternativos para
o setor privado

Em primeiro lugar é importante mencionar a
regulamentação federal sobre o tema. A tramitação
do Projeto de Lei n2 202-F de 1991, ainda em
discussão no Congresso, dispondo sobre o regime de
concessão e permissão da prestação de serviços
públicos, deveria ser acelerada. O fato de já se ter
uma base legal dada deve ser considerado um
avanço. Outras alternativas devem ser estudadas,
quando do traçado da estratégia de descentralização,
tais como: a terceirizaçào, a parceria e os consórcios.
Atenção especial às peculiaridades de cada setor
deve ser dada, principalmente àqueles programas
voltados à habitação popular, ao saneamento, aos
transportes, ao atendimento a menores, entre outros.

No que respeita ao papel do setor privado não
lucrativo, as ONGs, deve-se recorrer à idéia das
vantagens comparativas. Estas entidades
poderiam, como em alguns casos já o são,
converter-se em excelentes “parceiras” na
prestação direta de determinados serviços e
também na fiscalização e/ou supervisão destes.
Como sugestão concreta pode-se indicar a
elaboração de estudo para levantamento de
experiências e recomendações concretas de
alternativas de ação, a ser realizado pela
proposta Agência Nacional de Relações Inter-
governamentais. O resultado de tal estudo ser
viria para conformar uma espécie de “banco de
idéias” a serem difundidas entre os Governos
Estaduais e Municipais dispostos a racionalizar
seus gastos e suas estruturas funcionais. O
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institu
cional poderia ser o grande canal para veiculação
destas alternativas.

Definição de instrumentos legais
É inegável a necessidade de simplificação do

processo de descentralização, complicado por sua
própria natureza. Um grande passo nesta direção
seria a identificação dos aspectos legais que
atualmente contribuem como engarrafadores das
várias facetas do processo, seja por excesso ou falta
de regulamentação.

Nesse sentido, ressalta a idéia de estudar
mecanismos de desregulamentação. Cabe aqui a
análise da legislação emperradora da ação do capital
privado, e de sua articulação com o setor público, bem
como do excesso de normas técnicas para a pres
tação de determinados serviços.

Também importante, nesse caso, é encaminhara
elaboração de regulamentação simplificadora ainda
necessária para o desenrolar do processo de
descentralização. Um ponto surge como exemplo: a
transferência de pessoal e de património do nível
central para os Governos Estaduais e Municipais
recebedores de responsabilidades. Ainda assim, é
importante a definição dos diferentes arranjos
jurídicos a serem utilizados para o repasse de
atribuições e de recursos: convénios, leis delegadas,
contratos de gestão, concessões, etc.

O day after
Tentou-se mostrar nestas breves notas que

descentralização não é projeto, e sim processo.
Nesse sentido, mais importante que a revisão
constitucional é o chamado day after e, porque não,
começando com o “aqui e agora”.

A racionalização do gasto pode e deve começar
com grandes medidas de impacto (cortes
orçamentários, extinção de entidades, etc.), mas não
pode nem deve parar por aí. Algumas idéias foram
colocadas nestas notas. Espera-se que possam servir
para ajudar não só ao debate mas ao deslanche
concreto das medidas práticas necessárias.
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Análise do Marco Legal para a Privatização
de Serviços Públicos Urbanos

Marcos Flávio R. Gonçalves
Chefe da Consultoria Jurídica do IBA M

Conceitos básicos
Para tornar claro o que se pretende apresentar

neste trabalho é necessário, de início, estabelecer
alguns conceitos básicos, tendo em vista a utilização
que se costuma dar a algumas palavras. Assim,
considera-se municipalização a prestação de
serviços pelo Município, não somente quando o
serviço é diretamente prestado por ele, mas quando,
embora sob execução da iniciativa privada, a
responsabilidade recai sobre ele, que regula seu
funcionamento e fiscaliza sua operação.

Serviço municipalizado, nesse contexto, é aquele
que está sob a égide do Município, entidade
governamental competente para prestá-lo, privativa
ou paralelamente a outras esferas de Governo.

A palavra privatização, por sua vez, será utilizada
no sentido de que, embora sob responsabilidade do

unicípio, o serviço está outorgado à iniciativa
Pnvada. Não se deve confundir, portanto, com a
Pnvatização que vem sendo feita pelo Governo

a eral»que cons’ste na alienação de empresas a ele
nriVerCentes' Para efeito deste trabalho, serviço
ne|5l2ado é 0 9ue é prestado ou pode ser prestado
a fiQr>lr,iC,ativa Pr'vada, mesmo que a normatização e

cal'zação caibam ao Poder Público.
privab7CeÍrÍZa?ão’ P°r confunde-se com
terceiro  ̂1°’ Vísto que si9nifica a transferência, a
Convém i de serv'£° de competência do Município.
tratar d a embrar9ue a Constituição da República, ao
a palavrSerV'S°S Públicos municipais, não utiliza nem
aPenas 3 pr‘vat,2aÇã° nem terceirização, prevendo
prestado^°S serv’Ç°s de interesse local serão
PermkQxS , retamente ou por meio de concessão ou

A"ssao (art. 30, inciso V).
trata da°nrpSÍtt0’ re9*stre-sc que a Constituição Federal
^'sPositivn S de serviços públicos em diferentes
União dn> A° enumerar a competência comum da
^UnicípiOqS ^stad°s> do Distrito Federal e dos
G°verno ó ^°r exemPlo> atribui a essas esferas de

Orr)o sendo de competência comum, a

(art. 23, IX) 68 cas de saneamento

este IS? h’ d°ÍS dos servi?os de trata
nnonfí ? í â de comPetência tanto da Uniãospr qk d2 EStad° e d° Munic'P'°- podendo, no caso’

bandonado o Distrito Federal em vista de sua
! hdÇaH HeSpeC'al’ de Unidade da Federação não
subdividida em Municípios.

O serviço de transporte urbano, por seu lado é de
competência do Município (art. 30, V), tendo sido dada
a essa atividade o caráter de essencial, com o que se
procurou demonstrar a sua relevância para a
população, utilizando-se o adjetivo em sentido
diferenciado do que lhe dá a doutrina, conforme se

verá adiante.
Conceitua-se serviço público como:

todo aquele prestado pela Administração ou
por seus delegados, sob normas e controle estatais,
para satisfazer necessidades essenciais ou
secundárias da coletividade ou simples
conveniência do Estado" (Meirelles, 1992, p. 294).

Tomando por base a definição acima transcrita,
que pouco é modificada por outros autores, pode-se
extrair uma classificação cujo resultado mostra que
há serviços que se podem denominar de essenciais,
assim como há os que se qualificam de

não-essenciais.Os primeiros (essenciais) são compulsórios; não
pode o usuário recusar-se a recebê-los. Os últimos
são facultativos, ou seja, o usuário não está
compelido â sua utilização. Os serviços essencrars
são considerados privativos do Poder Publico,
descabendo sua delegação a terceiros (cont
Mpirpllps 1992 p. 295; Gaspanni, 1989, p. 144). A
Impossibilidade de transferência a delegados

administrados.
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São exemplos de serviços considerados
essenciais os de defesa nacional, polícia,
preservação da saúde pública, justiça e outros
impassíveis de delegação.

Os serviços não-essenciais são denominados de
“utilidade pública”. A Administração os coloca à
disposição da coletividade mediante prestação direta
ou pela delegação a terceiros, porém, neste caso, sob
condições estabelecidas pelo Poder Público que age
também como fiscalizador da prestação do serviço.

Nessa hipótese, o serviço é remunerado pelos
usuários, que pagam por sua utilização diretamente
ao prestador.

Os serviços essenciais costumam ser gratuitos
(exemplo: saúde pública, que pela Constituição é
dever do Estado e direito de todos - art. 196) ou
cobrados em valores ínfimos (exemplo: serviços de
bombeiros, cuja taxa respectiva é de baixo valor
quase sempre). O não pagamento direto ou o
pagamento em valores baixos se justifica pela
essencialidade, com o objetivo de que o serviço seja
fruído por todos.

Os serviços não-essenciais, ao contrário, têm seu
custo remunerado por tarifas, de modo geral, que
representam realmente o ónus de sua prestação. Se
assim não fosse, aliás, não poderiam ser transferidos
a particulares, que não se interessariam por sua
prestação, salvo se apoiados por subsídios
concedidos pelo Poder Público.

Os serviços essenciais, portanto, quando gratuitos
são sustentados pela arrecadação geral, inexistindo
nesse caso uma vinculação entre o serviço prestado
e determinada receita, como é o caso de outros
serviços cuja remuneração se dá mediante a
cobrança de taxas ou tarifas.

Convém aqui deixar claro que, juridicamente, há
forte distinção entre taxas e tarifas, as primeiras
espécies do gênero tributo e, como tais, sujeitas aos
princípios constitucionais que regem o poder
impositivo do Estado. As tarifas, por seu tempo, são
equivalentes a preços, que não dependem de
observância daqueles princípios, e utilizadas, por isso
mesmo, geralmente, nos serviços atribuídos pelo
Poder Público à iniciativa privada.

Outra distinção substancial entre taxa e tarifa é a
de que a taxa é compulsória, enquanto que a tarifa
somente é paga por aquele que utiliza efetivamente o
serviço. Dito de outra maneira, significa que utilizando
ou não o serviço, se ele é remunerado por taxa, o
contribuinte está compelido a pagá-lo, o que não
ocorre se o critério usado é o tarifário.

A utilização de taxa ou tarifa para cobrir o custo de
serviços públicos leva a outra consequência, que é a
da descontinuidade ou não do serviço. De fato, se o 

serviço é compulsório para o usuário (e, portanto,
remunerado por taxa), a Administração não pode
suprimi-lo por falta de pagamento. Na verdade,
trata-se de uma demonstração de que o serviço é
considerado essencial pela Administração; por
conseguinte, não se pode suspendê-lo quando o
contribuinte, por qualquer razão, não cumpre sua
obrigação de pagar o que lhe é exigido.

Ao contrário, o não pagamento de uma tarifa
pública leva à suspensão do respectivo serviço, como
ocorre com o de telefonia, de energia elétrica, gás e
outros que se assemelham. Nesses casos, o usuário
submete-se via de regra ao denominado “contrato de
adesão”, em que as cláusulas são estabelecidas
aprioristicamente, sem possibilidade de discussão
entre as partes.

Dito isto, cabe mencionar que o serviço de
construção de moradias (habitação) não é
essencial, nos termos aqui colocados. Insere-se
entre aqueles que se denominam de “utilidade
pública” (Meirelles, 1992, p. 295) ou que não são
de execução privativa pelo Poder Público
(Gasparini, 1989, p. 144).

Os serviços de saneamento são prestados de
maneira compulsória, remunerados por taxas e,
por conseguinte, de utilização obrigatória. Têm
assim características de serviço essencial e,
vistos num conceito mais amplo, integram as
iniciativas de preservação da saúde pública. Como
se disse antes, se o serviço é prestado
coercitivamente, é porque a Administração
Pública o considera essencial; se é essencial, não
pode ser transferido a terceiros, devendo ficar sob
alçada da própria Administração. A esse respeito
falar-se-á novamente mais adiante.

Quanto ao serviço de transporte coletivo, merece
alguns comentários específicos. Como já se viu, a
Constituição lhe atribui caráter essencial, o que
configuraria uma compulsoriedade e, assim, a sua
prestação exclusivamente pelo Poder Público, no
caso o Município. A própria Constituição, todavia,
prevê a prestação desse serviço diretamente ou por
concessão ou permissão (vide art. 30, V), admitindo,
portanto, sua atribuição a terceiros.

A conclusão a que se pode chegar é a de que o
constituinte desejou enfatizar a importância desse
serviço, sem contudo restringir sua prestação que,
como já se disse, pode caber à iniciativa privada P°r
delegação do Poder Público, especificamente o
Município.

Como se sabe, o transporte coletivo é quase
sempre prestado por empresas privadas, quando
muito paralelamente a entidades públicas. Na maioria

as vezes, porém, o serviço é entregue a particulares,
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que se transformam em concessionários ou
permissionários, submetendo-se pois à
regulamentação e à fiscalização do Município.

Utilizando outro critério para classificar os serviços
prestados pelo Poder Público, pode-se valer do que
ensina Di Pietro (1991, p. 84), para quem são três os
tipos de atividades económicas por ele executadas:

■ as que são reservadas à iniciativa privada (art. 173
da CF) e que, por razões especiais, como o
relevante interesse público, o Poder Público
executa. Nesse caso, não estaria o Poder Público
prestando um serviço público e sim intervindo no
domínio económico, sujeitando-se ao regime das
empresas privadas, como proclama o § 12 do art.
173 da Constituição;

■ atividades económicas que o Poder Público presta
em regime de monopólio, como são exemplos a
exploração de petróleo, de minas e jazidas, de
minerais nucleares, etc. (arts. 176 e 177 da CF);

■ por fim, atividades que se denominam serviço
público e sobre as quais se aplica o art. 175 da
Constituição, podendo ser prestado diretamente
ou por meio de concessão ou permissão. É o caso,
por exemplo, dos serviços de transportes
coletivos, assim como dos serviços de energia
elétrica e telefonia, dos quais trata o art. 21 da CF,
reservando estes dois últimos à competência da
União que os poderá prestar também diretamente
ou mediante concessão ou permissão.

Iniciativas na área habitacional estariam
categorizadas no primeiro item, enquanto que
saneamento e transporte coletivo se enquadrariam no
terceiro e último item.

Serviços centralizados e
descentralizados

Ensina a doutrina que a prestação de 1
públicos pode se dar de forma centraliza
descentralizada e desconcentrada. por
centralizada quando o próprio Poder ln’te|ra
intermédio de seus órgãos e sol oseu
responsabilidade, é, além de titular do serv ç ,
operador.

A prestação descentralizada env0'^„U5len<tidades
ou uma delegação que pode ser come fundações e
Paraestatais, assim como a autarquia ida urna
a Particulares. Hà outorga quando . termmado
ontidade com o fim específico de pre
serviço que lhe é transferido median
contr ,^ele9ação quando a transferência se dá por
uniia? 0 (cas° da concessão e da permissão) ou ato

terai (autorização). Nesse caso, a entidade ou
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empresa delegada assume a prestação do serviço,
que é regulamentado e fiscalizado pelo Poder
Público.

Quando há outorga, e consequentemente lei, há
uma expectativa de continuidade, posto que somente
outra lei poderá revogá-la. A delegação, por ser
constituída por ato administrativo, indica
transitoriedade, visto que, como todo ato, pode ser
anulado ou revogado e modificado.

A prestação de serviços desconcentrada ocorre
quando, embora a execução permaneça com o Poder
Público, este a distribui entre diversos órgãos seus.

Para Meirelles (1992, p. 306), a prestação de
serviços distingue-se da execução, podendo esta
ocorrer direta ou indiretamente. A execução direta
consiste na realização pela entidade responsável pelo
serviço, utilizando seus próprios meios, ao passo que
a execução indireta envolve o responsável pela
prestação do serviço, que pode ser a Administração
direta, autarquias, fundações ou empresas
pertencentes ao ente público, bem como empresas
privadas, que receberam serviços públicos e
contratam terceiros para sua realização.

Não é este, todavia, o conceito de execução direta
e indireta que enuncia Gasparini (1989, p. 145). Para
este autor, a execução direta ocorre quando a própria
Administração Pública presta o serviço, enquanto que
se torna indireta se a prestação fica a cargo de
estranhos ao Poder Público, sob a forma de
concessão ou permissão.

Este último conceito aproxima-se mais do que é
estabelecido constitucionalmente, haja vista que não
só o art. 30, ao tratar de serviços municipais, mas
também o art. 175, ao mencionar a prestação de
serviços pelo Poder Público em geral, preconizam a
forma direta como sendo atribuída à Administração e
a indireta como transferida por concessão ou 

permissão.
Assim, seguindo o raciocínio, tem-se a prestação

direta de serviços quando a Administração Pública é
a executora e encontra-se a forma indireta quando há
a transferência por meio de concessão ou permissão,
sendo vedado pela Constituição o uso do instituto da
autorização, por ser extremamente precário e com
características não indicadas para a questão.

Nesse caminho, a concessão e a permissão
podem ser dadas tanto a entidades da Administração
Indireta ou paraestatal, quanto a particulares, seja
organizados em empresas, seja Indivldualmente.

A concessão é conceituada como ato complexo
por meio do qual o Poder Público atribui a outrem o
exercício de determinado serviço, mediante
condições anteriormente fixadas e Incluídas em
contrato, o qual pode ser alterado unllateralmente, em

     
 

            



determinadas hipóteses, remunerando-se o
concessionário pela cobrança de tarifas diretamente
aos usuários, sendo-lhe garantido o equilíbrio
económico-financeiro (Bandeira de Mello, 1975, p.

35).
Permissão, por sua vez, ainda segundo Bandeira

de Mello (1975, p. 59), é outra modalidade de
prestação indireta de serviços públicos, consistindo
em ato unilateral e precário, com remuneração por
meio de tarifas, podendo ou não haver da parte do
permissionário uma retribuição ao permitente.

Não são muito diferentes as definições propostas
por Di Pietro (1991, p. 218), para quem a concessão:

"... é o contrato administrativo pelo qual a
Administração Pública delega a outrem a execução
de um serviço público, para que o execute em seu
próprio nome, por sua conta e risco,
assegurando-lhe a remuneração mediante tarifa
paga pelo usuário”.

Para essa autora (p. 220) a permissão é:
*... ato unilateral, discricionário e precário, pelo

qual o Poder Público transfere a execução de um
serviço público, para que o exerça em seu próprio
nome e por sua conta e risco, mediante tarifa paga
pelo usuário”.

Como se pode ver, ambos os autores citados
distinguem a concessão da permissão especialmente
pelo fato de a primeira ser um ato complexo, portanto
bilateral, ao passo que a permissão é um ato simples,
unilateral e precário.

Apenas para ilustrar, acrescenta-se o conceito de
autorização, de autoria de Gasparini (1989, p. 72):

Éo ato administrativo discricionário através do
qual a Administração Pública outorga a alguém, que
para isso se interesse, o direito de realizar certa
attvidade material. São dessa natureza os atos que
minerai ° 6 â explorapão de iazida

sendo*relleS ^1"2' p> 170^ aponta autorização como

"... ato administrativo discricionário e precário
pelo qual o Poder Público torna possível ao
pretendente a realização de certa atividade, serviço
ou utilização de determinados bens particulares ou
públicos, de seu exclusivo ou predominante
Interesse, que a lei condiciona à aquiescência prévia
da Administração, tais como o uso especial de bem
público, o porte de arma, o trânsito por determinados
locais, etc.".

Como fica claro, a autorização não se presta à
realização de serviços públicos que exijam
continuidade, haja vista o seu caráter precário. Não
fosse isso, também não poderia ser admitida a
autorização para a prestação de serviços públicos em 

face do que ordena a Carta Federal nos dispositivos
antes citados, que se referem apenas à concessão e
à permissão.

Registrou-se acima que a concessão é bilateral,
pois dada com a celebração de contrato, enquanto
que a permissão é unilateral e precária, conforme
entendem os especialistas, dos quais duas opiniões
foram transcritas.

A doutrina, mesmo quando elaborada após a
promulgação da Carta de 4988, não encampou o
ordenamento constitucional/ pois insiste em atribuirá
permissão esse caráter unilateral e precário,
conforme já se pôde ver. -

A permissão, no dizer de respeitados
administrativistas, não se confunde com a concessão,
esta sujeita a contrato e, como decorrência, a uma
bilateralidade que não é encontrada no ato de
permissão. Não é essa, porém, a orientação traçada
pela Carta Magna que no art. 175, caput, prevê a
concessão ou a permissão como regimes possíveis
de serem utilizados para a prestação de serviços
públicos, sempre através de licitação, o que já retira
algo da discricionaridade do instituto, indo mais além
nos parágrafos do mesmo artigo, quando exige lei
para dispor sobre o regime das empresas
concessionárias e permissionárias, o caráter especial
do contrato, bem como outras condições, entre as
quais a da caducidade, a da fiscalização e a da
rescisão do ato.

A lei preconizada pelo Texto Federal deverá ainda
conter normas sobre direitos dos usuários, política
tarifária e sobre a obrigação de manter serviço
adequado, caracterizando mais ainda a bilateralidade
de ambos os institutos e discordando, assim, da
doutrina em relação à permissão.

Com fundamento no pré-citado art. 175»
encontra-se ém tramitação no Congresso Nacional,
prestes a ser votado segundo informam os jornais, o
Projeto de Lei nfi 202-F, de 1991, já em redação final.
Esse projeto visa regulamentar o regime da prestação
de serviços públicos, enumerando uma série
conceitos, entre eles o de poder concedente, du
pode ser a União, o Estado, o Distrito Federal ou o
Município, conforme seja a competência para
prestação.

Define concessão de serviços públicos o
concessão de serviço público precedida da execuç
de obra pública, além de permissão de serv' °
público. Ão estabelecer essa última definiça0-
projeto acompanha a doutrina (que não recon a
estabilidade no instituto) e afasta-se da n
constitucional, cuja redação é a que se segue.
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"Arf. 175 - Incumbe ao Poder Público, na forma
da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, sempre através de licitação, a prestação
de serviços públicos.

Parãgrafo único - A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e

permissionárias de serviços públicos, o caráter
especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem
como as condições de caducidade, fiscalização e
rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III-política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado. “

Ora, o projeto de lei acima referido considera a
permissão como delegação a título precário, sujeita à
licitação, mais adiante fazendo menção a “contrato de
adesão” que poderá ser revogado unilateralmente
pelo poder concedente. É discutível, em face do que
dispõe a Constituição, se a permissão tem esse
caráter precário e submete-se a contrato de adesão
como querem os legisladores federais.

É também de se contestar se o Município, para
aqueles serviços que lhe são próprios, como é o caso
de transporte coletivo, está compelido a respeitar e
seguir os preceitos e determinações do referido
projeto de lei. Relembre-se que, nos termos do art. 30,
compete ao Município legislar sobre assuntos de
interesse local, entre os quais os relacionados com a
prestação de serviços, estes por ele organizados e
prestados.

Essa prerrogativa constitui parte da autonomia
administrativa de que é possuidor o Município, desde
muito antes da Constituição de 1988, que apenas lhe
reforçou a competência e lhe deu posição igual à das
demais esferas, a teor do que dispõe o art. 18,
combinado com os arts. 29 e 30.

Além disso, costuma-se entender que, quando o
constituinte não expressou claramente a competência
Para a elaboração da lei, como ocorre quando ba
referência a “lei complementar” (sempre federal), “lei
federal” (idem) ou encontra-se o tema enumerado
entre as atribuições privativas da União para legis ar,
e,a será expedida pela esfera de Governo
diretamente responsável pelo assunto. Assim,
Ratando-se de prestação de serviços de interesse
°cal, eminentemente da competência do Município,

a teQislação pertinente será, por óbvio, municipa.

Não é o caso, todavia, de serviços habitacionais e
saneamento, que o constituinte não en g

axclusivamente a nenhuma esfera govername ,
mas ao contrário, como já se disse, cede
c2ndição de comum a todas. Nesse caso, P
^mitir que, ao conceder, por exemplo, o serviço.
aneamento a particular, deve o Município o . • de

que ordena (ou ordenará, melhor dizendo)

^viços públicos. Quanto ao serviço de transporte
CoSielnd° 06 âmbÍt° ,0Ca’ e a”
uonst tuição, possuindo caráter essencial oara o
nãoX 9 Cabe a SUa ^lamerta âo que
citada l^ nr,amente Serà reflex° d0 dlsPõe a
Snal em aprecÍaÇã0 Pel° Congresso

Ainda com relação ao projeto em discussão, vale
referir que, por ele, toda concessão ou permissão de
serviço pressupõe a prestação adequada ao pleno
atendimento dos usuários, respeitadas as normas da
própria lei e do respectivo contrato, conforme consta
do art. 62 do projeto. Mais adiante, no art. 72, ao
enumerar direitos e obrigações dos usuários, há
referência à Lei n8 8.078/90 (Código do Consumidor),
que também deverá ser respeitada. Sobre esse
assunto voltar-se-á em item à frente.

A política tarifária também tem suas regras básicas
incluídas no projeto, salientando-se a obrigatoriedade
de preservação do valor da tarifa estabelecida no
contrato. Trata-se de condição consectária do
equilíbrio económico-financeiro, reconhecido como
direito do concessionário já na legislação licitatória.

Ao tempo em que o projeto manda que a
concessão de serviço público seja objeto de licitação,
nos termos da legislação pertinente, há o acréscimo
de algumas normas licitatórias que se dirigem
especificamente às concessões. Significa que o
poder concedente, ao realizar uma licitação para a
concessão de determinado serviço público, deverá
ater-se não só ao Estatuto das Licitações
(atualmente, Decreto-lei n8 2.300/86), como também
às regras estipuladas no projeto que deverá se
transformar em lei brevemente.

Observe-se, aliás, que o Decreto-lei n8 2.300/86
também versa sobre contratos administrativos.
Assim, poderão surgir conflitos de interpretação no
sentido de que determinados dispositivos dessa
legislação permanecem em vigor (e possivelmente
serão mantidos no projeto de lei sobre licitações e
contratos que se encontra, da mesma forma, em
tramitação no Congresso Nacional, com possibilidade
de apreciação nos próximos dias. A propósito, em
item adiante serão feitos comentários também a
respeito desse projeto, que se origina da Câmara dos
Deputados sob n8 59/92. Os encargos do poder
concedente e do concessionário são listados a partir
Jo art 28 do Projeto de Lei n8 202-F. Pelo teor,
node-se dizer que tecnicamente deveriam ser
intitulados de obrigações, visto que são enumeradasXas condições para exercício da fiscalização e

para a prestação do serviço.
Ao tratar de todas essas regras, o projeto de lei

sempre faz referência à concessão, omitindo menção
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às permissões. O mesmo ocorre ao abordarr a
extinção do ato de concessão, contrariando, por
conseguinte, mais uma vez, o antes citado art. 175 aa
Constituição que, como se viu, manda que a lei
institua condições de caducidade, fiscalização e
rescisão da concessão e da permissão, e não
somente da primeira.

No art. 39 o legislador procura atenuar a
divergência, mandando aplicar às permissões, no que
couber, o disposto no corpo do projeto. É de se prever
infindáveis discussões sobre o que realmente é
aplicável ou não, haja vista as divergências já
mencionadas.

Em suas Disposições Finais e Transitórias, o
projeto de lei declara extintas todas as concessões de
serviços públicos outorgadas sem licitação na
vigência da Constituição de 1988. Aplicando-se às
permissões a determinação, pode-se perguntar:
estarão elas também extintas, quando antes eram
realizadas sem a obrigatoriedade de serem
precedidas de licitação?

Cabe reafirmar o entendimento de que a legislação
sobre concessões e permissões de serviços públicos
somente será compulsória para o Município quando o
serviço que este pretender delegar estiver sob
competência legislativa da União.

É o caso do saneamento que, embora sua
execução seja muitas vezes de atribuição do
Município, está sob competência comum (CF, art. 23),
podendo ser aceito o raciocínio de que, sendo assim,
a legislação municipal será suplementar (art. 30, II),
como também o será no caso da habitação.

Aliás, o Projeto de Lei n5 053/91, também
tramitando no Congresso Nacional, dispõe sobre a
Política Nacional de Saneamento e determina que se
considere esse serviço como o conjunto de ações
socioeconômicas que têm por objetivo alcançar níveis
crescentes de salubridade ambiental, mediante a
distribuição de água potável, coleta e disposição
sanitáriade resíduos líquidos, sólidos egasosos, além
de outras iniciativas.

O art. 3Ô do mesmo projeto atribui aos Municípios
a competência para organizar e prestar, diretamente
ou no regime de concessão ou permissão, os serviços
de saneamento de interesse local. Nas regiões
metropolitanas, aglomerações urbanas e ainda nas
regiões constituídas por Municípios limítrofes,
deve-se promover a cooperação entre o Estado e os
Municípios, cooperação essa que se estende à União
quando a execução das funções de saneamento for
de interesse comum, no âmbito interestadual.

O projeto pré-falado determina também que os
contratos de concessão ou permissão de serviços de
saneamento serão autorizados sempre por lei 

específica e formalizados após prévia licitação,
enumerando algumas condições que deverão constar
dos ajustes.

Como se vê, em paralelo à lei dos serviços
públicos, já comentada, e à lei de licitações e
contratos, corre outro projeto que, como os dois
citados, estabelece normas para a concessão e
permissão do serviço.

Dependendo, por conseguinte, do serviço que o
Município deseja prestar, ter# que guiar-se por
diversas normas legais, na suposição de que esses
projetos, como é a intenção do Governo Federal,
sejam aprovados a curto prazo no Congresso
Nacional.

Execução indireta
Conforme se viu, a execução indireta, nos termos

aqui colocados, diz respeito à prestação do serviço
por meio de concessão ou permissão, cometida uma
delas a entidades da Administração indireta
(autarquias e fundações públicas) ou a entidades
paraestatais (empresas públicas e sociedades de
economia mista) ou, ainda, a terceiros pertencentes
à iniciativa privada.

Para estes últimos, os comentários apresentados
sobre as formas de delegação de serviços são
suficientes, posto que sua organização jurídica
rege-se pelo direito privado, descabendo incluir
observações a respeito.

Quanto às entidades públicas acima
mencionadas, vale dizer que, tendo cada uma
personalidade jurídica específica e, por
conseguinte, características também próprias, ao
Poder Público cabe eleger aquela que mais se
adequa à prestação do serviço a ser delegado.
Assim, serviços que possuem finalidades
comerciais ou industriais recomenda-se sejam
prestados por empresas públicas ou sociedades
de economia mista, ao passo que aqueles
serviços com características governamentais,
como é o caso de saúde, educação e outros,
cabem melhor no formato jurídico das autarquias
ou das fundações públicas, que são extensões da
Administração direta.

Umase outras são instituídas obrigatoriamente por
ei (art. 37, XIX), todas somente podem admitir
servidores por meio de concurso público (art. 37, II»
ambém da CF), porém o regime jurídico aplicável ao

♦S,6k ÍJuadro de Pessoal será distinto: regime
a a ista (CF, art. 173, § 1Q) para os empregados

• S0Ciedades mistas e das empresas públicas e
regime jurídico único (de índole estatutária, como

»rma majoritariamente a doutrina) para os 
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servidores das autarquias e das fundações públicas,
em vista do que determina o caput do art. 39 da
Constituição.

Ao pretender delegar o serviço de sua
competência, o Município deve, se propenso a instituir
uma entidade para tanto, antes verificar qual é a que
mais atende aos objetivos e às características do
serviço.

No caso de transporte coletivo, encontram-se
geralmente empresas pertencentes ao Município na
sua execução. O serviço de saneamento (âgua e
esgoto), por sua vez, via de regra é prestado por
autarquia, denominada comumente de “serviço
autónomo”, mesmo que se considere que há
conotação industrial nesse serviço. Habitação, por
seu lado, quando o Município tem a iniciativa de
colocar em prática programas para a sua expansão,
o faz de modo geral por meio de empresas, sejam elas
públicas ou mistas.

Todas essas entidades, de direito privado ou de
direito público, passam por processo licitatório, exceto
se instituídas com o fim específico de prestar o serviço
que se deseja (vide art. 22, inciso X c/c parágrafo
único do Decreto-lei nQ 2.300/86). Ao contratar
fornecedores ou prestadores de serviços, as
entidades de Administração indireta e as paraestatais
também estão compelidas a observar as regras
relativas a licitações e contratos, conforme se extrai
do art. 86 do Decreto-lei ns 2.300/86 e do art. 118 do
Projeto de Lei nQ 59/92, do qual já se falou neste
trabalho.

A atual legislação, assim como o projeto acima
referido, prevê a edição de regulamentos prõPri°
sobre licitações e contratos pelas empresas pu iças
e sociedades de economia mista. Diferencia-se
decreto-lei em vigor do projeto que irá à apreciaç
do Congresso Nacional, nesse aspecto, P0^
primeiro estende às autarquias e fundações pu 1
a possibilidade de expedir regulamentos especinco ,
enquanto que o projeto de lei o faz somen
ilação às empresas públicas e mistas.

Sempre, porém, haverá a possibilidade de o
Município legislar a respeito, utilizando-
Permissivo constante do art. 30, ’ncis° mas
Constituição. Identificadas, portanto, a
Qerais editadas pela União, conforme já se $
Poderá o Município expedir condições suplementam
Para as suas entidades (vide, a propósito, o pa 9
unico do art. 1° do projeto de lei sobre serviços
Públicos).

As^legaos^6898 Pn'vadas que pretendem obter a
Serv'çost° d° Município para prestar determinados
Proces er^0’da mesma forma, que se submeter ao

s° licitatório para alcançar seu objetivo.

Assinale-se, por oportuno, que a delegação de
serviços públicos, na conceituação já apresentada,
somente poderá ser cometida à iniciativa privada por
meio de concessão ou permissão, únicos institutos
admitidos pela Constituição. A contratação em
sentido estrito de serviços não é acerta, salvo se o
serviço não se caracterizar como público.

A assertiva acima faz com que se lembre que
transporte coletivo é tipicamente serviço público (e
com caráter de essencialidade); saneamento também
tem essa propriedade, enquanto que habitação não
está no mesmo conjunto. Daí que este último serviço
poderá ser de iniciativa do Município que, querendo,
realizará licitação para contratar os serviços (não se
tratando, pois, de concessão ou de permissão) de
empresa privada, à qual retribuirá financeiramente,
promovendo ou não o Município a venda das
habitações a particulares.

Em data mais ou menos recente foi editado pelo
Governo Federal o Decreto n2 137, de 27/05/91
dispondo sobre o Programa de Gestão das Empresas
Estatais, visando a promoção de sua eficiência e
competitividade e estabelecendo a competência de
órgão do Governo para fixar as diretrizes do referido
programa, bem como acompanhar o desempenho
dessas entidades, aprovar e supervisionar os
contratos de gestão, aprovar as propostas referentes
a preços e tarifas, pessoal, orçamento, operações de
crédito e outros assuntos que afetem à política
económica. Como não poderia deixar de ser, as
autarquias, como as fundações públicas, estão
excluídas dos efeitos do decreto.

Como é evidente, o ato do Poder Executivo
Federal é válido apenas no âmbito desse nível de
Governo. Nada impede, porém, que o Município,
desejando, expeça decreto semelhante com vistas a
implantar junto às suas empresas o chamado
“contrato de gestão”. Note-se que essa medida
somente poderá ser utilizada para as empresas
pertencentes ao Município, descabendo sua
implantação junto a empresas privadas
concessionárias ou permissionárias de serviços
municipais. Para estas, o ato regulador é, além das
normas legais vigentes (sobre licitações, sobre
prestação de serviços, etc.), o contrato celebrado

para a concessão ou a permissão.
A prestação de serviços públicos por delegação

envolve ainda a assunção de responsabilidade que,
assim como o serviço, é transferida ao prestador.
Assim os encargos indenizatórios que o Estado
assumiria se fosse o prestador direto do serviço
cabem ao ente delegado. Meirelles (1992, p. 301)

reafirma que:'Essa responsabilidade é sempre da entidade
(autárquica ou paraestatal), da empresa ou da
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pessoa física que recebeu a delegaçao para
executar o serviço (concessionário, permissionàno
ou autorizatârio), sem alcancar o Poder Público, que
transfere a execução com todos os seus ónus e
vantagens”.

A responsabilidade, aliás, está prevista
constitucionalmente no art. 37 § 6Q, verbis:

•§ qq _ AS pessoas jurídicas de direito público e
as de direito privado prestadoras de serviços
públicos responderão pelos danos que seus
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou culpa”.

Em decorrência, caso uma entidade pertencente
ao Poder Público ou uma empresa privada que
assumiu por concessão ou permissão a prestação de
determinado serviço deva arcar com os ônus relativos
a danos causados pelos seus agentes, poderá,
adiante, exercer o seu direito de regresso contra
agentes, desde que demonstrada a existência de dolo
ou culpa.

Cabe ainda lembrar que o exercício do direito de
greve foi contemplado na Constituição em dois
dispositivos: no art. 92 esse direito é assegurado,
prevendo-se a edição de lei que definirá os serviços
considerados essenciais e disporá sobre o
atendimento das necessidades inadiáveis da
comunidade; no art. 37, que versa sobre a
Administração Pública como um todo, o inciso VII
estabelece que o direito de greve será exercido nos
termos e limites do que dispuser lei complementar
específica.

Esta última não foi ainda editada, havendo
quem, por isso, entenda não ser possível ao
servidor público deflagrar greves, faltando a
regulamentação preconizada pela Constituição.
No que respeita ao art. 9a, foi expedida, em
28/06/89, a Lei ns 7.783, que lista como sendo
serviços essenciais os de água; de energia
elétrica; de gás; de combustíveis; de saúde; de
distribuição e comercialização de alimentos e
medicamentos; funerário; de transporte coletivo;
de compensação bancária e de processamento
de dados a ela ligado; de captação e tratamento
de esgoto e lixo; de telecomunicações; de tráfego
aéreo e o relacionado com substâncias ra
dioativas.

Nos termos dessa lei, os sindicatos, os
empregadores e os trabalhadores ficam obrigados a
garantir, de comum acordo, a prestação desses
serviços durante o período de greve, evitando a
existência de perigo iminente à saúde e à segurança
da população.

Como se vê, tanto o serviço de transporte coletivo
como o de água e esgoto (saneamento básico) são 

considerados, para efeito de greve, como essenciais
e, nesse caso, os movimentos grevistas devem adotar
medidas que não os prejudiquem.

Prestado um desses serviços pela iniciativa
privada, seja por concessão ou permissão,
aplicar-se-á a ela a Lei ns 7.783/89 acima

mencionada.

Habitação
A atuação do Município na área de habitação

merece tratamento individualizado em vista de suas
peculiaridades. Como já se disse, é da competência
comum da União, dos Estados e dos Municípios
promover programas de construção de moradias e a
melhoria das condições habitacionais, esta última
parte podendo ser tida como de enorme amplitude.

Por outro lado, pode a União instituir diretrizes para
o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,
saneamento e transportes urbanos (CF, art. 21, XX).
Torna-se claro que a interferência dessa esfera de
Governo pode ser inibidora da atuação do Município,
como pode ser incentivadora, dependendo do que
dispuser a legislação que se expedir. Outro
dispositivo constitucional (art. 23, parágrafo único)
autoriza a edição de lei complementar (portanto,
federal) que fixará normas para a cooperação entre a
União, os Estados e os Municípios tendo em vista o
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em
âmbito nacional.

Como se pode notar, também, a legislação
complementar emanada da União poderá interferir
positiva ou negativamente na ação do Município,
posto que não se tem dúvida de que a melhoria das
condições habitacionais está diretamente vinculada
ao equilíbrio do bem-estar nacional.

Habitação não é serviço público típico; ao
contrário, caracteriza-se por constituir serviço da
iniciativa privada. No entanto, em face das
dificuldades habitacionais suportadas pela
população, sobretudo a de baixa renda, tornou-se
tradicional a oferta de imóveis residenciais pelo Poder
Público, prática que vem desde muitos anos, com a
experiência dos conjuntos habitacionais dos antigos
institutos previdenciários e das iniciativas de
oferecimento de moradias populares.

Atento às demandas sociais, entendeu o
constituinte de 1988 de inserir no texto que redigiu a
competência governamental para a promoção de
programas habitacionais, com a expressa referência
à construção de moradias. Desde antes da
promulgação da Carta Política, todavia,
encontravam-se Municípios que desenvolviam
programas com essa preocupação, muitas vezes
azendo doações de lotes para que o beneficiado se 
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encarregasse de construir, outras construindo ele
mesmo, Município, e alienando a preços módicos a
pessoas selecionadas em função de suas condições
socioeconômicas.

Os exemplos são muitos e conhecidos por todos
aqueles que de alguma maneira se interessam pelo
tema, daí porque se torna desnecessário indicar
fontes. As críticas mais comuns a essas iniciativas
dizem respeito à formação de beneficiários
clientelistas, desviando o prog rama de seus objetivos,
e à doação sem qualquer encargo para o donatário,
que não se sentiria compromissado com a
manutenção do imóvel.

Não há, todavia, impedimento legal a que o
Município formule programas de construção de
moradias, seja com recursos próprios, seja pela
obtenção de financiamentos junto a entidades
financeiras. Instituído e colocado em prática o
programa habitacional, pode o Município valer-se de
distintos institutos para permitir o uso do bem.

contratualmente. O Decreto-lei n2 2.300/86, quando
trata da alienação de bens, recomenda que se utilize
a concessão de direito real de bens imóveis,
preferentemente à venda ou à doação, permitindo que
se dispense a licitação se existir relevante interesse
público, mantida porém a necessidade de autorização
legal.

Conhecem-se experiências de utilização da
concessão de direito real sobre bens imóveis em que
o Município estabelece, no contrato, determinado
prazo para pagamento pelo concessionário, após o
qual o bem passa integralmente à propriedade desse
último. Programas habitacionais para população de
baixa renda têm sido desenvolvidos nessas
circunstâncias, que possuem a vantagem de o bem
retornar ao Município se o concessionário desvirtuar
o objetivo do contrato ou omitir-se no pagamento
acordado.

Embora essas iniciativas tenham por objeto a
concessão de direito real de imóveis residenciais, a

Entre esses institutos figura o da concessão de
uso, formalizada por contrato de direito público, com
prazo certo ou indeterminado, onerosa ou gratuita. A
concessão de uso rege-se pelo direito administrativo,
não se confundindo com a locação de bens, matéria
pertinente ao direito privado. Deve ser precedida de
autorização legal e de licitação, dispensada esta em
determinados casos, como quando há o interesse
social.

Á concessão de uso confere ao concessionário o
direito de utilização do imóvel pertencente ao Poder
Público, inadmitindo, porém, a transferência sem
prévio consentimento da Administração. Como objeto
de contrato administrativo, a concessão de uso
admite a modificação de cláusulas contratuais, bem
como a rescisão antecipada, se prevista por prazo
determinado, em ambos os casos visando o interesse
público, que se deve sobrepor ao interesse particular.

Esse instituto pode ser utilizado com vantagens-
entre elas, a de que o bem permanece na proprieda e
do Município - e com desvantagens, já que n o
constitui direito real e, por conseguinte, não possibi i a
ao concessionário oferecê-lo como garantia.

Nesse sentido é mais vantajosa a utilização da
concessão de direito real de uso, conforme regulada
Pelo Decreto-lei n2 271/67 que a criou. A concessão
de direito real pode ser remunerada ou gratuita e pode
ter por fim a urbanização, industrialização, edificação,
cultivo ou qualquer outra forma de exploração do

•móvel.
A concessão de direito real de uso Perm*e a

transferência do bem a terceiros, resguardada a
Possibilidade de o Poder Público retomá-lo se sua
destinaçào desviar-se da que foi acertao

doutrina discorda dessa possibilidade, entendendo
que os termos da legislação pertinente ao instituto
somente podem ser utilizados para terrenos,
descabendo ao Município, portanto, construir a
residência para depois conceder o seu uso por meio
dessa transação (conf. Meirelles, 1992, p. 439;
Gasparini, 1989, p. 370).

No campo ainda de formas de transferência de
bens imóveis municipais a particulares, com fins
habitacionais, pode-se utilizar a enfiteuse ou
aforamento, conforme dispõe o Código Civil.
Nessa hipótese, não se transfere a propriedade,
mas apenas o domínio útil, permanecendo a
primeira com o Município. Em face das
características do instituto - especialmente a
perpetuidade e a submissão ao direito privado -
a doutrina desaconsêTHa o seu uso, inclusive
recomendado a sua extipção, que o constituinte
não quis proceder, mantendo-o para imóveis
urbanos conforme dispõe o art. 49 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

Além das modalidades acima, a entrega pelo
Município de habitações ã população pode revestir-se
das formas comuns de alienação (venda e doação).
No caso de venda, trata-se de uma transação que
deve ser autorizada por lei e que depende de licitação,
conforme determina o art. 15 do Decreto-lei 2
2.300/36, que também exige que se faça a avaliaçao
prévia do bem e que justifique a existência de
interesse público. A licitação poderá ser dispensada
caso atenda às condições para tanto.

A permuta, outra forma de alienação, por suas
caracterísitcas, não se coaduna com a realização de
programas habitacionais. A doação, por fim, feita
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sempre sob autorização legislativa prévia, exige
avaliação e pode ter dispensada a licitação, se houver

justificativa.
A doação pode ser onerosa ou gratuita. Será

gratuita quando o donatário a desfrutar sem nenhuma
condição; será onerosa quando o doador incluir no
contrato cláusula de cumprimento de alguma
obrigação (por exemplo, a de residir no imóvel). As
doações regem-se pelo direito civil e, embora
criticadas por seu aspecto paternalista, têm sido
frequentemente utilizadas pelo Poder Público no
desenvolvimento de programas habitacionais para
população de baixa renda.

A concretização desses programas pelo Município
pode dar-se, como já foi dito, com recursos próprios
ou de terceiros. Em qualquer dos casos, a realização,
a construção de residências pode ser entregue à
Administração direta, se esta estiver preparada e
dispuser de setor competente para isso, ou a
entidades da Administração indireta ou, ainda, a
empresas paraestatais que, além de executarem a
construção, ficam responsáveis também pela
distribuição dos imóveis, seja a título gratuito ou
oneroso, pelo uso dos institutos antes citados.

Nada impede, todavia, que o Município, mediante
licitação e celebração de contrato de prestação de
serviços, transfira a realização das obras a empresas
privadas, que receberão o devido pagamento. Nessa
situação, as relações com os adquirentes serão
mantidas pelo Município, cabendo à empresa privada
cumprir o contrato que firmou para erguer os imóveis.
Trata-se, portanto, de terceirização do serviço,
permanecendo com o Poder Público a
responsabilidade pelo alcance dos objetivos do
programa.

Licitações
Sobre a matéria está até o momento em vigência

o Decreto-lei n8 2.300/86, que deverá ser renovado
pela legislação que resultar da apreciação, pelo
Congresso Nacional, do Projeto de Lei n8 59/92,
conforme já se disse anteriormente.

Tanto o Decreto-lei n8 2.300/86 quanto o projeto
que o pretende substituir merecem de pronto a crítica
de que, contrariando o que autoriza a Constituição,
vão muito além de normas gerais de licitações e
contratos. De fato, pelo art. 22 do Texto
Constitucional, compete privativamente à União
legislar sobre:

“XXVII - normas gerais de licitação e
contratação, em todas as modalidades, para a
administração pública, direta e indireta, incluídas as
fundaçõesinstituídase mantidas pelo Poder Público
nas diversas esferas de governo, e empresas sob
seu cotrole;”

De há muito, na verdade, a crítica vem sendo feita.
Bandeira de Mello (1975, p. 7) já arguia a
inconstitucionalidade do então vigente Decreto-lei n5
200/67 quanto à sua validade para Estados e
Municípios, argumentando que:

“regras que minuciosamente dispõem sobre
modalidades de licitação, valores determinantes da
exclusão dela ou da adoção de suas diferentes
formas, casos de dispensa e processos de
realização, são gerais, unicamente no sentido de
que toda lei o é”.

A ampliação do que o legislador federal considerou
normas gerais manteve-se no Decreto-lei n8 2.300/86,
assim como permanece no projeto de lei ora em
tramitação no Parlamento Nacional.

Os dois conjuntos de normas, o em vigor e o em
tramitação, referem logo no início à sua aplicação a
obras, serviços, compras, alienações, concessões e
locações no âmbito da Administração, aí
compreendida a União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios (vide art. 18 c/c art. 85 do Decreto-lei
n8 2.300/86 e art. 18 § 28 do projeto de lei em questão).
Registre-se que, no tocante a permissões, o
Decreto-lei n8 2.300/86 é omisso, ao passo que o
projeto de lei as inclui como submetidas às suas
normas.

Como já se afirmou, o poder concedente,
especialmente o Município, deverá esforçar-se para
separar o que são normas gerais de licitações e
contratos (estas de cumprimento obrigatório) do que
não o são, assim como enfrentará a dificuldade, já
mencionada, de identificar, em cada caso, quando
respeitará as normas de licitação e contrato do
Estatuto Licitatório (atual ou futuro) ou da lei que versa
especificamente sobre concessão e permissão de
serviços públicos.

O art. 29 do Projeto de Lei n8 59/92 ressalva a
legislação específica, sem nomear qual é. Pode-se
concluir que, existindo a lei dos serviços públicos, esta
afastará o comando de qualquer outra. A questão,
porém, é que o Projeto de Lei n8 202-F também
remete em seu art. 14 à legislação própria das
licitações, podendo-se imaginar que uma lei
complementa a outra, mas que, de qualquer forma,
haverá divergências de interpretação que somente
serão aclaradas pela Justiça, provocada pelo poder
concedente ou permitente ou pelo concessionário ou
permissionário.

O projeto de lei sobre licitações, ao contrário do
que ocorre com o Decreto-lei n8 2.300/86, trilha
também o direito penal ao definir crimes e estabelecer
penas, aplicáveis tanto ao funcionário público
(definido como todo aquele que exerce cargo,
emprego ou função pública), quanto ao particular
eneficiado pela irregularidade. Mais ainda, o projeto 
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Considerações finais
Sob esse título pode-se resumir algumas

m«nC u!ÕeS decorrentes da exposição feita até então
Não há duvida de que a prestação de serviços
públicos pelo Município, ou por entidades delegadas
enfrenta limitações de cunho legal, demanda de
diversas fontes, a iniciar-se pela Constituição da
República que, como se afirmou, elegeu a concessão
e a permissão como institutos pertinentes à
transferência.

Nessa linha, fica afastada a possibilidade de
contratação de serviços pura e simplesmente quando
o objeto consiste em serviços de utilidade pública, tais
como o de transportes urbanos e o de saneamento,
ambos elevados à categoria de “quase essenciais”,
se se pode usar a expressão. Aliado a isso, é
inafastável a realização de licitação para escolha do
concessionário ou do permissionário, incidindo
portanto a legislação federal sobre normas de
licitação e contratos administrativos.

Reafirmando o que se enfatizou, esse texto legal,
adicionado ao que pretende reger as concessões e
permissões de serviços públicos, irá ser alvo de sérias
discussões que envolverão considerações relativas á
incidência da lei, no sentido de que ambas esmiuçam
a formalização de contratos precedidos de licitação.
Não menos importante, haverá certamente disputa a
respeito de possível invasão da autonomia municipal
pela União, surgindo os que considerem verdadeiro
atropelamento das prerrogativas atribuídas ao
Município, consubstanciado na legislação federal, 

parágrafo único do mesmo art. 22 cria direito novo e
regulamenta o § 3S do art. 37 da Constituição, que
prevê o disciplinamento das reclamações relativas à
prestação de serviços públicos. Com efeito, o citado
parágrafo único dispõe:

'Parágrafo único - Nos casos de des-
cumprimento, total ou parcial, das obrigações
referidas neste artigo, serão as pessoas juridicas
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos
causados, na forma prevista neste código".

Assim, note-se que as pessoas jurídicas de direito
público ou de direito privado, como concessionários,
permissionários e prestadores de serviços públicos,
desde que na relação com o usuário haja a cobrança
de taxa ou tarifa, devem obediência às normas
reguladoras das atividades dos fornecedores em
geral.

Aliás, o art. 7® do projeto de lei que versa sobre a
prestação de serviços públicos (n® 202-F) refere-se ao
Código do Consumidor quando estipula direitos e
obrigações do usuário, dizendo-os sem prejuízo do
que dispõe aquela lei.

torna imprescritíveis e inafiançáveis os crimes por ele
definidos, atribuindo ao Ministério Público a
competência para propor a respectiva ação penal
pública.

Não há dúvida de que, combinando os dois
projetos que tramitam no Congresso Nacional,
vislumbra-se a preocupação do legislador em tornar
mais rigorosas as regras de realização de licitações e
de celebração de contratos, inclusive no que respeita
à concessão ou à permissão de serviços públicos.

Código do consumidor
Além da incidência da legislação já mencionada

neste trabalho, cabe referência à Lei n® 8.078, de
11 /09/90, que em seu art. 3® define o que se considera
fornecedor como “toda pessoa física ou jurídica,
pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividades de produção, montagem, criação,
construção, transformação, importação, exportação,
distribuição ou comercialização de produtos ou
prestação de serviços”.

A lei foi, portanto, expressa em incluir as pessoas
jurídicas de direito público como fornecedoras de
serviços e, nessa condição, alcançadas por seus
efeitos. Saliente-se, porém, que nem todo serviço
estará sujeito às suas normas; para que isso ocorra é
necessário que haja uma contraprestação por parte
do usuário. Conforme bem esclarece Neves (1991,
P-10):

'Para que se os considere como fornecedores,
será mister que o serviço tenha sido prestado
mediante o pagamento de taxa ou tarifa pelo usuário,
visto que estas são as formas de remuneração do
serviço público. Passíveis, ainda, de serem
enquadrados como serviços remunerados, são os
serviços de previdência e assistência social
oferecidos pelo Município mediante a cobrança da
contribuição prevista no parágrafo único do art. 149,
da Constituição Federal”.

Neves, na mesma página, salienta que não se
P°de caracterizar qualquer serviço público como
submisso ao Código do Consumidor: serviços
^tidos pela arrecadação de impostos não
aberiam no conceito, pois estes tributos não têm nem

poderiam ter uma destinação especifica.
Mais adiante, o Código do Consumidor explicita

9uns dispositivos do Texto Constitucional, como os
dLeflCiência e continuidade do serviço público,
Su ^nando que os órgãos públicos, por si ou p
Sohs emPresas, concessionárias, permissionárias ou
ohr-qUa,quer outra forma de empreendimento, sa
Sen?dos a fornecer serviços adequados, eficien ,
22 ri^8 e’quant0 aos essenciais, contínuos (vide

a Lei n® 8.078/90). Salienta Neves (p. 12) du 
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enquantoque outros entenderão cabível a ingerência,
cimentada na interpretação de que a lei prevista pelo
art. 175 da CF será federal.

Vencedora uma ou outra corrente, o fato é que o
Município não poderá ignorar inteiramente os
dispositivos contidos nos projetos de leis que
regulamentam as licitações e a prestação de serviços
públicos.

Subsidiariamente, o Município deverá observar o
que estatui o Código do Consumidor que, como se
demonstrou, contém preceitos aplicáveis à prestação
de serviços públicos, inclusive com a determinação
de encargos indenizatórios.

No que respeita ao saneamento, verificou-se que
tramita no Congresso Nacional projeto de lei que traça
ampla orientação para a prestação do serviço,
inclusive pelo Município ou por seus prepostos.
Repetida a dificuldade de aplicação paralela de duas
ou mais leis versando sobre temas aproximados, terá
o Município de examinar e observar o que a futura lei
referente à política de saneamento dispuser.

Os serviços de transporte coletivo, além da
querela relativa à capacidade da União para legislar
sobre assunto de interesse eminentemente local,
deverão ter em sua regulamentação originada no
Município preceitos relativos a normas de utilização
de veículos que garantam acesso adequado a
pessoas portadoras de deficiências, matéria que o
constituinte inseriu nos arts. 227 e 244 da Carta
Magna.

Não se pode esquecer, ainda, que é da
competência da União legislar sobre trânsito e
transporte; desnecessário alertar que de alguma
maneira o diploma legal correspondente interferirá na
prestação do serviço.

Vale lembrar que a exigência constitucional de lei
que regule a prestação de serviços públicos, com
requintes que visam proteger o usuário, orientar a
formulação da política tarifária e estabelecer outras
condições, consiste em dificuldade flagrante para
Municípios de menor porte, desprovidos de
capacidade técnica e de recursos humanos
especializados.

Claro está que serviços de transportes coletivos,
saneamento e habitação repercutem e sofrem a
influência do uso e ocupação do solo, incluído o
sistema viário. Sabido que muitas das cidades
brasileiras sofrem com a inexistência de uma política
de desenvolvimento urbano (assinale-se que o plano
diretor tornou-se obrigatório apenas com a
promulgação de Constituição de 1988, assim mesmo
para cidades com população superior a 20.000
habitantes), bem como, com a falta de reservas de 

terras públicas que permitam proceder-se o
remanejamento do sistema viário, tem-se sem dúvida
outra dificuldade a ser superada pelos Municípios.

As experiências inovadoras que aqui e alí são
apresentadas nem sempre contam com o apoio
jurídico e legal, haja vista as restrições antes
proclamadas. A bem da verdade, os meios admitidos
pela legislação (inclusive pela Constituição) parecem
suficientes para atender à demanda, desde que
precedidos de licitações realizadas com seriedade e
colocados em prática com apoio em ato contratual
rigoroso, que defina claramente obrigações e direitos
das partes.

O rigor contratual, porém, não prescinde do
exercício também rigoroso da fiscalização,
fazendo-se necessária a composição de equipes de
fiscais preparados para coibir os abusos dos
concessionários ou permissionários e fazer valer os
direitos dos usuários.

De uma forma sucinta e sistematizada, o texto
apresentado permite afirmar que:

■ os serviços de utilidade pública, assim con
siderados os de transporte coletivo e saneamento,
podem ser prestados por meio de concessão ou
permissão;

■ o programa habitacional pode ser objeto de
contratação de serviços à iniciativa privada,
cabendo ao Município formulá-lo e colocá-lo em
prática;

■ embora possa o Município legislar sobre
transporte coletivo e sobre saneamento, deverá
observar, no que couber, a legislação federal
pertinente;

■ a concessão e a permissão serão sempre
precedidas de licitação, neste caso observadas as
normas gerais emanadas da União;

■ a prestação de serviços de saneamento e de
transporte coletivo pode ser outorgada ou
delegada a entidades e empresas pertencentes ao
Poder Público ou à iniciativa privada;

■ os três serviços objeto deste trabalho possuem
relação próxima com o controle do uso e da
ocupação do solo urbano, matéria de competência
municipal, ressalvada a possibilidade de a União
legislara respeito.
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SESSÃO DE ENCERRAMENTO

A composição da mesa para o encerramento do
seminário contou com as presenças dos Drs. Jamil
Reston, Superintendente Adjunto do IBAM, Maria
Lisboa, Diretora da ENAP, em substituição a Og
Roberto Doria, e Aspásia Camargo, Presidente do
IPEA. A coordenação da mesa coube a Diretora de
Estudos e Pesquisas da ENAP.

Entre as palavras do Dr. Jamil Reston, o destaque
para a posição firme do IBAM na defesa de maior
autonomia para os Municípios brasileiros:

“As lições de experiências mais inovadoras na
Administração Pública brasileira estão ocorrendo
nos Municípios, e não no Estado ou na União.”

Lembrou, o representante do IBAM, que, no
entanto, grande parte dos recursos não está nas
mãos dos Municípios, como bem provou este
seminário, e que é necessário entender o Município
enquanto entidade governamental que exige um
tratamento de parceria.

Dra Maria Lisboa destacou duas questões
concretas advindas do seminário: a revis o
constitucional e a necessidade de uma maior
aproximação, por parte da União, com os Municípios.
Na primeira questão, disse ela, o que se espera um
Constituição “mais limpa, com menos entraves
Nexível a oontn de facilitar o desenvolvimen o

alternativas”. Na segunda o
das discussões que viabilizem

aplicação de
Pr°fundamento

maior conhecimento das experiências
bem-sucedidas na gestão dos serviços públicos.
Ressaltou a representante da ENAP que este espaço
o Município tem de conquistar, através do sucesso
comprovado das Administrações Municipais.

Drfl Aspásia Camargo encerrou a sessão
reforçando que “o grande consenso do país é o
Município". Lembrou que o regionalismo, antes visto
como um pensamento provinciano, é hoje a
alternativa mais adequada para busca de solução
“numa espacialidade vasta e rarefeita, sem a tradição
de uma sociedade civil ativa”. A compreensão do
federalismo brasileiro sob esta ótica permite que se
clarifiquem questões como intervencionismo/libera-
lismo. Ressaltou que não havendo economia de
mercado, é importante criar espaços para o
surgimento de novos atores onde “a criatividade se
consolide, visando produzir mais com menos
recursos”.

'A questão do Município é a questão da Fe
deração brasileira. É um jogo de quebra-cabe
ças no qual o Município seria a primeira peça
envolvida. “

A seguir trascrevemos os depoimentos dos Drs.
Jamil Reston e Maria Lisboa, assim como o paper da
Dra Aspásia Camargo cuja iniciativa, como
Presidente do IPEA, possibilitou a realização do
seminário.
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P ALAVRAS DE JAMIL RESTON

Este seminário sobre Municipalização das Políti
cas Públicas, que ora encerramos, faz parte de um
programa de trabalho do IBAM edo IPEA, contou com
a colaboração da ENAP e apoio do PNUD. Seu obje
tivo foi debater os resultados dos estudos relacio
nados com o tema da descentralização governa
mental.

Durante o evento foi possível confirmar a idéia do
quanto é importante a descentralização governamen
tal, num país das dimensões do Brasil, como um
caminho importante para a solução de muitos dos
nossos problemas económicos e sociais.

Ao longo de sua história de 41 anos, o IBAM tem
lutado por uma descentralização governamental com
responsabilidade, vale dizer, acompanhado de as
sistência técnica e de recursos financeiros, oposto de
qualquer tipo de “operação desmonte”, de triste me
mória.

Para tanto, é absolutamente necessário uma mu
dança substancial no comportamento administrativo
do Governo Federal e dos Estados em suas relações
com os Municípios de modo a tratá-los como insti
tuições de Governo - como disposto na Constituição
do Brasil - com a responsabilidade de prestar servi
ços públicos e de promover o desenvolvimento eco
nómico e social de suas comunidades.

O Município é o símbolo imediato do Poder Públi
co. É dele que o cidadão reivindica e recorre por estar
mais ao seu alcance.

O caminho de todo o processo de aperfeiçoamento
da máquina governamental conduz ao reconhecimen
to desse valor, ou seja, o Governo Municipal como
base para a descentralização e o veículo através do
qual se pode melhorar as condições de vida da nossa
população.

Aliás, é válido que se diga - aproveitando a oportu
nidade deste seminário - que os Municípios não são
os culpados pelos problemas nacionais como querem
atribuir os defensores do centralismo. Grandes quan
tidades de recursos sempre estiveram nas mãos da
União e dos Estados.

Por outro lado a situação de miséria do nosso país
estaria muito pior se os Municípios não estivessem 

fazendo efetivamente o que estão realizando nos dias
de hoje, seja no campo da merenda escolar, da saú
de, da habitação popular e do grande apoio que vêm
dando a atividades federais e estaduais que ocorrem
no seu território. Há Municípios que gastam boa par
cela do FPM financiando essas atividades que são de
responsabilidade de outras esferas governamentais,
tais como a manutenção da Delegacia de Polícia, da
casa do Juiz do Tiro de Guerra, da Junta de Alis
tamento Militar, a título de exemplos.

As Administrações Municipais vêm dando mostras
de capacidade no desempenho de suas funções. Hoje
temos no país vários exemplos de gestões municipais
exitosas. As lições mais inovadoras na Administração
Pública são realizadas pelos Municípios. Não é na
área estadual e muito menos na federal.

Como base nesse posicionamento e na demons
tração concreta da capacidade dos nossos Governos
Municipais, todo o esforço dos Municípios em termo
da revisão constitucional está concentrado em três
pontos:

■ Preservar e ampliar as conquistas já incorporadas
na Constituição Federal de 1988;

■ Promover uma divisão clara de encargos entre os
três níveis de Governo, definida de comum acordo
pelos Municípios, Estados e Governo Federal;

■ Promover uma divisão da receita pública para
apoiar a divisão de encargos.

Para encerrar, eu diria que o melhor caminho para
o país é fortalecer os seus Municípios com estratégia
para minimizar a concentração territorial da popu
lação e, como onseqúência, proporcionar serviços
públicos em níveis de qualidade e quantidade dese
jáveis, promover o desenvolvimento económico e so
cial das nossas populações e melhorar a qualidade
de vida, mas, para tanto, o Município tem que ser
visualizado, tem que ser tratado como um parceiro
importante da União e do Estado, com a respon
sabilidade de prestar serviços públicos, sobretudo
aqueles serviços de importância imediata para as .
nossas comunidades. Multo obrigado.
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PALAVRAS DE MARIA LISBOA DE OLIVEIRA

Diretora do Departamento de Descentralização da ENAP

Antes de mais nada, como diretora da ENAP -
Diretória de Descentralização, e promotora deste
encontro gostaria de agradecer a participação de
todos.

Essa parceria que fizemos com o IPEA e com o
IBAM demonstrou realmente ser muito rica, conse
guindo envolver todos aqueles que estão atentos a
um determinado problema, e sobretudo empenhados
em resolver, numa discussão, que, efetivamente, foi
muito produtiva.

A sistemática do seminário trouxe estudiosos,
resultados de pesquisas, propostas e experiências
concretas de Prefeitos a respeito da questão da mu-
nicipalização, da descentralização. São, segura
mente, questões que foram colocadas e que nos vão
dar muitos elementos para prosseguir nesta
discussão.

Em relação à municipalização nós temos duas
questões concretas ou dois problemas no sentido de
encaminhar esse processo: um é a revisão
constitucional, que até agora ainda está “acontece ou
não acontece”. Mas eu acho que nós teríamos uma
contribuição a dará revisão constitucional através dos
elementos que aqui foram trazidos e colocados. De
um modo geral, ficou claro que a Constituição, no
mínimo, se não impedir já estará fazendo muita coisa.
A idéia é um pouco de uma Constituição mais limpa,
com menos entraves, portanto flexibilizando para que
as alternativas sejam encontradas. E aí vem o nosso
segundo papel, enquanto instituições como ENAP,
IBAM e IPEA, que é buscar trabalhar junto e estar
próximo, cada vez mais, dos Municípios no sentido de
não só procurar as soluções que o próprio Município
vem encontrando, mas também de possibilitar a troca
e o aprofundamento daquilo que vem sendo discutido
aqui e de alguns pontos ainda sem um consenso que,
evidentemente, virá dessa aproximação que nós te
mos obrigação de ter cada vez mais com a realidade.

Acho que fica para nós uma missão de programar
e planejar essa aproximação cada vez maior da
experiência e da Administração Municipal no sentido
de levar a essa Administração aquilo que Já se
consensou e, sobretudo, experiências bem-sucedi

das que foram apresentadas, bem como buscar mais
elementos que promovam um melhor conhecimento
dessas relações e dessas possibilidades.

Na realidade, acredito que muitas vezes nós fica
mos nos batendo, até no nível federal, no nível concei
tuai, a respeito de descentralização ou convencidos e
tentando convencer que são importantes a muni
cipalização e a descentralização. Esse convencimen
to, realmente, não virá nem com o discurso melhor
embasado que possamos fazer, nem com a demons
tração de que é esse o caminho.

Somente, efetivamente, a partirdos próprios Muni
cípios ou da demonstração ou da realidade vivenciada
e comprovada do sucesso de uma Administração
Municipal é que vamos, e aí eu me coloco quase que
na posição do Município, conquistar esse espaço. Nós
sempre falamos que autonomia não se concede, po
rém se ficarmos dependendo da concessão de uma
maior autonomia para o Município, de maior poder
para o Município, essa concessão não virá, ela terá
que ser conquistada.

Hoje já é muito mais fácil se discutir descen
tralização e nesse ponto não há muita coisa de novo.
Eu acho que não há muita coisa de novo em relação
á descentralização, alguns a defendem e se batem
utilizando sempre os mesmos argumentos a respeito
da sua importância. O que há de novo para mim, hoje,
já é uma experiência, uma prática que demonstra para
além da convicção, que é também demonstrável, mas
que sempre as pessoas usam de ser acadêmicas.

Então já é uma convicção a partir de uma prática
cada vez mais rica. Eu considero 89/92 como um
momento privilegiado de administração em relação
exatamente a esse crescimento e a essa força para
os Municípios. No Brasil inteiro os Municípios se torna
ram diferentes, de uma forma ou de outra, e estão
podendo comprovar essa possibilidade que têm.

E a nós, enquanto ENAP, por exemplo, enquanto
Diretória de Descentralização, vai caber cada vez
mais acumular todo esse conhecimento que vimos
construindo em seminários como este e em outras
esferas e procurar difundir através de um processo de 
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capacitação no próprio nível dos Ministérios e do
Poder Público Federal. No entanto, é sobretudo para
o próprio Município que temos que nos comprometer
a levar esse conhecimento.

Evidentemente, necessitaremos, otempotodo.de
parcerias com outras instituições que também estarão
nesse movimento. Muito obrigada a todos vocês.
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REPENSAR A FEDERAÇÃO

Aspásia Camargo
Presidente doIPEA

Justificativa
Entre os temas que se destacam na pauta da

Revisão Constitucional de 1993 poucos merecem
maior atenção dos especialistas do que a questão
federativa ligada à organização do Estado. Sua impor
tância reside no fato de que o tema apresenta articula
ções importantes interfácies com múltiplas outras es
feras que também estão sendo submetidas a pro
postas de reforma constitucional. A federação merece
destaque especialmente no âmbito da Reforma do
Estado, uma vez que a Constituição de 1988 consa
grou o princípio federativo, fortaleceu financeiramente
os Estados e Municípios mas deixou o Governo Fe
deral em posição ambígua visto que não conseguiu
completar a engenharia institucional necessária para
dar organicidade a um processo de descentralização
que precisa atender a um país marcado por extremas
diversidades e por uma extensão continental.

De fato, o país se encontra travado no meio do
caminho, naquele momento difícil em que não se
encontra mais tutelado por uma União prepotente e
rica, mas tampouco definiu com transparência e cla
reza as novas regras do jogo, que garantam a cada
parceiro autonomia e responsabilidade, e ao país em
seu conjunto, eficiência e integração. A importância é
ainda mais grave se levarmos em conta quq o Brasil
é o único país do mundo no qual o Município foi
constitucionalmente consagrado como “entidade fe
derativa”. O termo tem inevitáveis implicações prá
ticas, que ainda não foram plenamente assumidas,
tais como aplicar integralmente, como o exige o novo
status recém-conquistado, o princípio da autonomia
financeira e de autogoverno.

As dimensões do novo pacto federativo
Em primeiro lugar, definir a clara distribuição de

competências entre a União, os Estados e os Mu
nicípios, na medida em que proliferam as compe
tências concorrentes que deveriam ser eliminadas,
constantes dos arts. 23 e 24, englobando um total de
28, incisos. Esta proliferação induz a um inevitável
alargamento da margem de irracionalidades pos

síveis, tais como duplicação ou superposição de res
ponsabilidades administrativas entre as diferentes es
feras, levando inclusive a decisões e penalidades
contraditórias entre uma e outra. Seria importante que
se definisse melhor o princípio norteador das priori
dades de cada esfera, reservando ao Município a
ação administrativa rotineira, referente aos serviços
cotidianos que devem ser prestados à população,
especialmente educação, saúde, segurança e obras
locais.

■ A criação da polícia municipal é um ponto impor
tante da agenda da descentralização dos serviços
públicos que exige mudança no art. 144, com a
inclusão do inciso VI de “polícias municipais”, e a
modificação na redação do § 89 nos seguintes
termos: “as polícias municipais estruturadas em
carreira e dirigidas por um profissional de nível
superior de segurança pública destinam-se a com
bater a criminalidade local, desenvolvendo a ativi
dade preventiva de patrulhamento e os atos re
pressivos de polícia judiciária, ressalvadas a com
petência e a ação suplementar da União e do
Estado.

A medida pode ser inicialmente introduzida nas
disposições transitórias, para os Municípios de maior
porte. A iniciativa se inspira na constatação óbvia de
que a maior parte das ocorrências delituosas seria
melhor detectada a partir do controle direto sobre o
território no qual os infratores se locomovem. A ten
dência se afirma espontaneamente com a criação de
guardas municipais paradoxalmente desarmadas no
Rio e em São Paulo e se estende a Municípios do
interior que já se encarregam de aplicá-los através do
artifício de convénios firmados com as políticas esta
duais. Dentro da mesma preocupação, caberia • li-
ficar as polícias estaduais civil e militar que funcionam
de maneira desarticulada e competitiva.

■ À União estão prioritariamente reservadas as
funções gerais de planejamento global e de co
ordenação, de acompanhamento e avaliação, cujo
êxito depende essencialmente da produção e do
controle da informação em parceria com as



unidades federadas. Cabe ainda à União zelar
pelas funções de política externa, integração e
defesa, controle da política monetária e fiscal.
Dentro da federação seu papel deve ser antes de
mais nada integrador, incentivador e corretivo, se
ja contribuindo para expandir, através de assis
tência técnica, a capacidade inovadora das uni
dades federadas e a articulação das mesmas; seja
lhes assegurando justiça e equidade, graças à
proteção de órgãos centrais fiscalizadores e a
políticas deliberadas de correção dos desequi
líbrios regionais. Aos Estados, como instância in
termediária, cabe o exercício combinado das sem
pre que for possível ao Município técnica ou fi
nanceiramente exercê-las.

■ As relações entre as três diferentes instâncias
deverão pautar-se, pois, pelo princípio de sub-
sidiaridade inspirado da Constituição alemã e que
determina que sempre que uma determinada fun
ção puder ser exercida pela instância hierarqui
camente inferior não deverá ser assumida pela
que está acima. Em outros termos, o Governo
Federal não deve arcar com responsabilidades
que os Estados estão preparados para desem
penhar a contento; estes não deverão exercer
funções que o Município for técnica e financei
ramente capaz de exercer.

■ Em segundo lugar, é preciso discutir a dimensão
descentralizadora e federativa da Reforma Fiscal sem
esquecer que a descentralização municipalista pura e
simples não é, em nosso país, garantia necessária de
eficiência administrativa e de participação civil e co
munitária. A Constituição precisa exigir dos Estados e
Municípios, como entidades federadas, a criação e
operacionalização de corpos técnicos de informação,
planejamento e controle encarregados de assessorar
de maneira adequada as unidades federadas. Merece
pelo menos discussão a velha proposta dos “ad
ministradores técnicos” no exercício dos Executivos
Municipais, como tem ocorrido na experiência ame
ricana com grande sucesso.

É importante, porém, manter instrumentos de co
ordenação e avaliação em mãos do Governo Federal
a fim de que lhe sejam garantidas funções vitais de
integração e promoção do desenvolvimento. Neste
particular, o ponto crítico são as transferências auto
máticas, através dos Fundos de Participação dos
Estados e Municípios, sem que exija dos mesmos
nenhuma estrutura operacional e administrativa da
qual estes fundos seriam apenas uma forma com
plementar de apoio. A tendência à proliferação de
Municípios (e de Estados) sem autonomia fiscal e
financeira é uma patologia do processo democrático
recente que precisa ser discutida e aprofundada.

O fato é que prevalece entre nós a total irres
ponsabilidade que leva um número cada vez maior de
Estados e Municípios a sobreviver quase que inte
gralmente de transferências federais. Esta situação
de plena dependência não interfere nos padrões de
gastos destas unidades federadas, dotadas de estru
turas administrativas incompatíveis com a situação
real em que sobrevivem. Seria recomendável fixar
para as transferências automáticas um teto percen
tual no conjunto das receitas. A sugestão é de que
não ultrapassem o limite de, digamos, 50% do orça
mento anual previsto (questão a ser examinada pela
Comissão de Reforma Fiscal) e/ou que seja vedado
a estes recursos o pagamento de pessoal político-
administrativo no âmbito dos três poderes comovem
ocorrendo, e com fartura, em diversos Estados é
Municípios brasileiros.

Para os que se encontrassem além deste patamar
mínimo a questão poderia ser resolvida através das
disposições transitórias, que poderiam fixar com pra
zo determinado um fundo assistencial e de treina
mento de recursos humanos voltado para a recupe
ração de microrregiões carentes, sob a supervisão do
Governo Federal.

■ Em terceiro lugar, cabe reforçar com maior clareza
de princípios e de mecanismos de intervenção qual
seria o papel da União e dos Estados na redução
dos desequilíbrios regionais. Aguarda-se até hoje
uma proposta de regulamentação do art. 35, inciso
III, que determina que “constituem objetivos fun
damentais da República Federativa do Brasil ...
erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir
os desequilíbrios regionais”. Caberia neste caso à
União redirecionar os fundos e incentivos exis-
tentes em torno de modernas subsidiárias de ban
cos regionais de investimentos-como o Banco do
Nordeste e outros -que funcionem de acordo com
os princípios da economia de mercado, embora
direcionando e redemocratizando o sistema de
crédito. Estes dois mecanismos complementares
- fundos de investimentos e fundos de participa-
ção - poderiam ser importantes fontes de distri
buição de renda, bem mais eficiente do que estão
sendo até agora os incentivos fiscais e as trans
ferências federais.

O objetivo de tudo isto seria incentivar a criação e
a expansão de pólos regionais de desenvolvimento
e a redistribuiçâo espacial e social da renda. A Cons
tituição de 1988 fixou a responsabilidade adminis
trativa deste processo para os Estados, uma vez que
determina em seu art. 25, § 35 que “cabe aos Estados.
mediante lei complementar, instituir regiões metropo
litanas, aglomerações urbanas e microrregiões,
constituídas por agrupamentos de Municípios 
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limítrofes, para integrar a organização, o planeja
mento e a execução de funções públicas de interesse
comum”.

No entanto, faltou a este dispositivo a obriga
toriedade que funcionou para o planejamento mu
nicipal, através do plano diretor. Neste caso, seria
recomendável a introdução de um § 4e determinando
a localização de microrregiões que ficariam sujeitas a
ações em parceria entre os Governos Estadual e
Federal, sendo o planejamento e o acompanhamento
de seus resultados também função conjunta das
duas instâncias de Governo sob o controle do Senado
Federal.

■ Finalmente, sugerimos a reformulação do sistema
de representação regional na Câmara dos De
putados, uma vez que a descentralização do pro
cesso de desenvolvimento - e do financiamento
dos pólos de desenvolvimento - dilui antigos pri
vilégios canalizados para o Sul-Sudeste e que o
processo democrático tende a valorizar a distri
buição dos recursos via Orçamento, restringindo a
canalização dos recursos para via tecnocrática e
pelos lobbies empresariais. Em outras palavras,
as distorções hoje existentes precisam ser re-
discutidas uma vez que são inesgotável fonte de
ressentimento político para os excluídos da arena
política e de ressentimento económico para os que
têm sido excluídos da arena económica.

A reformulação é, de fato, bastante delicada uma
vez que a sub-representaçãopenatiza apenas o Esta
do economicamente mais poderoso (São Paulo) en
quanto a super-representação tende a privilegiar de
maneira extremamente desigual principalmente os
Estados periféricos: os antigos territórios, os Estados
do Norte e os novos Estados do Centro-oeste, de
grandes espaços e de população rarefeita. Nestes
Estados a presença estatal é ainda extremamente
difusa e a vulnerabilidade espacial coincide com as
regiões de fronteira.

Implicitamente, prevalece o critério de que, além
da população, a representação depende também a
extensão do território e da necessidade de controle
político sobre o mesmo. O fato ainda mais relevante
é que a atual super-representação coincide com zo
nas em franco processo de expansão populaciona,
em função de migrações internas. Isto é, vamos er
que nos habituar a conviver com a idéia de que,
médio e longo prazos, haverá pressão inevitáve no
sentido de criar unidades federadas menores, se
melhantes às que prevalecem no Nordeste e no u
dopais.

Mesmo assim, cabe reconsiderar as mencionadas
distorções desfavoráveis a São Paulo, levando e »
conta em primeiro lugar que suas “taxas históricas 

Conclusões
Desejamos chamar a atenção para o fato de que

a federação é a coluna vertebral que pode ou não dar
consistência e viabilidade ao conjunto de reformas
económicas, sociais e políticas, que o Brasil pretende
realizar. É preciso garantir, por exemplo, a
flexibilidade regional necessária para que os pólos de
desenvolvimento possam se descentralizar,
beneficiando-se das condições favoráveis de cada

Estado, de cada região.

jamais ultrapassaram o número mínimo de sete de
putados, durante a vigência da Constituição de 1946,
e que tampouco alcançaram, no limitesuperior, taxas
tão restritivas quanto o número máximo de 70. Estas
distorções resultaram, além do mais, de reconhecidas
manipulações do regime militar no ocaso, buscando
desesperadamente criar novos Estados para cons
truir artificialmente maiorias congressuais.

Recomendamos, portanto, neste caso, a adoção
de um mínimo de quatro deputados e a manutenção
do número atual de cadeiras no Congresso, sub
metido ao critério proporcional, como recomenda o
art. 45 da Constituição de 1988. Sabemos hoje que
esta negociação é tecnicamente possível tendo em
vista as afinidades reveladas em pesquisa recente
entre as bancadas do Sul e a do Centro-oeste.

Sabemos, porém, que dificilmente a medida será
aprovada se não houver um nítido compromisso no
sentido de manter o equilíbrio político entre regiões
pobres e ricas. Neste caso, o que está efetivamente
em jogo é a técnica do logrolling, isto é, a pos
sibilidade de negociara correção das distorções po
líticas da representação em troca da correção das
distorções económicas - os desequilíbrios regionais.
Outra forma de enfrentar esta delicada negociação é
reforçar as funções propriamente federativas do Se
nado Federal, eliminando o seu inútil e complicado
papel de câmara revisora, uma vez que pela sua
composição e pela sua natureza sua função básica é
a de ser guardiã da federação.

De fato, o grande desvio que hoje se verifica é a
indiferenciação de funções, uma vez que o Senado
repete as votações da Câmara e esta,- por sua vez,,
reproduz a composição do Senado na qual os Es
tados comparecem, independentemente da popula
ção, com idêntica representação. Reforçar a exclusi
vidade de suas funções federativas é assegurar o seu
papel altaneiro de equilíbrio e de aconselhamento
superior, ligado às decisões federais básica, tais co
mo: aprovação do orçamento e equilíbrio fiscal, pre
servação da moeda, política externa, integração

regional.
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Não seremos bem-sucedidos nesta tarefa se não
atentarmos para o fato de que o Governo Federal tem
sofrido um enorme processo de descapitalização
política, tornando cada vez mais tênues os laços de
legitimidade (e identidade) entre a autoridade central
eo conjunto de cidadãos. Neste contexto delicado, no
qual as tentações do separatismo afloram com
insistência surpreendente, favorecidas pelo processo
de globalização e livre circulação do capital, convém
ressaltar a importância de medidas políticas, fiscais,
administrativas que permitam o fortalecimento da
União.

Isto não significa que sejamos obrigados a com
pactuar com as enormes irracionalidades que foram
se agravando ao longo dos anos e que permitiram que
o Estado centralizador acumulasse funções exces
sivas sem que dispusesse das condições necessárias
para levá-las a bom termo.

De fato, a dimensão continental do país é um elemento
estrutural (e cultural) importante na de- finição das
funções do Estado, dificultando a rea- lização do velho
sonho napoleônico do Estado Uni- tário e exigindo, por
outro lado, o fortalecimento de funções de integração que
dão visibilidade, poder e influência àquilo que nós,
brasileiros, chamamos de poder central ou União, e que
todos os países fe- derativbs chamam de federação como
sinónimo de União.

As sugestões acima propostas determinam inúme
ras interfácies com outras propostas de Reforma, que
deverão ser conjuntamente examinadas: reforma fis
cal, política de segurança, reforma administrativa,
eleitoral e partidária. Esta última, por exemplo, deve
ria introduzir as listas nacionais para permitir a pre
sença no Congresso de figuras nacionalmente con
sagradas independentemente de suas lealdades mu
nicipais, como ocorre hoje com o sistema eleitoral que
utilizamos, ou como ocorreria com o voto distrital puro.

Partidos regionais podem estimular autonomias
indesejáveis, da mesma maneira que um excesso de
exigência na distribuição espacial da agremiação po
de produzir um resultado também indesejável: a ex
cessiva perda de homogeneidade ou odesestímuloà
expansão nacional. Todas estas questões, exami-
nadas sob o ângulo federativo, permitem a construção
de um complexo edifício formado de peças inter
dependentes que produzem um único resultado final.

O item final desta agenda temática refere-se à
possibilidade de examinar em conjunto questões glo
bais referentes ao controle do processo descentra-
lizador e do princípio centralizador - federativo, esta
belecendo regras financeiras e orçamentárias rígidas,
tais como a autonomia do Banco Central, guardião da
moeda, que impeça a irresponsabilidade político-
administrativa.
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